
 

 

 
 
 
 

 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 
043/2024 

CONCORRÊNCIA 
010/2024 

 
OBJETO:  

CONSTRUÇÃO DE PISTA DE CAMINHADA COM CICLOVIA, INTERLIGANDO O BAIRRO 
ÁGUA BRANCA AO CENTRO DA CIDADE DE CURRAIS-PI, SEGUNDO CONTRATO DE 

REPASSE CAIXA N° 941665/2023. 
 
VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 
R$ 812.749,96 (oitocentos e doze mil setecentos e quarenta e nove reais e 
noventa e seis centavos) 
DATA LIMITE PARA ENVIO DE PROPOSTAS 
DIA 24/06/2024 às 09:00h (Horário de Brasília) 
DATA DA SESSÃO PÚBLICA E FASE DE LANCES 
DIA 24/06/2024 às 09:01h (Horário de Brasília) 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 
MENOR PREÇO GLOBAL 
 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

CONCORRÊNCIA Nº 010/2024  
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 043/2024  

 

O MUNICÍPIO DE CURRAIS, TORNA PÚBLICO, PARA CONHECIMENTO 
DOS INTERESSADOS, QUE REALIZARÁ LICITAÇÃO NA MODALIDADE 

CONCORRÊNCIA, NA FORMA ELETRÔNICA, NOS TERMOS DA LEI Nº 
14.133/2021, DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006, DECRETOS 
MUNICIPAIS, E DAS EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE EDITAL.   

 

1. DO OBJETO. 
 
1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais 

vantajosa para CONSTRUÇÃO DE PISTA DE CAMINHADA COM 
CICLOVIA, INTERLIGANDO O BAIRRO ÁGUA BRANCA AO CENTRO 

DA CIDADE DE CURRAIS-PI, SEGUNDO CONTRATO DE REPASSE 
CAIXA N° 941665/2023, conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas neste Edital e Projeto Básico. 

 
1.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço GLOBAL,  
 

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
 
2.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em 

dotação orçamentária própria, prevista no orçamento da União para o 
exercício de 2024, na classificação abaixo: 
 

FPM e/ou Recursos Próprios, ICMS, prevista no orçamento 
geral do Município para o exercício de 2024, 15.451.0022.1.062 
- Pavimentação de vias públicas FONTE DE RECURSO: 

FPM/ICMS/ISS/ARRECADAÇÃO PRÓPRIA, EMENDA 
PARLAMENTAR, CONVÊNIO CONTRATO DE REPASSE CAIXA 

Nº 941665/2023. 
 

3. DO CREDENCIAMENTO 
 

3.1. O Credenciamento será realizado no Compras BR que permite a 
participação dos interessados na modalidade LICITATÓRIA 
CONCORRÊNCIA, em sua FORMA ELETRÔNICA. 

 
3.2. O cadastro deverá ser feito no Portal Compras BR, no sítio 

www.comprasbr.com.br; 
 
3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a 

responsabilidade do licitante ou de seu representante legal e a presunção 



 

 

de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a 

esta licitação. 
 
3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas 

transações efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras 
suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente 

ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais 
danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que 

por terceiros. 
 
3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus 

dados cadastrais no Compras BR e mantê-los atualizados junto aos 
órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, 

à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou 
aqueles se tornem desatualizados. 
 

3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá 
ensejar desclassificação no momento da habilitação. 

 

4. DA PARTICIPAÇÃO NA CONCORRÊNCIA. 
 
4.1. Poderão participar desta Concorrência interessados cujo ramo de 

atividade seja compatível com o objeto desta licitação, e que estejam com 
Credenciamento regular no Compras BR. 
 

4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e 
empresas de pequeno porte, para as sociedades cooperativas 

mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488/2007, para o 
microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei 
Complementar nº 123/2006 e no artigo 4º da Lei nº 14.133/2021.  

 
4.3. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

 

4.3.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos 
administrativos, na forma da legislação vigente; 

 
4.3.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
 

4.3.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com 
poderes expressos para receber citação e responder administrativa ou 

judicialmente; 
 
4.3.4. Que se enquadrem nas vedações previstas nos artigos 9º e 14 da 

Lei nº 14.133/2021; 
 



 

 

4.3.5.  Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou 

em processo de dissolução ou liquidação; 
 

4.3.6. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, 

atuando nessa condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário). 
 

4.4. A pessoa jurídica poderá participar da licitação em consórcio, 
observadas as regras do art. 15 da Lei nº 14.133/2021. 
 

4.5. Como condição para participação na concorrência, a licitante 
assinalará “sim” ou “não” em campo próprio do sistema eletrônico, 
relativo às seguintes declarações:  

 
4.5.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei 

Complementar nº 123/2006, estando apta a usufruir do tratamento 
favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49 e que não celebrou 
contratos com a Administração Pública cujos valores extrapolem a 

receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como 
empresa de pequeno porte; 

 
4.5.1.1. Nos itens exclusivos para participação de 
microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do 

campo “não” impedirá o prosseguimento no certame; 
 
4.5.1.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para 

microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do 
campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito 

ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 
123/2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte. 

 

4.5.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital 
e seus anexos; 

 
4.5.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital 
e que a proposta apresentada está em conformidade com as exigências 

editalícias; 
 
4.5.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no 

certame, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;  
 

4.5.5. Que cumpre com a reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que 
atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme 

disposto no art. 93 da Lei nº 8.213/1991. 
 



 

 

4.6. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição 

sujeitará o licitante às sanções previstas em lei e neste Edital. 
 

5.  DO ENVIO DA PROPOSTA E DOS VALORES INCIAIS 
 

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema 
eletrônico, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a 
data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, 

então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa 
documentação. 

 
5.2. O envio da proposta ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 
 

5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão 
encaminhar a documentação de habilitação, ainda que haja alguma 

restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º 
da LC nº 123/2006. 
 

5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema 
eletrônico durante a sessão pública da Concorrência, ficando responsável 
pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de 

quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
 

5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou 
substituir a proposta e os documentos de habilitação anteriormente 
inseridos no sistema; 

 
5.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de 

classificação entre as propostas apresentadas, o que somente ocorrerá 
após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da 
proposta. 

 
5.7. O licitante enviará sua proposta mediante o preenchimento, no 
sistema eletrônico, dos seguintes campos: 

 
5.7.1. Valor unitário e total para cada item ou lote de itens, em moeda 

corrente nacional; 
 

5.7.2. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações 

similares à especificação do Termo de Referência, indicando-se, entre 
outras, as seguintes informações:  

 
 

5.8. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos 

operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, 
comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 



 

 

prestação dos serviços, apurados mediante o preenchimento do modelo 

de Planilha de Custos e Formação de Preços, conforme anexo deste 
Edital. 
 

5.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 DIAS, a 
contar da data de sua apresentação. 

 
5.10. Por força da legislação vigente, será desclassificada Proposta Inicial 
que possua timbre, carimbo, informações do licitante em anexos que 

possam acompanhar a Proposta Inicial ou qualquer elemento que possa 
identificar o licitante, sem prejuízo das sanções previstas no Edital. 
 

5.11. O descumprimento das regras supramencionadas pela 
Administração por parte dos contratados pode ensejar a 

responsabilização pelos órgãos de controle e, após o devido processo 
legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a 
adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei ou 

condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada 
ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência 

 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS 
PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES. 
 
6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por 

meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste 
Edital. 
 

6.2.  A Agente de Contratação verificará as propostas apresentadas, 
desclassificando, desde logo, aquelas que não estejam em conformidade 
com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios 

insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no 
Termo de Referência, conforme art. 59 da Lei nº 14.133/2021. 

 
6.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o 
licitante. 

 
6.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no 

sistema, com acompanhamento em tempo real por todos os 
participantes. 
 

6.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento 
definitivo em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

 

6.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, 
sendo que somente estas participarão da fase de lances. 

 



 

 

6.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens 

entre o Agente de Contratação e os licitantes. 
 
6.5.  Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar 

lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo 
imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 

registro. 
 

6.5.1. O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de 

licitação indicada no preambulo deste Edital. 
 

6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o 

horário fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas no 
Edital. 

 
6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou 
percentual de desconto superior ao último por ele ofertado e registrado 

pelo sistema. 
 

6.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os 
lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto 
em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 100,00 

(cem reais). 
 
6.9. Será adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa 

aberto, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, 
com prorrogações. 

 
6.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos 
e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando 

houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração 
da sessão pública. 

 
6.11. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item 
anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que 

houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso 
de lances intermediários. 
 

6.12. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens 
anteriores, a sessão pública encerrar-se-á automaticamente. 

 
6.13. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação 
automática pelo sistema, poderá o Agente de Contratação, assessorado 

pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão 
pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 
 



 

 

6.15. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os 

subitens anteriores deverão ser desconsiderados pelo Agente de 
Contratação. 
 

6.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, 
prevalecendo aquele que for recebido e registrado primeiro.  

 
6.17. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão 
informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a 

identificação do licitante.  
 
6.18. No caso de desconexão com o Agente de Contratação, no decorrer 

da etapa competitiva da Concorrência, o sistema eletrônico poderá 
permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

  
6.19. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de 
Contratação persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão pública 

será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa do 
Agente de Contratação aos participantes do certame, publicada no 

http://www.xxxxxxxxxxxxxx.com.br, quando serão divulgadas data e 
hora para a sua reabertura. E será reiniciada somente após decorridas 
vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Agente de Contratação 

aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 
 
6.20. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de 

sua proposta. 
 

6.21. Em relação a itens não exclusivos para participação de 
microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa 
de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita 

Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em 
coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte 

participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira 
colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 
classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC 

nº 123/2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538/2015. 
 
6.22. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) 
acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas 

empatadas com a primeira colocada. 
 
6.23. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de 

encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em 
valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos 



 

 

controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para 

tanto. 
 
6.24. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor 

classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão 
convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno 

porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na 
ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo 
estabelecido no subitem anterior. 

 
6.25. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas 
microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem nos 

intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio 
entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 

melhor oferta. 
 
6.26. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de 

preferência em relação ao produto estrangeiro, o critério de desempate 
será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às 

margens de preferência, conforme regulamento.  
 
6.27. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos 

critérios de classificação, de maneira que só poderá haver empate entre 
propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase 
fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

 
6.28. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados 

os seguintes critérios de desempate, nesta ordem:  
 

6.28.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados 

poderão apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação; 
 

6.28.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes; 
 
6.28.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre 

homens e mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 
 

6.28.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, 

conforme orientações dos órgãos de controle; 
 

6.29. Persistindo o empate, será assegurada preferência, 
sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por: 
 

6.29.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito 
Federal do órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou 



 

 

distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou 

entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 
 
6.29.2. empresas brasileiras; 

 
6.29.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de 

tecnologia no País; 
 

6.29.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos 

da Lei nº 12.187/2009. 
 
6.30. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Agente 

de Contratação deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, 
contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para 

que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições 
diferentes das previstas neste Edital. 
 

6.30.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo 
ser acompanhada pelos demais licitantes. 

 
6.31. Após a negociação do preço, o Agente de Contratação iniciará a fase 
de Abertura de Vistas. 

 
 

7. DA FASE DE ABERTURA DE VISTAS. 
 

Após finalizada a fase de lances, o Agente de Contratação 
analisará a proposta na respectiva fase de Abertura de Vistas, que 

uma vez atendida as condições de julgamento, divulgará o 
vencedor provisório do certame. 

7.1. Com base no Art. 34 da Lei 14.133/2021, como condição de 
parâmetro mínimo de exigência para esta licitação, deverá ser anexada, 
a proposta comercial inicial na condição de “catálogo”, com todas as 

especificações, planilhas e demais anexos contidos no respectivo Projeto 
Básico   deste Edital, para efeito de julgamento das propostas. 

7.2. Ainda no contexto dos critérios de classificação, juntamente com a 
proposta inicial em arquivo único, no formato PDF, na condição de 

catálogo, na fase de abertura de vistas, para efeito de pré- habilitação, o 
licitante deverá apresentar o recolhimento de quantia a título de garantia 

de proposta, de um por cento do valor global desta licitação, conforme as 
modalidades previstas no art. 96 da Lei 14.133, como condição de 
classificação de sua proposta no julgamento a ser realizado na fase de 

abertura de vistas. 

7.3. A não apresentação da exigência acima, acarretará a 



 

 

desclassificação da proposta inicial apresentada, assim como os valores 

de lances efetivados na fase de lances iniciais, o que remeterá  ao Agente 
de Contratação, a necessidade de chamar os licitantes remanescentes, 
na respectiva ordem de classificação na fase anterior. 

 
7.5. Para efeito de classificação, a proposta inicial deverá obedecer os 
seguintes regramentos: 

a) O Termo de Proposta, deverá conter o valor global, incluindo 
BDI, encargos sociais, taxas, impostos e emolumentos para a 

execução das obras objeto desta licitação, e deverá constituir-se no 
primeiro documento da Proposta Financeira; 
b) Cronograma Físico-Financeiro dos itens principais da planilha 

orçamentária constantes da descrição geral das obras, obedecendo 
as atividades e prazos, com os percentuais previstos mês a mês, 
observado o prazo de execução estabelecido neste Edital; 

c) Planilha de serviços e quantidades, de preços unitários e totais 
em real (R$), na data da apresentação da PROPOSTA, com totais 

parciais e globais, com rigorosas especificações e quantitativos, 
incluindo suas respectivas composições dos preços unitários. E, 
ainda, observando que não poderão ser alterados os quantitativos 

previstos, como também, que os preços unitários propostos não 
poderão ser superiores aos preços unitários básicos integrante do 

Projeto Básico; 
d) A Proposta de Preços deverá contemplar todos os itens de 
serviços e fornecimentos descritos na Planilha de Preços Básicos, 

inclusive o BDI, sob pena de desclassificação da proposta. 
d) Deverá ser apresentada a Composição analítica de BDI – 
Bonificações e Despesas Indiretas, contemplando todos os 

impostos, taxas e tributos conforme previsto na legislação vigente, e 
aplicado sobre os preços unitários propostos da obra. Lembrando 

que não poderão ser alterados as alíquotas dos impostos, e muito 
menos ser zerada a margem de LUCRO prevista. 
e) Composição dos encargos Sociais, conforme tipo de desoneração 

especificada no Projeto Básico desta Licitação. 

f) O prazo de validade das propostas será de 60 (sessenta) dias 
contado a partir da data estabelecida para a entrega das mesmas, 

sujeita à revalidação por idêntico período. 
 

7.6. A proposta inicial que não apresentar as especificações e 
exigências anteriormente informadas, será automaticamente 
desclassificada, sendo convocado o vencedor subsequente da fase de 

lances. 
7.7. Na abertura de vistas, o agente de contratação irá analisar 

as condições de exigência pertinentes ao objeto e as exigências nele 



 

 

ressaltadas. 

 
7.8. Também será analisada na fase de Abertura de Vistas, a 
respectiva exequibilidade do valor ofertado na fase de lances, o qual 

deverá obedecer aos critérios de aceitabilidade e classificação 
previstos no Edital. 

 
7.9. A inexequibilidade dos valores referentes a itens isolados da 
Planilha de Custos e Formação de Preços não caracteriza motivo 

suficiente para a desclassificação da proposta, desde que não contrariem 
exigências legais. 
 

7.10. Será desclassificada a proposta que contiver vício insanável; que 
não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas no edital ou 

apresentarem desconformidade com exigências do ato convocatório. 
 

7.11. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que 

apresentar preço final superior ao preço máximo fixado (Acórdão nº 
1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente 

inexequível. 
 

7.11.1.  Considera-se inexequível a proposta de preços ou menor 

lance que for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, 
apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor 
zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 

acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da 
licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se 

referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, 
para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.  
 

7.12. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências 
para aferir a exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo 

apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita; 
 
7.13. Propostas inferiores a 75% do valor do Projeto Básico será admitida 

situação de presunção inexequibilidade e terá necessidade de 
esclarecimentos complementares, através de diligências para que a 
licitante comprove a exequibilidade da proposta. 

 
 

7.14. O Agente de Contratação poderá convocar o licitante para enviar 
documento digital complementar, por meio de funcionalidade disponível 
no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da 

proposta. 
 



 

 

7.14.1.  O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Agente de 

Contratação por solicitação escrita e justificada do licitante, formulada 
antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Agente de 
Contratação.  

 
7.15. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Agente de 

Contratação examinará a proposta ou lance subsequente, e, assim 
sucessivamente, na ordem de classificação. 
 

7.16. Havendo necessidade, o Agente de Contratação suspenderá a 
sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a sua 
continuidade. 

 
7.17. O Agente de Contratação solicitará ao licitante mais bem 

classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, envie a proposta adequada 
ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se 
for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.  
 

7.18. Por força da legislação vigente, será desclassificada Proposta 
Inicial que possua timbre, carimbo, informações do licitante em anexos 
que possam acompanhar a Proposta Inicial ou qualquer elemento que 

possa identificar o licitante, sem prejuízo das sanções previstas no Edital. 
 
7.19. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Agente de 

Contratação verificará a habilitação do licitante, observado o disposto 
neste Edital. 

 

8. DA HABILITAÇÃO. 
 
8.1. COMO CONDIÇÃO PRÉVIA AO EXAME DA DOCUMENTAÇÃO DE 

HABILITAÇÃO DO LICITANTE DETENTOR DA PROPOSTA 
CLASSIFICADA EM PRIMEIRO LUGAR, O AGENTE DE CONTRATAÇÃO 
VERIFICARÁ O EVENTUAL DESCUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES DE 

PARTICIPAÇÃO, ESPECIALMENTE QUANTO À EXISTÊNCIA DE SANÇÃO 
QUE IMPEÇA A PARTICIPAÇÃO NO CERTAME OU A FUTURA 

CONTRATAÇÃO, MEDIANTE A CONSULTA AOS DOCUMENTOS 
INSERIDOS NO PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS, E AINDA NOS 
SEGUINTES CADASTROS: 

 
8.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – 

CEIS e o e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP 
(www.portaldatransparencia.gov.br/ ); 

 

8.1.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de 
Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de 



 

 

Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php 

). 
 

8.1.3. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da 

União – TCU https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0 
 

8.1.4. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa 
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da 
Lei n° 8.429/1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 

responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a 
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio 
de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

 
8.1.4.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a 

existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará 
para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

 
8.1.4.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos 

societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros. 
 
8.1.4.3. O licitante será convocado para manifestação previamente 

à sua desclassificação. 
 

8.1.5. Constatada a existência de sanção, o Agente de Contratação 

reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de participação. 
 

8.1.6. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo 
sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 
e 45 da Lei Complementar nº 123/ 2006, seguindo-se a disciplina 

antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 
 

8.2.  Os documentos necessários e suficiente para demonstrar a 
capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos 
para fins de habilitação, apenas do licitante vencedor, nos termos de art. 

62 a 70 da lei 14.133, e deveram ser enviados em um prazo de 02 (duas) 
horas. 
 

8.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação 
complementares, necessários à confirmação daqueles exigidos neste 

Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em 
formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas sob pena de 
inabilitação. 

 
 

8.4. HABILITAÇÃO JURÍDICA:  



 

 

 

8.4.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público 
de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva 
sede; 

 
8.4.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: 

Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, 
cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no 
sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

 
8.4.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de 
responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou 

contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial 
da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de 

seus administradores; 
 
8.4.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde 

opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de 
ser o participante sucursal, filial ou agência; 

 
8.4.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no 
Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, 

acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 
 
8.4.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em 

vigor, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado 
na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas 

da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei 
nº 5.764, de 1971; 
 

8.4.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País: decreto de autorização; 

 
8.4.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de 
todas as alterações ou da consolidação respectiva; 

 
8.5. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 
 

8.5.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas 
Jurídicas (CNPJ) ou no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), conforme o 

caso; 
 
8.5.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual 

e/ou municipal, se houver relativo ao domicílio ou sede do licitante, 
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual; 



 

 

 

8.5.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, 
mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela 
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral 

da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, 

inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria 
Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal 
do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

 
8.5.4. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço (FGTS); 

 
8.5.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a 

justiça do trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou 
positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 

5.452/1943; 
 

8.5.6. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da 
Certidão Negativa conjunta junto aos Tributos Estaduais, emitida pela 
Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa for sediada; 

 
8.5.7. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede 
da licitante e do Município de Currais (Certidão Quanto a Dívida Ativa 

e Certidão de Quitação de Tributos ou Certidão Conjunta); 
 

8.5.8.  Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado 
como microempresa ou empresa de pequeno porte deverá apresentar 
toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 

regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob 
pena de inabilitação. 

 
8.6. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA. 
 

8.6.1. Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação 
judicial ou extrajudicial (Lei nº 11.101/2005), expedida pelo 
distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 30 (trinta) dias, 

ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão; 
 

8.6.2. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou 
extrajudicial, o licitante deverá apresentar a comprovação de que o 
respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, na forma 

do art. 58, da Lei n.º 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de 
inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de 
habilitação. 



 

 

 

8.6.3. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos dois últimos 
exercícios social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que 
comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 

substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 
atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 

(três) meses da data de apresentação da proposta; 
 

8.6.3.1. No caso de empresa constituída no exercício social 

vigente, admite-se a apresentação de balanço patrimonial e 
demonstrações contábeis referentes ao período de existência da 
sociedade; 

 
8.6.3.2. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei 

ou contrato social/estatuto social. 
 
 

8.6.4. A comprovação da situação financeira da empresa será 
constatada mediante obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), 

Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (hum) 
resultantes da aplicação das fórmulas: 

 

LG = 

Ativo Circulante + Realizável a Longo 
Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não 
Circulante 

 

SG = 

Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não 

Circulante 
 

LC = 

Ativo Circulante 

Passivo Circulante 
 

8.6.5. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 
(um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral 

(SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, considerados os 
riscos para a Administração, e, a critério da autoridade competente, o 
capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por cento) 

do valor estimado da contratação ou do item pertinente.  
 
8.6.6. As licitantes deverão ainda complementar a comprovação da 

qualificação econômico-financeira por meio de comprovação de 
patrimônio líquido de 10% (dez por cento) do valor estimado da 

contratação, por meio da apresentação do balanço patrimonial e 
demonstrações contáveis do último exercício social, apresentados na 



 

 

forma da lei, vedada a substituição por balancetes ou balanços 

provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando 
encerrados há mais de 3 (três) meses da data da apresentação da 
proposta. 

 
8.6.7. Declaração de Capacidade financeira, obrigatoriamente em papel 

timbrado da empresa, apresentando as demonstrações contábeis do 
último exercício social, devidamente assinada pelo Representante 
Legal da Empresa e pelo Contador responsável. 

 
8.7. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA. 

 

8.7.1. comprovação pela proponente de ter executado, em nome da 
empresa, a qualquer tempo, serviços/obras compatíveis com o objeto 

desta licitação, através de certidão(ões) e/ou atestado(s), em nome da 
própria licitante (empresa), fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito 
público ou privado. Os itens de serviços e parcelas de maior relevância 

com quantidades mínimas a serem comprovadas são os seguintes: 
 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QTDE 

1 

CICLOVIA EM PISO DE 

CONCRETO MOLDADO IN 

LOCO, FEITO NA OBRA COM 

ACABAMENTO 

CONVENCIONAL, 

ESPESSURA DE 6CM, 
INCLUSO JUNTAS PLÁSTICAS 

DE DILATAÇÃO A CADA 2 

METROS E PINTURA COM 

TINTA ACRÍLICA PARA PISO 

(3 DEMÃOS) INCLUSO 

FUNDO PREPARADOR 

M² 1115,24 

2 

ASSENTAMENTO DE GUIA 

(MEIO-FIO) EM TRECHO 

RETO, CONFECCIONADA EM 

CONCRETO PRÉ-FABRICADO, 

DIMENSÕES 100X15X13X30 

CM (COMPRIMENTO X BASE 
INFERIOR X BASE SUPERIOR 

X ALTURA), PARA VIAS 

URBANAS (USO VIÁRIO).  

M² 1351,8 

3 

EXECUÇÃO DE PASSEIO EM 

PISO INTERTRAVADO, COM 

BLOCO RETANGULAR COR 
NATURAL DE 20 X 10 CM, 

ESPESSURA 6 CM. 

AF_10/2022 

M² 1346,74 

 

8.7.2. Certidão de Registro de Pessoa Jurídica, atualizada, emitida pela 
entidade profissional competente, contendo objeto social compatível 
com o objeto desta licitação; 



 

 

8.7.3. Certidão de Registro de Pessoa Física, atualizada, emitida pela 

entidade profissional competente;  
8.7.4. Comprovação do licitante de possuir em seu quadro, na data 
prevista para entrega da proposta, profissional de nível superior ou 

outro devidamente reconhecido pela entidade  competente, detentor de 
atestado(s) de responsabilidade técnica devidamente acompanhada da 

Certidão de Acervo Técnico-CAT ou apenas pela própria CAT, que 
comprove(m) ter o(s) profissional (is), executado para órgão ou entidade 
da administração pública direta ou indireta, federal, estadual, 

municipal ou do Distrito Federal, ou ainda, para empresa privada, 
obras/serviços de características técnicas similares às do objeto 
licitado, que fica limitado na forma do da Lei 14133/21, cujas parcelas 

de maior relevância são as seguintes: 
 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QTDE 

1 

CICLOVIA EM PISO DE 
CONCRETO MOLDADO IN 

LOCO, FEITO NA OBRA COM 

ACABAMENTO 

CONVENCIONAL, 

ESPESSURA DE 6CM, 
INCLUSO JUNTAS PLÁSTICAS 

DE DILATAÇÃO A CADA 2 

METROS E PINTURA COM 

TINTA ACRÍLICA PARA PISO 

(3 DEMÃOS) INCLUSO 

FUNDO PREPARADOR 

M² 1115,24 

2 

ASSENTAMENTO DE GUIA 
(MEIO-FIO) EM TRECHO 

RETO, CONFECCIONADA EM 

CONCRETO PRÉ-FABRICADO, 

DIMENSÕES 100X15X13X30 

CM (COMPRIMENTO X BASE 
INFERIOR X BASE SUPERIOR 

X ALTURA), PARA VIAS 

URBANAS (USO VIÁRIO).  

M² 1351,8 

3 

EXECUÇÃO DE PASSEIO EM 

PISO INTERTRAVADO, COM 

BLOCO RETANGULAR COR 

NATURAL DE 20 X 10 CM, 
ESPESSURA 6 CM. 

AF_10/2022 

M² 1346,74 

 

8.7.5. A comprovação de vínculo do Profissional supracitado, será feita 
mediante apresentação de um dos seguintes documentos: 

a.1.1) Contrato social do licitante, em que conste profissional 
como sócio: ou 

a.1.2) mediante cópia da Carteira de Trabalho e 

Previdência Social (CTPS) ou Ficha de Registro e GFIP, ou 
Contrato de Prestação de Serviços, celebrado com a 



 

 

empresa participante, devidamente assinado pelas partes; 

ou 
a.1.3) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em 
vigor, devidamente registrado ou Certidão simplificada da 

Junta Comercial, em se tratando de sociedades 
empresariais, e, no caso de sociedades por ações, 

acompanhados dos documentos de eleição de seus 
administradores; 

a.1.4) Contrato de prestação de serviços, conforme 
entendimento: Acórdãos nºs 361/2006-Plenário, 
170/2007-Plenário, 892/2008-Plenário e 1.547/2008- 

Plenário (item 1.5.2, TC-021.108/2008-1) –Tribunal de 
Contas da União. 

a.1.5) Relação de máquinas e equipamentos (próprios, 
locados e outros) que serão empregados na execução dos 

serviços; 

8.8. DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR 

 
8.9.1 Declaração em modelo próprio que não emprega menor de 18 

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, 
na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da 

Constituição Federal de 1998;  
 

8.9.2 Declaração em modelo próprio que a proposta foi elaborada 

de forma independente; 
 

8.9.3 Declaração em modelo próprio que não possui, em sua cadeia 
produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 
forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º 

e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 
 

8.9. O Agente de Contratação fará a análise dos documentos de 

habilitação do licitante vencedor momento que será franqueada 
vista aos interessados após a análise será aberto o prazo para 

manifestação da intenção de interposição de recurso. 

 
8.10. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e 

trabalhista não impede que a licitante qualificada como microempresa ou 
empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda 

a todas as demais exigências do edital. 
 



 

 

8.10.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento 

imediatamente posterior à fase de habilitação. 
 

8.11. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante 

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez 
constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade 

fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O 
prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da 

administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante 
apresentação de justificativa. 
 

8.12. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no 
subitem anterior acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das 

sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos 
licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de 
classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte 

ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal 
e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.  

 
8.13. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos 
exigidos, o Agente de Contratação suspenderá a sessão, informando no 

“chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 
 
8.14. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja 

por não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los 
em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

 
8.15. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno 
porte, em havendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da 

eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC 
nº 123/2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação 

da proposta subsequente. 
 

8.16. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no 

Edital, o licitante será declarado vencedor. 
 

9. DO TRATAMENTO DIFERENCIADO ÀS 
MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENOS PORTE 
 

9.1. O tratamento diferenciado conferido às empresas de pequeno 
porte, às microempresas e às cooperativas de que tratam a Lei 

Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006 e a Lei 11.488, de 15 de 
junho de 2007, deverá seguir o procedimento descrito a seguir: 

9.2. Os licitantes deverão indicar no sistema eletrônico de licitações, 



 

 

antes do encaminhamento da proposta eletrônica de preços, a sua 

condição de microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa. 

9.3. O licitante que não informar sua condição antes do envio das 
propostas perderá o direito ao tratamento diferenciado. 

9.4. Ao final da sessão pública de disputa de lances, o sistema 
eletrônico detectará automaticamente as situações de empate a que se 

referem os §§ 1o e 2o do art. 44 da Lei Complementar 123/2006, de 14 

de dezembro de 2006. 

9.5. Considera-se empate aquelas situações em que as propostas 
apresentadas pelas microempresas, empresas de pequeno porte e 

cooperativas sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à 
proposta mais bem classificada, quando esta for proposta de licitante não 

enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou 
cooperativa. 

9.6. Não ocorre empate quando a detentora da proposta mais bem 
classificada possuir a condição de microempresa, empresa de pequeno 
porte ou cooperativa. Nesse caso, o agente de contratação convocará a 

arrematante a apresentar os documentos de habilitação, na forma dos 
itens 12.2 e 13.0 deste edital. 

9.7. Caso ocorra a situação de empate descrita no item 14.1.2.1, o agente 
de contratação convocará o representante da empresa de pequeno porte, 

da microempresa ou da cooperativa mais bem classificada, 
imediatamente e por meio do sistema eletrônico, a ofertar lance inferior ao 

menor lance registrado para o item no prazo de cinco minutos. 

 
9.8. Caso a licitante convocada não apresente lance inferior ao menor 
valor registrado no prazo acima indicado, as demais microempresas, 

empresas de pequeno porte ou cooperativas que porventura possuam 
lances ou propostas, deverão ser convocadas, na ordem de classificação, 
a ofertar lances inferiores à menor proposta. 

 

9.9. A microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa que 
primeiro apresentar lance inferior ao menor lance ofertado na sessão de 
disputa será considerada arrematante pelo agente de contratação, que 

encerrará a disputa do item na sala virtual, e que deverá apresentar a 
documentação de habilitação e da proposta de preços. 

 

9.10. O não oferecimento de lances no prazo específico destinado a 
cada licitante produz a preclusão do direito de apresentá-los. Os lances 

apresentados em momento inadequado, antes do início do prazo 
específico ou após o seu término serão considerados inválidos 

 

9.11. Caso a proposta inicialmente mais bem classificada, de licitante 



 

 

não enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou 

cooperativa, seja desclassificada pelo agente de contratação, por 
desatendimento ao edital, essa proposta não é mais considerada como 
parâmetro para o efeito do empate de que trata esta cláusula. 

 

 
9.12. Para o efeito do empate, no caso da desclassificação de que trata 
o item anterior, a melhor proposta passa a ser a da próxima licitante não 

enquadrada como microempresa, empresa de pequeno porte ou 
cooperativa. 
 

9.13. No caso de o sistema eletrônico não convocar automaticamente a 
microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, o agente de 

contratação fará através do “chat de mensagens”. 
 

9.14. A partir da convocação, a microempresa, empresa de pequeno 
porte ou cooperativa, terá, caso o agente de contratação ache necessário, 

até 24 (vinte e quatro) horas para oferecer proposta inferior à então mais 
bem classificada, através do “chat de mensagens”, sob pena de preclusão de 
seu direito. 

 

9.15. Caso a microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa 
exercite o seu direito de apresentar proposta inferior a mais bem 
classificada, terá, a partir da apresentação desta no “chat de 

mensagens”, oportunidade para encaminhar a documentação de 
habilitação e proposta de preços. 
 

9.16. O julgamento da habilitação das microempresas, empresas de 
pequeno porte e cooperativas obedecerá aos critérios gerais definidos 
neste edital, observadas as particularidades de cada pessoa jurídica. 
 

9.17. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade 
fiscal, será assegurado às microempresas, empresas de pequeno porte e 
cooperativas um prazo adicional de 05 (cinco) dias úteis para a 
regularização da documentação, contados a partir da notificação da 

irregularidade pelo agente de contratação. O prazo de 05 (cinco) dias úteis 
poderá ser prorrogado por igual período se houver manifestação expressa 

do interessado antes do término do prazo inicial. 
 

10. DOS RECURSOS. 
 

10.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e 
trabalhista da licitante qualificada como microempresa ou empresa de 
pequeno porte, se for o caso, deverá o licitante interessado manifestar, 

imediatamente, a sua intenção de recorrer, em campo próprio do sistema.  
 



 

 

10.2. O recorrente terá, a partir de então, o prazo 3 (três) dias úteis para 

apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais 
licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem 
contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros 3 (três) dias 

úteis, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-
lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de 

seus interesses 
 
10.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos 

insuscetíveis de aproveitamento.  
 
10.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos 

interessados, no endereço constante neste Edital. 
 

11. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA. 
 
11.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 
 

11.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à 
anulação de atos anteriores à realização da sessão pública precedente 
ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que 

serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 
 

11.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor 
classificado ou quando o licitante declarado vencedor não assinar o 
contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a 

regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 
123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos 

imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.  
 
11.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para 

acompanhar a sessão reaberta. 
 

11.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico 

(“chat”). 
 

12. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO. 
 
12.1. Julgados os recursos, constatada a regularidade dos atos 
praticados, a Autoridade Superior adjudicará e homologará a licitação.  

 

13. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO. 
 
13.1. Será exigida a prestação de garantia na presente contratação, 

conforme regras constantes do Termo de Referência. 
 



 

 

14. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO 
EQUIVALENTE 
 

14.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, 
será firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 
 

14.2. O adjudicatário terá o prazo de 02 dias úteis, contados a partir da 
data de sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar 
instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta 

Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

 
15.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer 
perante o órgão ou entidade para a assinatura do Termo de Contrato 

ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá 
encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante 

correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio 
eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 02 dias, a 
contar da data de seu recebimento. 

 
15.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser 
prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do 

adjudicatário e aceita pela Administração 
 

14.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, 
emitida à empresa adjudicada, implica no reconhecimento de que: 

 

15.3.3. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à 
relação de negócios ali estabelecida as disposições da Lei nº 
14.133/2021; 

 
15.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões 

contidas no edital e seus anexos; 
 
15.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são 

aquelas previstas no artigo 137 da Lei nº 14.133/2021 e reconhece 
os direitos da Administração previstos nos artigos 138 e 139 da 

mesma Lei. 
 

15.4. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de 

Referência.  
 
15.5. Previamente à contratação a Administração realizará consultas 

para identificar possível suspensão temporária de participação em 
licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o 

Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o 



 

 

disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 03/2018, e nos termos do 

art. 6º, III, da Lei nº 10.522/2002, consulta prévia ao CADIN. 
 
15.6. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das 

condições de habilitação consignadas neste Edital, as quais deverão ser 
mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato. 

 
15.6.1. Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá 
regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo de até 05 

(cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas 
no edital e anexos. 

 

15.8. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições 
de habilitação consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato 

ou a ata de registro de preços, a Administração, sem prejuízo da aplicação 
das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, 
poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, 

para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a 
proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, 

assinar o contrato ou a ata de registro de preços. 
 

15. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL. 
 

15.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor 
contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este 
Edital. 

 

16. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO. 
 
16.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização 

estão previstos no Termo de Referência. 
 

17. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA 
CONTRATADA. 
 
17.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas 
no Termo de Referência e Minuta do Contrato. 

 

18. DO PAGAMENTO. 
  

18.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de 

Referência, anexo a este Edital. 
 

19. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 
 



 

 

19.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 

14.133/2021, o licitante/adjudicatário que: 
 

19.1.1. Der causa à inexecução parcial ou total do contrato; 

 
19.1.2. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

 
19.1.3. Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato 
superveniente devidamente justificado; 

 
19.1.4. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o 
instrumento equivalente, quando convocado dentro do prazo de 

validade da proposta; 
 

19.1.5. Ensejar o retardamento da execução ou entrega do objeto da 
licitação sem motivo justificado; 

 

19.1.6. Apresentar declaração ou documentação falsa; 
 

19.1.7. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução 
do contrato; 
 

19.1.8. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de 
qualquer natureza; 
 

19.1.9. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da 
licitação; 

 
19.1.10. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013. 

 

21.2. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações 
discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da 

responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 
 

a) Advertência por escrito; 

 
b) Multa; 
 

c) Impedimento de licitar e contratar; 
 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
 
21.3. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as 

demais sanções. 
 



 

 

21.4. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, a contar da ciência da intimação, podendo a 
autoridade que tiver proferido o ato reconsiderar sua decisão ou, no prazo 
de 05 (cinco) dias encaminhá-lo devidamente informado para a 

apreciação e decisão superior, no prazo de 20 (vinte) dias úteis. 
 

21.5. Serão publicadas na Imprensa Oficial, as sanções administrativas 
previstas no ITEM 17.2, c, d, deste edital, inclusive a reabilitação perante 
a Administração Pública. 

 
21.6. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO - Os licitantes e o contratado 
devem observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, 

se admitida à subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo 
o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto 

contratual. 
 

21.6.1. PARA OS PROPÓSITOS DESTA CLÁUSULA, DEFINEM-SE 

AS SEGUINTES PRÁTICAS: 
 

a) PRÁTICA CORRUPTA: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou 
indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação 
de servidor público no processo de licitação ou na execução do 

contrato; 
 
b) PRÁTICA FRAUDULENTA: A falsificação ou omissão dos fatos, com 

o objetivo de influenciar o processo de licitação ou de execução do 
contrato; 

 
c) PRÁTICA CONCERTADA: Esquematizar ou estabelecer um acordo 
entre dois ou mais licitantes, com ou sem o conhecimento de 

representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer 
preços em níveis artificiais e não-competitivos;  

 
d) PRÁTICA COERCITIVA: Causar danos ou ameaçar causar dano, 
direta ou indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando 

influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a 
execução do contrato.  
 

e) PRÁTICA OBSTRUTIVA: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar 
provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes do 

organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir 
materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; atos 
cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o 

organismo financeiro multilateral promover inspeção.  
 



 

 

20. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE 
ESCLARECIMENTO. 
 

20.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da 
sessão pública, qualquer pessoa poderá impugnar este Edital e/ou 
apresentar pedido de esclarecimento. 

 
20.2. A IMPUGNAÇÃO e/ou PEDIDO DE ESCLARECIMENTO DEVERÃO 
ser feitos EXCLUSIVAMENTE por FORMA ELETRÔNICA no sistema 

www.comprasbr.com.br. 
 

20.3. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será 
divulgada no Portal de Compras Públicas no prazo de até 3 (três) dias 
úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

 
20.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para 

a realização do certame. 
 
20.5. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os 

prazos previstos no certame, salvo quando se amoldarem ao art. 55 
parágrafo 1º, da Lei nº 14.133/2021. 
 

20.5.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida 
excepcional e deverá ser motivada pelo Agente de Contratação, nos 

autos do processo de licitação. 
 

20.6. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo 

sistema e vincularão os participantes e a administração. 
 
20.7. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, 

bem como outros avisos de ordem geral, serão cadastradas no sítio 
www.comprasbr.com.br, sendo de responsabilidade dos licitantes, seu 

acompanhamento. 
 
20.8. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser 

firmada por sócio, pessoa designada para a administração da sociedade 
empresária, ou procurador, e vir acompanhada, conforme o caso, de 

estatuto ou contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do 
ato de designação do administrador, ou de procuração pública ou 
particular (instrumento de mandato com poderes para impugnar o 

Edital). 
 

21. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS. 
 

21.1. Da sessão pública da Concorrência divulgar-se-á Ata no sistema 
eletrônico. 



 

 

 

21.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente 
que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será 
automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no 

mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja 
comunicação em contrário, pelo Agente de Contratação. 

 
21.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a 
sessão pública observarão o horário de Brasília – DF. 

 
21.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Agente de 
Contratação poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância 

das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, 

atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 
 
21.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à 

contratação. 
 

21.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas 
em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não 
comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a 

finalidade e a segurança da contratação. 
 
21.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e 

apresentação de suas propostas e a Administração não será, em nenhum 
caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou 

do resultado do processo licitatório. 
 
21.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, 

excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam 
e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

 
21.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não 
importará o afastamento do licitante, desde que seja possível o 

aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do 
interesse público. 
 

21.10. O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das 
informações prestadas e dos documentos apresentados em qualquer fase 

da licitação. 
21.10.1. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a 
inverdade das informações nele contidas implicará a imediata 

desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso 
tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do documento 
equivalente, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 



 

 

 

21.11.  Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de 
seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as 
deste Edital. 

 
21.12.  A Prefeitura Municipal, poderá revogar este Concorrência 

por razões de interesse público decorrente de fato superveniente que 
constitua óbice manifesto e incontornável, ou anulá-lo por ilegalidade, de 
ofício ou por provocação de terceiros, salvo quando for viável a 

convalidação do ato ou do procedimento viciado, desde que observados 
os princípios da ampla defesa e contraditório. 
 

21.12.1. A anulação da Concorrência induz à do contrato. 
 

24.12.2. A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera 
obrigação de indenizar. 
 

21.13.  É facultado à Autoridade Superior, em qualquer fase deste 
Concorrência, promover diligência destinada a esclarecer ou completar a 

instrução do processo, vedada a inclusão posterior de informação ou de 
documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de 
classificação e habilitação. 

 
21.14.  O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço 
eletrônico www.comprasbr.com.br, e também poderão ser lidos e/ou 

obtidos no endereço Rua Padre Manoel Paredes, SN, Centro, Currais - PI, 
no horário de 07:30h às 13:00h, no mesmo endereço e período em que os 

autos do processo administrativo permanecerão com acesso e vista 
franqueada aos interessados. 
 

21.15. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes 
anexos: 

 

ANEXO I – MINUTA DO CONTRATO 

ANEXO II – PROJETO BÁSICO 

 

Currais – PI, 05 de junho de 2024. 
 

 
___________________________ 

Eudinete Ribeiro de Sousa 
Agente de Contratação 

 

 



 

 

ANEXO I - MINUTA DO TERMO DE CONTRATO 

CONTRATO Nº XXXX/2023  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº XXX2024 

CONCORRÊNCIA Nº XXX/2024  

  

Pelo presente contrato, de um lado a Prefeitura Municipal de XXXXXX, 

neste ato representada pelo Sr. XXXXXXX, Prefeito Municipal, inscrito no 
RG nº XXXX SSP-PI e CPF nº XXXXX, residente e domiciliado 

XXXXXXXXX, adiante designado CONTRATANTE e de outro, a empresa 
XXXXXXX, com sede a XXXXXX, inscrita no CNPJ sob o nº XXXXXXXX, 
adiante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) 

XXXXXXXXXX, de acordo com a representação legal que lhe é outorgada, 
resolvem celebrar o presente ajuste administrativo, que se regerá pelas 

disposições da Lei Federal nº 14.133/2021, Lei Complementar nº 
123/2006 com suas alterações e demais normas pertinentes, pelas 
seguintes cláusulas e condições:  

  

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  

1.1 Contratação de empresa para 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX.  

  

CLÁUSULA SEGUNDA – DO REGIME DE EXECUÇÃO  

2.1 Os serviços serão executados em Regime de Empreitada por Preço 
Global, de acordo com as especificações constantes no Projeto Básico.  

  

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS ESPECIFICAÇÕES E FISCALIZAÇÃO:  

3.1 Está a CONTRATADA obrigada, às suas expensas, a colocar e manter 

no local da obra, placa discriminando o objeto e número deste contrato, 
com o respectivo valor.  

3.2 Cabe ao CONTRATANTE, a seu critério, por intermédio da 
Fiscalização designada pela PREFEITURA, exercer ampla, irrestrita e 
permanente fiscalização de todas as fases da execução da obra e do 

comportamento do pessoal da CONTRATADA, sem prejuízo da obrigação 
desta de fiscalizar seus responsáveis técnicos, empregados, prepostos ou 
subordinados.  

3.3 A CONTRATADA declara aceitar, integralmente, todos os métodos e 
processos de inspeção, verificação e controle a serem adotados pelo 

CONTRATANTE.  



 

 

3.4 A existência e a atuação da fiscalização do CONTRATANTE em nada 

restringem a responsabilidade única, integral e exclusiva da 
CONTRATADA no que concerne ao objeto contratado e as consequências 
e implicações, próximas ou remotas.  

3.5 A obra deste contrato será fiscalizada e recebida de acordo com o 
disposto nos Artigos 117, 118, 119 da Lei n° 14.133/2021.  

3.6 Caberá à fiscalização do CONTRATANTE, formada por um ou mais 
representantes da Administração, designada pela autoridade 
competente, o seguinte:  

3.6.1 Acompanhar e fiscalizar os trabalhos desde o início, até a 
aceitação definitiva da obra, verificando sua perfeita execução na 
conformidade das especificações e normas fixadas pela licitação; 3.6.2 

Promover, com a presença da CONTRATADA, as medições e avaliações, 
decidir as questões técnicas surgidas na execução do objeto ora 

contratado, bem como certificar a veracidade das faturas decorrentes 
das medições, para efeito de seu pagamento;  
3.6.3 Transmitir por escrito, por intermédio do Diário de Ocorrências, 

as instruções relativas às Ordens de Serviço, projetos aprovados, 
alterações de prazos, cronogramas e demais determinações dirigidas à 

Prefeitura Municipal de XXXXXX, precedidas sempre da anuência 
desta;  

3.6.4 Comunicar à PREFEITURA as ocorrências que possam levar à 

aplicação de penalidades à  

CONTRATADA, verificadas no cumprimento das obrigações 
contratuais;  
3.6.5 Solicitar a substituição de qualquer empregado da CONTRATADA 

que se encontre lotado no canteiro das obras prejudicando o bom 
andamento dos serviços;  

3.6.6 Esclarecer as dúvidas que lhe forem apresentadas pela 
CONTRATADA, bem como acompanhar e fiscalizar a execução 
qualitativa das obras e determinar a correção das imperfeições 

verificadas; 3.6.7 Atestar a veracidade dos registros efetuados pela 
CONTRATADA no Diário de Ocorrências, principalmente os relativos 
às condições meteorológicas prejudiciais ao andamento das obras.  

  

CLÁUSULA QUARTA – DAS ADEQUAÇÕES TÉCNICAS:  

4.1 As eventuais modificações técnicas do projeto ou das especificações 

não poderão alterar o objeto da contratação, podendo ser realizadas 
somente quando comprovado que objetiva alcançar melhor adequação 
técnica, segundo os fins que se destinam.  

4.2 As alterações de especificações técnicas que se revelam necessárias 
ao longo da execução contratual deverão ser consignadas em registro de 

ocorrência de obras, em ato precedido de justificava técnica, em 
documento assinado pelo engenheiro responsável pela fiscalização da 
obra e aprovado pela autoridade competente, desde que isto não 



 

 

represente em aumento ou supressão dos quantitativos licitados com 

alteração do valor inicial do contrato.  
4.3 Quaisquer modificações que impliquem em aumento ou supressões 
de quantitativos nos termos do artigo 125 da Lei nº 14.133/2021 deverão 

ser registradas por intermédio de termo aditivo.  
4.4 As alterações de especificações obrigatoriamente deverão ser 

discriminadas em planilhas que deverão ser juntadas aos autos do 
processo autorizativo da contratação.  

  

CLÁUSULA QUINTA – DO PREÇO:  

5.1 O preço global deste contrato é de R$ XXXXXXXX, referente ao valor 

total da obra prevista no presente contrato.  
5.2 A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições 
contratuais os acréscimos ou supressões que se fizerem nas obras, 

decorrentes de modificações de quantitativos, projetos ou especificações, 
até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 

contrato, sendo que em qualquer caso, a alteração contratual será objeto 
de exame pela Assessoria Jurídica do Município de XXXXXX.  

  

CLÁUSULA SEXTA – CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:  

6.1 A comissão de fiscalização da CONTRATANTE promoverá até o último 

dia útil do mês e/ou quinzena corrente, a medição dos serviços 
executados, e encaminhará a CONTRATADA para que esta emita Nota 
Fiscal relativa a medição apresentada, oportunidade em que deverá 

juntar as guias de recolhimento dos encargos sociais e trabalhistas 
referente ao mês imediatamente anterior. No corpo da Nota Fiscal deverá 

constar, obrigatoriamente as seguintes referências:  
6.1.1 O objeto da prestação dos serviços;  
6.1.2 O número do processo que deu origem à contratação;  

6.1.3 Número da conta e agência do beneficiário. O pagamento será 
efetuado até o 10º (décimo) dia útil do mês e/ou quinzena subsequente 
ao da prestação dos serviços, no valor correspondente aos serviços 

realizados no período de referência, mediante apresentação de Nota Fiscal 
emitida no valor da medição e devidamente atestada pela comissão de 

fiscalização e pelo representante da contratada. 6.2 Por ocasião do 
pagamento, a CONTRATANTE efetuará as retenções tributárias exigidas 
pela legislação vigente.  

6.3 A CONTRATADA, para fins de pagamento, deverá juntar aos autos a 
respectiva Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de 

Serviços – GFIP (Lei nº 9.528/97); Guia de Recolhimento da Previdência 
Social – GRPS (Lei nº 8.212/91 alterada pela Lei nº 9.032/95 e Resolução 
nº 657/98-INSS); cópia do documento de arrecadação da Receita Federal 

– DARF (IN SRF nº 81/96); cópia do comprovante de pagamento do salário 
dos empregados, relativo ao mês imediatamente anterior a apresentação 
da segunda fatura em diante, (art. 31, § 4º da Lei nº 8.212/91, alterada 

pela Lei nº 9.032/95).  



 

 

  

CLÁUSULA SÉTIMA - DO REAJUSTE:  

7.1 O valor do presente contrato é irreajustável nos termos da legislação 

vigente, considerando o prazo contratual, salvo acordo entre as partes, 
depois de comprovado o desequilíbrio econômico-financeiro na relação 
contratual, por intermédio de informações oficiais, tendo por base as 

disposições do Art. 136 da Lei nº 14.133/2021.  

  

CLÁUSULA OITAVA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA  

8.1 O prazo para execução dos serviços do objeto no presente Contrato 
será de 365 dias, contados a partir da assinatura do presente e emissão 

da ordem de execução dos serviços.  
8.2 A CONTRATADA deverá comparecer à Sede da Prefeitura Municipal 

de XXXXXX, no prazo de até 10 (dez) dias corridos, para assinatura e 
recebimento da Ordem de Serviço, contados a partir da assinatura do 
contrato, sob pena de aplicação da multa.  

  

CLÁUSULA NONA – DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO:  

9.1 A entrega e recebimento da obra se darão da seguinte forma:  
9.1.1 Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e 
fiscalização (PREFEITURA), mediante termo circunstanciado, assinado 

pelas partes em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita da 
CONTRATADA;  

9.1.2 Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela 
autoridade competente, mediante termo circunstanciado, assinado 
pelas partes, após o decurso do prazo de observação, ou vistoria que 

comprove a adequação do objeto aos termos contratuais.  

  

CLÁUSULA DÉCIMA – DOS RECURSOS  

10.1 Os recursos destinados à cobertura das despesas referentes ao 
objeto licitado no exercício de 2023, são provenientes da seguinte 

dotação orçamentária:  
 
Gestão/Unidade: [...]; 

Fonte de Recursos: [...]; 

Programa de Trabalho: [...]; 

Elemento de Despesa: [...]; 

Plano Interno: [...]; 
  

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA 

CONTRATADA:  



 

 

11.1 Compete à CONTRATADA:  

11.1.1 Fazer no prazo previsto entre a assinatura do contrato e o início 
da obra minucioso exame das especificações e projetos, de modo a 
poder em tempo hábil e por escrito apresentar à Fiscalização todas as 

divergências e dúvidas porventura encontradas, para o devido 
esclarecimento e aprovação; 11.1.2 Responsabilizar-se por todos os 

ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, social, tributária e 
trabalhista de seus empregados, bem como por todas as despesas 
decorrentes de eventuais trabalhos noturnos, inclusive iluminação e 

ainda por todos os danos e prejuízos que, a qualquer título, causar a 
terceiros em virtude da execução dos serviços a seu cargo, 
respondendo por si e por seus sucessores;  

11.1.3 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir às suas 
expensas no total ou em parte o objeto do contrato em que se 

verificarem vícios, defeitos ou incorreções, resultantes da execução ou 
da má qualidade e aplicação dos materiais empregados;  
11.1.4 Adquirir e manter permanentemente no escritório da obra, um 

livro de ocorrência, para registro obrigatório de todas e quaisquer 
ocorrências que merecerem destaque;  

11.1.5 Manter permanentemente no canteiro de Obras, engenheiro 
residente com plenos poderes de decisão na área técnica;  
11.1.6 Executar as suas expensas todas as sondagens e escavações 

exploratórias que se fizerem necessárias e indispensáveis à elaboração 
do projeto executivo e da obra;  
11.1.7 Promover e responder por todos os fornecimentos de água e 

energia elétrica necessárias à execução da obra, inclusive as 
instalações provisórias destinadas ao atendimento das necessidades; 

11.1.8 Responsabilizar-se por quaisquer ações decorrentes de pleitos 
referentes a direitos, patentes e royalties, face à utilização de técnicas, 
materiais, equipamentos, processos ou modelos na execução da obra 

contratada;  
11.1.9 Conduzir a execução da obra pactuada em estrita conformidade 

com o projeto executivo aprovado pelo CONTRATANTE, guardadas as 
normas técnicas pertinentes à natureza e à finalidade do 
empreendimento;  

11.1.10 Assumir toda a responsabilidade civil sobre a execução da 
obra objeto desta licitação;  
11.1.11 Contratar todos os seguros exigidos pela legislação brasileira, 

inclusive os pertinentes a danos a terceiros, acidente de trabalho, 
danos materiais a propriedades alheias e o relativo a veículos e 

equipamentos;  
11.1.12 Adquirir e manter no local de execução da obra, todos os 
equipamentos destinados a atendimento a situação de emergência, 

incluindo as de proteção contra incêndio e acidentes de trabalho;  
11.1.13 Comunicar à Administração, por escrito e no prazo de 48 
(quarenta e oito) horas, quaisquer alterações ou acontecimentos por 



 

 

motivo superveniente que impeçam, mesmo temporariamente, a 

CONTRATADA de cumprir seus deveres e responsabilidades relativas 
à execução do contrato, total ou parcialmente;  
11.1.14 Permitir e facilitar a inspeção pela Fiscalização, prestando 

informações e esclarecimentos quando solicitados, sobre quaisquer 
procedimentos atinentes à execução da obra;  

11.1.15 Garantir durante a execução a proteção e a conservação dos 
serviços executados, até o seu recebimento definitivo;  
11.1.16 Manter a guarda das Obras, até o seu final e definitivo 

recebimento pela Prefeitura Municipal de XXXXXX.  

  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DO 

CONTRATANTE:  

12.1 São obrigações do CONTRATANTE zelar pelo fiel cumprimento das 
obrigações pactuadas, pela prestação de todas as informações 
indispensáveis a regular execução das obras, pelo pagamento oportuno 

das parcelas devidas, custeando a publicação do extrato deste 
instrumento no MURAL DA PREFEITURA, DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO, 

JORNAL DE GRANDE CIRCULAÇÃO, DIÁRIO OFICIAL DOS 
MUNICÍPIOS, LICITAÇÕES WEB – TCE/PI E PORTAL DA 
TRANSPARÊNCIA.  

  

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS PENALIDADES:  

13.1 O contratado será responsabilizado administrativamente pelas 
infrações constantes do Art. 155 e seus incisos, da Lei n° 14.133/2021, 
com as seguintes sanções:  

13.1.1 Advertência;  
13.1.2 Multa;  

13.1.3 Impedimento de licitar;  
13.1.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.  

13.2 Na aplicação das sanções serão considerados:  

13.2.1 A natureza e a gravidade da infração cometida;  
13.2.2 As peculiaridades do caso concreto;  
13.2.3 As circunstâncias agravantes ou atenuantes;  

13.2.4 Os danos que dela provierem para a Administração Pública;  
13.2.5 A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de 

integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.  
13.3 Na aplicação de sanções previstas, serão observados os prazos e 
demais especificações expressas na Lei n° 14.133/2021 e legislação 

aplicável.  

  

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS ENCARGOS:  

14.1 A CONTRATADA é responsável pelos encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais, resultantes da execução deste 

contrato.  



 

 

  

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA SUBCONTRATAÇÃO:  

15.1 É expressamente vedado à CONTRATADA transferir a terceiros as 

obrigações assumidas neste contrato, sem expressa anuência do 
Município de XXXXXX.  

  

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA RESCISÃO:  

16.1 São motivos ensejadores da rescisão contratual, sem prejuízo dos 

demais motivos previstos em lei e neste instrumento:  
16.1.1 O descumprimento de cláusulas contratuais ou das 
especificações que norteiam a execução do objeto do contrato;  

16.1.2 O desatendimento às determinações necessárias à execução 
contratual;  

16.1.3 A prática reiterada, de atos considerados como faltosos, os 
quais devem ser devidamente anotados, nos termos do § 1º do art. 140 
da Lei nº 14.133/2021;  

16.1.4 A dissolução da sociedade, a modificação da modalidade ou da 
estrutura da empresa desde que isso venha a inviabilizar a execução 
contratual;  

16.1.5 Razões de interesse público, devidamente justificados;  
16.1.6 A subcontratação parcial ou total, cessão ou transferência da 

execução do objeto do contrato; 16.1.7 A rescisão contratual poderá 
ser determinada:  

a) Por ato unilateral, nos casos elencados no art. 138, inciso I e 139, 

da Lei nº 14.133/2021;  

b) Por acordo das partes, desde que seja conveniente, segundo os 

objetivos da Administração, com fulcro no art. 138, inciso II da Lei 

14.133/2021.  

  

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS PRERROGATIVAS:  

18.1 São prerrogativas do CONTRATANTE:  

17.1.1 empreender unilateralmente, modificações nos termos do 

contrato, desde que objetive atender ao interesse público, ressalvados 

os direitos da CONTRATADA;  

17.1.2 rescindir unilateralmente o contrato, desde que comprovada 

a inexecução parcial, total ou na ocorrência dos fatos elencados no art. 

137, 138 e 139 da Lei nº 14.133/2021;  

17.1.3 rescindir o contrato amigavelmente por acordo entre as 

partes, desde que conveniente aos interesses da Administração;  

17.1.4 a rescisão contratual, deverá ser precedida de autorização 

escrita e fundamentada da autoridade superior.  

  

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DOS CASOS OMISSOS:  



 

 

18.1 O presente contrato será regido pela Lei nº 14.133/2021. Caso haja 

dúvidas decorrentes de fatos não contemplados no presente contrato, 
estas serão dirimidas segundo os princípios jurídicos, aplicáveis a 
situação fática existente, preservando-se o direito da CONTRATADA, sem 

prejuízo da prevalência do interesse público.  

  

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA – DA PUBLICAÇÃO:  

Após as assinaturas deste contrato, o CONTRATANTE providenciará a 
publicação do resumo no Diário Oficial dos Municípios.  

  

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – DO FORO:  

As partes elegem o Foro da Comarca de XXXXXXXX, para dirimir dúvidas 
e controvérsias oriundas do presente Termo.  

  

Para firmeza e como prova do acordado, é lavrado o presente contrato, 

que depois de lido e achado conforme, é assinado pelas partes e duas 
testemunhas, que também o assinam, dele sendo extraídas as cópias que 
se fizerem necessárias para seu fiel cumprimento, todas de igual teor e 

forma.  

  

  

  

XXXXXX, data da assinatura do contrato.  

  

  

_______________________________________________________  

Prefeitura do Município de XXXXX 

XXXXXXXXXXXXXX 

Prefeito Municipal   

CONTRATANTE  

  

  

_______________________________________________________  

XXXXXXXXXX  

CONTRATADA  

  

  

TESTEMUNHAS 
 

_______________________________________________________ 
 

 
 
_______________________________________________________ 



CONSTRUÇÃO DE PISTA DE CAMINHADA COM 

CICLOVIA, INTERLIGANDO O BAIRRO ÁGUA 

BRANCA AO CENTRO DA CIDADE DE CURRAIS-PI. 
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1.0 – Apresentação 



 

 
 

1.0 - APRESENTAÇÃO 

 
O presente trabalho apresenta o Projeto Básico de Engenharia de 

Construção de Pista de Caminhada e uma ciclovia no município de Currais - PI. 

 

O projeto contempla um trecho com 1351,8m de extensão, com largura de 

3,50 metros. 

 

A apresentação contempla todos os elementos necessários para que as 

empresas licitantes possam compor os preços dos serviços e obras para as suas 

propostas, como também a sua execução. 

 

Para a elaboração do Projeto Básico, inicialmente foi realizado os estudos 

preliminares do trecho. A seleção do traçado levou em consideração todos os dados 

colhidos nestes estudos, além das condicionantes de ordem ambiental. 

 

Este projeto será de extrema importância para o município, visto que 

população sofre a falta de infraestrutura básica, principalmente com as calçadas e 

áreas de lazer. Visa incentivar a prática de exercícios. 

 

- LOCALIZAÇÃO DA PISTA DE CAMINHADA 

Coordenadas Geográficas: 9°01'03.5"S/ 44°23'55.6"W 



 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

2.0 – Objetivo do Projeto 



 

 
 

2.0 – OBJETIVO DO PROJETO 

 
O objetivo desse projeto visa oferecer uma área em que as pessoas possam 

se trafegar e também se exercitar. 



 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

3.0 – Caracterização do município 



 

 
 

3.0 - CARACTERIZAÇÃO DO MUNICÍPIO 

 
3.1 – Localização 

 

Currais é um município brasileiro do estado do Piauí. Localiza-se a uma 

latitude 09º00'25" sul e a uma longitude 44º24'39" oeste, estando a uma 

altitude de 320 metros. Sua população estimada em 2016 era de 4 859 

habitantes. Currais possui Universidade Aberta, Delegacia de polícia, e está 

entre as menores, como uma das mais completas cidades. 

Possui uma área de 3079,9 km².  

 
 

 



 

 
 

 

 

3.2 - Aspectos Socioeconômicos 

 
Os dados socioeconômicos relativos ao município foram obtidos a partir 

de pesquisa nos sites do IBGE (www.ibge.gov.br) e do Governo do Estado do 

Piauí (www.pi.gov.br). 

O município foi criado pela Lei nº 4.680 de 26/01/1994. A população total, 

segundo o Censo 2000 do IBGE, é de 4.232 habitantes e uma densidade 

demográfica de 1,38 hab/km², onde 83,43% das pessoas estão na zona rural. 

Com relação a educação, 66,3% da população acima de 10 anos de idade 

são alfabetizadas. 

48,90% das pessoas estão na zona rural. Com relação a educação, 

66,2% da população acima de 10 anos de idade são alfabetizadas.  

A sede do município dispõe de energia elétrica distribuída pela 

EQUATORIAL, terminais telefônicos atendidos pela TELEMAR Norte Leste 

S/A, agênciade correios e telégrafos, e escola de ensino fundamental. 

 
 
3.3 – Aspectos Fisiográficos 

 
As condições climáticas do município de Currais (com altitude da sede a 

320 m acima do nível do mar), apresentam temperaturas mínimas de 26oC e 

máximas de 36ºC, com clima quente e semiúmido. A precipitação pluviométrica 

média anual é definida no Regime Equatorial Continental, com isoietas anuais 

em torno de 700 a 1.200 mm e período chuvoso estendendo-se de novembro – 

dezembro a abril – maio. 

Os meses de janeiro, fevereiro e março formam o trimestre mais úmido. 

Estas informações foram obtidas a partir do Perfil dos Municípios (IBGE – 

CEPRO, 1998) e Levantamento Exploratório - Reconhecimento de solos do 

Estado do Piauí (1986). Os solos da região, provenientes da alteração de 

arenitos, calcários, siltitos e folhelhos, são espessos, jovens, com influência do 



 

 
 

material subjacente, compreendendo latossolos amarelos, álicos ou distróficos, 

textura média, associados com areias quartzosas e/ou podzólico vermelho- 

amarelo concrecionário, plíntico ou não plíntico, fase cerrado tropical 

subcaducifólio, localmente mata de cocais. 

O rio Parnaíba possui 1.400 quilômetros de extensão e a maioria dos 

afluentes localizados a jusante de Teresina são perenes e supridos por águas 

pluviais e subterrâneas. Depois do rio São Francisco, é o mais importante rio 

do Nordeste. 

Dentre as sub-bacias, destacam-se aquelas constituídas pelos rios: 

Balsas, situadono Maranhão; Potí e Portinho, cujas nascentes localizam-se no 

Ceará; e Canindé, Piauí, Uruçuí- Preto, Gurguéia e Longá, todos no Piauí. 

Cabe destacar que a sub-bacia do rio Canindé, apesar de ter 26,2% da área 

total da bacia do Parnaíba, drena uma grande região semi-árida. 

Apesar do Piauí estar inserido no “Polígono das Secas”, não possui 

grande quantidade de açudes. 

Os mais importantes são: Boa Esperança, localizado em Guadalupe e 

represando cinco bilhões de metros cúbicos de água do rio Parnaíba, vem 

prestando grandes benefícios à população através da criação de peixes e 

regularização da vazão dorio, o que evitará grandes cheias, além de melhorar 

as possibilidades de navegação do rio Parnaíba; Caldeirão, no município de 

Piripiri, onde se desenvolve grandes projetos agrícolas; Cajazeiras, no 

municípiode Pio IX, é também uma garantia contra a falta de água durante as 

secas; Ingazeira, situado nomunicípio de Paulistana, no rio Canindé e; 

Barreira, situado no município de Fronteiras. 

Os principais cursos d’água que drenam o município são: o rio Uruçuí 

Preto e os do Terçado, da Faca de Ponta, Quilombo, Laranjeiras, Pará e Pirajá. 

No município de Currais distinguem-se dois domínios hidro geológicos 

distintos: rochas sedimentares e as aluviões. 



 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

4.0 – Memorial Descritivo 



 

 
 

4.0 - MEMORIAL DESCRITIVO 

 
A obra consiste na Construção de Pista de Caminhada com ciclovia no 

município de Currais - PI, compreendendo os serviços preliminares, calçada, ciclovia, 

equipamentos urbanos, paisagismo, conforme especificado na planilha 

orçamentária. 

 

4.1 - Descrição dos Serviços: 

 
4.1.1 – Serviços preliminares 

 

Serviços preliminares - atividades que compreendem: a limpeza inicial do local 

da obra, a instalação do container, a instalação das utilidades provisórias (como força, 

luz, água, telefone, etc.), a locação da obra, enfim, a preparação inicial das necessidades 

que permitem o desenvolvimento dos trabalhos a realizar. 

 
4.1.2 – Construção da pista de caminhada 

 

Devem ter superfície regular, contínua, firme e antiderrapante em qualquer 

condição climática, executados sem mudanças abruptas de nível ou inclinações que 

dificultem a circulação dos pedestres. 

 



 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

5.0 – Especificações Técnicas 



 

 
 

5.0 - ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

 
5.1 - Introdução 

 
O objetivo destas especificações é estabelecer normas e critérios para a 

execução do projeto, de modo que os materiais, equipamentos, procedimentos para 

execução, controle, medição e pagamento de todos os serviços previstos deverão 

atender integralmente as especificações a seguir. 

 

5.2 - Serviços Preliminares 

 
5.2.1 – Locação da Obra com Serviços Topográficos 

 
A locação topográfica consiste em demarcar, no local, alguns pontos 

definidos em projeto de uma obra para que a mesma possa ser executada 

exatamente no local planejado. 

 
5.2.2 – Placa da obra 

 
A placa da obra será confeccionada em chapa galvanizada n° 22, com altura 

de 2 m e comprimento de 3 m, totalizando assim uma área de 6m². 

 
5.2.3 – Administração Local 

 
Consiste na formação de estrutura administrativa no canteiro de obra com 

equipamentos, técnico nas áreas especifica para execução e gerenciamento dos 

serviços. 

Profissionais: Mestre de obras, almoxarife, auxiliar técnico de engenharia e 

engenheiro civil. 

 
5.2.4 – Aluguel de container 

 
Deverá ser alugado um container de acordo com as especificações da 

composição(Canteiro). 



 

 
 

5.3 - Calçada 

 
5.3.1 - Aterro apiloado com material de empréstimo 

 
O aterro será utilizado em todo o trajeto da calçada, por um comprimento de 

1351,80 m, largura de 3,50 m e espessura de 0,06 m, totalizando assim um 

volume de              283,88 m³ de material. 

 

5.3.2 - Piso em Pedra Cariri 

 
O piso será executada em pedra cariri com dimensões 0,3 x 0,3m. 

No assentamento e reajutamento da pedra será utilizado argamassa. 

 
5.3.3 - Transporte com caminhão basculante 

 
Transportará o material de aterro até o local da obra, com DMT de 2 km. 

 
5.3.4 - Assentamento de meio-fio 

 
O meio-fio deverá ser assentado no local especificado em projeto, 

reajuntado com ARGAMASSA TRAÇO 1:3. O meio-fio deverá ter dimensões de 

100X15X13X30 CM. 

 

5.3.5 - Execução de sarjeta 

 
A sarjeta deverá ser executada em concreto usinado, com largura de 30 cm 

e altura de 10 cm. Sua execução deverá ser realizada em todo o percurso da 

calçada, totalizando assim 1.200,00 m de sarjeta. 

 
5.4 - Medição e Pagamento 

 
Os serviços acima descritos serão pagos mediante medição mensal ou total, 

de acordo com critério adotado. 

 

 



 

 
 

 

5.5 - Normas Gerais de Trabalho 

 
5.6 - Materiais 

 
Todos os materiais devem estar de acordo com as especificações. Caso a 

fiscalização julgue necessária, poderá solicitar da executante a informação por 

escrito dos locais de origem dos materiais. 

 

A executante deverá submeter à aprovação da fiscalização, amostras de 

todos os materiais a serem utilizados e todos os materiais empregados deverão 

estar integralmente de acordo com as amostras aprovadas visualmente. 

 

A executante deverá efetuar controles necessários para assegurar que a 

qualidade dos materiais empregados está em conformidade com as especificações. 

Nenhum pagamento adicional será efetuado em remuneração aos serviços 

acima descritos e seus custos deverão estar incluídos nos preços unitários 

constantes de sua proposta. 

 

Após a celebração do contrato, não será levado em conta qualquer 

reclamação ou solicitação de alteração dos preços constantes de sua proposta. 

 

5.7 - Responsabilidade pelo Serviço 

 
A fiscalização deverá decidir as questões que venham a surgir quando a 

quantidade e aceitabilidade dos materiais fornecidos, serviços executados, 

andamento, interpretação do projeto, especificações e cumprimento satisfatório às 

clausulas do contrato. 

 

Nenhuma operação de importância será iniciada sem o consentimento escrito 

da fiscalização ou sem uma notificação escrita da executante, apresentada com 

antecedente suficiente para que a fiscalização tome as providências para inspeção 

antes das operações. Os serviços iniciados sem a observância destas exigências 

poderão ser rejeitados. 



 

 
 

 

A empresa executora dos serviços deve apresentar a referida ART de 

execução da obra para ser anexada ao projeto. 

5.8 – Especificações Técnicas gerais 

 
Para execução dos serviços serão obedecidas as especificações, conforme 

descrição abaixo: 

 

• DNER-ES 278/97 – Serviços preliminares 
 

• DNIT-ES 018/06 – Sarjetas e Valetas de drenagem 
 

• DNIT-ES 020/06 – Meio fio e Guias 
 

• Normas Brasileiras específicas da ABNT relacionadas a cada serviço 



 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

6.0 – Plantas 



 

 
 

PLANTA DA PISTA DE CAMINHADA 
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INÍCIO DO TRECHO 
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1. INTRODUÇÃO 

 
Este memorial descritivo destina-se ao projeto estrutural de fundação dos monumentos 

da Pista de Caminhada no município de Currais-PI. 

O objetivo deste documento é discriminar especificações, detalhamentos e serviços de 

fundação da referida obra. 

 
 

2. INFORMAÇÕES GERAIS 

 
2.1 Descrição da Edificação 

 
 

Trata-se de dois monumentos, em estrutura de concreto armado, vedações em 

alvenaria de blocos cerâmicos revestidos em reboco desempenado, e acabamento em pintura. 

 

2.2 Nome do Proprietário 

 
 

Município de Currais/PI 

CNPJ: 01.612.752/0001-76. 

 

2.3 Endereço 

 
 

Ligação entre o bairro Água Branca e o centro da Cidade. 

 
 
 

2.4 Responsável Técnico do Projeto 

 
 

Eng. Lucas de Sousa Araujo 

CREA-PI: 1918781257
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3. DOCUMENTOS DE REFERÊNCIA 

 
Normas técnicas: 

 
 

• NBR 6122:2019 – Projeto e execução de fundações 

• NBR 6118:2014 – Projeto de estruturas de concreto armado 

• NBR 6120:2019 – Ações para o cálculo de estruturas de edificações 

• NBR 6123:1988 – Forças devidas ao vento em edificações 

• NBR 8681:2003 – Ações e segurança nas estruturas 

• NBR 6484:2001 – Sondagens de simples reconhecimento com SPT 

• NBR 6502:1995 – Rochas e solos 

Sondagens: 

• Relatório de Sondagem – Karin Barkemeyer Sologeo 

• Sondagens SPT SP01, SP02, SP03 (ANEXO) 
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4. PROJETO DE FUNDAÇÃO 

 

 
4.1. Considerações iniciais 

 
 

O tipo de fundação adotada leva em consideração o estudo do solo, viabilidade 

construtiva, planta de cargas da estrutura, condições normativas, economia e segurança. 

O projeto arquitetônico prevê alterações dos layouts nas edificações existentes, e 

ampliação com construção de novas edificações com estruturas e fundações independentes. 

As sondagens apresentam camadas iniciais em areia grossa, variando para argila 

arenosa nas demais camadas abaixo, onde as camadas de solos mais resistentes encontram- 

se na faixa dos 3 metros aos 6 metros escavados. 

 

4.2. Solução de Fundação 

 

Condições observadas para a escolha do tipo de fundação: 

• Acesso limitado para maquinário 

• Nível d’água acima da cota de apoio da fundação 

• Camada de argila mole/muito mole abaixo do Nível d’água 

• Cargas leves da estrutura 
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4.2.1. Fundações Superficiais 

 

A fundação superficial é aquele elemento que transmite ao terreno tensões distribuídas 

sob a base da fundação. Se dividem em sapatas, sapatas corridas, sapatas associadas e radiers 

e, normalmente, são apoiadas a menos de 3m da cota do nível mais baixo da edificação. 

A alternativa em fundação superficial passa a ser viável quando, a partir de 1m abaixo 

da cota de implantação do nível mais baixo da edificação, encontra-se terreno com resistência e 

deformabilidade compatível com a estrutura. 

Com o perfil de solo apresentado, a solução em fundação superficial não tem viabilidade 

técnica de execução. 

 

4.2.2. Fundações Profundas 

 

Fundações profundas são aquelas cujas bases estão implantadas a uma profundidade 

superior a duas vezes sua menor dimensão e a pelo menos 3m de profundidade, transmitindo a 

carga ao terreno pela base (resistência de ponta) ou por sua superfície lateral (resistência lateral 

ou de fuste), ou combinação das duas. São separadas em estacas, executadas por cravação, 

escavação, injeção, ou soluções mistas; tubulões, que são fundações escavadas em formato 

cilíndrico que requerem a descida de operário ao seu interior na fase final de execução; e 

caixões, que são semelhantes aos tubulões diferenciando-se pelo formato prismático. 

Os tipos de estacas disponíveis são estacas de madeira (somente para estruturas 

temporárias), estacas pré-moldadas, estacas de perfil de aço ou mistas, estacas Franki, estacas 

Strauss, estacas escavadas a trado manual (estaca broca), hélice contínua e estaca raiz. 

As estacas pré-moldadas, de perfil de aço ou mistas, e estacas Franki, são executadas 

com cravação que causam vibrações no solo podendo danificar edificações vizinhas. Esta 

condição inviabiliza a solução em estacas cravadas. 

Execução de estacas Strauss e estacas escavadas com trado sem revestimento, são 

limitadas a situações em que a base fica acima do nível d’água. 

Tubulões e caixões são de difícil execução quando há a presença de lençol d’agua, 

sendo necessário revestimentos em estruturas provisórias para estabilizar a escavação e impedir 

a entrada de água, ou a utilização de campânula de ar comprimido com execução onerosa e de 

risco, indicada para casos especiais em infraestrutura. 

Estacas escavadas tipo hélice contínua são executadas mediante a introdução no 

terreno, por rotação, de um trado helicoidal contínuo e de injeção de concreto pela própria haste 

central do trado, simultaneamente a sua retirada, com colocação da armadura após a 
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concretagem da estaca. Esta solução se aplica para as cargas previstas da estrutura, porém não 

é de difícil execução a perfuração na camada com pedregulhos, além de possíveis estruturas 

existentes no interior do ginásio podendo bloquear a passagem do trado. 

A estaca raiz caracteriza-se pela execução por perfuração rotativa e por uso de 

revestimentos integral no trecho do solo, completada por colocação de armadura em todo o 

comprimento e preenchimento com argamassa cimento-areia. Sua execução não produz 

choques nem vibrações, seu processo executivo permite executá-las através de obstáculos tais 

como blocos de rocha ou peças de concreto, e os equipamentos são de pequeno porte, 

possibilitando o acesso a ambientes restritos. Esta solução atende as cargas de projeto previstas 

e as condições de execução. 

Diante das condições presentes na obra, a solução de fundação adotada é de fundação 

profunda injetada tipo estaca raiz. 

 

 
4.3. Carga admissível 

 
 

Foi utilizado o método de valores admissíveis para o desenvolvimento do projeto de 

fundações. Para este método são utilizados os esforços característicos provenientes da estrutura 

no nível do topo das fundações. 

A carga admissível, calculada com métodos semiempíricos, é obtida pela soma da 

parcela de resistência de ponta da estaca com a parcela de resistência lateral, dividido pelo fator 

de segurança global. O fator de segurança global FSg adotado foi de 2,0 - válido para carga 

admissível determinada por método semiempírico. 

Para solicitações obtidas de combinações de ações nas quais o vento é a ação variável 

principal, as cargas admissíveis em estacas podem ser majoradas em até 15%, respeitando fator 

de segurança global FSg maior que 1,6. 

Utilizando o método de Cabral (1986), desenvolvido para determinação da capacidade 

de carga de estaca tipo raiz com diâmetro final menor ou igual a 45cm, e injetada com pressão 

menor ou igual a 4,00 kgf/cm², foram dimensionadas: 

• Estaca raiz de 25 cm de diâmetro com 25 m de comprimento com 32 tf de carga 

admissível. 

A integridade do solo após o impenetrável deverá ser verificado antes da execução. 
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5. ORIENTAÇÕES PARA A CONSTRUÇÃO 

 
5.1. Disposições Gerais 

 
 

Durante a obra devem ser mantidas as especificações estabelecidas em projeto. A 

substituição de especificações constantes no projeto só poderá ser realizada com a anuência do 

projetista. 

A empresa de projeto não se responsabiliza pelas modificações de desempenho 

decorrentes de substituição de especificação sem o seu conhecimento. 

A construtora deverá aplicar procedimentos de execução e de controle de qualidade dos 

serviços de acordo com as respectivas normas técnicas de execução e controle. 

Os materiais a serem empregados, bem como a mão-de-obra deverão ser de primeira 

qualidade e comprovada experiência e capacitação, visando a boa técnica e acabamento 

esmerado, obedecendo às normas técnicas pertinentes. 

 

 
5.2. Perfuração 

 
 

A perfuração do solo é executada por meio da rotação imposta por uma perfuratriz 

rotativa ou rotopercussiva ao revestimento, que desce com o uso de circulação direta de água 

injetada com pressão pelo seu interior. Pode-se adicionar polímero, sendo vetado o uso de lama 

bentonítica. 

A água usada na perfuração deve ser limpa, podendo ser utilizada água de reuso, 

inclusive água reciclada proveniente da perfuração, desde que obedeça aos seguintes 

parâmetros: 

• pH da água entre 7 e 11 

• densidade menor que 1,05 g/cm3 

• teor de areia menor que 3 % 

Para estacas de diâmetro acabado iguais ou inferiores a 250 mm a bomba deve ter em 

sua curva características mínimas de vazão de 15 m³/h a pressão de 120 mca. Para diâmetros 

acabados iguais ou superiores a 310 mm a bomba tenha em sua curva características mínimas 

de vazão de 25 m³/h a pressão de 150 mca. 

Quando ocorrerem solos muito duros ou muito compactos, pode-se executar pré- 

perfuração avançada por dentro do revestimento. 
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Os diâmetros externos, em milímetros, dos tubos de revestimento utilizados na 

perfuração para obtenção dos diâmetros nominais constam na Tabela K.1 da NBR6122. 

 
Tabela K.1 da NBR 6122 – Diâmetro nominais e diâmetros dos revestimentos 

 

Diâmetro nominal da estaca mm 150 160 200 250 310 400 450 

Diâmetro mínimo externo do 
tubo de revestimento 

mm 127 141 168 220 273 355 406 

 
Quando encontrar matacões, peças de concreto ou for feito embutimento em rocha, a 

perfuração é prosseguida por dentro do revestimento mediante emprego de equipamento 

adequado para perfuração de rocha. Esta operação, necessária para atravessar o obstáculo ou 

embutir a estaca na rocha, causa uma diminuição do diâmetro da estaca. 

 
5.3. Limpeza e colocação de armadura 

Após o término da perfuração e antes do início do lançamento da argamassa, limpar 

internamente o furo através da utilização de composição de lavagem e posteriormente proceder 

a descida da armadura, que é apoiada no fundo do furo. 

 
5.4. Injeção de preenchimento 

 

O furo é preenchido com argamassa mediante bomba de injeção, através de um tubo 

posicionado na ponta da estaca. O preenchimento é feito de baixo para cima até a expulsão de 

toda a água de circulação contida no interior do revestimento.Pressão mínima de injeção de 2,00 

kgf/cm². 

 

 
5.5. Retirada do revestimento 

 
 

Após o preenchimento do furo, iniciar a extração do revestimento. 

A cada trecho de no máximo 1,5 m de tubo de revestimento retirado, o nível de 

argamassa deve ser verificado e completado. 

Para estacas de diâmetro menores ou iguais a 200mm, periodicamente, colocar a 

cabeça de injeção no topo do revestimento e aplicar pressão que pode ser de ar comprimido ou 

através de bomba de injeção de argamassa. Após a aplicação da pressão e retirada dos tubos 

de revestimentos, o nível da argamassa é completado. 
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5.6. Sequência executiva 

 
 

Não executar estacas com espaçamento inferior a cinco diâmetros em intervalo inferior 

a 12h. Esta distância refere-se à estaca de maior diâmetro. 

 

 
5.7. Preparo da cabeça e ligação com bloco de coroamento 

 

Para ligação da estaca com o bloco de coroamento devem ser observadas a cota de 

arrasamento e o comprimento das esperas (arranques) definidos em projeto. 

O trecho da estaca acima da cota de arrasamento deve ser demolido. A seção resultante 

deve ser plana e perpendicular ao eixo da estaca e a operação de demolição deve ser executada 

de modo a não causar danos. 

Na demolição podem ser utilizados ponteiros ou marteletes leves (potência < 1 000 W) 

para seções de até 900 cm2. O uso de marteletes maiores fica limitado a estacas cuja área de 

argamassa seja superior a 900 cm2. O acerto final do topo das estacas demolidas deve ser 

sempre efetuado com o uso de ponteiros ou ferramenta de corte apropriada. 

Caso haja argamassa inadequada abaixo da cota de arrasamento, o trecho deve ser 

demolido e recomposto. O material a ser utilizado na recomposição deve apresentar resistência 

não inferior à da argamassa da estaca. 

No caso de comprimento de arranque inferior ao de projeto, deve-se executar emenda 

por traspasse ou traspasse e solda, conforme a ABNT NBR 6118. Caso necessário, a estaca 

pode ser demolida e recomposta para que o comprimento da emenda seja respeitado. 

 

 
5.8. Argamassa 

 
 

A argamassa a ser utilizada deve ter fck maior ou igual a 20 MPa e deve satisfazer as 

seguintes exigências: 

• Consumo de cimento igual ou superior a 600 kg/m³ 

• Fator água/cimento igual a 0,6 

• Agregado areia e/ou pedrisco 
 

A argamassa utilizada para a moldagem de corpo de provas deve ser coletada a partir 
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da mangueira de injeção de argamassa, na boca da estaca em execução. Não se recomenda a 

retirada de argamassa de misturadores, nem argamassa de início de injeção de mangueira de 

injeção, nem argamassas retiradas do transbordamento de injeção de uma estaca, sob pena de 

se obter resultados de resistência não representativos da argamassa utilizada. 

Retirar quatro corpo de provas a cada cinco estacas, sendo ensaiadas à compressão 

simples aos 7 e 28 dias. 

Resistência à compressão em corpos de prova moldados conforme 7.3 Moldagem dos 

corpos de prova da NBR 5738, considerando-se para fins de adensamento a maior classe de 

consistência. Os ensaios de compressão dos corpos de prova devem ser realizados conforme a 

NBR 5739. 

Podem ser utilizados aditivos plastificantes, superplastificantes, incorporadores de ar, 

aceleradores e retardadores, desde que atendam às NBR 10908 e NBR 11768. 

 

 
5.9. Prova de Carga 

 
 

Total de estacas na obra maior que o limite da Tabela 6 da NBR 6122, não será 

necessário realizar prova de carga. 

 

 

 

 

 

Eng. Lucas de Sousa Araujo 

CREA-PI: 1918781257 

 

ACER
LUCAS
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ART de Obra ou Serviço

1920230062240
CREA-PIAnotação de Responsabilidade Técnica - ART

Lei nº 6.496, de 7 de dezembro de 1977

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Piauí

1. Responsável Técnico
LUCAS DE SOUSA ARAUJO
Título profissional: Engenheiro Civil RNP: 1918781257

Registro: 35729

2. Dados do Contrato

Tipo de Contratante:

01612752000176Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE CURRAIS CPF/CNPJ:

PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PÚBLICO

S/N
CENTRO

RUA PADRE MANOEL PAREDES

PI 64905-000CURRAIS
Bairro:
UF:Cidade:

Nº:
Complemento:

CEP:

Logradouro:

023/2023Contrato: 03/04/2023celebrado em Vinculado à ART:
2.630,00Valor: R$

Ação Institucional:

3. Dados da Obra/Serviço
S/NVIA QUE LIGA O BAIRRO ÁGUA BRANCA AO CENTRO DA CIDADE Nº:Logradouro:

ZONA URBANABairro:Complemento:
CURRAIS 64905-000PIUF:Cidade: CEP:

Previsão de Término: Coordenadas Geográficas: -9.017634, -44.398778
Finalidade:

01/02/2024
INFRA-ESTRUTURA

01/11/2023Data de Início:
Código:

01612752000176Proprietário PREFEITURA MUNICIPAL DE CURRAIS CPF/CNPJ:

4. Atividade Técnica
FISCALIZAÇÃO UnidadeQuantidade

EXECUÇÃO DE OBRA DE INFRAESTRUTURA PARA VIAS URBANAS 1.0000 unidade

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deverá proceder a baixa desta ART

5. Observações
ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA REFERENTE A FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DO SEGUINTE OBJETO: CONSTRUÇÃO DE
PISTA DE CAMINHADA COM CICLOVIA, INTERLIGANDO O BAIRRO ÁGUA BRANCA AO CENTRO DA CIDADE DE CURRAIS-PI, CONFORME
CONTRATO DE REPASSE Nº 941665/2023/MESP/CAIXA.

6. Declarações
Acessibilidade: Declaro atendimento às regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação específica e no Decreto nº 5.296, de 2 de
dezembro de 2004.

7. Entidade de Classe

8. Assinaturas

Nenhuma

Declaro serem verdadeiras as informações acima

___________________ ______ de _____________________
Local data

____________________________________________________
LUCAS DE SOUSA ARAUJO - CPF: 06076065338

____________________________________________________
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURRAIS - CPF/CNPJ: 01612752000176

9. Informações
    •  A ART é valida somente quando quitada, mediante apresentação do comprovante do pagamento ou
conferência no site do Crea-PI.
    •  A autenticidade deste documento pode ser verificada no site www.crea-pi.org.br ou www.confea.org.br
    •  A guarda da via assinada da ART será de responsabilidade do profissional e do contratante com o objetivo
de documentar o vínculo contratual.

www.crea-pi.org.br   art@crea-pi.org.br
tel: (86)2107-9292

96,62 8201448658Valor Pago:25/09/2023 Baixada em:Registrada em 96,62 Nosso Número:Valor ART: R$
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ART de Obra ou Serviço

1920230062242
CREA-PIAnotação de Responsabilidade Técnica - ART

Lei nº 6.496, de 7 de dezembro de 1977

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Piauí

1. Responsável Técnico
LUCAS DE SOUSA ARAUJO
Título profissional: Engenheiro Civil RNP: 1918781257

Registro: 35729

2. Dados do Contrato

Tipo de Contratante:

01612752000176Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE CURRAIS CPF/CNPJ:

PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PÚBLICO

S/N
CENTRO

RUA PADRE MANOEL PAREDES

PI 64905-000CURRAIS
Bairro:
UF:Cidade:

Nº:
Complemento:

CEP:

Logradouro:

023/2023Contrato: 03/04/2023celebrado em Vinculado à ART:
2.630,00Valor: R$

Ação Institucional:

3. Dados da Obra/Serviço
S/NVIA QUE LIGA O BAIRRO ÁGUA BRANCA AO CENTRO DA CIDADE Nº:Logradouro:

ZONA URBANABairro:Complemento:
CURRAIS 64905-000PIUF:Cidade: CEP:

Previsão de Término: Coordenadas Geográficas: -9.017634, -44.398778
Finalidade:

01/02/2024
INFRA-ESTRUTURA

01/11/2023Data de Início:
Código:

01612752000176Proprietário PREFEITURA MUNICIPAL DE CURRAIS CPF/CNPJ:

4. Atividade Técnica
ELABORAÇÃO UnidadeQuantidade

ELABORAÇÃO DE ORÇAMENTO DE INFRAESTRUTURA PARA VIAS URBANAS 1.0000 unidade

PROJETO DE INFRAESTRUTURA PARA VIAS URBANAS 1.0000 unidade

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deverá proceder a baixa desta ART

5. Observações
ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA REFERENTE A ELABORAÇÃO DE PROJETO E ORÇAMENTO DO SEGUINTE OBJETO:
CONSTRUÇÃO DE PISTA DE CAMINHADA COM CICLOVIA, INTERLIGANDO O BAIRRO ÁGUA BRANCA AO CENTRO DA CIDADE DE
CURRAIS-PI, CONFORME CONTRATO DE REPASSE Nº 941665/2023/MESP/CAIXA.

6. Declarações
Acessibilidade: Declaro atendimento às regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação específica e no Decreto nº 5.296, de 2 de
dezembro de 2004.

7. Entidade de Classe

8. Assinaturas

Nenhuma

Declaro serem verdadeiras as informações acima

___________________ ______ de _____________________
Local data

____________________________________________________
LUCAS DE SOUSA ARAUJO - CPF: 06076065338

____________________________________________________
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURRAIS - CPF/CNPJ: 01612752000176

9. Informações
    •  A ART é valida somente quando quitada, mediante apresentação do comprovante do pagamento ou
conferência no site do Crea-PI.
    •  A autenticidade deste documento pode ser verificada no site www.crea-pi.org.br ou www.confea.org.br
    •  A guarda da via assinada da ART será de responsabilidade do profissional e do contratante com o objetivo
de documentar o vínculo contratual.

www.crea-pi.org.br   art@crea-pi.org.br
tel: (86)2107-9292

96,62 8201448660Valor Pago:25/09/2023 Baixada em:Registrada em 96,62 Nosso Número:Valor ART: R$



 

 

 

 

 

 

 

 

DECLARAÇÃO DE CONFORMIDADE EM ACESSIBILIDADE 

 

 

 
Eu, Lucas de Sousa Araujo, CREA- 1918781257, na qualidade de representante da 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CURRAIS – CNPJ 01.612.752/0001-76, Responsável 

Técnico pela CONSTRUÇÃO DE PISTA DE CAMINHADA COM CICLOVIA, 

INTERLIGANDO O BAIRRO ÁGUA BRANCA AO CENTRO DA CIDADE DE 

CURRAIS-PI, vinculado ao convênio – contrato de repasse nº 941665/2023/MESP/CAIXA, 

DECLARO, que foram atendidas as exigências de acessibilidade às pessoas portadoras de 

deficiência ou com mobilidade reduzida nos projetos urbanísticos e arquitetônicos, conforme a 

NBR 9050 da Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT que foram atendidos os itens 

de acessibilidade constante da Lista de Verificação de Acessibilidade anexa. 

 
DECLARO, outrossim, sob as penas da lei, estar plenamente ciente do teor e da extensão desta 

declaração e deter plenos poderes, conhecimento técnico e informações para firmá-la. 

 

 

 

 
Currais-PI, 15 de Abril de 2024. 

 

 

 

 

 

 

LUCAS DE SOUSA ARAUJO 

Engenheiro Civil 

CREA 1918781257 
 

 



 
  

DECLARAÇÃO DE BEM DE USO COMUM 

 

                   A Prefeitura Municipal de Currais - PI, declara para os devidos fins de comprovação junto à 

Caixa Econômica Federal, que a área comtemplada pelo Projeto de Construção de Pista de Caminhada 

no Município de Currais- PI, através do Convênio SICONV n° 941665/2023, pertence ao ente 

beneficiado, de acordo com a Constituição Federal e os arts. 98 e 99 do Código Civil, e não possui 

matrícula em cartório de registro de imóveis, conforme disposto na Lei n° 6.015, de 31/12/1973. 

                   Atenciosamente, 

 

 

 
            

 

Raimundo Martins de Sousa Santos Sobrinho 

Prefeito de Currais - PI 

 

 

 

 

                                                                                   Currais (PI), 24 de maio de 2024. 

                                                                             



Adotado MÍN MÁX

AC 3,80 % 3,80 % 4,67 %

S+G 0,32 % 0,32 % 0,74 %

R 0,50 % 0,50 % 0,97 %

DF 1,02 % 1,02 % 1,21 %

L 6,00 % 6,64 % 8,69 %

I 9,05 %

PIS 0,65 %

COFINS 3,00 %

ISSQN (Aliquota x %Base de cálculo) 0,90 %

CPRB 4,50 %

(1 + AC + S + G + R) * (1 + DF) * (1 + L)

(1 - I)

23,18 %

conf. Legislação

LUCRO

IMPOSTOS (Onerado)

SEGURO E GARANTIA

Itens

ADM CENTRAL

O regime de execução da obra será empreitada por preço global.

Oportunamente, declaramos que a opção de orçamento considerando os encargos desonerados é a 

opção mais vantajosa para a Administração Pública Municipal.

DESP. FINANCEIRAS

TIPO DE OBRA: 2 - Construção de Rodovias e Ferrovias

Para a obra em questão é considerada a relação de 30% é mão de obra e 70% é material.

Composição analítica do BDI (conforme Acórdão 2622/2013 TCU)

CPF nº009.845.613-07

Lucas de Sousa Araujo - Responsável Técnico

CREA nº1918781257

Currais-PI, 28 de abril de 2024

Declaração

Fórmula do BDI

RISCO

A Prefeitura Municipal de Currais declara para os devidos e necessários fins que na elaboração do

orçamento referente ao objeto ''CONSTRUÇÃO DE PISTA DE CAMINHADA COM

CICLOVIA, INTERLIGANDO O BAIRRO ÁGUA BRANCA AO CENTRO DA CIDADE DE

CURRAIS-PI'', CT nº , foi adotado percentual de BDI de 23,18 % (conforme planilha da

composição analítica abaixo) e encargos desonerados em conformidade com o estabelecido no 

Declaramos ainda que a alíquota de ISSQN no município é de 3%, a incidir sobre o valor da mão

de obra.

BDI =

XXX BDI FORA DOS LIMITES 

AC 2622/13 XXX

Raimundo Martins de Sousa Santos Sobrinho - Prefeito

BDI Resultante

BDI Resultante

-1

ACER
ASSINATURA DO PREFEITO

ACER
LUCAS



 ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURRAIS 

RUA PADRE MANOEL PAREDES, S/N 
CEP: 64.905-000, Currais-PI, Fone: (89) 98147-4061 

CNPJ: 01.612.752/0001-76  

 
 

 

CARTA CONSULTA 
CONTRATO DE REPASSE Nº 941665/2023/MESP/CAIXA 
 
 
 
 
 
 

DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENOR DE IDADE 

 
 
 

A Prefeitura Municipal de Currais, neste ato representada pelo Sr. 

RAIMUNDO MARTINS DE SOUSA SANTOS SOBRINHO, Prefeito Municipal, 

DECLARA sob as penas da lei, cumprindo o disposto no inciso XXXIII, art. 7º, da 

Constituição Federal, que não emprega menor de dezesseis anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre nessa municipalidade. 

 

Currais - PI, 20 de Setembro de 2023. 

 
 

 
 
 

 
RAIMUNDO MARTINS DE SOUSA SANTOS SOBRINHO 

                        Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURRAIS 

RUA PADRE MANOEL PAREDES, S/N 
CEP: 64.905-000, Currais-PI, Fone: (89) 98147-4061 

CNPJ: 01.612.752/0001-76  

 
 

 
 
 
 
 
 
 

CARTA CONSULTA 
CONTRATO DE REPASSE Nº 941665/2023/MESP/CAIXA 
 
 

DECLARAÇÃO DE CAPACIDADE TÉCNICA E GERENCIAL 

 
 
 
 

A Prefeitura Municipal de Currais, neste ato representada pelo Sr. RAIMUNDO 

MARTINS DE SOUSA SANTOS SOBRINHO, Prefeito Municipal, DECLARA que possui 

capacidade técnica e gerencial para a execução da obra de “CONSTRUÇÃO DE 

PISTA DE CAMINHADA COM CICLOVIA, INTERLIGANDO O BAIRRO ÁGUA 

BRANCA AO CENTRO DA CIDADE DE CURRAIS-PI.”, e que contará com 

Engenheiro responsável pela fiscalização e acompanhamento da obra. 

O Engenheiro que fará a fiscalização desta obra será o Engenheiro Civil 

Lucas de Sousa Araujo. 

 
 
 
 

Currais - PI, 20 de Setembro de 2023. 

 

 
 
 

 
RAIMUNDO MARTINS DE SOUSA SANTOS SOBRINHO 

                        Prefeito Municipal 
 
 

 
 



 ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURRAIS 

RUA PADRE MANOEL PAREDES, S/N 
CEP: 64.905-000, Currais-PI, Fone: (89) 98147-4061 

CNPJ: 01.612.752/0001-76  

 
 

 
 
 
 
CARTA CONSULTA 
CONTRATO DE REPASSE Nº 941665/2023/MESP/CAIXA 
 
 

DECLARAÇÃO DE RESPONSÁVEL TÉCNICO PELA FISCALIZAÇÃO 
 

Eu, RAIMUNDO MARTINS DE SOUSA SANTOS SOBRINHO, Prefeito 

Municipal de Currais– PI, declaro junto a CAIXA ECONOMICA FEDERAL que o 

Engenheiro Civil Lucas de Sousa Araujo, será o responsável técnico pelo 

acompanhamento da obra de “CONSTRUÇÃO DE PISTA DE CAMINHADA COM 

CICLOVIA, INTERLIGANDO O BAIRRO ÁGUA BRANCA AO CENTRO DA CIDADE 

DE CURRAIS-PI.”, objeto do CONTRATO DE REPASSE Nº 

941665/2023/MESP/CAIXA, firmado junto a Caixa Economica Federal e que o 

referido profissional terá como responsabilidades: 

• Conhecer o projeto executivo; 

• Registrar ART de acompanhamento da referida obra; 

• Acompanhar a licitação das obras; 

• Fazer cumprir o Plano de Trabalho aprovado; 

• Não permitir alteração das metas físicas e localização das obras, sem 

aprovação da Caixa Economica Federal. 

• Exigir fixação da placa de obra; 

• Obter fotos ilustrativas durante a execução das obras, com legendas e datas; 

• Receber e acompanhar técnicos da União e/ou Estados durante as inspeções; 

• Comunicar à Caixa Economica Federal qualquer irregularidade ou imprevisto 

técnico no decorrer da execução das obras; 

• Emitir relatório técnico no final das obras, com fotos antes, durante e após a 

execução dos serviços. 

 
 
 

Currais - PI, 20 de Setembro de 2023. 

 

 
RAIMUNDO MARTINS DE SOUSA SANTOS SOBRINHO 

                        Prefeito Municipal 



 ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURRAIS 

RUA PADRE MANOEL PAREDES, S/N 
CEP: 64.905-000, Currais-PI, Fone: (89) 98147-4061 

CNPJ: 01.612.752/0001-76  

 
 

 
 
 

 

CARTA CONSULTA 
CONTRATO DE REPASSE Nº 941665/2023/MESP/CAIXA 

 

 

DECLARAÇÃO DE QUE A ALTERNATIVA ADOTADA PARA O 

ORÇAMENTO É O MAIS ADEQUADO PARA A ADMINISTRAÇÃO 

PÚBLICA. 

 
 
 
 
 

Declaro que a alternativa adotada para o orçamento e que a modalidade de 

BDI escolhida (DESONERADO) é o mais vantajoso (menor custo) para a 

administração pública, para o referido certame que tem como objeto “CONSTRUÇÃO 

DE PISTA DE CAMINHADA COM CICLOVIA, INTERLIGANDO O BAIRRO ÁGUA 

BRANCA AO CENTRO DA CIDADE DE CURRAIS-PI.”, objeto do CONTRATO DE 

REPASSE Nº 941665/2023/MESP/CAIXA, firmado junto a Caixa Economica Federal. 

 
 

Currais - PI, 20 de Setembro de 2023. 
 

 

. 

. 
 
 
 

 

 

 
RAIMUNDO MARTINS DE SOUSA SANTOS SOBRINHO 

                        Prefeito Municipal 

 
 



 ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURRAIS 

RUA PADRE MANOEL PAREDES, S/N 
CEP: 64.905-000, Currais-PI, Fone: (89) 98147-4061 

CNPJ: 01.612.752/0001-76  

 
 

 
 
 
 
 
 
 
CARTA CONSULTA 
CONTRATO DE REPASSE Nº 941665/2023/MESP/CAIXA 

 
 
 
 

 
DECLARAÇÃO DE ANUENCIA E CONSERVAÇÃO 

 
 
 
 

 
A Prefeitura Municipal de Currais, neste ato representada pelo Sr. RAIMUNDO 

MARTINS DE SOUSA SANTOS SOBRINHO, Prefeito Municipal, declara junto a 

Caixa Econômica Federal, quanto a anuência e conservação dos serviços realizados 

com recursos do contrato supra-citado ficarão sob responsabilidade do patrimônio 

municipal como área pública para servir as comunidades beneficiadas. 

 
 

Currais - PI, 20 de Setembro de 2023. 
 

 

. 

. 
 
 
 

 

 

 
RAIMUNDO MARTINS DE SOUSA SANTOS SOBRINHO 

                        Prefeito Municipal 



 ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURRAIS 

RUA PADRE MANOEL PAREDES, S/N 
CEP: 64.905-000, Currais-PI, Fone: (89) 98147-4061 

CNPJ: 01.612.752/0001-76  

 
 

 
 

 
CARTA CONSULTA 
CONTRATO DE REPASSE Nº 941665/2023/MESP/CAIXA 

 
 
 
 
 

TERMO DE RESPONSABILIDADE DE MANUTENÇÃO 
E OPERAÇÃO 

 
 
 

A Prefeitura Municipal de Currais - PI, neste ato representada pelo Sr. 

RAIMUNDO MARTINS DE SOUSA SANTOS SOBRINHO, Prefeito Municipal, 

declara junto a Caixa Econômica Federal, que a “CONSTRUÇÃO DE PISTA DE 

CAMINHADA COM CICLOVIA, INTERLIGANDO O BAIRRO ÁGUA BRANCA AO 

CENTRO DA CIDADE DE CURRAIS-PI.” a ser construída com recursos do Contrato 

supra citado, irá atender as necessidades da população do Município, devendo a 

responsabilidade pela manutenção e operação, ficar a cargo da Prefeitura Municipal. 

 
 
 

Currais - PI, 20 de Setembro de 2023. 

 
 
 
 
 

 

 
RAIMUNDO MARTINS DE SOUSA SANTOS SOBRINHO 

                        Prefeito Municipal 



 ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURRAIS 

RUA PADRE MANOEL PAREDES, S/N 
CEP: 64.905-000, Currais-PI, Fone: (89) 98147-4061 

CNPJ: 01.612.752/0001-76  

 
 

 
 

 
CARTA CONSULTA 
CONTRATO DE REPASSE Nº 941665/2023/MESP/CAIXA 

 
 
 
 
 
 

DECLARAÇÃO DO REGIME DE EXECUÇÃO DE OBRA 

 
 
 
 

 
A Prefeitura Municipal de Currais, neste ato representado pelo Sr. 

RAIMUNDO MARTINS DE SOUSA SANTOS SOBRINHO, Prefeito Municipal, 

declara junto a Caixa Econômica Federal, que a execução dos serviços constantes 

do Contrato acima citado serão executados através do processo licitatório, 

modalidade EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL. 

 

 
Currais - PI, 20 de Setembro de 2023. 

 
 

. 

 
 

 
RAIMUNDO MARTINS DE SOUSA SANTOS SOBRINHO 

                        Prefeito Municipal 



 ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURRAIS 

RUA PADRE MANOEL PAREDES, S/N 
CEP: 64.905-000, Currais-PI, Fone: (89) 98147-4061 

CNPJ: 01.612.752/0001-76  

 
 

 
 

 

CARTA CONSULTA 
CONTRATO DE REPASSE Nº 941665/2023/MESP/CAIXA 

 
 
 
 
 
 

DECLARAÇÃO 

 
 
 
 
 

Declaramos para fins de comprovação junto a Caixa Econômica 

Federal, que a “CONSTRUÇÃO DE PISTA DE CAMINHADA COM CICLOVIA, 

INTERLIGANDO O BAIRRO ÁGUA BRANCA AO CENTRO DA CIDADE DE 

CURRAIS-PI.” contemplada do Contrato acima citado, é beneficiada com a rede de 

distribuição d’água pela Concessionária Estatal - AGESPISA. 

 
 

 
Currais - PI, 20 de Setembro de 2023. 

 
 

. 

 
 

 

 
RAIMUNDO MARTINS DE SOUSA SANTOS SOBRINHO 

                        Prefeito Municipal 



 ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURRAIS 

RUA PADRE MANOEL PAREDES, S/N 
CEP: 64.905-000, Currais-PI, Fone: (89) 98147-4061 

CNPJ: 01.612.752/0001-76  

 
 

 

 
CARTA CONSULTA 
CONTRATO DE REPASSE Nº 941665/2023/MESP/CAIXA 

 
 
 
 
 

DECLARAÇÃO 

 
 
 

 
Declaro para fins de comprovação junto a Caixa Econômica Federal, 

que a área de intervenção da carta consulta já está beneficiada com rede de 
abastecimento d’água, esgoto sanitário, solução isolada (fossas sanitárias), 
iluminação pública, atendendo as exigências do programa para financiamento de 
infraestrutura urbana. 

 
 

 
Currais - PI, 20 de Setembro de 2023. 

 
 
 
 

 
RAIMUNDO MARTINS DE SOUSA SANTOS SOBRINHO 

                        Prefeito Municipal 



 ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURRAIS 

RUA PADRE MANOEL PAREDES, S/N 
CEP: 64.905-000, Currais-PI, Fone: (89) 98147-4061 

CNPJ: 01.612.752/0001-76  

 
 

 

 

CARTA CONSULTA 
CONTRATO DE REPASSE Nº 941665/2023/MESP/CAIXA 

 
 
 
 

DECLARAÇÃO 

 
 
 

 
Declaro para fins de comprovação junto a Caixa Econômica Federal, 

que o projeto de sinalização foi elaborado de acordo com os manuais de 
“Sinalização Vertical e de Regulamentação” – Volume I, CONTRAN/DENATRAM, 
publicado por meio da Resolução nº 180, de 26 de Agosto de 2005, e de Sinalização 
Horizontal – Volume IV, CONTRAM/DENATRAM, publicado por meio da Resolução 
nº 236, de 11 de maio de 2007. 

 
 

 
Currais - PI, 20 de Setembro de 2023. 

 
 
 
 
 

 

 
RAIMUNDO MARTINS DE SOUSA SANTOS SOBRINHO 

                        Prefeito Municipal 



 ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURRAIS 

RUA PADRE MANOEL PAREDES, S/N 
CEP: 64.905-000, Currais-PI, Fone: (89) 98147-4061 

CNPJ: 01.612.752/0001-76  

 
 

 

PROGRAMA: MESP 

EQUIPE TÉCNICA 

1. COORDENAÇÃO: 

RAIMUNDO MARTINS DE SOUSA SANTOS SOBRINHO- Prefeito 
Municipal 

Felipe Martins de Barros - Sec. Munic. De Infraestrutura e Saneamento 

2. RESPONSÁVEL PELO PROJETO TÉCNICO: 
 

Engº.: Lucas de Sousa Araujo 

CREA/PI nº 35729/D 

(89) 98141-4340 

3. ACOMPANHAMENTO E EMISSÃO DE 
OFERTA – Positiva Assessoria Publica Ltda. 

INFORMAÇÕES 

 
 
 

 

CONTRATO CEF 
 

 
 
 
 

Currais - PI, 20 de Setembro de 2023. 
 

 
 

 

 
RAIMUNDO MARTINS DE SOUSA SANTOS SOBRINHO 

                        Prefeito Municipal 



 ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURRAIS 

RUA PADRE MANOEL PAREDES, S/N 
CEP: 64.905-000, Currais-PI, Fone: (89) 98147-4061 

CNPJ: 01.612.752/0001-76  

 
 

 
 
 
 

 

CARTA CONSULTA 
CONTRATO DE REPASSE Nº 941665/2023/MESP/CAIXA 

 
 
 
 
 

DECLARAÇÃO DE MANUTENÇÃO E GUARDA DOS DISPOSITIVOS 
DE SINALIZAÇÃO 

 
 
 

A Prefeitura Municipal de Currais (PI), neste ato representada pelo Sr. 

RAIMUNDO MARTINS DE SOUSA SANTOS SOBRINHO, Prefeito Municipal, 

declara junto a Caixa Econômica Federal, que os dispositivos de sinalização 

horizontal e vertical implantados com recursos do Contrato supra-citado, terá sua 

operação e manutenção por conta do Tesouro Municipal e de inteira 

responsabilidade do setor administrativo da Prefeitura pela manutenção. 

 
Currais - PI, 20 de Setembro de 2023. 

 
 
 
 

 

 
RAIMUNDO MARTINS DE SOUSA SANTOS SOBRINHO 

                        Prefeito Municipal 

 



 

 

 

 

LISTA DE VERIFICAÇÃO EM ACESSIBILIDADE 

 ITEM DESCRIÇÃO ATENDIMENTO* ETAPA DE VERIFICAÇÃO 

ITEM DA               
NBR 

9050/15: 

OBS
. 

* 
SIM 

NÃO 
nesta 

etapa** 

N/A - 
Justificar 
(não será 
verificado) 

PELO 
CONCEDENTE 

OU 
MANDATÁRIA**
*  NO PROJETO 

DE 
ENGENHARIA 

PELO 
CONVENENTE 
NO PROJETO 

EXECUTIVO DE 
ACESSIBILIDADE 

PELO 
CONVENENTE 
NO LAUDO DE 

CONFORMIDADE 

R
O

T
A

 
A

C
E

S
S

ÍV
E

L
 

1 
Há indicação em 
projeto do traçado da 
rota acessível na 
área de intervenção? 

      s s s 6.1   

C
A

L
Ç

A
D

A
S
 

2 
As calçadas novas ou 
reformadas possuem 
faixa livre com largura 
mínima de 1,20 m? 

      s s s 6.12.3.b)   

3 
As faixas livres não 
possuem 
obstáculos? 

      s s s 6.12.3.b)   

4 

As calçadas novas ou 
reformadas possuem 
faixa de serviço com 
largura mínima de 
0,70 m? 

      s s s 6.12.3.a)   

5 

Em casos de 
calçadas novas ou 
reformadas com 
largura superior a 
2,0m, há faixa de 
acesso? 

      s s s 6.12.1                           
6.12.3.c)   

6 
A faixa livre possui 
2,10 m de altura livre 
nas calçadas novas 
ou reformadas? 

      s s s 6.12.3.b)   

7 

A sinalização 
suspensa está 
instalada acima de 
2,10 m do piso nas 
calçadas novas ou 
reformadas? 

      s s s 5.2.8.2.3   

8 

A faixa livre ou 
passeio das calçadas 
novas ou reformadas 
possui inclinação 
transversal de até 
3%? 

      s s s 6.12.3.b) 

 

9 

Nas calçadas novas 
ou reformadas há 
sinalização tátil 
direcional quando da 
ausência ou 
descontinuidade de 
linha-guia 
identificável? 

      s s s 
ABNT NBR 

16537 - 
7.8.1 

 

10 

A sinalização visual 
possui contraste de 
luminância, em 
condições secas e 
molhadas nas 
calçadas novas? 

      s s s 5.4.6.2 

 

11 

Há sinalização tátil ou 
piso tátil para 
informar a existência 
de: desníveis, objetos 
suspensos, 
equipamentos, 
mudança de direção, 
travessia de 
pedestre, início e 
término de rampas e 
escadas, 
rebaixamentos de 
guia nas calçadas 
novas ou 
reformadas? 

      s s s 
5.4.6.3 

ABNT NBR 
16537 - 6.6 

- 7.4 

 

12 

A faixa livre das 
calçadas novas ou 
reformadas possui 
piso com superfície 
regular, firme, 
estável, não 
trepidante e anti 
derrapante, sob 

      s s s 6.3.2 

 



condição seca ou 
molhada? 

13 

O acesso de veículos 
aos lotes cria degraus 
ou desníveis na faixa 
livre nas calçadas 
novas ou 
reformadas? 

      s s s 6.12.4 

 

14 

Os rebaixamentos de 
calçadas ou faixas 
elevadas para a 
travessia das vias 
constantes da 
intervenção estão na 
direção do fluxo da 
travessia de 
pedestres em 
calçadas novas ou 
reformadas ou 
reformadas? 

      s s s 6.12.7 

 

15 

Os rebaixamentos de 
calçadas possuem 
inclinação igual ou 
inferior a 8,33% (nas 
rampas laterais e 
central) ou igual ou 
inferior a 5% para 
rebaixamento total 
(nas rampas laterais) 
em calçadas novas? 

      s s s 
6.12.7.3 

6.12.7.3.4 
  

16 

Os rebaixamentos de 
calçadas possuem 
rampa central com 
largura mínima de 
1,50m em calçadas 
novas ou 
reformadas? 

      s s s 6.12.7.3   

17 

Os rebaixamentos de 
calçadas são feitos 
de forma a não 
reduzir a largura da 
faixa livre ou passeio 
em medida inferior a 
1,20m em calçadas 
novas ou 
reformadas? 

      s s s 6.12.7.3   

18 

Há desnível entre o 
término do 
rebaixamento da 
calçada e o leito 
carroçável em 
calçadas novas ou 
reformadas? 

      s s s 6.12.7.3.1   

19 

Há rebaixamento do 
canteiro divisor de 
pistas, com largura 
igual à da faixa de 
travessia? 

      s s s 6.12.7.3.5   

20 

Os semáforos para 
pedestres possuem 
dispositivos 
sincronizados com 
sinais visuais e 
sonoros? 

      s s s 8.2.2.3   

21 

Os semáforos, se 
acionados 
manualmente, 
possuem comando 
com altura entre 0,80 
m e 1,20 m do piso? 

      s s s 
5.6.4.3                
8.2.2.1 

  

P
A

S
S

A
R

E
L
A

S
 

22 

As passarelas de 
pedestres possuem 
uma das 
alternativas?                                         
a. rampas;                                                      
b. rampas e escadas;                                    
c. rampas e 
elevadores;                                 
d. escadas e 
elevadores. 

      s s s 6.13.1   

R
A

M
P

A
S

 
E

 

E
S

C
A

D
A

S
 

R
A

M
P

A
S

 E
 

E
S

C
A

D
A

S
 

23 

As rampas em rota 
acessível possuem, 
no mínimo, 1,20 m de 
largura? 

      s s s 6.6.2.5   



24 

Os patamares 
(intermediários, de 
início e término da 
rampa)  possuem 
dimensão 
longitudinal mínima 
de 1,20 m e não 
invadem a área de 
circulação 
adjacente? 

      s s s 6.6.4   

25 

Para segmento de 
rampa com desnível 
máximo de 1,50 m, a 
inclinação é de 5%? 

      s s s 6.6.2.1   

26 

Para segmento de 
rampa com desnível 
máximo de 1,00 m, a 
inclinação é de até 
6,25%? 

      s s s 6.6.2.1   

27 

Para segmento de 
rampa com desnível 
máximo de 0,80 m, 
sua inclinação é de 
até 8,33% e o número 
máximo de 
segmentos de rampa 
é 15? 

      s s s 6.6.2.1   

28 

Em rampas, na 
ausência de paredes 
laterais, há guarda 
corpos e guias de 
balizamento? 

      s s s 6.9.5   

29 

As escadas em rota 
acessível possuem 
no mínimo 1,20 m de 
largura? 

      s s s 6.8.3   

30 

Há patamar em 
escadas a cada 
desnível de 3,20 m  
(exceto escada de 
lances curvos ou 
mistos) com no 
mínimo 1,20m de 
dimensão 
longitudinal? 

      s s s 6.8.7   

31 

Os pisos dos degraus 
das escadas 
possuem dimensão 
entre 0,28 m e 0,32 
m? 

      s s s 6.8.2   

32 

Os espelhos dos 
degraus das escadas 
possuem dimensão 
entre 0,16 m e 0,18 
m? 

      s s s 6.8.2   

33 

Há sinalização visual 
aplicada nos pisos e 
espelhos dos 
degraus, 
contrastante com o 
revestimento 
adjacente? 

      s s s 5.4.4   

34 

Em escadas, na 
ausência de paredes 
laterais, há guarda 
corpos e guias de 
balizamento? 

      s s s 6.9.5   

35 
Nas rampas e 
escadas há 
corrimãos? 

      s s s 6.9.2.1   

36 

Em escadas e 
rampas os corrimãos 
são contínuos com 
diâmetro entre 30 mm 
a 45 mm, com altura 
de 0,92 m e a 0,70 m 
do piso e 
prolongamento 
mínimo de 0,30 m 
nas extremidades e 
recurvados nas 
extremidades? 

      s s s 6.9   

37 

Em rampas ou 
escadas com largura 
igual ou superior a 
2,40 m, há instalação 

      s s s 6.9.4   



de corrimão 
intermediário? 

38 

Em rampas ou 
escadas, se há 
corrimão 
intermediário e 
patamar com 
comprimento 
superior a 1,40 m, há 
espaçamento mínimo 
de 0,80 m? 

      s s s 6.9.4.1   
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39 

Em plataforma de 

elevação vertical com 

percurso aberto, há 

fechamento contínuo 

com altura de 1,10 m e 

sem vãos laterais? 

      n s s 6.10   

40 

Em plataforma de 

elevação vertical com 

percurso superior a 2,00 

m, o percurso é 

fechado? 

      s s s 6.10.3.2   

41 

Em plataforma de 

elevação inclinada há 

parada programada no 

patamares ou pelo 

menos a cada 3,20 m de 

desnível? 

      s s s 6.10.4.2   

42 

Há dispositivos de 

comunicação interno e 

externo à caixa de 

corrida, para solicitação 

de auxílio? 

      s s s 6.10.1                    

43 

Os elevadores, quando 

projetados para 1 

cadeira de rodas e 1 

outro usuário, possuem 

cabine com dimensões 

mínimas de 1,40 m x 

1,10 m? 

      s s s 

ABNT 
NBR NM 

313 - 
Tabela 1 

  

44 

Em elevadores, quando 

projetados para 1 

cadeira de rodas e 1 

outro usuário, as portas, 

quando abertas, 

possuem vão livre de 

0,80 m x 2,10 m? 

      s s s 

 
ABNT 

NBR NM 
313 - 

Tabela 1 

  

45 
O piso da cabine 

contrasta com o da 

circulação? 
      s s s 

ABNT 
NBR NM 

313 
  

46 

Há sinalização com piso 

tátil de alerta junto à 

porta dos elevadores e 

plataformas de elevação 

vertical? 

      s s s 

ABNT 
NBR 

16537 - 
6.9.1 

  

47 

Possui sinalização 

sonora informando o 

pavimento em 

equipamentos com mais 

de duas paradas? 

      s s s 6.10.1   

48 

Junto à porta do 

elevador há dispositivo 

entre 1,80 m e 2,50 m 

que emite sinais sonoro 

e visual, indicando o 

sentido em que a cabine 

se movimenta? 

      s s s 

ABNT 
NBR NM 

313 
  

49 

A botoeira do 

pavimento está 

localizada entre 0,90 m 

e 1,10 m do piso? 

      s s s 
ABNT 

NBR NM 
313 

  

50 

A botoeira da cabine 

está localizada entre 

0,90 m e 1,30 m do 

piso? 

      s s s 
ABNT 

NBR NM 
313 

  

51 

O desnível entre o piso 

da cabine e o piso 

externo é de, no 

máximo, 15 mm? 

      s s s 
ABNT 

NBR NM 
313 

  

52 

A distância horizontal 

entre o piso da cabine e 

o piso externo é de, no 

máximo, 35 mm? 

      s s s 
ABNT 

NBR NM 
313 

  

53 
O número do pavimento 

está localizado nos 
      s s s 5.4.5.2   



batentes externos, 

indicando o andar, em 

relevo e em Braille? 
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54 

Há rota acessível 

interligando as vagas 

reservadas dos 

estacionamentos aos 

acessos? 

      s s s 6.2.4   

55 

Há vagas de 

estacionamento 

reservadas a veículos 

que transportem 

pessoas com 

deficiência? 

      s s s 
Lei 

13.146/20
15 

  

56 

O número de vagas de 

estacionamento 

reservadas a veículos 

que transportem 

pessoas com deficiência 

é de,  no mínimo, 2% do 

total de vagas, 

assegurada, no mínimo 

1 vaga? 

      s s s 
Lei 

13.146/20
15 

  

57 

As vagas destinadas a 

pessoas com deficiência 

localizam-se a, no 

máximo, 50m do acesso 

à edificação ou 

elevadores? 

      s s s 6.14.1.2   

58 

As vagas destinadas a 

pessoas com deficiência 

contam com espaço 

adicional de, no 

mínimo, 1,20 m de 

largura? 

      s s s 6.14.1.2   

59 

Há vagas de 

estacionamento 

reservadas a veículos 

que transportem 

pessoas idosas? 

      s s s 
Lei 

10.741/20
03 

  

60 

O número de vagas 

destinadas a veículos 

que transportem 

pessoas idosas é de, no 

mínimo, 5% do total de 

vagas, com no mínimo 

uma vaga? 

      s s s 
Lei 

10.741/20
03 

  

61 

As vagas destinadas a 

pessoas idosas estão 

posicionadas próximas 

das entradas do 

edifício? 

      s s s 6.14   

62 

As vagas reservadas 

contém sinalização 

vertical e horizontal? 

      s s s 
5.5.2.3                         

6.14   

A
C

E
S

S
O

 

63 

Há indicação no projeto 

do traçado da rota 

acessível? 

      s s s 6.1.1   

64 

A rota acessível 

interliga as áreas de uso 

público e adaptadas da 

edificação e incorpora 

as circulações? 

      s s s 6.1.1   

65 

Todas as entradas da 

edificação de uso 

público ou comum são 

acessíveis? 

      s s s 
6.2.1; 
6.1.1.1   

66 

Se houver controle de 

acesso, tipo catracas ou 

cancelas, pelo menos 

um deles em cada 

conjunto é acessível? 

      s s s 6.2.5   

67 

Possui sinalização 

informativa e direcional 

nas entradas e saídas 

acessíveis? 

      s s s 6.2.8   

68 

Há mapa acessível 

instalado 

imediatamente após a 

entrada principal com 

piso tátil associado, 

informando os 

principais pontos de 

distribuição no prédio 

      s s s 
Anexo B       

B.4   



ou locais de maior 

utilização? 

69 

Há pelo menos duas 

formas de 

deslocamento vertical 

nas circulações 

verticais? (escadas, 

rampas, plataformas 

elevatórias ou elevador) 

      s s s 6.3   

P
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70 

As superfícies de piso 

possuem revestimento 

regular, firme, estável, 

não trepidante e 

antiderrapante, estando 

secas ou molhadas? 

      s s s 6.3.2   

71 

A rota acessível é 

nivelada ou possui 

desníveis de no máximo 

0,5 cm, ou quando 

maior que 0,5 cm e 

menor que 2 cm é 

chanfrada na proporção 

1:2 (50%) 

      s s s 6.3.4.1   

72 

Há rampa nos casos em 

que ocorra um desnível 

maior que 2 cm? 

      s     
6.1                  

6.1.1.2           
6.3.4.1 

  

73 

Se houver grelhas e 

juntas de dilatação em 

rotas acessíveis, os vãos 

perpendiculares ao 

fluxo principal possuem 

dimensão máxima de 

15mm? 

      s s s 6.3.5   
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74 

Para corredores de uso 

comum com extensão 

de até 4,00 m, a largura 

é de, no mínimo, 0,90 

m? 

      s s s 6.11.1   

75 

Para corredores de uso 

comum com extensão 

de até 10,00 m, a 

largura é de, no mínimo, 

1,20 m? 

      s s s 6.11.1   

76 

Para corredores de uso 

comum com extensão 

acima de 10,00m, a 

largura é de, no mínimo, 

1,50 m? 

      s s s 6.11.1   

77 

Para corredores de uso 

público, a largura é de, 

no mínimo, 1,50 m? 

      s s s 6.11.1   

78 

Para transposição de 

obstáculos com no 

máximo 0,40 m de 

extensão, a largura é de 

no mínimo 0,80 m? 

      s s s 6.11.1.2   

79 

Para transposição de 

obstáculos com 

extensão superior a 0,40 

m, a largura é de no 

mínimo 0,90 m? 

      s s s 6.11.1.2   

80 

As passagens possuem 

informação visual, 

associada a sinalização 

tátil ou sonora? 

      s s s 5.4.1   

81 

Há placas de 

sinalização informando 

sobre os sanitários, 

acessos verticais e 

horizontais, números de 

pavimentos e rota de 

fuga? 

      s s s 5.2.8.1   

82 

Esta sinalização está  

disposta em locais 

acessíveis para pessoa 

em cadeira de rodas, 

com deficiência visual, 

entre outros usuários, de 

tal forma que possa ser 

compreendida por 

todos? 

      s s s 5.2.8.1   
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83 

Quando a rota de fuga 

incorpora escadas de 

emergência e elevaores 

de emergência há área 

      s s s 6.4.4   



de resgate com no 

mínimo um M.R 

(0.80X1,20m) por 

pavimento e um para 

cada escada e elevador 

de emergência? 

84 

As rotas de fuga e as 

saídas de emergência 

estão sinalizadas, com 

informações visuais, 

sonoras e táteis? 

      s s s 5.5.1   
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85 

As rampas possuem 

largura mínima de 1,50 

m? Sendo o mínimo 

admissível de 1,20m 

(indicadas no projeto 

como as pertencentes à 

rota acessível) 

      s s s 6.6.2.5   

86 

As escadas possuem 

largura mínima de 

1,20m? (indicadas no 

projeto como as 

pertencentes à rota 

acessível) 

      s s s 
 

6.8.3   

87 

Há guarda-corpos e 

guias de balizamento 

em rampas e escadas, na 

ausência de paredes 

laterais?  (indicadas no 

projeto como as 

pertencentes à rota 

acessível) 

      s s s 
6.6.3 
6.9.5   

88 

Há corrimãos em 

escadas e rampas?  

(indicadas no projeto 

como as pertencentes à 

rota acessível) 

      s s s 6.9.2.1   

89 

Os corrimãos são 

contínuos, com 

diâmetro entre 30 mm a 

45 mm, em ambos os 

lados, com altura de 

0,92 m e a 0,70 m do 

piso, prolongamento 

mínimo de 0,30 m e 

recurvados nas 

extremidades ? 

      s s s 
6.9.2.1; 

4.6.5   

90 

Em rampas ou escadas 

com largura igual ou 

superior a 2,40 m, há 

instalação de corrimão 

intermediário? 

      s s s 6.9.4   

91 

Em rampas ou escadas, 

se há corrimão 

intermediário e patamar 

com comprimento 

superior a 1,40 m, há 

espaçamento mínimo 

de 0,80 m? 

      s s s 6.9.4.1   

92 

Os patamares 

(intermediários, de 

início e término) das 

rampas  possuem 

dimensão longitudinal 

mínima de 1,20 m e não 

invadem a área de 

circulação adjacente? 

      s s s 
6.6.2            
6.6.4   

93 

Há patamar em escadas 

a cada desnível de 3,20 

m (exceto escada de 

lances curvos ou 

mistos), com dimensão 

longitudinal de 1,20 m? 

      s s s 
6.8.7                     
6.8.8   

94 

Os patamares de 

mudança de direção em 

rampas e escadas 

possuem o 

comprimento igual à 

largura das mesmas? 

      s s s 
6.6.4; 
6.8.3   
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95 

Para segmento de 

rampa com desnível 

máximo de 1,50 m, a 

inclinação é de 5%? 

      s s s 6.6.2.1   

96 
Para segmento de 

rampa com desnível 
      s s s 6.6.2.1   



máximo de 1,00 m, a 

inclinação é de até 

6,25%? 

97 

Para segmento de 

rampa com desnível 

máximo de 0,80 m, sua 

inclinação é de até 

8,33% e o número 

máximo de segmentos 

de rampa é 15? 

      s s s 6.6.2.1   

98 

Os pisos dos degraus 

das escadas possuem 

dimensão entre 0,28 m e 

0,32 m? 

      s s s 6.8.2   

99 

Os espelhos dos 

degraus das escadas 

possuem dimensão 

entre 0,16 m e 0,18 m? 

      s s s 6.8.2   

100 

O primeiro e o último 

degrau de um lance de 

escada distam 0,30m da 

circulação adjacente? 

      s s s 6.8.4   

101 

As escadas que 

interligam os 

pavimentos, possuem 

sinalização tátil, visual 

e/ou sonora? 

      s s s 5.5.1.3   

102 
Há sinalização visual de 

degraus isolados? 
      s s s 5.4.4                    
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103 

Em plataforma de 

elevação vertical com 

percurso aberto, há 

fechamento contínuo 

com altura de 1,10 m e 

sem vãos laterais? 

      s s s 6.10.3.1   

104 

Em plataforma de 

elevação vertical com 

percurso superior a 2,00 

m, o percurso é 

fechado? 

      s s s 6.10.3.2   

105 

Em plataforma de 

elevação inclinada há 

parada programada nos 

patamares ou pelo 

menos a cada 3,20 m de 

desnível? 

      s s s 6.10.4.2   

106 

Há dispositivos de 

comunicação interno e 

externo à caixa de 

corrida, para solicitação 

de auxílio? 

      s s s 6.10.1   

107 

Os elevadores possuem 

cabine com dimensões 

mínimas de 1,40 m x 

1,10 m? 

      s s s 
ABNT 

NBR NM 
313 

  

108 

Em elevadores as 

portas, quando abertas, 

possuem vão livre 

mínimo de 0,80 m x 

2,10 m? 

      s s s 6.11.2.4   

109 

O piso da cabine 

contrasta com o da 

circulação? 

      s s s 
ABNT 

NBR NM 
313 

  

110 

Possui sinalização com 

piso tátil de alerta e 

visual junto ao 

equipamento? (exceto 

plataforma de elevação 

inclinada) 

      s s s 
6.10.1; 
6.10.4.4   

111 

Possui sinalização 

sonora informando o 

pavimento em 

equipamentos com mais 

de duas paradas? 

      s s s 6.10.1   

112 

Junto à porta do 

elevador há dispositivo 

entre 1,80 m e 2,50 m 

que emite sinais sonoro 

e visual, indicando o 

sentido em que a cabine 

se movimenta? 

      s s s 
ABNT 

NBR NM 
313 

  

113 

A botoeira do 

pavimento está 

localizada entre 0,90 m 

e 1,10 m do piso? 

      s s s 
ABNT 

NBR NM 
313 

  



114 

A botoeira da cabine 

está localizada entre 

0,90 m e 1,30 m do 

piso? 

      s s s 
ABNT 

NBR NM 
313 
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115 

O desnível entre o piso 

da cabine e o piso 

externo é de, no 

máximo, 15 mm? 

      s s s 
ABNT 

NBR NM 
313 

  

116 

A distância horizontal 

entre o piso da cabine e 

o piso externo é de, no 

máximo, 35 mm? 

      s s s 
ABNT 

NBR NM 
313 

  

117 

O número do pavimento 

está localizado nos 

batentes externos, 

indicando o andar, em 

relevo e em Braille? 

      s s s 5.4.5.2   
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118 

As portas, quando 

abertas, possuem vão 

livre de 0,80 m de 

largura e 2,10 m de 

altura?  

      s s s 6.11.2.4   

119 

Nos locais de prática 

esportivas, as portas 

tem largura mínima de 

1m nas circulações 

destinada a praticantes? 

      s s s 
6.11.2.4; 
6.11.2.12; 
10.11.1 

  

120 

Em portas de duas ou 

mais folhas, pelo menos 

um delas possui vão 

livre de 0,80 m de 

largura? 

      s s s 6.11.2.4   

121 

Se houver portas em 

sequência, há espaço 

entre elas (abertas) de, 

no mínimo, 1,50 m de 

diâmetro e 0,60 m ao 

lado da maçaneta? 

      s s s 6.11.2   

122 

A área de varredura das 

portas não interfere nas 

áreas de manobra, na 

dimensão mínima dos 

patamares e no fluxo 

principal de circulação? 

      s s s 
6.6.4.1; 
6.8.8; 

6.11.2.1 
  

123 

Se abertura da porta é 

no sentido do 

deslocamento do 

usuário, existe espaço 

livre de 0,30 m entre a 

porta e a parede e 

espaço frontal de 1,2 m 

ou acionamento 

automático? 

      s s s 6.11.2.2   

124 

Se abertura da porta é 

no sentido oposto ou 

lateral ao deslocamento 

do usuário, existe 

espaço livre de 0,60 m 

entre a porta e a parede 

e espaço frontal de 1,5m 

ou acionamento 

automático? 

      s s s 
6.11.2.2; 
6.11.2.3   

125 

Possui sinalização 

visual no centro da 

porta ou na parede ao 

lado da maçaneta (1,20 

m - 1,60 m) no lado 

externo, informando o 

ambiente? 

      s s s 5.4.1   

126 

A sinalização visual 

está associada à 

sinalização tátil em 

relevo e Braille 

(instalada na parede 

adjacente ou batente em 

altura entre 0,90 m - 

1,20 m) ou sonora? 

      s s s 5.4.1   

127 

As maçanetas das 

portas são do tipo 

alavanca e estão 

instaladas entre 0,80 m 

e 1,10 m do piso? 

      s s s 6.11.2.6   

128 
A altura do peitoril 

respeita o cone visual de 
      s s s 6.11.3   



pessoa em cadeira rodas 

(aprox. 60 cm)? 

129 

As janelas possuem 

comando de abertura 

instalados entre 0,60 m 

e 1,20 m do piso? 

      s s s 6.11.3   
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130 

Existe sanitário 

acessível, para cada 

sexo, em todos os 

pavimentos, com 

entrada independente 

dos sanitários 

coletivos? 

      s s s 7.4.3   

131 

As superfícies de piso 

dos sanitários 

acessíveis não possuem 

desníveis e possuem 

revestimento regular, 

firme, estável, não 

trepidante, e 

antiderrapante, estando 

secas ou molhadas? 

      s s s 
6.3.2 
6.3.4   

132 

Há no mínimo 5% do 

total de cada peça 

sanitária, com no 

mínimo uma, para cada 

sexo em cada 

pavimento, onde há 

sanitários? 

      s s s 7.4.3   

133 

O sanitário acessível ou 

boxe sanitário acessível 

possui circulação livre 

para giro de 360º 

(diâmetro 1,50 m)? 

      s s s 7.5.a)   

134 

Os sanitários acessíveis 

possuem dispositivo de 

sinalização de 

emergência (alarme 

sonoro e visual) 

próximo à bacia, 

acionado através de 

pressão ou alavanca, 

instalado à 40 cm do 

piso e com cor 

contrastante? 

      s s s 5.6.4.1   

135 

Os interruptores foram 

instalados em altura de 

0,60m a 1,00 m do piso? 

      s s s 4.6.9   
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136 

As portas, quando 

abertas, possuem vão 

livre de 0,80 m de 

largura e 2,10 m de 

altura?  

      s s s 6.11.2.4   

137 

Em caso de porta de 

eixo vertical, a abertura 

é para o lado externo do 

sanitário ou boxe? 

      s s s 7.5.f)   

138 

Nos locais de prática 

esportivas, as portas 

tem largura mínima de 

1m nas circulações 

destinada a praticantes? 

      s s s 
6.11.2.4; 
6.11.2.12; 
10.11.1 

  

139 

A porta possui puxador 

horizontal, com 

diâmetro entre 25 mm a 

35 mm, com 

comprimento mínimo 

de 0,40 m, afixado na 

parte interna da porta e 

maçaneta tipo 

alavanca? 

      s s s 
6.11.2.7                        

Figura 84;                       
7.11.5 

  

140 

Há sinalização visual no 

centro da porta ou na 

parede ao lado da 

maçaneta (1,20 m - 1,60 

m) no lado externo, 

informando o 

ambiente? 

      s s s 5.4.1   

141 

A sinalização visual 

está associada à 

sinalização tátil em 

relevo e Braille 

(instalada na parede 

adjacente ou batente em 

      s s s 5.4.1   



altura entre 0,90 m - 

1,20 m) ou sonora? 
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142 

Há área de transferência 

(0,80 m x 1,20 m) 

lateral, diagonal e 

perpendicular para a 

bacia sanitária? 

      s s s 7.5   

143 

A bacia possui 0,43 m a 

0,45 m de altura em o 

assento (46 cm de altura 

com assento)? 

      s s s 7.7.2.1   

144 
A bacia NÃO possui 

abertura frontal? 
      s s s 7.7.2.1   

145 

Há barras de apoio com 

comprimento mínimo 

de 0,80 m, fixadas 

horizontalemente nas 

paredes de fundo e na 

lateral da bacia 

sanitária, distando 0,75 

m do piso acabado e 

uma barra vertical de, 

no mínimo 0,70m, a 

0,10m acima da barra 

horizontal e a 0,30m da 

borda frontal da bacia? 

      s s s 
7.7.2.2                         
Figuras 

103 e 104 
  

146 

O acionamento da 

válvula de descarga está 

a no máximo 1,00 m do 

piso? 

      s s s 7.7.3.1   

147 

No caso de caixa 

acoplada, a barra sobre 

esta, possui altura 

máxima de 0,89 m? 

      s s s 7.7.2.3.3   

148 

O acionamento de 

descarga em caixa 

acoplada é do tipo 

alavanca ou sensores? 

      s s s 7.7.3.2   
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149 

O lavatório acessível é 

sem coluna ou com 

coluna suspensa, com 

profundidade máxima 

de 0,50m, altura final 

entre 0,78 e 0,80m e 

distante 0,30 m do piso? 

      s s s 
7.5.d)              

Figura 98   

150 

No caso de lavatório 

instalado em bancada, a 

altura superior da cuba 

está entre 78 e 80 cm, e 

possui altura livre 

inferior de, no mínimo, 

73 cm? 

      s s s 7.10.3   

151 

Há barras de apoio de 

cada lado dos 

lavatórios, distantes a, 

no máximo, 0,50m da 

parede e do eixo da 

torneira e no caso de 

barra horizontal, o perfil 

superior de 0,78 a 

0,80m do piso e no caso 

de barra vertical com, 

no mínimo, 0,40m de 

comprimento, a 0,90m 

do piso?  

      s s s 
7.8.1                

Figuras 
113 e 114 

  

152 

As torneiras são 

acionadas por alavanca, 

sensor eletrônico ou 

dispositivo equivalente 

? 

 

 

      s     7.8.2   
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153 

Existe área de 

aproximação frontal 

para Pessoa com 

Mobilidade Reduzida 

(diâmetro de 60 cm)  e 

para Pessoa em Cadeira 

de Rodas (0,80 m x 1,20 

m)? 

      s s s 7.10.4   

154 
Para os mictórios 

suspensos, a altura da 
      s s s 7.10.4.3   



borda frontal é de 0,60 

m a 0,65 m? 

155 

Acionamento da 

descarga é do tipo 

alavanca ou automática 

e possui altura de 1,00 

m do piso? 

      s s s 7.10.4.3   

156 

O mictório possui 

barras de apoio em 

ambos os lados com 

afastamento de 0,30 m 

(a partir do eixo), 

comprimento mínimo 

de 0,70 m e fixadas a 

altura de 0,75 m do piso 

acabado? 

      s s s 7.10.4.3   
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157 

Se existir ducha 

higiênica, está instalada 

de 0,45 a 1,20 do piso e 

distânte de 0,25 a 0,43m 

da borda lateral da 

bacia? 

      s     
7.5. m)                  

Figura 14   

158 

O espelho, quando 

instalado em parede 

sem pias, possui borda 

inferior a, no máximo, 

0,50 m e a borda 

superior a, no mínimo, 

1,80 m do piso?  

      s s s 7.11.1   

159 

O espelho, quando 

instalado sobre o 

lavatório, possui borda 

inferior a, no máximo, a 

0,90 m e a borda 

superior a, no mínimo, 

1,80 m do piso?  

      s s s 7.11.1   

160 

A papeleira embutida 

está em altura mínima 

de 0,55 m (eixo) do piso 

e dista 0,20 m da borda 

frontal da bacia? 

      s s s 7.11.2   

161 

A papeleira de sobrepor 

está alinhada com a 

borda frontal da bacia e 

o acesso ao papel está a 

1,00 m do piso 

acabado? 

      s s s 7.11.2   

162 

Os acessórios 

(papeleira, cabide e 

porta-objetos) atendem 

à altura entre 0,80 m e 

1,20 m? 

      s s s 
7.11.3                 
7.11.4   
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163 

As dimensões mínimas 

do boxe de chuveiro são 

de 0,90 m x 0,95 m? 

      s s s 7.12.1.2   

164 

Caso exista porta no 

boxe, esta possui vão 

com largura livre 

mínima de 0,90 m 

confeccionada em 

material resistente a 

impacto? 

      s s s 7.12.1.1   

165 

O registro do chuveiro 

está a 1,00 m do piso 

acabado e a 0,45 m de 

distância do banco? 

      s s s 
7.12.2               

Figura 126   

166 

Há banco instalado na 

parede lateral ao 

chuveiro, com 

dimensões mínimas de 

0,70 m x 0,45 m, e 

altura de 0,46 m do piso 

acabado?  

      s s s 
7.12.3                 
Figura 
126.b) 

  

167 

No boxe há barra de 

apoio de 90º na parede 

lateral ao banco e barra 

vertical na parede de 

fixação do banco? 

      s s s 
7.12.3                 
Figura 
126.a) 

  

168 

O piso do boxe de 

chuveiro é 

antiderrapante, está 

nivelado com o piso 

adjacente e possui 

grelhas ou ralos fora da 

      s s s 7.12.4   



área de manobra e 

transferência? 
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169 

Há área de transferência 

(0,80 m x 1,20 m) 

lateral à banheira? 

      s s s 
7.13.2                       
Figuras 

127 e 128 
  

170 
A banheira possui altura 

máxima de 0,46 m? 
      s s s 7.13.2.1   

171 

O acionamento da 

banheira do comando 

deve estar a uma altura 

de 0,80 m do piso 

acabado? 

      s s s 7.13.2.3   

172 

A banheira possui duas 

barras de apoio 

horizontais na parede 

frontal e uma vertical na 

parede lateral? 

      s s s 
7.13.2.4              

Figura 129   
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173 

Os vestiários acessíveis 

estão localizados em 

rotas acessíveis? 

      s s s 7.3.1   

174 

Existe vestiário 

acessível com entrada 

independente ? 

      s s s 7.4.2   

175 

As superfícies de piso 

dos vestiários 

acessíveis possuem 

revestimento regular, 

firme, estável, não 

trepidante e 

antiderrapante, estando 

secas ou molhadas? 

      s s s 7.12.4   

176 

Há, no mínimo, 5% do 

total de cada peça 

instalada acessível, com 

no mínimo uma, 

consideradas 

separadamente, se 

houver divisão por 

sexo? 

      s s s 7.4.5   

177 
Há sinalização de 

emergência? 
      s s s 7.4.2.2   

178 

Os vestiários acessíveis 

possuem dispositivo de 

sinalização de 

emergência (alarme 

sonoro e visual) 

próximo à bacia, 

acionado através de 

pressão ou alavanca, 

instalado à 40 cm do 

piso e com cor 

contrastante? 

      s s s 5.6.4.1   

179 

Os interruptores foram 

instalados em altura de 

0,60m a 1,00 m do piso? 

      s s s 4.6.9   

180 

A sinalização visual 

está associada à 

sinalização tátil em 

relevo e Braille 

(instalada na parede 

adjacente ou batente em 

altura entre 0,90 m - 

1,20 m) ou sonora? 

      s s s 5.4.1 

  

181 

As portas, quando 

abertas, possuem vão 

livre de 0,80 m de 

largura e 2,10 m de 

altura?  

      s s s 6.11.2.4 

  

182 

A porta possui puxador 

horizontal, com 

diâmetro entre 25 mm a 

35 mm, com 

comprimento mínimo 

de 0,40 m, afixado na 

parte interna da porta e 

maçaneta tipo 

alavanca? 

      s s s 
6.11.2.7                        

Figura 84;                       
7.11.5 

  

183 

Nos locais de prática 

esportivas, as portas 

tem largura mínima de 

1m nas circulações 

destinada a praticantes? 

      s s s 
6.11.2.4; 
6.11.2.12; 
10.11.1 
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184 
As cabinas individuais 

acessíveis possuem 
      s s s 7.14.1   



superfície para troca de 

roupas na posição 

deitada, de dimensões 

mínimas de 0,70 m de 

largura, 1,80 m de 

comprimento e altura de 

0,46 m? 

185 

Há duas barras de apoio 

horizontais junto à 

superfície de troca de 

roupas com 

comprimento mínimo 

de 0,80 m, instaladas na 

cabeceira a 0,30 m da 

lateral e na lateral a 0,50 

m da cabeceira, ambas 

em altura de 0,75 m do 

piso acabado? 

      s s s 7.14.1 

  

186 

A porta da cabina, 

quando aberta, possui  

vão livre com largura de 

0,80 m ou 1,00 m, em 

locais de pratica 

esportiva, com abertura 

para o lado externo da 

cabina? 

      s s s 
7.14.1; 
10.11.1 

  

187 

A porta da cabina 

possui puxador 

horizontal, com 

diâmetro entre 25 mm a 

35 mm, com 

comprimento mínimo 

de 0,40 m, afixado na 

parte interna da porta e 

sistema de travamento 

acessível? 

      s s s 
7.5.f)                      

Figura 84 

  

188 

O espelho, quando 

instalado, possui borda 

inferior a 0,30 m e a 

borda superior a, no 

mínimo, 1,80 m do 

piso?  

      s s s 7.14.1 

  

B
A

N
C

O
S

 

189 

Os bancos para 

vestiários possuem 

encosto e profundidade 

mínima de 0,45 m, 

largura mínima de 0,70 

m e altura de 0,46 m do 

piso, e possuem um 

espaço livre inferior 

com 0,30 m de 

profundidade? 

      s s s 7.14.2   

190 

Os bancos possuem 

área de transferência 

lateral com  dimensões 

mínimas de 0,80 x 1,20 

m? 

      s s s 
7.14.2               

Figura 131   
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191 

A altura de utilização 

dos armários está entre 

0,40 m e 1,20m do piso 

acabado? 

      s s s 7.14.3   

192 

A altura de fixação dos 

puxadores dos armários 

está entre 0,40 m e 1,20 

m? 

      s s s 7.14.3   

193 

As prateleiras possuem 

profundidade que 

variam entre 0,25 e 

0,43, a depender da 

altura de cada 

prateleira, conforme 

figura 14 da NBR 9050? 

      s s s 
7.14.3              
4.6.2                 

Figura 14 
  

194 

As projeção de abertura 

das portas dos armários 

permite área de 

circulação mínima de 

0,90 m? 

      s s s 7.14.3   
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195 

Os cabides e porta-

objetos estão a uma 

altura entre 0,80 m e 

1,20 m? 

      s s s 7.14.5   

196 

O porta-objetos possui 

profundidade máxima 

de 0,25 m? 

      s s s 7.14.5   
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197 

O mobiliário urbano 

está localizado junto a 

uma rota acessível e 

fora da faixa livre para 

circulação de pedestre? 

      s s s 
4.3.3                                
8.1 

  

198 

Os assentos públicos 

possuem altura e 

profunidade entre 0,40 e 

0,45 m, largura 

individual entre 0,45 e 

0,50 m e encosto com 

ângulo entre 100º e 

110º? 

      s s s 8.9.1 

  

199 

Em locais de 

atentimento ao público, 

existe assento de uso 

preferencial sinalizado 

com o Símbolo 

Internacional de Acesso 

e com os símbolos de 

gestante, pessoa com 

criança de colo, pessoa 

idosa, pessoa obesa e 

pessoa com mobilidade 

reduzida? 

      s s s 

5.3.2                      
Figuras 31 

e 32;             
5.3.5.1           

Figuras 35 
a 39                

  

200 

Em locais de 

atendimento ao público, 

existe assento para 

pessoa obesa (5% com 

no mínimo um)? 

      s     10.19 

  

201 

O assento para pessoa 

obesa possui largura 

mínima de 0,75 m, 

profundidade entre 0,47 

m e 0,51 m e altura do 

assento entre 0,41 m e 

0,45 m e suporta carga 

de 250 Kg? 

      s s s 4.7 

  

202 

O mobiliário não 

interrrompe a livre 

passagem, nos espaços 

de circulação das rotas 

acessíveis? 

      s s s 4.3.3 

  

203 

Há M.R (0,80 x 1,20 m) 

ao lado dos assentos 

fixos e fora da faixa 

para circulação de 

pedestres? 

      s s s 8.9.3 

  

204 

A circulação entre os 

móveis ou passagens 

internas é, no mínimo, 

de 0,90 m e possui áreas 

de giro para retorno? 

      s s s 4.3 

  

205 

As mesas possuem 

largura mínima de 0,90 

m e altura da superfície 

de trabalho entre 0,75 m 

e 0,85 m? 

      s s s 9.3.1.3 

  

206 

As mesas permitem 

aproximação frontal da 

cadeira de rodas, com 

uma altura livre mínima 

de 0,73 m embaixo da 

superfície de trabalho, 

garantindo largura 

mínima de 0,80 m e 

profundidade mínima 

de 0,50 m? 

      s s s 9.3.1.4 
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207 

Em pontos de embarque 

e desembarque de 

transporte público, se 

houver assentos fixos 

e/ou apoios isquiáticos, 

há também espaço para 

P.C.R com dimensões 

de 0,80 m x 1,20 m? 

      s s s 8.2.1.2 

  

208 

Há sinalização 

informativa sobre as 

linhas disponíveis nos 

pontos de ônibus, dos 

tipos visual e sonora? 

      s s s 
8.2.1.3                      
5.2.7 
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209 

Em edificações de 

grande porte e 

equipamentos urbanos, 

há pelo menos um 

      s s s 8.3.2 

  



telefone que transmita 

mensagens de texto 

(TDD) ou tecnologia 

similar, instalado a uma 

altura entre 0,75 m e 

0,80 m do piso 

acabado?  

210 

 

Pelo menos um telefone 

de cada conjunto 

assegura dimensão e 

espaço apropriado para 

aproximação, alcance, 

manipulação e uso, 

devidamente 

sinalizado? 

      s s s 
8.3.1 
8.1 

  

211 

Caso exista cabina 

telefônica, pelo menos 

uma é acessível e possui 

dimensões que 

garantem um M.R (0,80 

m x 1,20 m) com 

aproximação frontal? 

      s s s 8.4.2 

  

212 

O telefone da cabina 

acessível está instalado 

suspenso, na parede 

oposta à entrada? 

      s s s 8.4.2 

  

213 

Em frente à cabina há 

espaço para rotação de 

180º de cadeira de rodas 

(1,50 x 1,20 m)? 

      s s s 8.4.2 
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214 

Se houver áreas 

drenantes de árvores 

invadindo as faixas 

livres do passeio, há 

grelhas de proteção, 

com vãos de no máximo 

15 mm? 

      s s s 8.8.3 
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215 

O balcão de 

atendimento e/ou 

informações está 

facilmente identificado 

e localizado em rota 

acessível? 

      s s s 9.2.1.1 

  

216 

Os balcões de 

atendimento e/ou 

informações garantem 

um M.R frontal? 

      s s s 9.2.1.2 

  

217 

Há circulação adjacente 

aos balcões que permita 

giro de 180º (1,20 x 

1,50 m) de cadeira de 

rodas? 

      s s s 9.2.1.2 

  

218 

Balcão de atendimento 

possui superfície com 

largura mínima de 0,90 

m e altura entre 0,75 m 

a 0,85 m do piso, 

assegurando-se largura 

livre mínima sob a 

superfície de 0,80 m? 

      s s s 9.2.1.4 

  

219 

Balcão de informações 

possui superfície com 

largura mínima de 0,90 

m e altura entre 0,90 m 

a 1,05 m do piso, 

assegurando-se largura 

livre mínima sob a 

superfície de 0,80 m? 

      s s s 9.2.3.4 

  

220 

Balcão de atendimento 

ou de informação 

possui  altura livre sob o 

tampo de no mínimo 

0,73 m e profundidade 

livre mínima de 0,30 m, 

de modo que a pessoa 

em cadeira de rodas 

tenha a possibilidade de 

avançar sob o balcão? 

      s s s 
9.2.1.5                     
9.2.3.5 

  

221 

Os balcões possuem o 

Símbolo Internacional 

de Acesso próximo à 

parte rebaixada? 

      s s s 5.3.2.2 
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222 
Em áreas de 

atendimento, no caso de 
      s s s 9.4.3.2   



 

 

dispensers de senha ou 

totens de 

autoatendimento, estes 

estão localizados em 

área de piso nivelado e 

sem obstruções? 

223 

Pelo menos um desses 

equipamentos possui 

um M. R. para 

aproximação (frontal e 

alcance visual frontal 

ou lateral) de pessoa em 

cadeira de rodas? 

      s s s 9.4.3.4 

  

224 

Os controles estão 

localizados entre 0,80 m 

e 1,20 m do piso, com 

profundidade de no 

máximo 0,30 m em 

relação à face frontal 

externa do 

equipamento? 

      s s s 9.4.3.5 

  

225 

O equipamento 

apresenta instruções e 

informações visuais e 

auditivas ou táteis em 

posição visível, 

conforme Seção 5? 

      s s s 9.4.3.8 

  

226 

No caso de displays de 

senhas, a informação é 

compreensível por 

pessoas com 

deficiência, sendo 

apresentada de forma 

visual e sonora? 

      s s s 5.1.3 
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227 

Os bebedouros estão 

instalados com no 

mínimo duas alturas 

diferentes de bica: 0,90 

m e outra entre 1,00 m e 

1,10 m em relação ao 

piso acabado? 

      s s s 8.5.1.2 

  

228 

O bebedouro de 0,90 m 

possui altura livre 

inferior de 0,73 m? 

      s s s 8.5.1.3   

229 

Há possibilidade de 

aproximação frontal 

sob o equipamento, 

garantido um M.R.? 

      s s s 8.5.1.3 

  

230 

Havendo copos 

descartáveis, estes estão 

entre 0,80 m e 1,20 m 

do piso? 

      s s s 8.5.2 

  

231 

Os outros modelos 

(garrafão, filtro, etc.), 

assim como o manuseio 

dos copos, estão 

posicionados na altura 

entre 0,80 m e 1,20 m 

do piso acabado?  

      s s s 8.5.2 

  

232 

Estes modelos 

permitem a 

aproximação lateral de 

uma Pessoa com 

Cadeira de Rodas? 

      s s s 8.5.2 

  
 

* A ser preenchido pelo Proponente na entrega de documentação para a Mandatária / Concedente, referente a 1ª etapa de verificação (análise do 

Projeto Engenharia)   

** Será verificado pelo Convenente no Projeto Executivo de Acessibilidade     
*** A Mandatária verificará somente os itens inseridos na rota acessível (indicada no projeto) marcados com "SIM" nos instrumentos de transferência com 

valor de repasse acima de R$ 5 milhões. 

N/A - Não se aplica;  s-sim; n-não  



Oficio nº 18/2024 

Ao Ilustríssimo Senhor(a) 

Jardete Alves da Silva Perei ra 
Presidente da Câmara de Vereadores 
Currais-PI 

CURRAIS 
PREFEITURA MUNICIPAL 
TAAIIAL>IO COMPROMISSO l ll5l'O"S>JIIUOADl 

Currais - PT, 27 de Fevereiro de 2024. 

Assunto: Informe de celebração de Contrato de Contrato de Repasse. 

Senhor (a) Presidenle, 

Honrado em cumprimentá-lo, sirvo-me do presente para informar que o Município de 

Currais - PI celebrou, com o MINISTÉRIO DO ESPORTE, através da Caixa Econômica Federal, 

o Contrato de Repasse nº 941665/2023, que tem como objeto a CONSTRUÇÃO DE PISTA

CAMINHADA COM CICLOVIA, INTERLIGANDO O BAIRRO ÁGUA BRANCA AO 

CENTRO DA CIDADE DE CURRAIS-PI, no valor total de R$ 812.750,00 (oitocentos e doze 

mil setecentos e cinquenta reais), sendo R$ 811.750,00 (oitocentos e onze mil setecentos e 

cinquenta reais) de repasse OGU (Orçamento Geral da União) e R$ 1.000,00 (mil reais) de 

contrapartida do Município. 

Na oportunidade, inform amos que o Município assumiu o compromisso de 

disponibiJizar recursos financeiros para arcar com as despesas, operação e manutenção do 

objeto, incluindo os meios que garantam o pleno funcionamento do objeto do referido Contrato 

de Repasse, conforme declaração anexa. 

Atenciosamente, 

Raimundo Martins de Sousa Santos So 

Prefeito Municipal 

Rua Padre Manoel Paredes, S/N - Centro 

CEP: 64.905-000 - Currais-PI 

CNPJ N• 01.612.752/0001-76 



CURRAIS 
PREFEITURA MUNICIPAL 
lRAll4lHO -11SO I IIUIO'o� 

DECLARAÇÃO DE CONDIÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

ASSUNTO: Contrato de Repasse nº 941665/2023- CONSTRUÇÃO DE PISTA DE 

CAMINHADA COM CICLOVIA, INTERLIGANDO O BAIRRO ÁGUA BRANCA AO 

CENTRO DA CIDADE DE CURRAIS-PI.

A Prefeitura Municipal de Currias-PI, neste ato representada por seu Prefeito Municipal, o 

Sr. Raimundo Martins de Sousa Santos Sobrinho, brasileiro, inscrito no CPF sob o n
º 

009.845.613-07, DECLARA que possui disponibilidade financeira para a arcar com as 

despesas, operação e manutenção do objeto, incluindo os meios que garantem o seu pleno 

funcionamento, no que se refere ao Contrato de Repasse 941665/2023, celebrado entre a 

Prefeitura Municipal de Currais-PI e o MINlSTERIO DAS CIDADES.

Currais - PT, 26 de fevereiro de 2024 . 

<-f ,u,-, e., •• 4 p/;..., � ,e 

Raimundo Martins de Sousa Santos Sobrinho 

Prefeito Municipal 

Rua Padre Manoel Paredes, S/N - Centro 

CEP: 64.905-000 - Currais-PI 

CNPJ N• 01.612.752/0001-76 
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Grau de Sigilo 

 

#PÚBLICO 

 

CONTRATO DE REPASSE Nº  
941665/2023/MESP/CAIXA 

 
CONTRATO DE REPASSE QUE ENTRE SI 
CELEBRAM A UNIÃO FEDERAL, POR 
INTERMÉDIO DO MINISTÉRIO DO 
ESPORTE, REPRESENTADO(A) PELA 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, E O(A) 
MUNICÍPIO DE CURRAIS, OBJETIVANDO 
A EXECUÇÃO DE AÇÕES RELATIVAS AO 
ESPORTE. 

 
Por este Instrumento Particular, as partes abaixo nominadas e qualificadas têm, entre si, 
justo e acordado o Contrato de Repasse de recursos orçamentários da União, em 
conformidade com este Contrato de Repasse e com a seguinte regulamentação: Decreto 
nº 93.872, de 23 de dezembro de 1986, e suas alterações, Decreto nº 6.170, de 25 de 
julho de 2007, e suas alterações, Portaria Interministerial MPDG/MF/CGU nº 424, de 30 
de dezembro de 2016 e suas alterações, Instrução Normativa MPDG Nº 02, de 24 de 
janeiro de 2018 e suas alterações, Lei de Diretrizes Orçamentárias vigente, Diretrizes 
Operacionais do Gestor do Programa para o exercício, Contrato de Prestação de Serviços 
(CPS) firmado entre o Gestor do Programa e a Caixa Econômica Federal e demais 
normas que regulamentam a espécie, as quais os contratantes se sujeitam, desde já, na 
forma ajustada a seguir: 
 
SIGNATÁRIOS
I – CONTRATANTE – A União Federal, por intermédio do Gestor do Programa 
MINISTÉRIO DO ESPORTE, representada pela Caixa Econômica Federal, instituição 
financeira sob a forma de empresa pública, dotada de personalidade jurídica de direito 
privado, criada pelo Decreto-Lei nº 759, de 12 de agosto de 1969 e constituída pelo 
Decreto nº 66.303, de 6 de março de 1970, regendo-se pelo Estatuto Social aprovado na 
Assembleia Geral de 19 de janeiro de 2018, em conformidade com o Decreto nº 8.945, de 
27 de dezembro de 2016, e suas alterações, com sede no Setor Bancário Sul, Quadra 04, 
Lote 3/4, Brasília-DF, inscrita no CNPJ-MF sob o nº 00.360.305/0001-04, na qualidade de 
Mandatária da União, nos termos dos instrumentos supracitados, neste ato representada 
por MARCELO MELO DINIZ, CPF nº 273.404.223-15, residente e domiciliado(a) em Rua 
Tersandro Paz, 2618, Ed. Julian Martinez, Ap.201 - Piçarra - TERESINA - PI - CEP 
64.015-015, conforme Procuração lavrada em notas do 2º Tabelião de Notas e Protestos 
de Brasília, no livro 3408-P, fls 006, em 07/11/2019 e Substabelecimento lavrado em 
notas do 2º Tabelião de Notas e Protestos de Brasília, no livro 3401-P, fls 114,  em 
07/10/2019, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE. 
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II – CONTRATADO – MUNICÍPIO DE CURRAIS, inscrito no CNPJ-MF sob o nº 
01.612.752/0001-76, neste ato representado pelo respectivo Prefeito Municipal, Senhor 
RAIMUNDO MARTINS DE SOUSA SANTOS SOBRINHO, CPF nº 009.845.613-07, 
residente e domiciliado(a) em AV. PRINICPAL, CONSÓRCIO DA ÁGUAS CEP 64.900-
000, Bom Jesus-PI, doravante denominado(a) simplesmente CONTRATADO. 
 
 
CONDIÇÕES GERAIS 
I - OBJETO DO CONTRATO DE REPASSE 
construção de pista de caminhada no município de Currais-pi. 
 
II – MUNICÍPIO(S) BENEFICIÁRIO(S) 
CURRAIS - PI. 
 
III - CONTRATAÇÃO SOB LIMINAR 
( x ) Não                 (    ) Sim 
Apenas no caso de contratação sob liminar, aplica-se a Cláusula Décima Sétima desse 
Contrato de Repasse – Condições Gerais. 
 
IV – CONTRATAÇÃO SOB CONDIÇÃO SUSPENSIVA 
(    ) Não                 ( x ) Sim 
No caso de “SIM”, informar: 
Documentação: Área de Intervenção, Técnica de Engenharia e Licença Ambiental.. 
Prazo final para entrega da documentação pelo CONTRATADO: 30/10/2024 
Prazo final para análise pela CAIXA após apresentação da documentação: 30/11/2024. 
 
V – DESCRIÇÃO FINANCEIRA E ORÇAMENTÁRIA 

• Recursos do Repasse da União: R$ 811.750,00 (oitocentos e onze mil setecentos e 
cinquenta reais).  

• Recursos da Contrapartida aportada pelo CONTRATADO E/OU UNIDADE 
EXECUTORA: R$ 1.000,00 (mil reais). 

• Valor de Investimento (Repasse + Contrapartida): R$ 812.750,00 (oitocentos e 
doze mil setecentos e cinquenta reais). 

• Nota de Empenho nº 2023NE000075, emitida em 20/06/2023, no valor de R$ 
811.750,00 (oitocentos e onze mil setecentos e cinquenta reais), Unidade Gestora 
180006, Gestão 00001. 

• Programa de Trabalho: 27812502600SL0001. 
• Natureza da Despesa: 444042. 
• Conta Vinculada do CONTRATADO: agência nº 2780, conta nº 006.00647233-4. 

 
VI – PRAZOS 

• Término da Vigência Contratual: 31 de agosto de 2026. 
• Prestação de Contas: até 60 dias após o término da vigência contratual ou 

conclusão da execução do objeto, o que ocorrer primeiro. 
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• Arquivamento: 10 anos contados da apresentação da prestação de contas pelo 
CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA e encerramento da operação do CR; 
ou da Tomada de Contas Especial, após julgamento das contas pelo TCU; ou após 
decorrido o prazo legal de guarda, o que ocorrer por último. 

 
VII – FORO 
Justiça Federal, Seção Judiciária do Estado de Estado do Piauí. 
 
VIII-A – ENDEREÇOS FÍSICOS 
Endereço para entrega de correspondências ao CONTRATADO: Praça da Igreja, S/N - 
Centro - CEP 64905-000 - CURRAIS - PI. 
Endereço para entrega de correspondências à CONTRATANTE: Av. Dom Severino,2225 - 
2º Andar, Horto Florestal - Teresina-PI,CEP: 64.052-535. 
 
VIII-B – ENDEREÇOS ELETRÔNICOS 
Endereço eletrônico do CONTRATADO: positiva@positivaconsultoria.com.br  
Endereço eletrônico da CONTRATANTE: gigovte@caixa.gov.br  
 
Pelo presente instrumento, as partes nominadas no Contrato de Repasse, pactuam as 
cláusulas a seguir: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO PLANO DE TRABALHO E DA CONDIÇÃO SUSPENSIVA 
1 – O Plano de Trabalho aprovado no Sistema de Gestão de Convênios e Contratos de 
Repasse (TRANSFEREGOV) é parte integrante do presente Contrato de Repasse, 
independente de transcrição. 
1.1 – A eficácia deste Instrumento está condicionada à apresentação pelo CONTRATADO 
e/ou UNIDADE EXECUTORA de toda a documentação relacionada no item IV das 
Condições Gerais deste Contrato, bem como à análise favorável pela CONTRATANTE, 
dentro do prazo final para a análise estabelecido no mesmo item.  
1.1.1 – O CONTRATADO E/OU UNIDADE EXECUTORA, desde já e por este 
Instrumento, reconhece e dá sua anuência que o não atendimento das exigências no 
prazo fixado ou a não aprovação da documentação pela CONTRATANTE implicará a: 

a) Extinção do presente Contrato de Repasse independente de notificação, quando 
não houver liberação de recursos de repasse; 

b) Rescisão imediata do presente Contrato de Repasse, com o ressarcimento de 
eventuais despesas para elaboração do projeto básico ou termo de referência 
custeadas com recursos do instrumento. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES 
2 – Como forma mútua de cooperação na execução do objeto do Contrato de Repasse, 
são obrigações das partes: 
2.1 – DA CONTRATANTE 
I. Analisar e aceitar a documentação técnica, institucional e jurídica das propostas 

selecionadas; 

mailto:positiva@positivaconsultoria.com.br
mailto:gigovte@caixa.gov.br
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II. Celebrar o Contrato de Repasse, após atendimento dos requisitos pelo 
CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA, e publicar seu extrato, no Diário Oficial 
da União (DOU), e respectivas alterações, se for o caso; 

III. Acompanhar e atestar a execução físico-financeira do objeto previsto no Plano de 
Trabalho, com os correspondentes registros nos sistemas da União, utilizando-se 
para tanto dos recursos humanos e tecnológicos da CONTRATANTE; 

IV. Transferir ao CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA os recursos financeiros, 
na forma do cronograma de desembolso aprovado, observado o disposto na Cláusula 
Quinta deste Instrumento; 

V. Comunicar a assinatura e liberação de recursos ao Poder Legislativo na forma 
disposta na legislação; 

VI. Monitorar e acompanhar a conformidade física e financeira durante a execução do 
presente instrumento; 

VII. Analisar eventuais solicitações de reprogramação dos Anteprojetos, Projetos 
Técnicos ou Termos de Referência, submetendo-as, quando for o caso, ao Gestor do 
Programa, mediante o pagamento de taxa de reanálise; 

VIII. Verificar a realização do procedimento licitatório pelo CONTRATADO, atendo-se à 
documentação no que tange: a contemporaneidade do certame, aos preços do 
licitante vencedor e sua compatibilidade com os preços de referência, ao respectivo 
enquadramento do objeto ajustado com o efetivamente licitado, ao fornecimento de 
declaração expressa firmada por representante legal do CONTRATADO e/ou 
UNIDADE EXECUTORA atestando o atendimento às disposições legais aplicáveis, 
ou registro na TRANSFEREGOV que a substitua; 

IX. Aferir a execução do objeto pactuado, conforme pactuado no Plano de Trabalho, por 
meio da verificação da compatibilidade entre estes e o efetivamente executado, assim 
como verificar a regular aplicação das parcelas de recursos, de acordo com o 
disposto na Cláusula Quinta; 

X. Verificar a existência da Anotação de Responsabilidade Técnica – ART, Registro de 
Responsabilidade Técnica – RRT ou, quando aplicável, Termo de Responsabilidade 
Técnica - TRT, quando se tratar de obras e serviços de engenharia; 

XI. Designar, em 10 dias contados da assinatura do instrumento, os servidores ou 
empregados responsáveis pelo seu acompanhamento; 

XII. Divulgar em sítio eletrônico institucional as informações referentes a valores 
devolvidos, bem como a causa da devolução, nos casos de não execução total do 
objeto pactuado, extinção ou rescisão do instrumento; 

XIII. Fornecer, quando requisitadas pelos órgãos de controle externo e nos limites de sua 
competência específica, informações relativas ao Contrato de Repasse independente 
de autorização judicial; 

XIV. Notificar previamente o CONTRATADO a inscrição como inadimplente na 
TRANSFEREGOV, quando detectadas impropriedades ou irregularidades no 
acompanhamento da execução do objeto do instrumento, devendo ser incluída no 
aviso a respectiva Secretaria da Fazenda ou secretaria similar, e o Poder Legislativo 
do órgão responsável pelo instrumento; 

XV. Receber e analisar a prestação de contas encaminhada pelo CONTRATADO e/ou 
UNIDADE EXECUTORA, bem como notificá-lo quando da não apresentação da 
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Prestação de Contas no prazo fixado, e/ou quando constatada a má aplicação dos 
recursos, instaurando, se for o caso, a correspondente Tomada de Contas Especial; 

XVI. Efetuar a devolução imediata dos saldos remanescentes da conta vinculada ao 
instrumento para a conta única do Tesouro Nacional, nos casos aplicáveis; 

XVII. Ter a prerrogativa de assumir ou transferir a responsabilidade pela execução do 
objeto, no caso de paralisação ou de ocorrência de fato relevante, de modo a evitar 
sua descontinuidade; 

XVIII. Realizar tempestivamente na TRANSFEREGOV os atos e os procedimentos relativos 
ao acompanhamento da execução do objeto, registrando aqueles que por sua 
natureza não possam ser realizados nesse Sistema, mantendo-o atualizado; 

XIX. Quando da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção do presente instrumento, 
providenciar o cancelamento dos saldos de empenho no prazo máximo de 60 
(sessenta) dias. 

2.2 – DO CONTRATADO 
I. Consignar no Orçamento do exercício corrente ou, em lei que autorize sua inclusão, 

os recursos necessários para executar o objeto do Contrato de Repasse e, no caso 
de investimento que extrapole o exercício, consignar no Plano Plurianual os recursos 
para atender às despesas em exercícios futuros que, anualmente constarão do seu 
Orçamento; 

II. Observar as condições para recebimento de recursos da União e para inscrição em 
restos a pagar estabelecidas pela Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000; 

III. Comprometer-se, nos casos em que couber a instituição da contribuição de melhoria, 
nos termos do Código Tributário Nacional, a não efetuar cobrança que resulte em 
montante superior à contrapartida aportada ao Contrato de Repasse; 

IV. Definir o regime de execução do objeto do Contrato de Repasse como indireto; 
V. Elaborar os anteprojetos, nos termos da Lei nº 14.133/2021, ou os projetos técnicos 

relacionados ao objeto pactuado e apresentar toda documentação jurídica, técnica e 
institucional necessária à celebração do Contrato de Repasse, de acordo com os 
normativos do programa, bem como apresentar documentos de titularidade dominial 
da área de intervenção, licenças e aprovações de projetos emitidos pelo órgão 
ambiental competente e concessionárias de serviços públicos, conforme o caso, nos 
termos da legislação aplicável; 

VI. Executar e fiscalizar os trabalhos necessários à consecução do objeto pactuado no 
Contrato de Repasse, observando prazos e custos, designando profissional habilitado 
e com experiência necessária ao acompanhamento e controle das obras e serviços 
com a respectiva ART, RRT ou, quando aplicável, TRT da prestação de serviços de 
fiscalização a serem realizados; 

VII. Apresentar à CONTRATANTE declaração de capacidade técnica, indicando o 
servidor ou servidores que acompanharão a obra ou serviço de engenharia; 

VIII. Apresentar declaração expressa atestando que possui setor específico com 
atribuições definidas para gestão, celebração, execução e prestação de contas dos 
instrumentos celebrados com a União, com lotação de, no mínimo, um servidor ou 
empregado público efetivo e quando não possuir setor específico para essa função, 
poderá atribuir as competências a setor já existente na sua estrutura administrativa, 
desde que tal setor conte com a lotação de, no mínimo, um servidor ou empregado 
público efetivo (PORTARIA INTERMINISTERIAL Nº 114, DE 7 DE MAIO DE 2018). 
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IX. Assegurar, na sua integralidade, a qualidade técnica dos anteprojetos ou projetos e 
da execução dos produtos e serviços contratados, em conformidade com as normas 
brasileiras e os normativos dos programas, ações e atividades, determinando a 
correção de vícios que possam comprometer a fruição do benefício pela população 
beneficiária, quando detectados pela CONTRATANTE ou pelos órgãos de controle; 

X. Selecionar as áreas de intervenção e os beneficiários finais em conformidade com as 
diretrizes estabelecidas pelo Gestor do Programa, podendo estabelecer outras que 
busquem refletir situações de vulnerabilidade econômica e social, informando à 
CONTRATANTE sempre que houver alterações; 

XI. Realizar o processo licitatório, sob sua inteira responsabilidade, assegurando a 
correção dos procedimentos legais, a suficiência do anteprojeto, nos termos da Lei nº 
14.133/2021, do projeto básico ou do termo de referência, da planilha orçamentária 
discriminativa do percentual de Encargos Sociais Bonificação e Despesas Indiretas 
(BDI) utilizados, cada qual com o respectivo detalhamento de sua composição, por 
item de orçamento ou conjunto deles, além da disponibilização da contrapartida, 
quando for o caso; 

XII. Apresentar declaração expressa firmada por representante legal do CONTRATADO 
e/ou UNIDADE EXECUTORA, ou registro na TRANSFEREGOV que a substitua, 
atestando o atendimento das disposições legais aplicáveis ao procedimento licitatório; 

XIII. Exercer, na qualidade de contratante, a fiscalização sobre o CTEF – Contrato de 
Execução e Fornecimento de Obras ou Serviços ou Equipamentos; 

XIV. Estimular a participação dos beneficiários finais na elaboração e implementação do 
objeto do Contrato de Repasse, bem como na manutenção do patrimônio gerado por 
estes investimentos; 

XV. No caso dos Estados, Municípios e Distrito Federal, notificar os partidos políticos, os 
sindicatos de trabalhadores e as entidades empresariais com sede no município ou 
Distrito Federal quando ocorrer a liberação de recursos financeiros pela 
CONTRATANTE, em conformidade com a Lei nº 9.452, de 20 de março de 1997, 
facultada a notificação por meio eletrônico; 

XVI. Operar, manter e conservar adequadamente o patrimônio público gerado pelos 
investimentos decorrentes do Contrato de Repasse, após sua execução, de forma a 
possibilitar a sua funcionalidade; 

XVII. Prestar contas dos recursos transferidos pela CONTRATANTE destinados à 
consecução do objeto no prazo fixado no Contrato de Repasse; 

XVIII. Fornecer à CONTRATANTE, a qualquer tempo, informações sobre as ações 
desenvolvidas para viabilizar o acompanhamento e avaliação do processo; 

XIX. Prever no edital de licitação e no CTEF que a responsabilidade pela qualidade das 
obras, materiais e serviços executados/fornecidos é da empresa contratada para esta 
finalidade, inclusive a promoção de readequações, sempre que detectadas 
impropriedades que possam comprometer a consecução do objeto contratado; 

XX. Realizar tempestivamente na TRANSFEREGOV os atos e os procedimentos relativos 
à formalização, execução, licitação, acompanhamento, prestação de contas e 
informações acerca de tomada de contas especial do Contrato de Repasse e registrar 
na TRANSFEREGOV os atos que por sua natureza não possam ser realizados nesse 
Sistema, mantendo-os atualizados; 
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XXI. Instaurar processo administrativo apuratório, inclusive processo administrativo 
disciplinar, quando constatado o desvio ou malversação de recursos públicos, 
irregularidade na execução do CTEF ou gestão financeira do Contrato de Repasse, 
comunicando tal fato à CONTRATANTE; 

XXII. Registrar na TRANSFEREGOV o extrato do edital de licitação, o preço estimado pela 
Administração para a execução do serviço e a proposta de preço total ofertada por 
cada licitante com o seu respectivo CNPJ, o termo de homologação e adjudicação, o 
extrato do CTEF e seus respectivos aditivos, a ART, RRT ou, quando aplicável, TRT 
dos anteprojetos, dos projetos, dos executores e da fiscalização de obras, e os 
boletins de medições; 

XXIII. Manter um canal de comunicação efetivo, ao qual se dará ampla publicidade, para o 
recebimento pela União de manifestações dos cidadãos relacionados ao convênio, 
possibilitando o registro de sugestões, elogios, solicitações, reclamações e 
denúncias; 

XXIV. Incluir nas placas e adesivos indicativos das obras, quando o objeto do instrumento 
se referir à execução de obras de engenharia, informação sobre canal para o registro 
de denúncias, reclamações e elogios, conforme previsto no “Manual de Uso da Marca 
do Governo Federal - Obras” da Secretaria de Comunicação Social da Presidência da 
República; 

XXV. Ao tomar ciência de qualquer irregularidade ou ilegalidade, dar ciência aos órgãos de 
controle e, havendo fundada suspeita de crime ou de improbidade administrativa, 
cientificar os Ministérios Público Federal e Estadual e a Advocacia Geral da União; 

XXVI. Atender ao disposto nas Leis nº 10.048, de 08 de novembro de 2000, e 10.098, de 19 
de dezembro de 2000, e no Decreto nº 5.296, de 02 de dezembro de 2004 e IN 
MPDG nº 02, de 24 de janeiro de 2018, relativamente à promoção de acessibilidade 
das pessoas portadoras de deficiência física ou com mobilidade reduzida; 

XXVII. Compatibilizar o objeto do Contrato de Repasse com normas e procedimentos de 
preservação ambiental municipal, estadual ou federal, conforme o caso; 

XXVIII. Prever no edital de licitação as composições de custos unitários e o detalhamento de 
encargos sociais e do BDI que integram o orçamento do anteprojeto, nos termos da 
Lei nº 14.133/2021, ou do projeto básico da obra e/ou serviço, em cumprimento ao 
previsto na legislação vigente e conforme a Súmula nº 258 do Tribunal de Contas da 
União, vedada a utilização de orçamento sigiloso; 

XXIX. Nos casos de transferências a Estados, Distrito Federal e Municípios, observar o 
disposto no Decreto nº 7.983, de 08 de abril de 2013, e suas alterações, nas 
licitações que realizar, no caso de contratação de obras ou serviços de engenharia, 
bem como apresentar à CONTRATANTE declaração firmada pelo representante legal 
do CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA acerca do atendimento ao disposto 
no referido Decreto; 

XXX. Utilizar, para aquisição de bens e serviços comuns, a modalidade pregão, nos termos 
da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, e do regulamento previsto no Decreto nº 
10.024, de 20 de setembro de 2019, obrigatoriamente a sua forma eletrônica, 
devendo ser justificada pelo CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA a 
impossibilidade de sua utilização, vedada a utilização de orçamento sigiloso; 
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XXXI. Iniciar o procedimento licitatório em até 60 (sessenta) dias, prorrogável uma única 
vez, desde que motivado pelo CONTRATADO e aceito pela CONTRATANTE, 
contados: 
a) Da data de assinatura do presente instrumento, caso não possua cláusula 

suspensiva; ou 
b) Do aceite do termo de referência ou da emissão do Laudo de Análise Técnica, 

caso o presente instrumento possua cláusula suspensiva. 
XXXII. Apresentar declaração expressa ou fornecer declaração emitida pela empresa 

vencedora da licitação, atestando que esta não possui em seu quadro societário 
servidor público da ativa, ou empregado de empresa pública ou de sociedade de 
economia mista, sendo de sua inteira responsabilidade a fiscalização dessa 
obrigação; 

XXXIII. Registrar na TRANSFEREGOV as atas e as informações sobre os participantes e 
respectivas propostas das licitações, bem como as informações referentes às 
dispensas e inexigibilidades; 

XXXIV. Inserir, quando da celebração de contratos com terceiros para execução do objeto do 
Contrato de Repasse, cláusula que obrigue o terceiro a permitir o livre acesso dos 
servidores dos órgãos ou entidades públicas contratantes, bem como dos órgãos de 
controle interno e externo, a seus documentos e registros contábeis; 

XXXV. Atestar, por meio do Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), 
a regularidade das empresas e/ou profissionais participantes do processo de licitação, 
em especial ao impedimento daquelas em contratar com o Poder Público, em 
atendimento ao disposto na Portaria CGU nº 516, de 15 de março de 2010; 

XXXVI. Consultar no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF a 
regularidade das empresas e/ou profissionais participantes do processo de licitação, 
em especial ao impedimento daquelas em contratar com o Poder Público, sendo 
vedada a participação na licitação ou contratação de empresa que consta como 
impedida ou suspensa; 

XXXVII. Consultar no Cadastro Nacional de Condenações Civis a regularidade das empresas 
e/ou profissionais participantes do processo de licitação, no que tange a registro de 
ato de improbidade administrativa e inelegibilidade supervisionado pelo Conselho 
Nacional de Justiça; 

XXXVIII. Apresentar à CONTRATANTE relatório de execução do empreendimento contendo 
informações sobre a execução físico-financeira do Contrato de Repasse, bem como 
da utilização da contrapartida, conforme o art. 18 da Portaria Interministerial 
MPDG/MF/CGU nº 424, de 30 de dezembro de 2016 e suas alterações; 

XXXIX. Verificar, a cada pagamento de medição, a devida regularidade dos contratos de 
trabalho pelas empresas que prestam serviços, por meio de CTEF, através da 
exigência da apresentação das Guias de Recolhimento do FGTS e de Informações à 
Previdência Social (GFIP), relativas aos trabalhadores que prestaram serviços no 
período, no caso de contratação de obras de engenharia. (Ofício nº.  
132/2021/AERIN/MAPA – Relatório de auditoria nº 201900014) 

XL. Responsabilizar-se pela conclusão do empreendimento quando o objeto do Contrato 
de Repasse prever apenas sua execução parcial e for etapa de empreendimento 
maior, a fim de assegurar sua funcionalidade; 
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XLI. Divulgar, em qualquer ação promocional relacionada ao objeto e/ou objetivo do 
Contrato de Repasse, o nome do Programa, a origem do recurso, o valor do repasse 
e o nome da CONTRATANTE e do Gestor do Programa, como entes participantes, 
obrigando-se o CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA a comunicar 
expressamente à CAIXA a data, forma e local onde ocorrerá a ação promocional, com 
antecedência mínima de 72 horas, sob pena de suspensão da liberação dos recursos 
financeiros, observadas as limitações impostas pela Eleitoral nº 9.504, de 30 de 
setembro de 1997; 

XLII. Comprometer-se a utilizar a assinatura do Gestor do Programa acompanhada da 
marca do Governo Federal nas publicações decorrentes do Contrato de Repasse, 
observadas as limitações impostas pela Lei Eleitoral nº 9.504, de 30 de setembro de 
1997; 

XLIII. Responder solidariamente, os entes consorciados, no caso da execução do objeto 
contratual por consórcios públicos; 

XLIV. Aplicar, na TRANSFEREGOV, os recursos creditados na conta vinculada ao Contrato 
de Repasse em caderneta de poupança, se o prazo previsto para sua utilização for 
igual ou superior a um mês, e realizar os pagamentos de despesas do Contrato de 
Repasse também por intermédio da TRANSFEREGOV, observadas as disposições 
contidas na Cláusula Sétima deste Instrumento; 

XLV. Estar ciente de que a CONTRATANTE está autorizada a efetuar a transferência dos 
recursos financeiros por ela repassados para a conta vinculada ao instrumento, bem 
como os seus rendimentos, para a conta única da União, caso os recursos não sejam 
utilizados no objeto da transferência pelo prazo de 180 dias; 

XLVI. Estar ciente de que a CONTRATANTE está autorizada a efetuar o resgate dos saldos 
remanescentes da conta vinculada ao instrumento, nos casos em que não houver a 
devolução dos recursos no prazo previsto; 

XLVII. Estar ciente sobre a não sujeição ao sigilo bancário, quanto a União e respectivos 
órgãos de controle, por se tratar de recurso público; 

XLVIII. Dar ciência da celebração do Contrato de Repasse ao conselho local ou instância de 
controle social da área vinculada ao programa de governo que originou a 
transferência, quando houver; 

XLIX. Divulgar em sítio eletrônico institucional as informações referentes a valores 
devolvidos, bem como a causa da devolução, nos casos de não execução total do 
objeto pactuado, extinção ou rescisão do instrumento; 

L. Disponibilizar, em sítio oficial na internet, ou, na sua falta, em sua sede, em local de 
fácil visibilidade, consulta ao extrato do instrumento ou outro instrumento utilizado, 
contendo, pelo menos, o objeto, a finalidade, os valores e as datas de liberação e o 
detalhamento da aplicação dos recursos, bem como as contratações realizadas para 
a execução do objeto pactuado, podendo ser suprida a publicação na internet pela 
inserção de link na página oficial do CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA 
que possibilite acesso direto ao Portal de Convênios; 

LI. Indicar a obrigatoriedade de contabilização e guarda dos bens remanescentes e 
manifestar compromisso de utilização dos bens para assegurar a continuidade de 
programa governamental, estando claras as regras e diretrizes de utilização; 

LII. Responder, na figura de seus titulares, na medida de seus atos, competências e 
atribuições o CONTRATADO e solidariamente, quando for o caso, a UNIDADE 
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EXECUTORA, por desvio ou malversação de recursos públicos, irregularidade na 
execução do contrato ou gestão financeira do instrumento; 

LIII. Apresentar, via TRANSFEREGOV, o Plano de Sustentabilidade do empreendimento 
ou equipamento a ser adquirido e comunicar ao respectivo Poder Legislativo o 
compromisso assumido; 

LIV. Observar as condições para reprogramação estabelecidas na Portaria Interministerial 
MPDG/MF/CGU 424, de 30 de dezembro de 2016 e suas alterações, e IN MPDG nº 
02, de 24 de janeiro de 2018 e suas alterações; 

LV. Tomar outras providências necessárias à boa execução do objeto do Contrato de 
Repasse. 

LVI. Caso seja instalada placa de inauguração de conclusão das obras, garantir sua 
conformidade com o Manual Visual de Placas e Adesivos de Obras, regulamentado e 
disponibilizado pelo Governo Federal. 

LVI. Cumprir o disposto no art. 217, inciso II, da Constituição Federal, que versa sobre o 
dever do Estado de fomentar práticas desportivas formais e não-formais, como direito 
de cada um, observada a destinação de recursos públicos para a promoção prioritária 
do desporto educacional e, em casos específicos, para a do desporto de alto 
rendimento. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR 
3 – A CONTRATANTE transferirá, ao CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA, até o 
limite do valor dos Recursos de Repasse descrito no item V das CONDIÇÕES GERAIS e 
de acordo com o cronograma de desembolso constante do Plano de Trabalho. 
3.1 – O CONTRATADO aportará o valor dos Recursos de Contrapartida descrito no item 
V das CONDIÇÕES GERAIS, após o desbloqueio dos Recursos de Repasse e 
previamente ao pagamento dos fornecedores ou prestadores de serviços, de acordo com 
os percentuais e as condições estabelecidas na legislação vigente à conta de recursos 
alocados em seu orçamento. 
3.2 – Os recursos transferidos pela União e os recursos do CONTRATADO destinados ao 
presente Contrato de Repasse, figurarão no Orçamento do CONTRATADO, obedecendo 
ao desdobramento por fontes de recursos e elementos de despesa. 
3.3 – Quando o valor global inicialmente pactuado se demonstrar insuficiente para a 
execução do objeto, em função da atualização de preços praticados no mercado, poderão 
ser: 

I. utilizados saldos de recursos ou rendimentos de aplicação no mercado financeiro; 
II. aportados novos recursos do CONTRATADO; ou 

III. reduzidas as metas e etapas, desde que a redução não comprometa a fruição ou 
funcionalidade do objeto pactuado. 

3.4 – Toda a movimentação financeira deve ser efetuada, obrigatoriamente, na conta 
vinculada a este Contrato de Repasse, em agência da CAIXA, isenta de cobrança de 
tarifas bancárias. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DA AUTORIZAÇÃO PARA INÍCIO DO OBJETO 
4 – O CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA, por meio deste Instrumento, 
manifesta sua expressa concordância em aguardar a autorização escrita da 
CONTRATANTE para o início da execução do objeto deste Contrato de Repasse. 
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4.1 – A autorização ocorrerá após a finalização do processo de análise pós contratual e, 
para Contrato de Repasse enquadrado no Nível I ou I-A, o crédito de recursos de repasse 
na conta vinculada, conforme diretrizes da Portaria Interministerial MPDG/MF/CGU 
424, de 30 de dezembro de 2016 e suas alterações. 
4.2 – Eventual execução do objeto realizada antes da autorização da CONTRATANTE 
não será objeto de medição para liberação de recursos até a emissão da autorização 
acima disposta. 
4.3 – Caso a contratação seja efetuada no período pré-eleitoral, o CONTRATADO e/ou 
UNIDADE EXECUTORA declara estar ciente de que a autorização de início de objeto e a 
liberação dos recursos somente ocorrerá após finalizado o processo eleitoral a se realizar 
no mês de outubro, considerada, inclusive, a eventual ocorrência de segundo turno, em 
atendimento ao artigo 73, inciso VI, alínea “a” da Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 
1997. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DO ACOMPANHAMENTO, LIBERAÇÃO E DESBLOQUEIO DE 
RECURSOS 
5 – A execução do objeto será acompanhada e fiscalizada de forma a garantir a 
regularidade dos atos praticados e a sua plena execução, respondendo o CONTRATADO 
e/ou UNIDADE EXECUTORA pelos danos causados a terceiros, decorrentes de culpa ou 
dolo na execução do instrumento, não cabendo a responsabilização da CONTRATANTE 
por inconformidades ou irregularidades praticadas pelo CONTRATADO e/ou UNIDADE 
EXECUTORA, salvo nos casos em que as falhas decorrerem de omissão de 
responsabilidade atribuída à CONTRATANTE. 
5.1 – No acompanhamento da execução do objeto serão verificados: 
I. A comprovação da boa e regular aplicação dos recursos, na forma da legislação 

aplicável; 
II. A compatibilidade entre a execução do objeto, o que foi estabelecido no plano de 

trabalho, os desembolsos e pagamentos, conforme os cronogramas apresentados; 
III. A regularidade das informações registradas pelo CONTRATADO na 

TRANSFEREGOV; 
IV. O cumprimento das metas do plano de trabalho nas condições estabelecidas; 
V. A conformidade financeira. 
5.2 – A CONTRATANTE comunicará ao CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA 
quaisquer irregularidades decorrentes do uso dos recursos ou outras pendências de 
ordem técnica apurados durante a execução do instrumento, suspendendo o desbloqueio 
de recursos, ficando estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias para saneamento ou 
apresentação de informações e esclarecimentos, podendo ser prorrogado por igual 
período. 
5.3 – A CONTRATANTE reportará decisão quanto à aceitação ou não das justificativas 
apresentadas e, se for o caso, realizará procedimento de apuração de dano ao erário, 
ensejando registro de inadimplência na TRANSFEREGOV e imediata instauração de 
Tomada de Contas Especial. 
5.4 – A liberação dos recursos financeiros obedecerá ao cronograma de desembolso 
previsto no Plano de Trabalho e será realizada sob bloqueio, respeitando a 
disponibilidade financeira do Gestor do Programa e atendidas as exigências cadastrais 
vigentes. 



 
Contrato de Repasse 

 

 
SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios) 

Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala: 0800 726 2492 
Ouvidoria: 0800 725 7474 

caixa.gov.br 
27.941 v028 micro 

12 

5.4.1 – A liberação de recursos deverá ocorrer da seguinte forma: 
I. Para instrumentos enquadrados nos: 

a) Níveis I e I-A, preferencialmente em parcela única; e 
b) Níveis II e III, em no mínimo 3 (três) parcelas, sendo que a primeira não 

poderá exceder a 20% (vinte por cento) do valor global do instrumento. 
II. A liberação da primeira parcela ou parcela única ficará condicionada à: 

a) Conclusão da análise técnica e aceite do processo licitatório pela 
CONTRATANTE; 

b) Adimplência no CAUC do CONTRATADO que possui até 50.000 habitantes 
e que estava inadimplente no momento da assinatura do presente Contrato 
de Repasse, caso a operação seja vinculada ao exercício financeiro de 2018 
ou 2019. 

III. Para a liberação das demais parcelas o CONTRATADO deverá estar em situação 
regular com a execução do Plano de Trabalho, com execução de no mínimo 70% 
das parcelas liberadas anteriormente. 

5.4.2 – Não haverá a liberação da primeira parcela de recursos ao Contratado que possua 
instrumentos apoiados com recursos do Governo Federal sem execução financeira há 
mais de 180 dias. 
5.5 – O cronograma de desembolso previsto no plano de trabalho deverá estar em 
consonância com as metas e fases ou etapas de execução do objeto do instrumento. 
5.6 – Após a comprovação da homologação do processo licitatório pelo CONTRATADO, o 
cronograma de desembolso deverá ser ajustado em observação ao grau de execução 
estabelecido no referido processo licitatório. 
5.7 – A autorização de desbloqueio dos recursos creditados na conta vinculada ocorrerá 
condicionada a: 

I. Emissão da autorização para início do objeto; 
II. Apresentação do relatório de execução compatível com o cronograma de 

desembolso aprovado, devidamente atestado pela fiscalização do 
CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA; 

III. Atendimento ao disposto nos Artigos 52 e 54 da Portaria Interministerial 
MPDG/MF/CGU nº 424, de 30 de dezembro de 2016 e suas alterações; 

IV. Comprovação financeira da etapa anterior pelo CONTRATADO e/ou UNIDADE 
EXECUTORA; 

V. Vistoria final in loco para constatação da execução do objeto, ou seja, após a 
entrega da obra, bem como do aceite formal do objeto executado, com 
apresentação de documento que comprove o recebimento do objeto do contrato de 
repasse para o desbloqueio da última parcela de recursos; 

VI. Existência de placa de inauguração das obras, quando obrigatória, para o 
desbloqueio da última parcela de recursos;  

VII. Conformidade da placa de inauguração das obras, caso seja instalada, com o 
Manual Visual de Placas e Adesivos de Obras, regulamentado e disponibilizado 
pelo Governo Federal. 

5.7.1 – O servidor indicado pelo CONTRATADO responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização da obra deverá assinar e carregar na 
TRANSFEREGOV o relatório de fiscalização referente a cada medição. 



 
Contrato de Repasse 

 

 
SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios) 

Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala: 0800 726 2492 
Ouvidoria: 0800 725 7474 

caixa.gov.br 
27.941 v028 micro 

13 

5.7.2 – O CONTRATADO deverá verificar se os materiais aplicados e os serviços 
realizados atendem aos requisitos de qualidade estabelecidos pelas 
especificações técnicas dos anteprojetos e dos projetos de engenharia aceitos. 
5.7.3 – A execução física será atestada conforme regramento disposto no Artigo 54 da 
Portaria Interministerial MPDG/MF/CGU nº 424, de 30 de dezembro de 2016 e 
suas alterações. 
5.7.4 – A aferição da execução do objeto, suas metas e fases ou etapas será realizada 
por meio da verificação da compatibilidade entre o efetivamente executado e o pactuado 
no Plano de Trabalho. 
5.8 – O instrumento será rescindido na hipótese de inexistência de execução financeira 
após 180 dias da liberação da primeira parcela ou sem comprovação da execução 
financeira por mais de 360 dias contados a partir do último desbloqueio de recursos. 
5.9 – Os prazos de que tratam os itens 5.4.2 e 5.8 da Cláusula Quinta do presente 
Contrato de Repasse: 

I. deverão ser suspensos nos casos em que a inexecução financeira for devida a 
atraso de liberação de parcelas pelo Concedente ou pela CONTRATANTE, ou nos 
casos em que a paralisação da execução se der por determinação judicial ou por 
recomendação ou determinação de órgãos de controle; e 

II. poderão ser prorrogados, desde que sejam devidamente motivados, que não fique 
caracterizada culpa ou inércia do CONTRATADO, nos casos de que trata o inciso 
III do § 3º do art. 27 da Portaria Interministerial MPDG/MF/CGU nº 424, de 30 de 
dezembro de 2016 e suas alterações, e que seja autorizado pela CONTRATANTE. 

5.10 – Cabe ao representante legal do CONTRATADO dar continuidade à execução dos 
Contratos de Repasse firmados pelos seus antecessores. 
5.11 – A utilização de recursos do contrato de repasse para pagamento da remuneração 
variável, conforme previsto na Lei das Estatais (Lei nº 13.303, de 2016), é permitido 
somente nos casos em que os preços dos itens da Planilha Orçamentária do CTEF, 
aceita na VRPL - Verificação do Resultado do Processo Licitatório, correspondam aos 
limites máximos, incluindo a remuneração variável. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA 
DOS RECURSOS 
6 – As despesas com a execução do objeto do presente Contrato de Repasse correrão à 
conta de recursos alocados nos respectivos orçamentos dos contratantes. 
6.1 – A emissão do empenho plurianual, quando for o caso, ocorrerá de acordo com 
determinação específica do Gestor do Programa, com incorporação ao presente Contrato 
de Repasse mediante Apostilamento. 
6.2 – A eficácia deste Instrumento está condicionada à validade dos empenhos, que é 
determinada por instrumento legal, findo o qual, sem a total liberação dos recursos, o 
presente Contrato de Repasse fica automaticamente extinto. 
6.2.1 – No caso de perda da validade dos empenhos por motivo de cancelamento de 
Restos a Pagar, o quantitativo físico-financeiro poderá ser reduzido até a etapa do objeto 
contratado que apresente funcionalidade. 
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CLÁUSULA SÉTIMA – DA EXECUÇÃO FINANCEIRA 
7 – Os recursos somente poderão ser utilizados para pagamento de despesas constantes 
do Plano de Trabalho ou para aplicação no mercado financeiro, nas hipóteses previstas 
em lei ou na Portaria Interministerial MPDG/MF/CGU nº 424, de 30 de dezembro de 2016 
e suas alterações, vedada sua utilização em finalidade diversa da pactuada neste 
Instrumento. 
7.1 – A programação e a execução financeira deverão ser realizadas em separado, de 
acordo com a natureza e a fonte de recursos, se for o caso. 
7.2 – Antes da realização de cada pagamento, o CONTRATADO e/ou UNIDADE 
EXECUTORA incluirá na TRANSFEREGOV, no mínimo, as seguintes informações: 

I. A destinação do recurso; 
II. O nome e CNPJ ou CPF do fornecedor, quando for o caso; 

III. O contrato a que se refere o pagamento realizado; 
IV. A meta, etapa ou fase do Plano de Trabalho relativa ao pagamento; 
V. Informações das notas fiscais ou documentos contábeis. 

7.3 – Os pagamentos devem ser realizados mediante crédito na conta bancária de 
titularidade dos fornecedores e prestadores de serviços, facultada a dispensa deste 
procedimento nos casos citados abaixo, em que o crédito poderá ser realizado em conta 
bancária de titularidade do próprio CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA, 
devendo ser registrado na TRANSFEREGOV o beneficiário final da despesa: 

a) Por ato da autoridade máxima do Gestor do Programa; 
b) No ressarcimento ao CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA por 

pagamentos realizados às próprias custas decorrentes de atrasos na liberação de 
recursos pelo Gestor do Programa e em valores além da contrapartida pactuada. 

7.3.1 – Excepcionalmente, poderá ser realizado, uma única vez no decorrer da vigência 
do presente Contrato de Repasse, pagamento a pessoa física que não possua conta 
bancária, desde que permitida a identificação do beneficiário pela CONTRATANTE, e 
observado o limite de R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais) por fornecedor ou prestador 
de serviços. 
7.4 – Os recursos transferidos pela CONTRATANTE não poderão ser utilizados para 
despesas efetuadas em período anterior ou posterior à vigência do presente Contrato de 
Repasse, permitido o pagamento de despesas posteriormente desde que 
comprovadamente realizadas na vigência descrita no item VI das CONDIÇÕES GERAIS. 
7.5 – Os recursos transferidos, enquanto não utilizados, serão aplicados em caderneta de 
poupança se o prazo previsto para sua utilização for igual ou superior a 1 mês, ou em 
fundo de aplicação financeira de curto prazo ou operação de mercado aberto lastreada 
em títulos da dívida pública federal, quando a sua utilização estiver prevista para prazo 
menor que 1 mês. 
7.5.1 – A aplicação dos recursos, creditados na conta vinculada ao Contrato de Repasse, 
em fundo de curto prazo será automática, após assinatura pelo CONTRATADO e/ou 
UNIDADE EXECUTORA do respectivo Termo de Adesão ao fundo no ato de 
regularização da conta, ficando o CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA 
responsável pela aplicação em caderneta de poupança por intermédio da 
TRANSFEREGOV, se o prazo previsto para utilização dos recursos transferidos for igual 
ou superior a 1 mês. 
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7.5.2 – Todos os rendimentos provenientes da aplicação dos recursos das contas 
vinculadas devem ser devolvidos à conta única do Tesouro ao final da execução do objeto 
contratado, devendo constar de demonstrativo específico que integrará a prestação de 
contas. 
7.5.3 – Na ocorrência de perdas financeiras decorrentes da aplicação dos recursos, que 
comprometam a execução do objeto contratual, fica o CONTRATADO obrigado ao aporte 
adicional de contrapartida. 
7.5.4 – É permitida a utilização dos rendimentos de aplicação financeira para custear 
valores decorrentes de atualizações de preços, após pagamento de tarifa extraordinária, 
conforme Cláusula Décima Segunda, e alteração contratual, conforme Cláusula Décima 
Oitava, ficando vedada a sua utilização para ampliação ou acréscimo de metas ao plano 
de trabalho pactuado (Portaria Interministerial ME/CGU nº 4.481/2022, de 23/05/2022). 
7.6 – Eventuais saldos financeiros verificados quando da conclusão, denúncia, rescisão 
ou extinção do Contrato de Repasse, inclusive os provenientes das receitas auferidas em 
aplicações financeiras, deverão ser restituídos integralmente à UNIÃO FEDERAL, no 
prazo improrrogável de 30 dias do evento, na forma indicada pela CONTRATANTE na 
época da restituição, sob pena da imediata instauração de Tomada de Contas Especial do 
responsável. 
7.6.1 – Nos casos de descumprimento do prazo previsto no item 7.6, a CONTRATANTE 
solicitará à instituição financeira albergante da conta vinculada a devolução imediata dos 
saldos remanescentes à conta única do Tesouro Nacional. 
7.7 – Deverão ser restituídos, ainda, os valores transferidos acrescidos de juros legais e 
atualizados monetariamente na forma da legislação aplicável, nos seguintes casos: 

a) Quando não houver qualquer execução física referente ao objeto pactuado neste 
Instrumento nem utilização de recursos; 

b) Quando for executado parcialmente o objeto pactuado neste Instrumento; 
c) Quando não for apresentada, no prazo regulamentar, a respectiva prestação de 

contas parcial ou final; 
d) Quando os recursos forem utilizados em desconformidade com o pactuado neste 

Instrumento; 
e) Quando houver utilização dos valores resultantes de aplicações financeiras em 

desacordo com o estabelecido no item 7.5.2; 
f) Quando houver impugnação de despesas, se realizadas em desacordo com as 

disposições do contrato celebrado. 
7.7.1 – Os recursos que permanecerem na conta vinculada, sem terem sido 
desbloqueados em favor do CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA, serão 
devolvidos acrescidos do resultado da aplicação financeira nos termos do item 7.5, no 
prazo de até 30 dias do vencimento da vigência do Contrato de Repasse, da conclusão, 
distrato, extinção ou rescisão contratual, sob pena da imediata instauração de TCE. 
7.7.2 – Nos casos de conclusão, distrato, extinção ou rescisão contratual em que o objeto 
for executado parcialmente, o Convenente deve devolver os recursos utilizados na parte 
que não possua funcionalidade, devidamente atualizados, conforme exigido para a 
quitação de débitos para com a Fazenda Nacional, com base na variação da Taxa 
Referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC, acumulada 
mensalmente, até o último dia do mês anterior ao da devolução dos recursos, acrescido 
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esse montante de 1% (um por cento) no mês de efetivação da devolução dos recursos à 
conta única do Tesouro.  
7.7.3 – Para aplicação do item 7.7.2, a funcionalidade da parte executada será verificada 
pela CONTRATANTE. 
7.7.4 – Vencidos os prazos de devolução descritos no item 7.7.1, os valores devem ser 
devolvidos devidamente atualizados, conforme exigido para a quitação de débitos para 
com a Fazenda Nacional, com base na variação da Taxa Referencial do Sistema Especial 
de Liquidação e de Custódia – SELIC, acumulada mensalmente, até o último dia do mês 
anterior ao da devolução de recursos, acrescido a esse montante de 1% no mês de 
efetivação da devolução de recursos à conta única do Tesouro. 
7.7.5 – Na hipótese prevista no item 7.7, alínea “c”, os recursos devem ser devolvidos 
incluindo os rendimentos da aplicação no mercado financeiro, atualizados pela Taxa 
Referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia – SELIC. 
7.7.6 – Na hipótese prevista no item 7.7, alínea “d”, será instaurada Tomada de Contas 
Especial, além da devolução dos recursos liberados devidamente atualizados, conforme 
exigido para a quitação de débitos para com a Fazenda Nacional, com base na variação 
da Taxa Referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia – SELIC, 
acumulada mensalmente, até o último dia do mês anterior ao da devolução dos recursos, 
acrescido esse montante de 1% no mês de efetivação da devolução dos recursos à Conta 
Única do Tesouro Nacional. 
7.8 – Para fins de efetivação da devolução dos recursos à União, a parcela de atualização 
referente à variação da SELIC será calculada proporcionalmente à quantidade de dias 
compreendida entre a data de referência (conforme IN TCU nº 76/2016, art. 9º) e a data de 
efetivo crédito do montante devido na conta única do Tesouro. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DOS BENS REMANESCENTES AO TÉRMINO DA VIGÊNCIA 
CONTRATUAL 
8 – Os bens remanescentes decorrentes do Contrato de Repasse serão de propriedade 
do CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA, quando da sua extinção, desde que 
vinculados à finalidade a que se destinam. 
 
CLÁUSULA NONA – DAS PRERROGATIVAS 
9 – O Gestor do Programa é a autoridade competente para coordenar e definir as 
diretrizes do Programa, cabendo à CONTRATANTE o acompanhamento e avaliação das 
ações constantes no Plano de Trabalho. 
9.1 – Sempre que julgar conveniente, o Gestor do Programa poderá promover visitas in 

loco com o propósito do acompanhamento e avaliação dos resultados das atividades 
desenvolvidas em razão do Contrato de Repasse, observadas as normas legais e 
regulamentares pertinentes ao assunto. 
9.2 – É prerrogativa da União, por intermédio do Gestor do Programa e da 
CONTRATANTE, promover a fiscalização físico-financeira das atividades referentes ao 
Contrato de Repasse, bem como, conservar, em qualquer hipótese, a faculdade de 
assumir ou transferir a responsabilidade da execução do objeto, no caso de sua 
paralisação ou de fato relevante que venha a ocorrer. 
9.3 – As informações relativas à celebração, execução, acompanhamento, fiscalização e 
de prestação de contas, inclusive àquelas referentes à movimentação financeira dos 
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instrumentos, serão públicas, exceto nas hipóteses legais de sigilo fiscal e bancário e nas 
situações classificadas como de acesso restrito, consoante o ordenamento jurídico. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DOS DOCUMENTOS E DA CONTABILIZAÇÃO 
10 – Obriga-se o CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA a registrar, em sua 
contabilidade analítica, em conta específica do grupo vinculado ao ativo financeiro, os 
recursos recebidos da CONTRATANTE, tendo como contrapartida conta adequada no 
passivo financeiro, com subcontas identificando o Contrato de Repasse e a especificação 
da despesa. 
10.1 – As faturas, recibos, notas fiscais e quaisquer outros documentos comprobatórios 
de despesas serão emitidos em nome do CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA, 
devidamente identificados com o nome do Programa e o número do Contrato de Repasse, 
e mantidos em arquivo, em ordem cronológica, no próprio local em que forem 
contabilizados, à disposição dos órgãos de controle interno e externo, pelo prazo fixado 
no Contrato de Repasse. 
10.1.1 – O CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA deverá disponibilizar cópias dos 
comprovantes de despesas ou de outros documentos à CONTRATANTE sempre que 
solicitado. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 
11 – A Prestação de Contas referente aos recursos financeiros deverá ser apresentada à 
CONTRATANTE no prazo descrito no item VI das CONDIÇÕES GERAIS. 
11.1 – Quando a prestação de contas não for encaminhada no prazo fixado, a 
CONTRATANTE estabelecerá o prazo máximo de 45 dias para sua apresentação, ou 
recolhimento dos recursos, incluídos os rendimentos da aplicação no mercado financeiro, 
atualizados pela taxa SELIC. 
11.2 – Caso o CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA não apresente a prestação 
de contas nem devolva os recursos nos termos do item anterior, ao término do prazo 
estabelecido, a CONTRATANTE registrará a inadimplência na TRANSFEREGOV por 
omissão do dever de prestar contas e comunicará o fato ao órgão de contabilidade 
analítica, para fins de instauração de Tomada de Contas Especial sob aquele argumento 
e adoção de outras medidas para reparação do dano ao erário, sob pena de 
responsabilização solidária. 
11.3 – Cabe ao representante legal do CONTRATADO prestar contas dos recursos 
provenientes dos Contratos de Repasse firmados pelos seus antecessores. 
11.3.1 – Na impossibilidade de atender ao disposto no item anterior, deve apresentar, à 
CONTRATANTE, e inserir na TRANSFEREGOV documento com justificativas que 
demonstrem o impedimento e as medidas adotadas para o resguardo do patrimônio 
público. 
11.3.2 – Quando a impossibilidade de prestar contas decorrer de ação ou omissão do 
antecessor, o novo administrador solicitará a instauração de Tomada de Contas Especial. 
11.3.3 – Os casos fortuitos ou de força maior que impeçam o CONTRATADO e/ou 
UNIDADE EXECUTORA de prestar contas dos recursos recebidos e aplicados ensejarão 
o envio de documentos e justificativas à CONTRATANTE, para análise e manifestação do 
Gestor do Programa. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO RECOLHIMENTO DE TARIFAS 
EXTRAORDINÁRIAS 
12 – Haverá a cobrança de tarifa extraordinária do CONTRATADO e/ou UNIDADE 
EXECUTORA nos seguintes casos em que esse(s) der(em) causa: 

Descrição 
Custo Unitário – Nível (preencher com I, I-A, II, III-A, III-B ou 

III-C) 

Reanálise do Plano de Trabalho R$ 1.400,00 

Verificação do Resultado do Processo 
Licitatório inapta ou repetida 

R$ 3.000,00  

Manutenção de contrato, cobrada 
mensalmente após 180 dias sem 
execução financeira 

R$ 1.000,00 

Visita ou vistoria in loco em quantidade 
superior à prevista no Art. 54 da 
Portaria Interministerial MPDG/MF/ 
CGU nº 424/2016 e suas alterações 

R$ 4.500,00   

Reabertura de PCF ou TCE R$ 800,00 

Alteração de cronograma R$ 1.700,00 

Atualização de orçamento R$ 2.400,00  

Exclusão de meta R$ 3.500,00 

Ajustes no anteprojeto ou projeto R$ 0,00 
Reprogramação de Remanescente de 
obra 

R$ 5.000,00  

Inclusão de meta R$ 0,00  

Alteração de escopo R$ 9.000,00  

12.1 – Os valores dos serviços acima constam em tabela disponível no site do 
TRANSFEREGOV. 
12.2 – O comprovante de pagamento da tarifa extraordinária é apresentado à 
CONTRATANTE previamente à realização do serviço. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA AUDITORIA 
13 – Os serviços de auditoria serão realizados pelos órgãos de controle interno e externo 
da União, sem elidir a competência dos órgãos de controle interno e externo do 
CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA, em conformidade com o Capítulo VI do 
Decreto nº 93.872, de 23 de dezembro de 1986. 
13.1 – É livre o acesso, a qualquer tempo, de servidores do Sistema de Controle Interno 
ao qual esteja subordinada a CONTRATANTE e do Tribunal de Contas da União a todos 
os atos e fatos relacionados direta ou indiretamente com o Instrumento pactuado, bem 
como aos locais de execução das obras, quando em missão de fiscalização ou auditoria. 
13.2 – Em sendo evidenciados pelos Órgãos de Controle ou Ministério Público vícios 
insanáveis que impliquem nulidade da licitação realizada, o CONTRATADO deverá adotar 
as medidas administrativas necessárias à recomposição do erário no montante atualizado 
da parcela já aplicada, o que pode incluir a reversão da aprovação da prestação de 
contas e a instauração de Tomada de Contas Especial, independentemente da 
comunicação do fato ao Tribunal de Contas da União e ao Ministério Público. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA IDENTIFICAÇÃO DAS OBRAS E DAS AÇÕES 
PROMOCIONAIS 
14 – É obrigatória a identificação do empreendimento com placa segundo modelo 
fornecido pela CONTRATANTE, durante o período de duração da obra, devendo ser 
afixada no prazo de até 15 dias, contados a partir da autorização da CONTRATANTE 
para o início dos trabalhos, sob pena de suspensão da liberação dos recursos financeiros, 
observadas as limitações impostas pela Lei Eleitoral nº 9.504, de 30 de setembro de 
1997. 
14.1 – Em qualquer ação promocional relacionada com o objeto do Contrato de Repasse 
será obrigatoriamente destacada a participação da CONTRATANTE, do Gestor do 
Programa, bem como o objeto de aplicação dos recursos, observado o disposto no §1º do 
art. 37 da Constituição Federal, sob pena de suspensão da liberação dos recursos 
financeiros, observadas as limitações impostas pela Lei Eleitoral nº 9.504, de 30 de 
setembro de 1997. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA VIGÊNCIA 
15 – Este Instrumento produzirá efeitos a partir da assinatura de todas as partes, sendo o 
início de sua vigência a data da última assinatura e o término de acordo com o prazo 
descrito no item VI das CONDIÇÕES GERAIS, possibilitada a sua prorrogação mediante 
Termo Aditivo e aprovação da CONTRATANTE, conforme o disposto no Art. 27, Inciso V 
e § 3º, da Portaria Interministerial MPDG/MF/CGU nº 424, de 30 de dezembro de 2016 e 
suas alterações. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA RESCISÃO E DA DENÚNCIA 
16 – O Contrato de Repasse poderá ser denunciado por qualquer das partes e rescindido 
a qualquer tempo, ficando os partícipes responsáveis pelas obrigações assumidas na sua 
vigência, creditando-se-lhes, igualmente, os benefícios adquiridos no mesmo período, 
aplicando, no que couber, a Portaria Interministerial MPDG/MF/CGU nº 424, de 30 de 
dezembro de 2016 e suas alterações, e demais normas pertinentes à matéria. 
16.1 – Constitui motivo para rescisão do Contrato de Repasse o descumprimento de 
qualquer das cláusulas pactuadas, particularmente quando constatada pela 
CONTRATANTE: 

I. A utilização dos recursos em desacordo com o Plano de Trabalho; 
II. A inexistência de execução financeira após 180 dias da liberação da primeira 

parcela ou após 360 dias do último desbloqueio de recursos, à exemplo do descrito 
na Cláusula Quinta, item 5.8, desde que não se enquadre nas hipóteses de 
suspensão ou de prorrogação do prazo, nos termos do item 5.9; 

III. A falsidade ou incorreção de informação de documento apresentado; 
IV. A verificação de qualquer circunstância que enseje a instauração de Tomada de 

Contas Especial; 
V. Não atendimento ao disposto no inciso XXX do item 2.2 do presente instrumento. 

16.1.1 – A rescisão do Contrato de Repasse, na forma acima prevista e sem que tenham 
sido os valores restituídos à União Federal devidamente corrigidos, ensejará a 
instauração de Tomada de Contas Especial. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO PROVIMENTO JUDICIAL LIMINAR 
17 – A existência de restrição do CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA não foi 
considerada óbice à celebração do presente instrumento, em razão da decisão liminar 
concedida nos termos especificados no Contrato de Repasse, a qual autorizou a 
celebração deste instrumento, condicionada à decisão final. 
17.1 – Ainda que posteriormente regularizada a restrição apontada no Contrato de 
Repasse, a desistência da ação ou a decisão judicial desfavorável ao CONTRATADO 
e/ou UNIDADE EXECUTORA implicará a desconstituição dos efeitos da respectiva 
liminar, com a rescisão do presente contrato e a devolução de todos os recursos que 
eventualmente tenha recebido, atualizados na forma da legislação em vigor. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA ALTERAÇÃO 
18 – O presente Contrato de Repasse poderá ser alterado mediante proposta, 
devidamente formalizada e justificada, a ser apresentada à CONTRATANTE, em no 
mínimo 60 (sessenta) dias antes do término da vigência, vedada a alteração do objeto do 
Contrato de Repasse. 
18.1 – A alteração do prazo de vigência do Contrato de Repasse, em decorrência de 
atraso na liberação dos recursos por responsabilidade do Gestor do Programa, será 
promovida “de ofício” pela CONTRATANTE, limitada ao período do atraso verificado, 
fazendo disso imediato comunicado ao CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA. 
18.2 – A alteração contratual referente ao valor do Contrato de Repasse será feita por 
meio de Termo Aditivo, ficando a majoração dos recursos de repasse sob decisão 
unilateral exclusiva do órgão responsável pela concepção da política pública em 
execução. 
18.3 – São vedadas as alterações da Contrapartida que resulte em valores inferiores ou 
superiores aos limites mínimos e máximos definidos na Lei de Diretrizes Orçamentárias. 
18.4 – Nos casos em que é admitida a redução ou exclusão de meta ou etapa, é 
necessária a solicitação justificada do CONTRATADO e o atendimento das condições 
abaixo (Decreto nº 8.943/2016): 

a) não represente prejuízo à funcionalidade do objeto pactuado; 
b) haja a redução da participação financeira do valor de repasse proporcional à 

redução de metas e etapas, com a devolução dos recursos liberados relativos às 
etapas e às metas reduzidas, inclusive aqueles provenientes de sua aplicação 
financeira; 

c) o CONTRATADO formalize compromisso de arcar com as despesas necessárias à 
imediata operacionalização do objeto, quando couber; 

d) o novo Plano de Trabalho seja aprovado contemplando os ajustes propostos. 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DAS VEDAÇÕES 
19  – Ao CONTRATADO é vedado: 

I. Reformular os anteprojetos ou os projetos de engenharia das obras e serviços 
já aceitos pela CONTRATANTE, inclusive para os casos em que tenha sido 
aplicada a Lei nº. 13.303, de 30 de junho de 2016; 

II. Realizar reprogramações decorrentes de ajustes ou adequações nos 
anteprojetos, nos projetos de engenharia ou nos termos de referência de 
serviços de engenharia dos instrumentos enquadrados nos Níveis I e I-A (§ 4º e 
no §8º do Art. 6º da Portaria Interministerial MPDG/MF/CGU nº 424, de 30 de 
dezembro de 2016), exceto no caso de atualização de preços, sem alteração de 
meta ou etapa ou repactuação de metas ou etapas em razão de insuficiência 
dos recursos originalmente pactuados, desde que observadas a funcionalidade 
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do objeto e sua fruição (PORTARIA INTERMINISTERIAL ME/CGU Nº 4.481, 
DE 23 DE MAIO DE 2022); 

III. Realizar despesas a título de taxa de administração ou similar; 
IV. Pagar, a qualquer título, servidor ou empregado público, integrante de quadro 

de pessoal do órgão ou entidade pública da Administração Direta ou Indireta, 
salvo nas hipóteses previstas em leis federais específicas e na Lei de Diretrizes 
Orçamentárias; 

V. Utilizar, ainda que em caráter emergencial, os recursos para finalidade diversa 
da estabelecida no instrumento; 

VI. Realizar despesa em data anterior à vigência do instrumento; 
VII. Efetuar pagamento em data posterior à vigência do instrumento, salvo se o fato 

gerador da despesa tenha ocorrido durante a vigência do instrumento pactuado; 
VIII. Realizar despesas com taxas bancárias, multas, juros ou correção monetária, 

inclusive referentes a pagamentos ou recolhimentos fora dos prazos, exceto no 
que se refere às multas e aos juros decorrentes de atraso na transferência de 
recursos pela CONTRATANTE, e desde que os prazos para pagamento e os 
percentuais sejam os mesmos aplicados no mercado; 

IX. Transferir recursos para clubes, associações de servidores ou quaisquer 
entidades congêneres, exceto para creches e escolas para o atendimento pré-
escolar, quando for o caso; 

X. Realizar despesas com publicidade, salvo a de caráter educativo, informativo ou 
de orientação social, da qual não constem nomes, símbolos ou imagens que 
caracterizem promoção pessoal e desde que previstas no plano de trabalho; 

XI. Pagar, a qualquer título, a empresas privadas que tenham em seu quadro 
societário servidor público da ativa ou empregado de empresa pública, ou de 
sociedade de economia mista, do órgão celebrante, por serviços prestados, 
inclusive consultoria, assistência técnica ou assemelhados; 

XII. Utilizar os recursos do presente Contrato de Repasse para construção de bem 
que desobedeça a Lei nº 6.454, de 1977; 

XIII. Aproveitar rendimentos dos recursos do Contrato de Repasse; 
XIV. Computar receitas oriundas dos rendimentos de aplicações no mercado 

financeiro como contrapartida; 
XV. Adotar o regime de execução direta; 

XVI. Utilizar licitação cujo edital tenha sido publicado antes da assinatura do 
presente Contrato de Repasse ou da emissão Laudo de Análise Técnica, que 
consubstancia a análise técnica de engenharia e a análise documental de 
objeto que envolva obra. 

XVII. Utilizar CTEF exclusivo para aquisição de equipamentos ou para execução de 
custeio, que não atenda ao disposto no art. 50-A da Portaria Interministerial nº 
424, de 30 de dezembro de 2016 e suas alterações. 

 
CLÁUSULA VIGÉSIMA – DOS REGISTROS DE OCORRÊNCIAS E DAS 
COMUNICAÇÕES 
20 – Os documentos instrutórios ou comprobatórios relativos à execução do Contrato de 
Repasse deverão ser apresentados em original ou em cópia autenticada. 
20.1 – As comunicações de fatos ou ocorrências relativas ao Contrato serão consideradas 
como regularmente feitas se inseridas na TRANSFEREGOV ou entregues por carta 
protocolada, telegrama, fax ou correspondência eletrônica, com comprovante de 
recebimento, nos endereços descritos no item VIII das CONDIÇÕES GERAIS. 
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CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DA DIVULGAÇÃO DE DADOS PESSOAIS 
SEGUNDO A LGPD 
21 – Em observância aos preceitos da Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais – LGPD 
– Lei 13.709/2018, os signatários autorizam a divulgação de seus dados pessoais 
constantes neste instrumento para fins de publicidade e transparência. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – DA CONCILIAÇÃO E DO FORO 
 
22 – As partes comprometem-se a submeter eventuais controvérsias, decorrentes do 
presente ajuste, sempre que viável, à tentativa de conciliação perante a Câmara de 
Mediação e de Conciliação da Administração Federal (CCAF), da Advocacia-Geral da 
União, nos termos do art. 37 da Lei nº 13.140, de 2015, do art. 11 da Medida Provisória nº 
2.180-35, de 24 de agosto de 2001, e do Decreto nº 11.174, de 16 de agosto de 2022. 
Não logrando êxito a conciliação, será competente para dirimir as questões decorrentes 
deste Contrato de Repasse, o foro da Justiça Federal, descrito no item VII das 
CONDIÇÕES GERAIS, por força do inciso I do art. 109 da Constituição Federal. 
 

E, por estarem assim justos e pactuados firmam este Instrumento, que será assinado 
pelas partes, para que surta seus efeitos jurídicos e legais, em juízo e fora dele. 
 
 
 
 
 
_______________________________ ______________________________ 
Assinatura da CONTRATANTE Assinatura do CONTRATADO 
Nome: MARCELO MELO DINIZ Nome: RAIMUNDO MARTINS DE 

SOUSA SANTOS SOBRINHO 
CPF: 273.404.223-15 CPF: 009.845.613-07 
 
 
 
 
 
 
___________________________________ 
Assinatura do Supervisor ou Coordenador 
(Contrato em Conformidade) 
Nome: MARCELO AZEVEDO BASILIO 
CPF: 924.754.693-15 
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Nº OPERAÇÃO Nº SICONV GIGOV GESTOR PROGRAMA DATA ASSINATURA
941665/2023 TERESINA MINISTÉRIO DO ESPORTE 20/07/2023

MUNICÍPIO / UF LOCALIDADE / ENDEREÇO
CURRAIS/PI BAIRRO ÁGUA/CENTRO

Nº CTEF CNPJ INÍCIO DA OBRA

RESPONSÁVEIS TÉCNICOS:
Elaboração do documento CREA/CAU

1918781257

Fiscalização CREA/CAU ART/RRT
1918781257 1920230062240

PROPONENTE / TOMADOR
P.M DE CURRAIS

OBJETO

EMPRESA EXECUTORA
CONSTRUÇÃO DE UMA PISTA DE CAMINHADA, INTERLIGANDO O BAIRRO ÁGUA BRANCA AO CENTRO DA 

Lucas de Sousa Araujo

Lucas de Sousa Araujo

PLE - Planilha de Levantamento de Eventos

AÇÃO / MODALIDADE
CONSTRUÇÃO DE PISTA DE CAMINHADA

OBJETO DO CTEF

CONSTRUÇÃO DE UMA PISTA DE CAMINHADA, INTERLIGANDO O BAIRRO ÁGUA 

27.477 v006   micro



  

 1.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  103689 SINAPI FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA DE OBRA COM CHAPA 

GALVANIZADA E ESTRUTURA DE MADEIRA. AF_03/2022_PS
m² 1,0000000 312,00 312,00

Composição 
Auxiliar

 102234 SINAPI PINTURA IMUNIZANTE PARA MADEIRA, 2 DEMÃOS. AF_01/2021 m² 0,5000000 26,28 13,14

Composição 
Auxiliar

 88262 SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,3729000 23,88 8,90

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,1186000 19,02 21,27

Insumo  00004509 SINAPI SARRAFO *2,5 X 10* CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA REGIAO - 
BRUTA

M 3,2083000 5,61 17,99

Insumo  00004813 SINAPI PLACA DE OBRA (PARA CONSTRUCAO CIVIL) EM CHAPA GALVANIZADA 
*N. 22*, ADESIVADA, DE *2,4 X 1,2* M (SEM POSTES PARA FIXACAO)

m² 1,0000000 250,00 250,00

Insumo  00005065 SINAPI PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 10 X 10 (7/8 X 17) KG 0,0113000 38,70 0,43

Insumo  00005069 SINAPI PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 17 X 27 (2 1/2 X 11) KG 0,0132000 20,74 0,27

MO sem LS => 25,35 LS => 0,00 MO com LS => 25,35
Valor do BDI => 83,77 395,77

 1.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  21 ORSE Demolição de meio-fio granítico ou pre-moldado m 1,0000000 9,30 9,30

Composição 
Auxiliar

 10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 0,5000000 3,73 1,86

Composição 
Auxiliar

 10550 ORSE Encargos Complementares - Pedreiro h 0,0500000 3,58 0,17

Insumo  00004750 SINAPI PEDREIRO (HORISTA) H 0,0500000 17,72 0,88

Insumo  00006111 SINAPI SERVENTE DE OBRAS H 0,5000000 12,78 6,39

MO sem LS => 7,27 LS => 0,00 MO com LS => 7,27
Valor do BDI => 2,49 11,79

 1.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  4657 ORSE Locação de container - Escritório com banheiro - 6,20 x 2,40m - Rev 02_02/2022 mês 1,0000000 1.600,00 1.600,00

Insumo  4298 ORSE Aluguel de container - Escritório com banheiro - 6,20 x 2,40m, equipado com Ar 
condicionado mês

mês 1,0000000 1.600,00 1.600,00

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00
Valor do BDI => 429,60 2.029,60

 1.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  C2209 SEINFRA RETIRADA DE PISO PAVIFLEX m² 1,0000000 10,88 10,88

Insumo  I2391 SEINFRA PEDREIRO H 0,1000000 23,17 2,31

Insumo  I2543 SEINFRA SERVENTE H 0,5000000 17,14 8,57

MO sem LS => 10,88 LS => 0,00 MO com LS => 10,88
Valor do BDI => 2,92 13,80

 1.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  COMP. 01 Próprio Administração local da obra MÊS 1,0000000 13.027,72 13.027,72

Insumo  P9903 SICRO3 Auxiliar técnico mês 0,5000000 4.117,98 2.058,98

Insumo  P9804 SICRO3 Apontador mês 0,5000000 4.507,99 2.253,99

Insumo  P9840 SICRO3 Encarregado geral mês 0,4000000 10.317,58 4.127,03

Insumo  P9812 SICRO3 Engenheiro mês 0,2000000 22.938,62 4.587,72

MO sem LS => 13.027,72 LS => 0,00 MO com LS => 13.027,72
Valor do BDI => 3.497,94 16.525,66

 1.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  9164 ORSE Locação topográfica com nivelamento de seções transversais de serviços de 

terraplenagem, inclusive conferências
m 1,0000000 4,64 4,64

Insumo  48 ORSE Auxiliar topografia - SICRO h h 0,1160000 21,72 2,51

Insumo  70 ORSE Topógrafo - SICRO h h 0,0580000 36,85 2,13

MO sem LS => 4,64 LS => 0,00 MO com LS => 4,64
Valor do BDI => 1,24 5,88

 3.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  COMP. 02 Próprio Ciclovia em piso de concreto moldado in loco, feito na obra com acabamento 

convencional, espessura de 6cm, incluso juntas plásticas de dilatação a cada 2 
metros e pintura com tinta acrílica para piso (3 demãos) incluso fundo preparador

m² 1,0000000 79,23 79,23

Composição 
Auxiliar

 88297 SINAPI OPERADOR DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,0800000 26,29 2,10

Composição 
Auxiliar

 94990 SINAPI EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM 
CONCRETO MOLDADO IN LOCO, FEITO EM OBRA, ACABAMENTO 
CONVENCIONAL, NÃO ARMADO. AF_08/2022

m³ 0,0600000 901,55 54,09

Composição 
Auxiliar

 91283 SINAPI CORTADORA DE PISO COM MOTOR 4 TEMPOS A GASOLINA, POTÊNCIA 
DE 13 HP, COM DISCO DE CORTE DIAMANTADO SEGMENTADO PARA 
CONCRETO, DIÂMETRO DE 350 MM, FURO DE 1" (14 X 1") - CHP DIURNO. 
AF_08/2015

CHP 0,0800000 10,20 0,81

Composição 
Auxiliar

 91285 SINAPI CORTADORA DE PISO COM MOTOR 4 TEMPOS A GASOLINA, POTÊNCIA 
DE 13 HP, COM DISCO DE CORTE DIAMANTADO SEGMENTADO PARA 
CONCRETO, DIÂMETRO DE 350 MM, FURO DE 1" (14 X 1") - CHI DIURNO. 
AF_08/2015

CHI 0,0800000 1,03 0,08

Composição 
Auxiliar

 102492 SINAPI PINTURA DE PISO COM TINTA ACRÍLICA, APLICAÇÃO MANUAL, 3 
DEMÃOS, INCLUSO FUNDO PREPARADOR. AF_05/2021

m² 1,0000000 21,51 21,51PINT - PINTURAS

Mão de Obra

Mão de Obra

Valor com BDI =>
Tipo
PISO - PISOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

PISO - PISOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Tipo
SERP - SERVIÇOS 
PRELIMINARES
Mão de Obra

Mão de Obra

Mão de Obra

Mão de Obra

Valor com BDI =>
Tipo
Locação de Serviços de 
Terraplenagem e Acompanhamento 
Topográfico da Obra

Tipo
Mobilização / Instalações 
Provisórias / Desmobilização
Serviços

Valor com BDI =>
Tipo
DEMOLIÇÕES E RETIRADAS

Mão de Obra

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Material

Valor com BDI =>
Tipo
Demolições / Remoções

Provisórios

Provisórios

Mão de Obra

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Composições Principais
Tipo
PAVI - PAVIMENTAÇÃO

PINT - PINTURAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Material

Composições Analíticas com Preço Unitário Bancos B.D.I. Encargos Sociais
CONSTRUÇÃO DE PISTA DE CAMINHADA COM CICLOVIA, INTERLIGANDO O BAIRRO 
ÁGUA BRANCA AO CENTRO DA CIDADE DE CURRAIS-PI.

SINAPI - 07/2023 - Piauí
SICRO3 - 04/2023 - Piauí
ORSE - 06/2023 - Sergipe
SEINFRA - 027 - Ceará

26,85% Não Desonerado: embutido nos 
preços unitário dos insumos de 
mão de obra, de acordo com as 
bases.

Composições Analíticas com Preço Unitário

  



  

Insumo  00003671 SINAPI JUNTA PLASTICA DE DILATACAO PARA PISOS, COR CINZA, 17 X 3 MM 
(ALTURA X ESPESSURA)

M 0,5000000 1,29 0,64

MO sem LS => 20,25 LS => 0,00 MO com LS => 20,25
Valor do BDI => 21,27 100,50

 4.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  94273 SINAPI ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO RETO, 

CONFECCIONADA EM CONCRETO PRÉ-FABRICADO, DIMENSÕES 
100X15X13X30 CM (COMPRIMENTO X BASE INFERIOR X BASE SUPERIOR 
X ALTURA), PARA VIAS URBANAS (USO VIÁRIO). AF_06/2016

M 1,0000000 44,12 44,12

Composição 
Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,3940000 24,24 9,55

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,3940000 19,02 7,49

Composição 
Auxiliar

 88629 SINAPI ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA MÉDIA 
ÚMIDA), PREPARO MANUAL. AF_08/2019

m³ 0,0020000 721,87 1,44

Insumo  00000370 SINAPI AREIA MEDIA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA JAZIDA, SEM 
TRANSPORTE)

m³ 0,0070000 89,00 0,62

Insumo  00004059 SINAPI MEIO-FIO OU GUIA DE CONCRETO, PRE-MOLDADO, COMP 1 M, *30 X 
12/15* CM (H X L1/L2)

M 1,0050000 24,90 25,02

MO sem LS => 12,49 LS => 0,00 MO com LS => 12,49
Valor do BDI => 11,84 55,96

 4.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  92396 SINAPI EXECUÇÃO DE PASSEIO EM PISO INTERTRAVADO, COM BLOCO 

RETANGULAR COR NATURAL DE 20 X 10 CM, ESPESSURA 6 CM. 
AF_10/2022

m² 1,0000000 64,77 64,77

Composição 
Auxiliar

 88260 SINAPI CALCETEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,3725000 24,06 8,96

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,3725000 19,02 7,08

Composição 
Auxiliar

 91277 SINAPI PLACA VIBRATÓRIA REVERSÍVEL COM MOTOR 4 TEMPOS A GASOLINA, 
FORÇA CENTRÍFUGA DE 25 KN (2500 KGF), POTÊNCIA 5,5 CV - CHP 
DIURNO. AF_08/2015

CHP 0,0041000 9,04 0,03

Composição 
Auxiliar

 91278 SINAPI PLACA VIBRATÓRIA REVERSÍVEL COM MOTOR 4 TEMPOS A GASOLINA, 
FORÇA CENTRÍFUGA DE 25 KN (2500 KGF), POTÊNCIA 5,5 CV - CHI 
DIURNO. AF_08/2015

CHI 0,1821000 0,51 0,09

Composição 
Auxiliar

 91283 SINAPI CORTADORA DE PISO COM MOTOR 4 TEMPOS A GASOLINA, POTÊNCIA 
DE 13 HP, COM DISCO DE CORTE DIAMANTADO SEGMENTADO PARA 
CONCRETO, DIÂMETRO DE 350 MM, FURO DE 1" (14 X 1") - CHP DIURNO. 
AF_08/2015

CHP 0,0491000 10,20 0,50

Composição 
Auxiliar

 91285 SINAPI CORTADORA DE PISO COM MOTOR 4 TEMPOS A GASOLINA, POTÊNCIA 
DE 13 HP, COM DISCO DE CORTE DIAMANTADO SEGMENTADO PARA 
CONCRETO, DIÂMETRO DE 350 MM, FURO DE 1" (14 X 1") - CHI DIURNO. 
AF_08/2015

CHI 0,1371000 1,03 0,14

Insumo  00000370 SINAPI AREIA MEDIA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA JAZIDA, SEM 
TRANSPORTE)

m³ 0,0568000 89,00 5,05

Insumo  00004741 SINAPI PO DE PEDRA (POSTO PEDREIRA/FORNECEDOR, SEM FRETE) m³ 0,0098000 220,82 2,16

Insumo  00036155 SINAPI BLOQUETE/PISO INTERTRAVADO DE CONCRETO - MODELO ONDA/16 
FACES/RETANGULAR/TIJOLINHO/PAVER/HOLANDES/PARALELEPIPEDO, 
20 CM X 10 CM, E = 6 CM, RESISTENCIA DE 35 MPA (NBR 9781), COR 
NATURAL

m² 1,0300000 39,58 40,76

MO sem LS => 11,53 LS => 0,00 MO com LS => 11,53
Valor do BDI => 17,39 82,16

 4.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  COMP. 03 Próprio Pavimentação com piso tátil direcional e/ou de alerta de concreto, colorido, 

25x25 cm aplicado c/ argamassa industrializada.
m² 1,0000000 104,50 104,50

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,2000000 19,02 22,82

Insumo  00037553 SINAPI ARGAMASSA INDUSTRIALIZADA PARA CHAPISCO COLANTE KG 4,0000000 1,41 5,64

Insumo  2540 ORSE Rejunte colorido flexivel  para revestimentos cerâmicos kg kg 0,5200000 3,50 1,82

Insumo  6897 ORSE Piso tátil direcional e/ou alerta, de concreto, colorido, dim 25x25 cm, para 
deficiente visual m2

m² 1,0500000 70,69 74,22

MO sem LS => 15,67 LS => 0,00 MO com LS => 15,67
Valor do BDI => 28,05 132,55

 6.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  10536 ORSE Lixeira em fibra de vidro, com capacidade 50l, com suporte (poste), 

FIOBERGLASS, REF. CLPD1085 ou similar
un 1,0000000 333,84 333,84

Composição 
Auxiliar

 10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 0,3000000 3,73 1,11

Composição 
Auxiliar

 10550 ORSE Encargos Complementares - Pedreiro h 0,3000000 3,58 1,07

Composição 
Auxiliar

 2497 ORSE Escavação manual de vala ou cava em material de 1ª categoria, profundidade 
até 1,50m

m³ 0,0160000 49,53 0,79

Composição 
Auxiliar

 95 ORSE Concreto simples fabricado na obra, fck=13,5 mpa, lançado e adensado m³ 0,0160000 670,94 10,73

Insumo  11237 ORSE Lixeiras em fibra de vidro, com capacidade 50L com suporte (poste), da 
Fioberglass, ref.CLPD1085 ou similar Padão EMURB un

un 1,0000000 311,00 311,00

Insumo  00004750 SINAPI PEDREIRO (HORISTA) H 0,3000000 17,72 5,31

Insumo  00006111 SINAPI SERVENTE DE OBRAS H 0,3000000 12,78 3,83

MO sem LS => 11,56 LS => 0,00 MO com LS => 11,56
Valor do BDI => 89,63 423,47

 6.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  COMP. 04 Próprio Estrutura metálica galvanizada, revestida por placas de ACM (alumínio 

composto) recortado, e=0,3mm. - fornecimento e montagem
m² 1,0000000 321,34 321,34

Insumo  M3231 SICRO3 Chapa de alumínio composto (ACM) - E = 3,0 mm m² 1,5000000 166,52 249,78

Insumo  00006111 SINAPI SERVENTE DE OBRAS H 5,6000000 12,78 71,56

MO sem LS => 71,56 LS => 0,00 MO com LS => 71,56
Valor do BDI => 86,27 407,61

 6.4 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  4420 ORSE Banco de concreto em alvenaria de tijolos maciços, assento em concreto 

simples, sem encosto, revestido em todas as faces com cerâmica Elizabeth 
20x20 cm ou similar

m 1,0000000 227,91 227,91

Composição 
Auxiliar

 127 ORSE Concreto simples usinado fck=21mpa, bombeado, lançado e adensado em 
superestrutura

m³ 0,0780000 580,73 45,29

Tipo
Conversão InfoWOrca

Concreto Simples

Material

Mão de Obra

Mão de Obra

Valor com BDI =>
Tipo
PARE - PAREDES/PAINEIS

Material

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Material

Material

Valor com BDI =>
Tipo
Diversos

Provisórios

Provisórios

Escavação Manual em Área 
Urbana
Alvenarias de Pedra e Concretos 
para Fundações

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Material

Material

Material

Valor com BDI =>
Tipo
PISO - PISOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Valor com BDI =>
Tipo
PAVI - PAVIMENTAÇÃO

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Material

Valor com BDI =>
Tipo
DROP - DRENAGEM/OBRAS DE 
CONTENÇÃO / POÇOS DE VISITA 
E CAIXAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

  



  

Composição 
Auxiliar

 155 ORSE Alvenaria tijolo cerâmico maciço (5x9x19), esp = 0,09m (singela), com 
argamassa traço t5 - 1:2:8 (cimento / cal / areia) c/ junta de 2,0cm - R1

m² 0,6600000 98,76 65,18

Composição 
Auxiliar

 1908 ORSE Reboco ou emboço externo, de parede, com argamassa traço t5 - 1:2:8 (cimento 
/ cal / areia), espessura 2,0 cm

m² 0,8000000 33,52 26,81

Composição 
Auxiliar

 2180 ORSE Regularização de base para revest. de pisos com arg. traço t4, esp. média = 
2,5cm

m² 0,4000000 26,36 10,54

Composição 
Auxiliar

 2497 ORSE Escavação manual de vala ou cava em material de 1ª categoria, profundidade 
até 1,50m

m³ 0,0500000 49,53 2,47

Composição 
Auxiliar

 3310 ORSE Chapisco em parede com argamassa traço t1 - 1:3 (cimento / areia) - Revisado 
08/2015

m² 1,6000000 6,74 10,78

Composição 
Auxiliar

 7593 ORSE Revestimento cerâmico para piso ou parede, 20 x 20 cm, Elizabeth ou similar, 
linha Cristal Branco, aplicado c/argamassa industrializada ac-ii, rejuntado, 
exclusive regularização de base ou emboço

m² 1,2000000 46,98 56,37

Composição 
Auxiliar

 77 ORSE Aterro de caixão de ediificação, com fornec. de areia, adensada com água m³ 0,0670000 156,33 10,47

MO sem LS => 74,09 LS => 0,00 MO com LS => 74,09
Valor do BDI => 61,19 289,10

 7.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  101964 SINAPI LAJE PRÉ-MOLDADA UNIDIRECIONAL, BIAPOIADA, PARA FORRO, 

ENCHIMENTO EM CERÂMICA, VIGOTA CONVENCIONAL, ALTURA TOTAL 
DA LAJE (ENCHIMENTO+CAPA) = (8+3). AF_11/2020_PA

m² 1,0000000 176,13 176,13

Composição 
Auxiliar

 103674 SINAPI CONCRETAGEM DE VIGAS E LAJES, FCK=25 MPA, PARA LAJES 
PREMOLDADAS COM USO DE BOMBA - LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E 
ACABAMENTO. AF_02/2022_PS

m³ 0,0440000 650,45 28,61

Composição 
Auxiliar

 88262 SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,5010000 23,88 11,96

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,3540000 19,02 6,73

Composição 
Auxiliar

 92273 SINAPI FABRICAÇÃO DE ESCORAS DO TIPO PONTALETE, EM MADEIRA, PARA PÉ-
DIREITO SIMPLES. AF_09/2020

M 0,9700000 18,49 17,93

Composição 
Auxiliar

 92767 SINAPI ARMAÇÃO DE LAJE DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO 
ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 4,2 MM - MONTAGEM. AF_06/2022

KG 0,9910000 15,84 15,69

Insumo  00003736 SINAPI LAJE PRE-MOLDADA CONVENCIONAL (LAJOTAS + VIGOTAS) PARA 
FORRO, UNIDIRECIONAL, SOBRECARGA DE 100 KG/M2, VAO ATE 4,00 M 
(SEM COLOCACAO)

m² 1,0000000 75,72 75,72

Insumo  00006193 SINAPI TABUA  NAO  APARELHADA  *2,5 X 20* CM, EM MACARANDUBA, ANGELIM 
OU EQUIVALENTE DA REGIAO - BRUTA

M 1,8700000 9,89 18,49

Insumo  00040304 SINAPI PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA DUPLA 17 X 27 (2 1/2 X 11) KG 0,0400000 25,11 1,00

MO sem LS => 21,84 LS => 0,00 MO com LS => 21,84
Valor do BDI => 47,29 223,42

 7.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  91815 SINAPI (COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DE ALVENARIA DE BLOCOS DE 

CONCRETO ESTRUTURAL 14X19X39 CM, (ESPESSURA 14 CM), FBK = 4,5 
MPA, UTILIZANDO PALHETA, PARA EDIFICAÇÃO HABITACIONAL. 
AF_10/2015

m² 1,0000000 67,54 67,54

Composição 
Auxiliar

 89453 SINAPI ALVENARIA DE BLOCOS DE CONCRETO ESTRUTURAL 14X19X39 CM 
(ESPESSURA 14 CM), FBK = 4,5 MPA, UTILIZANDO PALHETA. AF_10/2022

m² 1,0000000 67,54 67,54

MO sem LS => 14,78 LS => 0,00 MO com LS => 14,78
Valor do BDI => 18,13 85,67

 7.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  10783 ORSE Cobogo de cimento (elemento vazado, circular), 30 x 30 x 5cm, assentado com 

argamassa de cimento e areia
m² 1,0000000 192,93 192,93

Composição 
Auxiliar

 10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 1,8800000 3,73 7,01

Composição 
Auxiliar

 10550 ORSE Encargos Complementares - Pedreiro h 1,8800000 3,58 6,73

Insumo  11639 ORSE Cobogo cimento, (elemento vazado,circular), 30 x 30 x 5cm un un 11,1200000 10,80 120,09

Insumo  00000367 SINAPI AREIA GROSSA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA JAZIDA, 
SEM TRANSPORTE)

m³ 0,0040000 90,16 0,36

Insumo  00001379 SINAPI CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP II-32 KG 1,4700000 0,96 1,41

Insumo  00004750 SINAPI PEDREIRO (HORISTA) H 1,8800000 17,72 33,31

Insumo  00006111 SINAPI SERVENTE DE OBRAS H 1,8800000 12,78 24,02

MO sem LS => 57,33 LS => 0,00 MO com LS => 57,33
Valor do BDI => 51,80 244,73

 7.4 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  2292 ORSE Pintura para exteriores, sobre paredes, com lixamento, aplicação de 01 demão 

de líquido selador acrílico, 02 demãos de massa acrílica e 02 demãos de tinta 
pva latex convencional para exteriores - Rev 03

m² 1,0000000 40,38 40,38

Composição 
Auxiliar

 2282 ORSE Preparo de superfície com lixamento e aplicação de 01 demão de líquido selador 
acrílico

m² 1,0000000 8,10 8,10

Composição 
Auxiliar

 2287 ORSE Pintura de acabamento com aplicação de 02 demãos de tinta PVA latex para 
exteriores - cores convencionais

m² 1,0000000 15,17 15,17

Composição 
Auxiliar

 8624 ORSE Emassamento de superfície, com aplicação de 02 demãos de massa acrílica, 
lixamento e retoques - Rev 01

m² 1,0000000 17,11 17,11

MO sem LS => 23,83 LS => 0,00 MO com LS => 23,83
Valor do BDI => 10,84 51,22

 8.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  C1863 SEINFRA PEDRA CARIRI ESP.= 2cm, C/ ARGAMASSA MISTA DE CIMENTO CAL 

HIDRATADA E AREIA
m² 1,0000000 52,91 52,91

Insumo  I0044 SEINFRA AJUDANTE DE GRANITEIRO/MARMORISTA H 0,2500000 18,63 4,65

Insumo  I0108 SEINFRA AREIA GROSSA m³ 0,0304000 74,72 2,27

Insumo  I0441 SEINFRA CAL HIDRATADA KG 4,5500000 1,10 5,00

Insumo  I0805 SEINFRA CIMENTO PORTLAND KG 9,1300000 0,56 5,11

Insumo  I1227 SEINFRA GRANITEIRO/MAMORISTA H 0,3500000 23,17 8,10

Insumo  I1661 SEINFRA PISO PEDRA CARIRI E=2CM m² 1,0500000 26,46 27,78

Material

Material

Material

Mão de Obra

Material

Tipo
Latex PVA

Latex PVA

Latex PVA

Latex PVA

Valor com BDI =>
Tipo
PISOS EXTERNOS

Mão de Obra

Elementos Vazados

Provisórios

Provisórios

Material

Material

Material

Mão de Obra

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Material

Material

Material

Valor com BDI =>
Tipo
PARE - PAREDES/PAINEIS

PARE - PAREDES/PAINEIS

Valor com BDI =>
Tipo

Aterros / Reaterros / Compactações

Valor com BDI =>
Tipo
FUES - FUNDAÇÕES E 
ESTRUTURAS

FUES - FUNDAÇÕES E 
ESTRUTURAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

FUES - FUNDAÇÕES E 
ESTRUTURAS
FUES - FUNDAÇÕES E 
ESTRUTURAS

Alvenarias de Vedação

Argamassas

Pisos : Cimentados, em Concreto 
Simples, tipo Tech-Stone e de Alta 
Escavação Manual em Área 
Urbana
Conversão InfoWOrca

Conversão InfoWOrca

  



  

MO sem LS => 12,75 LS => 0,00 MO com LS => 12,75
Valor do BDI => 14,20 67,11

 8.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  10234 ORSE Grama esmeralda em placas, fornecimento e plantio m² 1,0000000 24,91 24,91

Composição 
Auxiliar

 10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 0,0800000 3,73 0,29

Composição 
Auxiliar

 10581 ORSE Encargos Complementares - Jardineiro h 0,0800000 3,73 0,29

Insumo  11005 ORSE Grama esmeralda em placas m2 m² 1,0000000 15,00 15,00

Insumo  140 ORSE Adubo orgânico bovino, cacau ou similar m3 m³ 0,0050000 22,67 0,11

Insumo  2208 ORSE Terra vegetal m3 m³ 0,0800000 85,71 6,85

Insumo  3800 ORSE Adubo mineral NPK (10-10-10) kg kg 0,1000000 2,84 0,28

Insumo  00006111 SINAPI SERVENTE DE OBRAS H 0,0800000 12,78 1,02

Insumo  00044503 SINAPI JARDINEIRO (HORISTA) H 0,0800000 13,42 1,07

MO sem LS => 2,09 LS => 0,00 MO com LS => 2,09
Valor do BDI => 6,68 31,59

 9.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  2450 ORSE Limpeza geral m² 1,0000000 2,28 2,28

Composição 
Auxiliar

 10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 0,1000000 3,73 0,37

Insumo  1997 ORSE Sabão em pó kg kg 0,0050000 10,22 0,05

Insumo  2414 ORSE Vassoura piaçava un un 0,0500000 11,80 0,59

Insumo  00006111 SINAPI SERVENTE DE OBRAS H 0,1000000 12,78 1,27

MO sem LS => 1,27 LS => 0,00 MO com LS => 1,27
Valor do BDI => 0,61 2,89

 9.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  100982 SINAPI CARGA, MANOBRA E DESCARGA DE ENTULHO EM CAMINHÃO 

BASCULANTE 10 M³ - CARGA COM ESCAVADEIRA HIDRÁULICA  
(CAÇAMBA DE 0,80 M³ / 111 HP) E DESCARGA LIVRE (UNIDADE: M3). 
AF_07/2020

m³ 1,0000000 7,85 7,85

Composição 
Auxiliar

 5631 SINAPI ESCAVADEIRA HIDRÁULICA SOBRE ESTEIRAS, CAÇAMBA 0,80 M3, PESO 
OPERACIONAL 17 T, POTENCIA BRUTA 111 HP - CHP DIURNO. AF_06/2014

CHP 0,0083000 188,48 1,56

Composição 
Auxiliar

 5632 SINAPI ESCAVADEIRA HIDRÁULICA SOBRE ESTEIRAS, CAÇAMBA 0,80 M3, PESO 
OPERACIONAL 17 T, POTENCIA BRUTA 111 HP - CHI DIURNO. AF_06/2014

CHI 0,0105000 79,56 0,83

Composição 
Auxiliar

 91386 SINAPI CAMINHÃO BASCULANTE 10 M3, TRUCADO CABINE SIMPLES, PESO 
BRUTO TOTAL 23.000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA 
ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 230 CV INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA - 
CHP DIURNO. AF_06/2014

CHP 0,0198000 231,44 4,58

Composição 
Auxiliar

 91387 SINAPI CAMINHÃO BASCULANTE 10 M3, TRUCADO CABINE SIMPLES, PESO 
BRUTO TOTAL 23.000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA 
ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 230 CV INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA - 
CHI DIURNO. AF_06/2014

CHI 0,0138000 63,90 0,88

MO sem LS => 1,02 LS => 0,00 MO com LS => 1,02
Valor do BDI => 2,10 9,95

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  88238 SINAPI AJUDANTE DE ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 18,84 18,84

Composição 
Auxiliar

 95308 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA AJUDANTE DE ARMADOR (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,15 0,15

Insumo  00006114 SINAPI AJUDANTE DE ARMADOR (HORISTA) H 1,0000000 12,56 12,56

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 
COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 2,26 2,26

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 
COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 0,65 0,65

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 1,14 1,14

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 
COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 0,07 0,07

Insumo  00043465 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA PEDREIRO - HORISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,84 0,84

Insumo  00043489 SINAPI EPI - FAMILIA PEDREIRO - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - 
COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 1,17 1,17

MO sem LS => 12,71 LS => 0,00 MO com LS => 12,71
Valor do BDI => 5,05 23,89

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  88239 SINAPI AJUDANTE DE CARPINTEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 19,57 19,57

Composição 
Auxiliar

 95309 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA AJUDANTE DE CARPINTEIRO 
(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,20 0,20

Insumo  00006117 SINAPI CARPINTEIRO AUXILIAR (HORISTA) H 1,0000000 13,42 13,42

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 
COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 2,26 2,26

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 
COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 0,65 0,65

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 1,14 1,14

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 
COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 0,07 0,07

Insumo  00043459 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA CARPINTEIRO DE FORMAS - HORISTA 
(ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,49 0,49

Insumo  00043483 SINAPI EPI - FAMILIA CARPINTEIRO DE FORMAS - HORISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 1,34 1,34

MO sem LS => 13,62 LS => 0,00 MO com LS => 13,62
Valor do BDI => 5,25 24,82

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit TotalTipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Outros

Serviços

Outros

Taxas

Equipamento

Equipamento

Valor com BDI =>

Outros

Serviços

Outros

Taxas

Equipamento

Equipamento

Valor com BDI =>
Tipo
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Valor com BDI =>

Composições Auxiliares
Tipo
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Limpeza

Provisórios

Material

Material

Mão de Obra

Valor com BDI =>
Tipo
TRAN - TRANSPORTES, CARGAS 
E DESCARGAS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Provisórios

Material

Material

Material

Material

Mão de Obra

Mão de Obra

Valor com BDI =>
Tipo

Valor com BDI =>
Tipo
Paisagismo

Provisórios

  



  

Composição  89453 SINAPI ALVENARIA DE BLOCOS DE CONCRETO ESTRUTURAL 14X19X39 CM 
(ESPESSURA 14 CM), FBK = 4,5 MPA, UTILIZANDO PALHETA. AF_10/2022

m² 1,0000000 67,54 67,54

Composição 
Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,4500000 24,24 10,90

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,4500000 19,02 8,55

Composição 
Auxiliar

 88715 SINAPI ARGAMASSA TRAÇO 1:2:9 (EM VOLUME DE CIMENTO, CAL E AREIA MÉDIA 
ÚMIDA) PARA EMBOÇO/MASSA ÚNICA/ASSENTAMENTO DE ALVENARIA 
DE VEDAÇÃO, PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. AF_08/2019

m³ 0,0113000 538,95 6,09

Insumo  00025070 SINAPI BLOCO DE CONCRETO ESTRUTURAL 14 X 19 X 39 CM, FBK 4,5 MPA (NBR 
6136)

UN 10,2040000 3,12 31,83

Insumo  00038589 SINAPI MEIO BLOCO DE CONCRETO ESTRUTURAL 14 X 19 X 19 CM, FBK 4,5 MPA 
(NBR 6136)

UN 1,4600000 1,78 2,59

Insumo  00038591 SINAPI BLOCO DE CONCRETO ESTRUTURAL 14 X 19 X 34 CM, FBK 4,5 MPA (NBR 
6136)

UN 1,4600000 2,86 4,17

Insumo  00038597 SINAPI CANALETA DE CONCRETO ESTRUTURAL 14 X 19 X 39 CM, FBK 4,5 MPA 
(NBR 6136)

UN 0,9700000 3,52 3,41

MO sem LS => 14,78 LS => 0,00 MO com LS => 14,78
Valor do BDI => 18,13 85,67

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  88715 SINAPI ARGAMASSA TRAÇO 1:2:9 (EM VOLUME DE CIMENTO, CAL E AREIA MÉDIA 

ÚMIDA) PARA EMBOÇO/MASSA ÚNICA/ASSENTAMENTO DE ALVENARIA 
DE VEDAÇÃO, PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. AF_08/2019

m³ 1,0000000 538,95 538,95

Composição 
Auxiliar

 88377 SINAPI OPERADOR DE BETONEIRA ESTACIONÁRIA/MISTURADOR COM 
ENCARGOS COMPLEMENTARES

H 4,2600000 20,99 89,41

Composição 
Auxiliar

 88830 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 
280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM 
CARREGADOR - CHP DIURNO. AF_05/2023

CHP 0,9900000 2,15 2,12

Composição 
Auxiliar

 88831 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 
280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM 
CARREGADOR - CHI DIURNO. AF_05/2023

CHI 3,2700000 0,42 1,37

Insumo  00000370 SINAPI AREIA MEDIA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA JAZIDA, SEM 
TRANSPORTE)

m³ 1,1900000 89,00 105,91

Insumo  00001106 SINAPI CAL HIDRATADA CH-I PARA ARGAMASSAS KG 158,9500000 1,06 168,48

Insumo  00001379 SINAPI CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP II-32 KG 178,8200000 0,96 171,66

MO sem LS => 68,33 LS => 0,00 MO com LS => 68,33
Valor do BDI => 144,70 683,65

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  88629 SINAPI ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA MÉDIA 

ÚMIDA), PREPARO MANUAL. AF_08/2019
m³ 1,0000000 721,87 721,87

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 8,5700000 19,02 163,00

Insumo  00000370 SINAPI AREIA MEDIA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA JAZIDA, SEM 
TRANSPORTE)

m³ 1,0700000 89,00 95,23

Insumo  00001379 SINAPI CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP II-32 KG 482,9600000 0,96 463,64

MO sem LS => 111,92 LS => 0,00 MO com LS => 111,92
Valor do BDI => 193,82 915,69

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  88245 SINAPI ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 24,06 24,06

Composição 
Auxiliar

 95314 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA ARMADOR (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,21 0,21

Insumo  00000378 SINAPI ARMADOR (HORISTA) H 1,0000000 17,72 17,72

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 
COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 2,26 2,26

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 
COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 0,65 0,65

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 1,14 1,14

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 
COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 0,07 0,07

Insumo  00043465 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA PEDREIRO - HORISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,84 0,84

Insumo  00043489 SINAPI EPI - FAMILIA PEDREIRO - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - 
COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 1,17 1,17

MO sem LS => 17,93 LS => 0,00 MO com LS => 17,93
Valor do BDI => 6,46 30,52

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  92767 SINAPI ARMAÇÃO DE LAJE DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO 

ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 4,2 MM - MONTAGEM. AF_06/2022
KG 1,0000000 15,84 15,84

Composição 
Auxiliar

 88238 SINAPI AJUDANTE DE ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0172000 18,84 0,32

Composição 
Auxiliar

 88245 SINAPI ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1055000 24,06 2,53

Composição 
Auxiliar

 92799 SINAPI CORTE E DOBRA DE AÇO CA-60, DIÂMETRO DE 4,2 MM. AF_06/2022 KG 1,0000000 11,83 11,83

Insumo  00039017 SINAPI ESPACADOR / DISTANCIADOR CIRCULAR COM ENTRADA LATERAL, EM 
PLASTICO, PARA VERGALHAO *4,2 A 12,5* MM, COBRIMENTO 20 MM

UN 2,8160000 0,22 0,61

Insumo  00043132 SINAPI ARAME RECOZIDO 16 BWG, D = 1,65 MM (0,016 KG/M) OU 18 BWG, D = 
1,25 MM (0,01 KG/M)

KG 0,0250000 22,18 0,55

MO sem LS => 3,96 LS => 0,00 MO com LS => 3,96
Valor do BDI => 4,25 20,09

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  155 ORSE Alvenaria tijolo cerâmico maciço (5x9x19), esp = 0,09m (singela), com 

argamassa traço t5 - 1:2:8 (cimento / cal / areia) c/ junta de 2,0cm - R1
m² 1,0000000 98,76 98,76

Composição 
Auxiliar

 10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 0,9100000 3,73 3,39

Composição 
Auxiliar

 10550 ORSE Encargos Complementares - Pedreiro h 1,5200000 3,58 5,44

Composição 
Auxiliar

 3308 ORSE Argamassa em volume - cimento, cal e areia traço t-5 (1:2:8) - 1 saco cimento 50 
kg / 2 sacos cal 20 kg / 8 padiolas de areia dim 0.35 x 0.45 x 0.13 m - Confecção 
mecânica e transporte

m³ 0,0320000 543,31 17,38

Insumo  2212 ORSE Tijolo cerâmico maciço 5 x 9 x 19cm un un 68,0000000 0,50 34,00

Alvenarias de Vedação

Provisórios

Provisórios

Conversão InfoWOrca

Material

Tipo
FUES - FUNDAÇÕES E 
ESTRUTURAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

FUES - FUNDAÇÕES E 
ESTRUTURAS
Material

Material

Valor com BDI =>
Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Outros

Serviços

Outros

Taxas

Equipamento

Equipamento

Valor com BDI =>

Valor com BDI =>
Tipo
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Valor com BDI =>
Tipo
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Valor com BDI =>
Tipo
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Material

Material

Material

PARE - PAREDES/PAINEIS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Material

Material

  



  

Insumo  00004750 SINAPI PEDREIRO (HORISTA) H 1,5200000 17,72 26,93

Insumo  00006111 SINAPI SERVENTE DE OBRAS H 0,9100000 12,78 11,62

MO sem LS => 40,18 LS => 0,00 MO com LS => 40,18
Valor do BDI => 26,51 125,27

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  1903 ORSE Argamassa cimento e areia traço t-1 (1:3) - 1 saco cimento 50kg / 3 padiolas 

areia dim. 0.35 x 0.45 x 0.23 m - Confecção mecânica e transporte
m³ 1,0000000 596,27 596,27

Composição 
Auxiliar

 10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 4,0000000 3,73 14,92

Insumo  00000370 SINAPI AREIA MEDIA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA JAZIDA, SEM 
TRANSPORTE)

m³ 1,0800000 89,00 96,12

Insumo  00001379 SINAPI CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP II-32 KG 452,2000000 0,96 434,11

Insumo  00006111 SINAPI SERVENTE DE OBRAS H 4,0000000 12,78 51,12

MO sem LS => 51,12 LS => 0,00 MO com LS => 51,12
Valor do BDI => 160,09 756,36

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  1906 ORSE Argamassa cimento e areia traço t-4 (1:5) - 1 saco cimento 50kg / 5 padiolas 

areia dim. 0,35z0,45x0,23m - Confecção mecânica e transporte
m³ 1,0000000 450,16 450,16

Composição 
Auxiliar

 10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 4,0000000 3,73 14,92

Insumo  00000370 SINAPI AREIA MEDIA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA JAZIDA, SEM 
TRANSPORTE)

m³ 1,0800000 89,00 96,12

Insumo  00001379 SINAPI CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP II-32 KG 300,0000000 0,96 288,00

Insumo  00006111 SINAPI SERVENTE DE OBRAS H 4,0000000 12,78 51,12

MO sem LS => 51,12 LS => 0,00 MO com LS => 51,12
Valor do BDI => 120,86 571,02

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  3308 ORSE Argamassa em volume - cimento, cal e areia traço t-5 (1:2:8) - 1 saco cimento 50 

kg / 2 sacos cal 20 kg / 8 padiolas de areia dim 0.35 x 0.45 x 0.13 m - Confecção 
mecânica e transporte

m³ 1,0000000 543,31 543,31

Composição 
Auxiliar

 10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 4,0000000 3,73 14,92

Insumo  00000367 SINAPI AREIA GROSSA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA JAZIDA, 
SEM TRANSPORTE)

m³ 1,2160000 90,16 109,63

Insumo  00001106 SINAPI CAL HIDRATADA CH-I PARA ARGAMASSAS KG 182,0000000 1,06 192,92

Insumo  00001379 SINAPI CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP II-32 KG 182,0000000 0,96 174,72

Insumo  00006111 SINAPI SERVENTE DE OBRAS H 4,0000000 12,78 51,12

MO sem LS => 51,12 LS => 0,00 MO com LS => 51,12
Valor do BDI => 145,87 689,18

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  3407 ORSE Argamassa industrializada AC-II, Votomassa ou similar kg 1,0000000 1,35 1,35

Composição 
Auxiliar

 10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 0,0070000 3,73 0,02

Insumo  2684 ORSE Argamassa industrializada Votomassa AC-II, ou similar kg kg 0,8400000 1,49 1,25

Insumo  00006111 SINAPI SERVENTE DE OBRAS H 0,0070000 12,78 0,08

MO sem LS => 0,08 LS => 0,00 MO com LS => 0,08
Valor do BDI => 0,36 1,71

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  77 ORSE Aterro de caixão de ediificação, com fornec. de areia, adensada com água m³ 1,0000000 156,33 156,33

Composição 
Auxiliar

 10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 3,0000000 3,73 11,19

Insumo  00000366 SINAPI AREIA FINA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA JAZIDA, SEM 
TRANSPORTE)

m³ 1,2000000 89,00 106,80

Insumo  00006111 SINAPI SERVENTE DE OBRAS H 3,0000000 12,78 38,34

MO sem LS => 38,34 LS => 0,00 MO com LS => 38,34
Valor do BDI => 41,97 198,30

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  88831 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 

280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM 
CARREGADOR - CHI DIURNO. AF_05/2023

CHI 1,0000000 0,42 0,42

Composição 
Auxiliar

 88826 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 
280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM 
CARREGADOR - DEPRECIAÇÃO. AF_05/2023

H 1,0000000 0,36 0,36

Composição 
Auxiliar

 88827 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 
280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM 
CARREGADOR - JUROS. AF_05/2023

H 1,0000000 0,06 0,06

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00
Valor do BDI => 0,11 0,53

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  88830 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 

280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM 
CARREGADOR - CHP DIURNO. AF_05/2023

CHP 1,0000000 2,15 2,15

Composição 
Auxiliar

 88826 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 
280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM 
CARREGADOR - DEPRECIAÇÃO. AF_05/2023

H 1,0000000 0,36 0,36

Composição 
Auxiliar

 88827 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 
280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM 
CARREGADOR - JUROS. AF_05/2023

H 1,0000000 0,06 0,06

Composição 
Auxiliar

 88828 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 
280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM 
CARREGADOR - MANUTENÇÃO. AF_05/2023

H 1,0000000 0,42 0,42

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Valor com BDI =>
Tipo
CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Tipo
Aterros / Reaterros / Compactações

Provisórios

Material

Mão de Obra

Valor com BDI =>
Tipo
CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Material

Mão de Obra

Valor com BDI =>
Tipo
Argamassas

Provisórios

Material

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Material

Material

Mão de Obra

Valor com BDI =>
Tipo
Conversão InfoWOrca

Provisórios

Material

Material

Argamassas

Provisórios

Material

Material

Mão de Obra

Valor com BDI =>
Tipo
Argamassas

Provisórios

Mão de Obra

Mão de Obra

Valor com BDI =>
Tipo

  



  

Composição 
Auxiliar

 88829 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 
280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM 
CARREGADOR - MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF_05/2023

H 1,0000000 1,31 1,31

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00
Valor do BDI => 0,57 2,72

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  88826 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 

280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM 
CARREGADOR - DEPRECIAÇÃO. AF_05/2023

H 1,0000000 0,36 0,36

Insumo  00010535 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA  280 
L, MOTOR ELETRICO TRIFASICO 220/380 V POTENCIA 2 CV, SEM 
CARREGADOR

UN 0,0000600 6.044,50 0,36

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00
Valor do BDI => 0,09 0,45

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  88827 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 

280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM 
CARREGADOR - JUROS. AF_05/2023

H 1,0000000 0,06 0,06

Insumo  00010535 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA  280 
L, MOTOR ELETRICO TRIFASICO 220/380 V POTENCIA 2 CV, SEM 
CARREGADOR

UN 0,0000100 6.044,50 0,06

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00
Valor do BDI => 0,01 0,07

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  88828 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 

280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM 
CARREGADOR - MANUTENÇÃO. AF_05/2023

H 1,0000000 0,42 0,42

Insumo  00010535 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA  280 
L, MOTOR ELETRICO TRIFASICO 220/380 V POTENCIA 2 CV, SEM 
CARREGADOR

UN 0,0000700 6.044,50 0,42

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00
Valor do BDI => 0,11 0,53

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  88829 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 

280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM 
CARREGADOR - MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF_05/2023

H 1,0000000 1,31 1,31

Insumo  00002705 SINAPI ENERGIA ELETRICA ATE 2000 KWH INDUSTRIAL, SEM DEMANDA KWH 1,2512000 1,05 1,31

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00
Valor do BDI => 0,35 1,66

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  88260 SINAPI CALCETEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 24,06 24,06

Composição 
Auxiliar

 95328 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA CALCETEIRO (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,21 0,21

Insumo  00004759 SINAPI CALCETEIRO (HORISTA) H 1,0000000 17,72 17,72

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 
COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 2,26 2,26

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 
COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 0,65 0,65

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 1,14 1,14

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 
COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 0,07 0,07

Insumo  00043465 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA PEDREIRO - HORISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,84 0,84

Insumo  00043489 SINAPI EPI - FAMILIA PEDREIRO - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - 
COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 1,17 1,17

MO sem LS => 17,93 LS => 0,00 MO com LS => 17,93
Valor do BDI => 6,46 30,52

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  91387 SINAPI CAMINHÃO BASCULANTE 10 M3, TRUCADO CABINE SIMPLES, PESO 

BRUTO TOTAL 23.000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA 
ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 230 CV INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA - 
CHI DIURNO. AF_06/2014

CHI 1,0000000 63,90 63,90

Composição 
Auxiliar

 88281 SINAPI MOTORISTA DE BASCULANTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 23,44 23,44

Composição 
Auxiliar

 91380 SINAPI CAMINHÃO BASCULANTE 10 M3, TRUCADO CABINE SIMPLES, PESO 
BRUTO TOTAL 23.000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA 
ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 230 CV INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA - 
DEPRECIAÇÃO. AF_06/2014

H 1,0000000 29,91 29,91

Composição 
Auxiliar

 91381 SINAPI CAMINHÃO BASCULANTE 10 M3, TRUCADO CABINE SIMPLES, PESO 
BRUTO TOTAL 23.000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA 
ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 230 CV INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA - 
JUROS. AF_06/2014

H 1,0000000 5,89 5,89

Composição 
Auxiliar

 91382 SINAPI CAMINHÃO BASCULANTE 10 M3, TRUCADO CABINE SIMPLES, PESO 
BRUTO TOTAL 23.000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA 
ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 230 CV INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA - 
IMPOSTOS E SEGUROS. AF_06/2014

H 1,0000000 4,66 4,66

MO sem LS => 18,49 LS => 0,00 MO com LS => 18,49
Valor do BDI => 17,15 81,05

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  91386 SINAPI CAMINHÃO BASCULANTE 10 M3, TRUCADO CABINE SIMPLES, PESO 

BRUTO TOTAL 23.000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA 
ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 230 CV INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA - 
CHP DIURNO. AF_06/2014

CHP 1,0000000 231,44 231,44

Composição 
Auxiliar

 88281 SINAPI MOTORISTA DE BASCULANTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 23,44 23,44

Composição 
Auxiliar

 91380 SINAPI CAMINHÃO BASCULANTE 10 M3, TRUCADO CABINE SIMPLES, PESO 
BRUTO TOTAL 23.000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA 
ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 230 CV INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA - 
DEPRECIAÇÃO. AF_06/2014

H 1,0000000 29,91 29,91

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Tipo
CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Valor com BDI =>
Tipo
CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Outros

Serviços

Outros

Taxas

Equipamento

Equipamento

Valor com BDI =>

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Equipamento

Valor com BDI =>
Tipo
CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Material

Valor com BDI =>
Tipo
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Tipo
CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Equipamento

Valor com BDI =>
Tipo
CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Equipamento

Valor com BDI =>
Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Valor com BDI =>

  



  

Composição 
Auxiliar

 91381 SINAPI CAMINHÃO BASCULANTE 10 M3, TRUCADO CABINE SIMPLES, PESO 
BRUTO TOTAL 23.000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA 
ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 230 CV INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA - 
JUROS. AF_06/2014

H 1,0000000 5,89 5,89

Composição 
Auxiliar

 91382 SINAPI CAMINHÃO BASCULANTE 10 M3, TRUCADO CABINE SIMPLES, PESO 
BRUTO TOTAL 23.000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA 
ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 230 CV INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA - 
IMPOSTOS E SEGUROS. AF_06/2014

H 1,0000000 4,66 4,66

Composição 
Auxiliar

 91383 SINAPI CAMINHÃO BASCULANTE 10 M3, TRUCADO CABINE SIMPLES, PESO 
BRUTO TOTAL 23.000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA 
ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 230 CV INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA - 
MANUTENÇÃO. AF_06/2014

H 1,0000000 54,02 54,02

Composição 
Auxiliar

 91384 SINAPI CAMINHÃO BASCULANTE 10 M3, TRUCADO CABINE SIMPLES, PESO 
BRUTO TOTAL 23.000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA 
ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 230 CV INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA - 
MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF_06/2014

H 1,0000000 113,52 113,52

MO sem LS => 18,49 LS => 0,00 MO com LS => 18,49
Valor do BDI => 62,14 293,58

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  91380 SINAPI CAMINHÃO BASCULANTE 10 M3, TRUCADO CABINE SIMPLES, PESO 

BRUTO TOTAL 23.000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA 
ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 230 CV INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA - 
DEPRECIAÇÃO. AF_06/2014

H 1,0000000 29,91 29,91

Insumo  00037734 SINAPI CACAMBA METALICA BASCULANTE COM CAPACIDADE DE 10 M3 (INCLUI 
MONTAGEM, NAO INCLUI CAMINHAO)

UN 0,0000603 75.443,33 4,54

Insumo  00037758 SINAPI CAMINHAO TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23000 KG, CARGA UTIL 
MAXIMA 15285 KG, DISTANCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, POTENCIA 326 CV 
(INCLUI CABINE E CHASSI, NAO INCLUI CARROCERIA)

UN 0,0000342 741.887,83 25,37

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00
Valor do BDI => 8,03 37,94

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  91382 SINAPI CAMINHÃO BASCULANTE 10 M3, TRUCADO CABINE SIMPLES, PESO 

BRUTO TOTAL 23.000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA 
ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 230 CV INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA - 
IMPOSTOS E SEGUROS. AF_06/2014

H 1,0000000 4,66 4,66

Insumo  00037734 SINAPI CACAMBA METALICA BASCULANTE COM CAPACIDADE DE 10 M3 (INCLUI 
MONTAGEM, NAO INCLUI CAMINHAO)

UN 0,0000059 75.443,33 0,44

Insumo  00037758 SINAPI CAMINHAO TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23000 KG, CARGA UTIL 
MAXIMA 15285 KG, DISTANCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, POTENCIA 326 CV 
(INCLUI CABINE E CHASSI, NAO INCLUI CARROCERIA)

UN 0,0000057 741.887,83 4,22

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00
Valor do BDI => 1,25 5,91

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  91381 SINAPI CAMINHÃO BASCULANTE 10 M3, TRUCADO CABINE SIMPLES, PESO 

BRUTO TOTAL 23.000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA 
ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 230 CV INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA - 
JUROS. AF_06/2014

H 1,0000000 5,89 5,89

Insumo  00037734 SINAPI CACAMBA METALICA BASCULANTE COM CAPACIDADE DE 10 M3 (INCLUI 
MONTAGEM, NAO INCLUI CAMINHAO)

UN 0,0000074 75.443,33 0,55

Insumo  00037758 SINAPI CAMINHAO TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23000 KG, CARGA UTIL 
MAXIMA 15285 KG, DISTANCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, POTENCIA 326 CV 
(INCLUI CABINE E CHASSI, NAO INCLUI CARROCERIA)

UN 0,0000072 741.887,83 5,34

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00
Valor do BDI => 1,58 7,47

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  91383 SINAPI CAMINHÃO BASCULANTE 10 M3, TRUCADO CABINE SIMPLES, PESO 

BRUTO TOTAL 23.000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA 
ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 230 CV INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA - 
MANUTENÇÃO. AF_06/2014

H 1,0000000 54,02 54,02

Insumo  00037734 SINAPI CACAMBA METALICA BASCULANTE COM CAPACIDADE DE 10 M3 (INCLUI 
MONTAGEM, NAO INCLUI CAMINHAO)

UN 0,0000849 75.443,33 6,40

Insumo  00037758 SINAPI CAMINHAO TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23000 KG, CARGA UTIL 
MAXIMA 15285 KG, DISTANCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, POTENCIA 326 CV 
(INCLUI CABINE E CHASSI, NAO INCLUI CARROCERIA)

UN 0,0000642 741.887,83 47,62

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00
Valor do BDI => 14,50 68,52

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  91384 SINAPI CAMINHÃO BASCULANTE 10 M3, TRUCADO CABINE SIMPLES, PESO 

BRUTO TOTAL 23.000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA 
ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 230 CV INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA - 
MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF_06/2014

H 1,0000000 113,52 113,52

Insumo  00004221 SINAPI OLEO DIESEL COMBUSTIVEL COMUM L 23,7000000 4,79 113,52

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00
Valor do BDI => 30,48 144,00

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  88262 SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 23,88 23,88

Composição 
Auxiliar

 95330 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA CARPINTEIRO DE FÔRMAS (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,21 0,21

Insumo  00001213 SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS (HORISTA) H 1,0000000 17,72 17,72

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 
COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 2,26 2,26

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 
COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 0,65 0,65

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 1,14 1,14

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 
COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 0,07 0,07

Insumo  00043459 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA CARPINTEIRO DE FORMAS - HORISTA 
(ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,49 0,49

Serviços

Outros

Taxas

Equipamento

Tipo
CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Material

Valor com BDI =>
Tipo
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Outros

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Material

Equipamento

Valor com BDI =>
Tipo
CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Material

Equipamento

Valor com BDI =>

Material

Equipamento

Valor com BDI =>
Tipo
CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Material

Equipamento

Valor com BDI =>
Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Valor com BDI =>
Tipo
CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

  



  

Insumo  00043483 SINAPI EPI - FAMILIA CARPINTEIRO DE FORMAS - HORISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 1,34 1,34

MO sem LS => 17,93 LS => 0,00 MO com LS => 17,93
Valor do BDI => 6,41 30,29

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  103674 SINAPI CONCRETAGEM DE VIGAS E LAJES, FCK=25 MPA, PARA LAJES 

PREMOLDADAS COM USO DE BOMBA - LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E 
ACABAMENTO. AF_02/2022_PS

m³ 1,0000000 650,45 650,45

Composição 
Auxiliar

 88262 SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1860000 23,88 4,44

Composição 
Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,1190000 24,24 27,12

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,1920000 19,02 22,67

Composição 
Auxiliar

 90586 SINAPI VIBRADOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO DE PONTEIRA 45MM, MOTOR 
ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV - CHP DIURNO. AF_06/2015

CHP 0,1940000 1,44 0,27

Composição 
Auxiliar

 90587 SINAPI VIBRADOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO DE PONTEIRA 45MM, MOTOR 
ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV - CHI DIURNO. AF_06/2015

CHI 0,1790000 0,53 0,09

Insumo  00001527 SINAPI CONCRETO USINADO BOMBEAVEL, CLASSE DE RESISTENCIA C25, BRITA 
0 E 1, SLUMP = 100 +/- 20 MM, COM BOMBEAMENTO (DISPONIBILIZACAO 
DE BOMBA), SEM O LANCAMENTO (NBR 8953)

m³ 1,1030000 540,22 595,86

MO sem LS => 39,15 LS => 0,00 MO com LS => 39,15
Valor do BDI => 174,64 825,09

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  94964 SINAPI CONCRETO FCK = 20MPA, TRAÇO 1:2,7:3 (EM MASSA SECA DE CIMENTO/ 

AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. 
AF_05/2021

m³ 1,0000000 598,52 598,52

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 2,5333000 19,02 48,18

Composição 
Auxiliar

 88377 SINAPI OPERADOR DE BETONEIRA ESTACIONÁRIA/MISTURADOR COM 
ENCARGOS COMPLEMENTARES

H 1,6046000 20,99 33,68

Composição 
Auxiliar

 88830 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 
280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM 
CARREGADOR - CHP DIURNO. AF_05/2023

CHP 0,8259000 2,15 1,77

Composição 
Auxiliar

 88831 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 
280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM 
CARREGADOR - CHI DIURNO. AF_05/2023

CHI 0,7787000 0,42 0,32

Insumo  00000370 SINAPI AREIA MEDIA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA JAZIDA, SEM 
TRANSPORTE)

m³ 0,7558000 89,00 67,26

Insumo  00001379 SINAPI CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP II-32 KG 322,9777000 0,96 310,05

Insumo  00004721 SINAPI PEDRA BRITADA N. 1 (9,5 a 19 MM) POSTO PEDREIRA/FORNECEDOR, SEM 
FRETE

m³ 0,5872000 233,77 137,26

MO sem LS => 58,81 LS => 0,00 MO com LS => 58,81
Valor do BDI => 160,70 759,22

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  91285 SINAPI CORTADORA DE PISO COM MOTOR 4 TEMPOS A GASOLINA, POTÊNCIA 

DE 13 HP, COM DISCO DE CORTE DIAMANTADO SEGMENTADO PARA 
CONCRETO, DIÂMETRO DE 350 MM, FURO DE 1" (14 X 1") - CHI DIURNO. 
AF_08/2015

CHI 1,0000000 1,03 1,03

Composição 
Auxiliar

 91279 SINAPI CORTADORA DE PISO COM MOTOR 4 TEMPOS A GASOLINA, POTÊNCIA 
DE 13 HP, COM DISCO DE CORTE DIAMANTADO SEGMENTADO PARA 
CONCRETO, DIÂMETRO DE 350 MM, FURO DE 1" (14 X 1") - DEPRECIAÇÃO. 
AF_08/2015

H 1,0000000 0,93 0,93

Composição 
Auxiliar

 91280 SINAPI CORTADORA DE PISO COM MOTOR 4 TEMPOS A GASOLINA, POTÊNCIA 
DE 13 HP, COM DISCO DE CORTE DIAMANTADO SEGMENTADO PARA 
CONCRETO, DIÂMETRO DE 350 MM, FURO DE 1" (14 X 1") - JUROS. 
AF_08/2015

H 1,0000000 0,10 0,10

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00
Valor do BDI => 0,27 1,30

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  91283 SINAPI CORTADORA DE PISO COM MOTOR 4 TEMPOS A GASOLINA, POTÊNCIA 

DE 13 HP, COM DISCO DE CORTE DIAMANTADO SEGMENTADO PARA 
CONCRETO, DIÂMETRO DE 350 MM, FURO DE 1" (14 X 1") - CHP DIURNO. 
AF_08/2015

CHP 1,0000000 10,20 10,20

Composição 
Auxiliar

 91279 SINAPI CORTADORA DE PISO COM MOTOR 4 TEMPOS A GASOLINA, POTÊNCIA 
DE 13 HP, COM DISCO DE CORTE DIAMANTADO SEGMENTADO PARA 
CONCRETO, DIÂMETRO DE 350 MM, FURO DE 1" (14 X 1") - DEPRECIAÇÃO. 
AF_08/2015

H 1,0000000 0,93 0,93

Composição 
Auxiliar

 91280 SINAPI CORTADORA DE PISO COM MOTOR 4 TEMPOS A GASOLINA, POTÊNCIA 
DE 13 HP, COM DISCO DE CORTE DIAMANTADO SEGMENTADO PARA 
CONCRETO, DIÂMETRO DE 350 MM, FURO DE 1" (14 X 1") - JUROS. 
AF_08/2015

H 1,0000000 0,10 0,10

Composição 
Auxiliar

 91281 SINAPI CORTADORA DE PISO COM MOTOR 4 TEMPOS A GASOLINA, POTÊNCIA 
DE 13 HP, COM DISCO DE CORTE DIAMANTADO SEGMENTADO PARA 
CONCRETO, DIÂMETRO DE 350 MM, FURO DE 1" (14 X 1") - MANUTENÇÃO. 
AF_08/2015

H 1,0000000 1,16 1,16

Composição 
Auxiliar

 91282 SINAPI CORTADORA DE PISO COM MOTOR 4 TEMPOS A GASOLINA, POTÊNCIA 
DE 13 HP, COM DISCO DE CORTE DIAMANTADO SEGMENTADO PARA 
CONCRETO, DIÂMETRO DE 350 MM, FURO DE 1" (14 X 1") - MATERIAIS NA 
OPERAÇÃO. AF_08/2015

H 1,0000000 8,01 8,01

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00
Valor do BDI => 2,73 12,93

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  91279 SINAPI CORTADORA DE PISO COM MOTOR 4 TEMPOS A GASOLINA, POTÊNCIA 

DE 13 HP, COM DISCO DE CORTE DIAMANTADO SEGMENTADO PARA 
CONCRETO, DIÂMETRO DE 350 MM, FURO DE 1" (14 X 1") - DEPRECIAÇÃO. 
AF_08/2015

H 1,0000000 0,93 0,93

Insumo  00011280 SINAPI CORTADEIRA DE PISO DE CONCRETO E ASFALTO, PARA DISCO PADRAO 
DE DIAMETRO 350 MM (14") OU 450 MM (18") , MOTOR A GASOLINA, 
POTENCIA 13 HP, SEM DISCO

UN 0,0000640 13.926,08 0,89

Insumo  00013887 SINAPI DISCO DE CORTE DIAMANTADO SEGMENTADO PARA CONCRETO, 
DIAMETRO DE 350 MM, FURO DE 1 " (14 X 1 ")

UN 0,0000640 681,86 0,04

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00
Valor do BDI => 0,24 1,17

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Valor com BDI =>
Tipo
CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Equipamento

Equipamento

Valor com BDI =>
Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Valor com BDI =>
Tipo
CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Material

Material

Material

Valor com BDI =>
Tipo
CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Material

Valor com BDI =>
Tipo
FUES - FUNDAÇÕES E 
ESTRUTURAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Equipamento

Valor com BDI =>
Tipo
FUES - FUNDAÇÕES E 
ESTRUTURAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

  



  

Composição  91280 SINAPI CORTADORA DE PISO COM MOTOR 4 TEMPOS A GASOLINA, POTÊNCIA 
DE 13 HP, COM DISCO DE CORTE DIAMANTADO SEGMENTADO PARA 
CONCRETO, DIÂMETRO DE 350 MM, FURO DE 1" (14 X 1") - JUROS. 
AF_08/2015

H 1,0000000 0,10 0,10

Insumo  00011280 SINAPI CORTADEIRA DE PISO DE CONCRETO E ASFALTO, PARA DISCO PADRAO 
DE DIAMETRO 350 MM (14") OU 450 MM (18") , MOTOR A GASOLINA, 
POTENCIA 13 HP, SEM DISCO

UN 0,0000076 13.926,08 0,10

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00
Valor do BDI => 0,02 0,12

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  91281 SINAPI CORTADORA DE PISO COM MOTOR 4 TEMPOS A GASOLINA, POTÊNCIA 

DE 13 HP, COM DISCO DE CORTE DIAMANTADO SEGMENTADO PARA 
CONCRETO, DIÂMETRO DE 350 MM, FURO DE 1" (14 X 1") - MANUTENÇÃO. 
AF_08/2015

H 1,0000000 1,16 1,16

Insumo  00011280 SINAPI CORTADEIRA DE PISO DE CONCRETO E ASFALTO, PARA DISCO PADRAO 
DE DIAMETRO 350 MM (14") OU 450 MM (18") , MOTOR A GASOLINA, 
POTENCIA 13 HP, SEM DISCO

UN 0,0000800 13.926,08 1,11

Insumo  00013887 SINAPI DISCO DE CORTE DIAMANTADO SEGMENTADO PARA CONCRETO, 
DIAMETRO DE 350 MM, FURO DE 1 " (14 X 1 ")

UN 0,0000800 681,86 0,05

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00
Valor do BDI => 0,31 1,47

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  91282 SINAPI CORTADORA DE PISO COM MOTOR 4 TEMPOS A GASOLINA, POTÊNCIA 

DE 13 HP, COM DISCO DE CORTE DIAMANTADO SEGMENTADO PARA 
CONCRETO, DIÂMETRO DE 350 MM, FURO DE 1" (14 X 1") - MATERIAIS NA 
OPERAÇÃO. AF_08/2015

H 1,0000000 8,01 8,01

Insumo  00004222 SINAPI GASOLINA COMUM L 1,4500000 5,53 8,01

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00
Valor do BDI => 2,15 10,16

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  92799 SINAPI CORTE E DOBRA DE AÇO CA-60, DIÂMETRO DE 4,2 MM. AF_06/2022 KG 1,0000000 11,83 11,83

Composição 
Auxiliar

 88238 SINAPI AJUDANTE DE ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0152000 18,84 0,28

Composição 
Auxiliar

 88245 SINAPI ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0933000 24,06 2,24

Insumo  00043059 SINAPI ACO CA-60, 4,2 MM, OU 5,0 MM, OU 6,0 MM, OU 7,0 MM, VERGALHAO KG 1,0700000 8,71 9,31

MO sem LS => 1,86 LS => 0,00 MO com LS => 1,86
Valor do BDI => 3,17 15,00

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  95308 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA AJUDANTE DE ARMADOR (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) - HORISTA
H 1,0000000 0,15 0,15

Insumo  00006114 SINAPI AJUDANTE DE ARMADOR (HORISTA) H 0,0121100 12,56 0,15

MO sem LS => 0,15 LS => 0,00 MO com LS => 0,15
Valor do BDI => 0,04 0,19

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  95309 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA AJUDANTE DE CARPINTEIRO 

(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA
H 1,0000000 0,20 0,20

Insumo  00006117 SINAPI CARPINTEIRO AUXILIAR (HORISTA) H 0,0154900 13,42 0,20

MO sem LS => 0,20 LS => 0,00 MO com LS => 0,20
Valor do BDI => 0,05 0,25

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  95314 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA ARMADOR (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) - HORISTA
H 1,0000000 0,21 0,21

Insumo  00000378 SINAPI ARMADOR (HORISTA) H 0,0121100 17,72 0,21

MO sem LS => 0,21 LS => 0,00 MO com LS => 0,21
Valor do BDI => 0,05 0,26

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  95328 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA CALCETEIRO (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) - HORISTA
H 1,0000000 0,21 0,21

Insumo  00004759 SINAPI CALCETEIRO (HORISTA) H 0,0121100 17,72 0,21

MO sem LS => 0,21 LS => 0,00 MO com LS => 0,21
Valor do BDI => 0,05 0,26

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  95330 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA CARPINTEIRO DE FÔRMAS (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) - HORISTA
H 1,0000000 0,21 0,21

Insumo  00001213 SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS (HORISTA) H 0,0121100 17,72 0,21

MO sem LS => 0,21 LS => 0,00 MO com LS => 0,21
Valor do BDI => 0,05 0,26

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  95346 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA MOTORISTA DE BASCULANTE 

(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA
H 1,0000000 0,09 0,09

Insumo  00020020 SINAPI MOTORISTA DE CAMINHAO-BASCULANTE (HORISTA) H 0,0053400 18,40 0,09

MO sem LS => 0,09 LS => 0,00 MO com LS => 0,09
Valor do BDI => 0,02 0,11

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  95389 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA OPERADOR DE BETONEIRA 

ESTACIONÁRIA/MISTURADOR (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - 
HORISTA

H 1,0000000 0,13 0,13

Insumo  00037666 SINAPI OPERADOR DE BETONEIRA ESTACIONARIA / MISTURADOR H 0,0087200 15,91 0,13

MO sem LS => 0,13 LS => 0,00 MO com LS => 0,13
Valor do BDI => 0,03 0,16

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  95357 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA OPERADOR DE ESCAVADEIRA 

(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA
H 1,0000000 0,26 0,26

Insumo  00004234 SINAPI OPERADOR DE ESCAVADEIRA H 0,0121100 22,26 0,26

MO sem LS => 0,26 LS => 0,00 MO com LS => 0,26
Valor do BDI => 0,06 0,32

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  95360 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA OPERADOR DE MÁQUINAS E 

EQUIPAMENTOS (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA
H 1,0000000 0,25 0,25

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Valor com BDI =>
Tipo
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Tipo
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Valor com BDI =>
Tipo
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Valor com BDI =>
Tipo

Valor com BDI =>
Tipo
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Valor com BDI =>
Tipo
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Mão de Obra

Valor com BDI =>
Tipo
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Valor com BDI =>
Tipo
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Valor com BDI =>
Tipo
FUES - FUNDAÇÕES E 
ESTRUTURAS
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Valor com BDI =>
Tipo
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Valor com BDI =>
Tipo
CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Equipamento

Equipamento

Valor com BDI =>
Tipo
CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Material

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Equipamento

  



  

Insumo  00004230 SINAPI OPERADOR DE MAQUINAS E TRATORES DIVERSOS (TERRAPLANAGEM) H 0,0121100 21,09 0,25

MO sem LS => 0,25 LS => 0,00 MO com LS => 0,25
Valor do BDI => 0,06 0,31

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  95371 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA PEDREIRO (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) - HORISTA
H 1,0000000 0,39 0,39

Insumo  00004750 SINAPI PEDREIRO (HORISTA) H 0,0222500 17,72 0,39

MO sem LS => 0,39 LS => 0,00 MO com LS => 0,39
Valor do BDI => 0,10 0,49

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  95372 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA PINTOR (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) - HORISTA
H 1,0000000 0,27 0,27

Insumo  00004783 SINAPI PINTOR (HORISTA) H 0,0154900 17,72 0,27

MO sem LS => 0,27 LS => 0,00 MO com LS => 0,27
Valor do BDI => 0,07 0,34

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  95378 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA SERVENTE (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) - HORISTA
H 1,0000000 0,28 0,28

Insumo  00006111 SINAPI SERVENTE DE OBRAS H 0,0222500 12,78 0,28

MO sem LS => 0,28 LS => 0,00 MO com LS => 0,28
Valor do BDI => 0,07 0,35

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  3310 ORSE Chapisco em parede com argamassa traço t1 - 1:3 (cimento / areia) - Revisado 

08/2015
m² 1,0000000 6,74 6,74

Composição 
Auxiliar

 10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 0,1000000 3,73 0,37

Composição 
Auxiliar

 10550 ORSE Encargos Complementares - Pedreiro h 0,1000000 3,58 0,35

Composição 
Auxiliar

 1903 ORSE Argamassa cimento e areia traço t-1 (1:3) - 1 saco cimento 50kg / 3 padiolas 
areia dim. 0.35 x 0.45 x 0.23 m - Confecção mecânica e transporte

m³ 0,0050000 596,27 2,98

Insumo  00004750 SINAPI PEDREIRO (HORISTA) H 0,1000000 17,72 1,77

Insumo  00006111 SINAPI SERVENTE DE OBRAS H 0,1000000 12,78 1,27

MO sem LS => 3,29 LS => 0,00 MO com LS => 3,29
Valor do BDI => 1,80 8,54

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  124 ORSE Concreto simples fabricado na obra, fck=13,5 mpa (b1/b2), sem lançamento e 

adensamento
m³ 1,0000000 625,07 625,07

Composição 
Auxiliar

 10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 6,0000000 3,73 22,38

Insumo  00000367 SINAPI AREIA GROSSA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA JAZIDA, 
SEM TRANSPORTE)

m³ 0,9430000 90,16 85,02

Insumo  00001379 SINAPI CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP II-32 KG 255,0000000 0,96 244,80

Insumo  00004718 SINAPI PEDRA BRITADA N. 2 (19 A 38 MM) POSTO PEDREIRA/FORNECEDOR, SEM 
FRETE

m³ 0,6270000 235,00 147,34

Insumo  00004721 SINAPI PEDRA BRITADA N. 1 (9,5 a 19 MM) POSTO PEDREIRA/FORNECEDOR, SEM 
FRETE

m³ 0,2090000 233,77 48,85

Insumo  00006111 SINAPI SERVENTE DE OBRAS H 6,0000000 12,78 76,68

MO sem LS => 76,68 LS => 0,00 MO com LS => 76,68
Valor do BDI => 167,83 792,90

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  95 ORSE Concreto simples fabricado na obra, fck=13,5 mpa, lançado e adensado m³ 1,0000000 670,94 670,94

Composição 
Auxiliar

 124 ORSE Concreto simples fabricado na obra, fck=13,5 mpa (b1/b2), sem lançamento e 
adensamento

m³ 1,0000000 625,07 625,07

Composição 
Auxiliar

 7692 ORSE Lançamento de concreto simples fabricado na obra, inclusive adensamento e 
acabamento em peças da superestrutura

m³ 1,0000000 45,87 45,87

MO sem LS => 113,30 LS => 0,00 MO com LS => 113,30
Valor do BDI => 180,14 851,08

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  127 ORSE Concreto simples usinado fck=21mpa, bombeado, lançado e adensado em 

superestrutura
m³ 1,0000000 580,73 580,73

Composição 
Auxiliar

 128 ORSE Lançamento de concreto usinado, bombeado, em peças armadas da 
superestrutura, inclusive colocação, adensamento e acabamento

m³ 1,0000000 45,87 45,87

Insumo  00034492 SINAPI CONCRETO USINADO BOMBEAVEL, CLASSE DE RESISTENCIA C20, COM 
BRITA 0 E 1, SLUMP = 100 +/- 20 MM, EXCLUI SERVICO DE BOMBEAMENTO 
(NBR 8953)

m³ 1,0000000 485,00 485,00

Insumo  00044535 SINAPI SERVICO DE BOMBEAMENTO DE CONCRETO COM CONSUMO MINIMO DE 
40 M3, (DISPONIBILIZACAO DE BOMBA), SEM O LANCAMENTO

m³ 1,0000000 49,86 49,86

MO sem LS => 36,62 LS => 0,00 MO com LS => 36,62
Valor do BDI => 155,92 736,65

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  5632 SINAPI ESCAVADEIRA HIDRÁULICA SOBRE ESTEIRAS, CAÇAMBA 0,80 M3, PESO 

OPERACIONAL 17 T, POTENCIA BRUTA 111 HP - CHI DIURNO. AF_06/2014
CHI 1,0000000 79,56 79,56

Composição 
Auxiliar

 5627 SINAPI ESCAVADEIRA HIDRÁULICA SOBRE ESTEIRAS, CAÇAMBA 0,80 M3, PESO 
OPERACIONAL 17 T, POTENCIA BRUTA 111 HP - DEPRECIAÇÃO. 
AF_06/2014

H 1,0000000 45,87 45,87

Composição 
Auxiliar

 5628 SINAPI ESCAVADEIRA HIDRÁULICA SOBRE ESTEIRAS, CAÇAMBA 0,80 M3, PESO 
OPERACIONAL 17 T, POTENCIA BRUTA 111 HP - JUROS. AF_06/2014

H 1,0000000 6,22 6,22

Composição 
Auxiliar

 88294 SINAPI OPERADOR DE ESCAVADEIRA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 27,47 27,47

MO sem LS => 22,52 LS => 0,00 MO com LS => 22,52
Valor do BDI => 21,36 100,92

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  5631 SINAPI ESCAVADEIRA HIDRÁULICA SOBRE ESTEIRAS, CAÇAMBA 0,80 M3, PESO 

OPERACIONAL 17 T, POTENCIA BRUTA 111 HP - CHP DIURNO. AF_06/2014
CHP 1,0000000 188,48 188,48

Composição 
Auxiliar

 5627 SINAPI ESCAVADEIRA HIDRÁULICA SOBRE ESTEIRAS, CAÇAMBA 0,80 M3, PESO 
OPERACIONAL 17 T, POTENCIA BRUTA 111 HP - DEPRECIAÇÃO. 
AF_06/2014

H 1,0000000 45,87 45,87

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Serviços

Valor com BDI =>
Tipo
CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Valor com BDI =>
Tipo

Tipo
Alvenarias de Pedra e Concretos 
para Fundações
Concreto Simples

Concreto Simples

Valor com BDI =>
Tipo
Concreto Simples

Concreto Simples

Material

Tipo
Concreto Simples

Provisórios

Material

Material

Material

Material

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Valor com BDI =>
Tipo
Conversão InfoWOrca

Provisórios

Provisórios

Argamassas

Mão de Obra

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Mão de Obra

Valor com BDI =>
Tipo
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Valor com BDI =>
Tipo
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Mão de Obra

Valor com BDI =>
Tipo
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

  



  

Composição 
Auxiliar

 5628 SINAPI ESCAVADEIRA HIDRÁULICA SOBRE ESTEIRAS, CAÇAMBA 0,80 M3, PESO 
OPERACIONAL 17 T, POTENCIA BRUTA 111 HP - JUROS. AF_06/2014

H 1,0000000 6,22 6,22

Composição 
Auxiliar

 5629 SINAPI ESCAVADEIRA HIDRÁULICA SOBRE ESTEIRAS, CAÇAMBA 0,80 M3, PESO 
OPERACIONAL 17 T, POTENCIA BRUTA 111 HP - MANUTENÇÃO. 
AF_06/2014

H 1,0000000 57,34 57,34

Composição 
Auxiliar

 5630 SINAPI ESCAVADEIRA HIDRÁULICA SOBRE ESTEIRAS, CAÇAMBA 0,80 M3, PESO 
OPERACIONAL 17 T, POTENCIA BRUTA 111 HP - MATERIAIS NA 
OPERAÇÃO. AF_06/2014

H 1,0000000 51,58 51,58

Composição 
Auxiliar

 88294 SINAPI OPERADOR DE ESCAVADEIRA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 27,47 27,47

MO sem LS => 22,52 LS => 0,00 MO com LS => 22,52
Valor do BDI => 50,60 239,08

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  5627 SINAPI ESCAVADEIRA HIDRÁULICA SOBRE ESTEIRAS, CAÇAMBA 0,80 M3, PESO 

OPERACIONAL 17 T, POTENCIA BRUTA 111 HP - DEPRECIAÇÃO. 
AF_06/2014

H 1,0000000 45,87 45,87

Insumo  00010685 SINAPI ESCAVADEIRA HIDRAULICA SOBRE ESTEIRAS, CACAMBA 0,80M3, PESO 
OPERACIONAL 17T, POTENCIA BRUTA 111HP

UN 0,0000560 819.231,84 45,87

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00
Valor do BDI => 12,31 58,18

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  5628 SINAPI ESCAVADEIRA HIDRÁULICA SOBRE ESTEIRAS, CAÇAMBA 0,80 M3, PESO 

OPERACIONAL 17 T, POTENCIA BRUTA 111 HP - JUROS. AF_06/2014
H 1,0000000 6,22 6,22

Insumo  00010685 SINAPI ESCAVADEIRA HIDRAULICA SOBRE ESTEIRAS, CACAMBA 0,80M3, PESO 
OPERACIONAL 17T, POTENCIA BRUTA 111HP

UN 0,0000076 819.231,84 6,22

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00
Valor do BDI => 1,67 7,89

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  5629 SINAPI ESCAVADEIRA HIDRÁULICA SOBRE ESTEIRAS, CAÇAMBA 0,80 M3, PESO 

OPERACIONAL 17 T, POTENCIA BRUTA 111 HP - MANUTENÇÃO. 
AF_06/2014

H 1,0000000 57,34 57,34

Insumo  00010685 SINAPI ESCAVADEIRA HIDRAULICA SOBRE ESTEIRAS, CACAMBA 0,80M3, PESO 
OPERACIONAL 17T, POTENCIA BRUTA 111HP

UN 0,0000700 819.231,84 57,34

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00
Valor do BDI => 15,39 72,73

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  5630 SINAPI ESCAVADEIRA HIDRÁULICA SOBRE ESTEIRAS, CAÇAMBA 0,80 M3, PESO 

OPERACIONAL 17 T, POTENCIA BRUTA 111 HP - MATERIAIS NA 
OPERAÇÃO. AF_06/2014

H 1,0000000 51,58 51,58

Insumo  00004221 SINAPI OLEO DIESEL COMBUSTIVEL COMUM L 10,7700000 4,79 51,58

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00
Valor do BDI => 13,84 65,42

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  94990 SINAPI EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM 

CONCRETO MOLDADO IN LOCO, FEITO EM OBRA, ACABAMENTO 
CONVENCIONAL, NÃO ARMADO. AF_08/2022

m³ 1,0000000 901,55 901,55

Composição 
Auxiliar

 88262 SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,6268000 23,88 38,84

Composição 
Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,4149000 24,24 34,29

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 3,0417000 19,02 57,85

Composição 
Auxiliar

 94964 SINAPI CONCRETO FCK = 20MPA, TRAÇO 1:2,7:3 (EM MASSA SECA DE CIMENTO/ 
AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. 
AF_05/2021

m³ 1,2315000 598,52 737,07

Insumo  00002692 SINAPI DESMOLDANTE PROTETOR PARA FORMAS DE MADEIRA, DE BASE 
OLEOSA EMULSIONADA EM AGUA

L 0,0213000 10,57 0,22

Insumo  00004509 SINAPI SARRAFO *2,5 X 10* CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA REGIAO - 
BRUTA

M 3,1250000 5,61 17,53

Insumo  00004517 SINAPI SARRAFO *2,5 X 7,5* CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA REGIAO - 
BRUTA

M 2,5000000 3,87 9,67

Insumo  00005068 SINAPI PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 17 X 21 (2 X 11) KG 0,2994000 20,34 6,08

MO sem LS => 166,92 LS => 0,00 MO com LS => 166,92
Valor do BDI => 242,06 1.143,61

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  8624 ORSE Emassamento de superfície, com aplicação de 02 demãos de massa acrílica, 

lixamento e retoques - Rev 01
m² 1,0000000 17,11 17,11

Composição 
Auxiliar

 10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 0,2500000 3,73 0,93

Composição 
Auxiliar

 10553 ORSE Encargos Complementares - Pintor h 0,3500000 3,78 1,32

Insumo  1602 ORSE Massa acrílica Massa acrílica (lata de 18 l) l lata 0,7200000 6,72 4,83

Insumo  00003767 SINAPI LIXA EM FOLHA PARA PAREDE OU MADEIRA, NUMERO 120, COR 
VERMELHA

UN 0,5000000 1,29 0,64

Insumo  00004783 SINAPI PINTOR (HORISTA) H 0,3500000 17,72 6,20

Insumo  00006111 SINAPI SERVENTE DE OBRAS H 0,2500000 12,78 3,19

MO sem LS => 9,39 LS => 0,00 MO com LS => 9,39
Valor do BDI => 4,59 21,70

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  10555 ORSE Encargos Complementares - Armador h 1,0000000 3,55 3,55

Insumo  10362 ORSE Seguro de vida e acidente em grupo un un 0,0045000 12,54 0,05

Insumo  10492 ORSE Cesta Básica un un 0,0045000 175,00 0,78

Insumo  10517 ORSE Exames admissionais/demissionais (checkup) cj cj 0,0004000 300,00 0,12

Insumo  10585 ORSE Arco de serra un un 0,0002000 22,49 0,00

Insumo  10586 ORSE Torquesa un un 0,0002000 36,90 0,00

Insumo  10596 ORSE Protetor auricular un un 0,0045000 4,90 0,02

Insumo  10599 ORSE Protetor solar fps 30 com 120ml un un 0,0018000 13,00 0,02

Insumo  10761 ORSE Refeição - café da manhã ( café com leite e dois pães com manteiga) un un 0,1018000 5,00 0,50

Insumo  158 ORSE Almoço (Participação do empregador) un un 0,1018000 14,00 1,42

Serviços

Material

Serviços

Material

Material

Material

Material

Serviços

Material

Provisórios

Provisórios

Material

Material

Mão de Obra

Mão de Obra

Valor com BDI =>
Tipo
Provisórios

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

FUES - FUNDAÇÕES E 
ESTRUTURAS

Material

Material

Material

Material

Valor com BDI =>
Tipo
Latex PVA

Valor com BDI =>
Tipo
CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Material

Valor com BDI =>
Tipo
PISO - PISOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Equipamento

Valor com BDI =>
Tipo
CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Equipamento

Valor com BDI =>
Tipo
CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Equipamento

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Valor com BDI =>
Tipo
CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

  



  

Insumo  1651 ORSE Óculos branco proteção pr pr 0,0008000 6,35 0,00

Insumo  2378 ORSE Vale transporte un un 0,0654000 4,50 0,29

Insumo  941 ORSE Fardamento com mangas curta un un 0,0015000 184,14 0,27

Insumo  00012892 SINAPI LUVA RASPA DE COURO, CANO CURTO (PUNHO *7* CM) PAR 0,0023000 13,66 0,03

Insumo  00012893 SINAPI BOTA DE SEGURANCA COM BIQUEIRA DE ACO E COLARINHO 
ACOLCHOADO

PAR 0,0008000 72,86 0,05

Insumo  00012894 SINAPI CAPA PARA CHUVA EM PVC COM FORRO DE POLIESTER, COM CAPUZ 
(AMARELA OU AZUL)

UN 0,0002000 19,73 0,00

Insumo  00012895 SINAPI CAPACETE DE SEGURANCA ABA FRONTAL COM SUSPENSAO DE 
POLIETILENO, SEM JUGULAR (CLASSE B)

UN 0,0006000 15,18 0,00

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00
Valor do BDI => 0,95 4,50

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  10551 ORSE Encargos Complementares - Carpinteiro h 1,0000000 3,62 3,62

Insumo  10362 ORSE Seguro de vida e acidente em grupo un un 0,0045000 12,54 0,05

Insumo  10492 ORSE Cesta Básica un un 0,0045000 175,00 0,78

Insumo  10517 ORSE Exames admissionais/demissionais (checkup) cj cj 0,0004000 300,00 0,12

Insumo  10577 ORSE Serrote 40cm un un 0,0001000 29,90 0,00

Insumo  10578 ORSE Formão grande un un 0,0002000 15,15 0,00

Insumo  10579 ORSE Chave de fenda chata 30 cm un un 0,0002000 26,89 0,00

Insumo  10596 ORSE Protetor auricular un un 0,0045000 4,90 0,02

Insumo  10599 ORSE Protetor solar fps 30 com 120ml un un 0,0018000 13,00 0,02

Insumo  10761 ORSE Refeição - café da manhã ( café com leite e dois pães com manteiga) un un 0,1018000 5,00 0,50

Insumo  11244 ORSE Martelo com unha un un 0,0002000 39,04 0,00

Insumo  11248 ORSE Furadeira e Parafusadeira eletrica Bosch ou Similar profissional un un 0,0001000 246,00 0,02

Insumo  11249 ORSE Serra circular eletrica portatil un un 0,0001000 518,00 0,05

Insumo  158 ORSE Almoço (Participação do empregador) un un 0,1018000 14,00 1,42

Insumo  1651 ORSE Óculos branco proteção pr pr 0,0007000 6,35 0,00

Insumo  2378 ORSE Vale transporte un un 0,0654000 4,50 0,29

Insumo  941 ORSE Fardamento com mangas curta un un 0,0015000 184,14 0,27

Insumo  00012892 SINAPI LUVA RASPA DE COURO, CANO CURTO (PUNHO *7* CM) PAR 0,0023000 13,66 0,03

Insumo  00012893 SINAPI BOTA DE SEGURANCA COM BIQUEIRA DE ACO E COLARINHO 
ACOLCHOADO

PAR 0,0007000 72,86 0,05

Insumo  00012894 SINAPI CAPA PARA CHUVA EM PVC COM FORRO DE POLIESTER, COM CAPUZ 
(AMARELA OU AZUL)

UN 0,0002000 19,73 0,00

Insumo  00012895 SINAPI CAPACETE DE SEGURANCA ABA FRONTAL COM SUSPENSAO DE 
POLIETILENO, SEM JUGULAR (CLASSE B)

UN 0,0006000 15,18 0,00

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00
Valor do BDI => 0,97 4,59

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  10581 ORSE Encargos Complementares - Jardineiro h 1,0000000 3,73 3,73

Insumo  10362 ORSE Seguro de vida e acidente em grupo un un 0,0045000 12,54 0,05

Insumo  10492 ORSE Cesta Básica un un 0,0045000 175,00 0,78

Insumo  10517 ORSE Exames admissionais/demissionais (checkup) cj cj 0,0004000 300,00 0,12

Insumo  10596 ORSE Protetor auricular un un 0,0045000 4,90 0,02

Insumo  10599 ORSE Protetor solar fps 30 com 120ml un un 0,0018000 13,00 0,02

Insumo  10761 ORSE Refeição - café da manhã ( café com leite e dois pães com manteiga) un un 0,1018000 5,00 0,50

Insumo  10788 ORSE Pá quadrada un un 0,0002000 36,90 0,00

Insumo  158 ORSE Almoço (Participação do empregador) un un 0,1018000 14,00 1,42

Insumo  1651 ORSE Óculos branco proteção pr pr 0,0008000 6,35 0,00

Insumo  2378 ORSE Vale transporte un un 0,0941000 4,50 0,42

Insumo  4728 ORSE Talhadeira chata 10" Talhadeira chara 10" un un 0,0003000 18,58 0,00

Insumo  4729 ORSE Marreta 1 kg com cabo un un 0,0001000 31,50 0,00

Insumo  941 ORSE Fardamento com mangas curta un un 0,0015000 184,14 0,27

Insumo  00002711 SINAPI CARRINHO DE MAO DE ACO CAPACIDADE 50 A 60 L, PNEU COM CAMARA UN 0,0002000 282,30 0,05

Insumo  00012892 SINAPI LUVA RASPA DE COURO, CANO CURTO (PUNHO *7* CM) PAR 0,0023000 13,66 0,03

Insumo  00012893 SINAPI BOTA DE SEGURANCA COM BIQUEIRA DE ACO E COLARINHO 
ACOLCHOADO

PAR 0,0008000 72,86 0,05

Insumo  00012894 SINAPI CAPA PARA CHUVA EM PVC COM FORRO DE POLIESTER, COM CAPUZ 
(AMARELA OU AZUL)

UN 0,0002000 19,73 0,00

Insumo  00012895 SINAPI CAPACETE DE SEGURANCA ABA FRONTAL COM SUSPENSAO DE 
POLIETILENO, SEM JUGULAR (CLASSE B)

UN 0,0006000 15,18 0,00

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00
Valor do BDI => 1,00 4,73

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  10550 ORSE Encargos Complementares - Pedreiro h 1,0000000 3,58 3,58

Insumo  10282 ORSE Regua de alumínio c/ 2,00m (para pedreiro) un un 0,0002000 40,80 0,00

Insumo  10362 ORSE Seguro de vida e acidente em grupo un un 0,0045000 12,54 0,05

Insumo  10492 ORSE Cesta Básica un un 0,0045000 175,00 0,78

Material
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Material
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Insumo  10517 ORSE Exames admissionais/demissionais (checkup) cj cj 0,0004000 300,00 0,12

Insumo  10596 ORSE Protetor auricular un un 0,0045000 4,90 0,02

Insumo  10599 ORSE Protetor solar fps 30 com 120ml un un 0,0018000 13,00 0,02

Insumo  10761 ORSE Refeição - café da manhã ( café com leite e dois pães com manteiga) un un 0,1018000 5,00 0,50

Insumo  10789 ORSE Nível de bolha de madeira un un 0,0002000 18,92 0,00

Insumo  10790 ORSE Prumo de face un un 0,0001000 25,95 0,00

Insumo  11243 ORSE Martelo sem unha un un 0,0001000 27,50 0,00

Insumo  11245 ORSE Desempoladeira de madeira 12x22 un un 0,0007000 11,60 0,00

Insumo  11246 ORSE Escala métrica de bambú Un Un 0,0007000 10,22 0,00

Insumo  11247 ORSE Serra mármore Serra marmore un un 0,0001000 327,80 0,03

Insumo  11264 ORSE Marreta de 1/2 kg com cabo un un 0,0002000 13,52 0,00

Insumo  11265 ORSE Martelo de borracha com cabo un un 0,0004000 20,00 0,00

Insumo  158 ORSE Almoço (Participação do empregador) un un 0,1018000 14,00 1,42

Insumo  1651 ORSE Óculos branco proteção pr pr 0,0008000 6,35 0,00

Insumo  2378 ORSE Vale transporte un un 0,0654000 4,50 0,29

Insumo  4174 ORSE Desempenadeira de aço lisa, cabo madeira, ref:143, Atlas ou similar un un 0,0005000 10,80 0,00

Insumo  4722 ORSE Colher de pedreiro un un 0,0004000 18,80 0,00

Insumo  941 ORSE Fardamento com mangas curta un un 0,0015000 184,14 0,27

Insumo  00012892 SINAPI LUVA RASPA DE COURO, CANO CURTO (PUNHO *7* CM) PAR 0,0023000 13,66 0,03

Insumo  00012893 SINAPI BOTA DE SEGURANCA COM BIQUEIRA DE ACO E COLARINHO 
ACOLCHOADO

PAR 0,0008000 72,86 0,05

Insumo  00012894 SINAPI CAPA PARA CHUVA EM PVC COM FORRO DE POLIESTER, COM CAPUZ 
(AMARELA OU AZUL)

UN 0,0002000 19,73 0,00

Insumo  00012895 SINAPI CAPACETE DE SEGURANCA ABA FRONTAL COM SUSPENSAO DE 
POLIETILENO, SEM JUGULAR (CLASSE B)

UN 0,0006000 15,18 0,00

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00
Valor do BDI => 0,96 4,54

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  10553 ORSE Encargos Complementares - Pintor h 1,0000000 3,78 3,78

Insumo  10362 ORSE Seguro de vida e acidente em grupo un un 0,0045000 12,54 0,05

Insumo  10492 ORSE Cesta Básica un un 0,0045000 175,00 0,78

Insumo  10517 ORSE Exames admissionais/demissionais (checkup) cj cj 0,0004000 300,00 0,12

Insumo  10583 ORSE Trincha 3" un un 0,0045000 11,98 0,05

Insumo  10596 ORSE Protetor auricular un un 0,0045000 4,90 0,02

Insumo  10599 ORSE Protetor solar fps 30 com 120ml un un 0,0018000 13,00 0,02

Insumo  10761 ORSE Refeição - café da manhã ( café com leite e dois pães com manteiga) un un 0,1018000 5,00 0,50

Insumo  11250 ORSE Rolo lã de carneiro 20cm un un 0,0023000 17,50 0,04

Insumo  11251 ORSE Pincel de seda 2" un un 0,0045000 26,90 0,12

Insumo  11252 ORSE Escada de aluminio de abrir com 7 degraus un un 0,0001000 269,00 0,02

Insumo  158 ORSE Almoço (Participação do empregador) un un 0,1018000 14,00 1,42

Insumo  1651 ORSE Óculos branco proteção pr pr 0,0008000 6,35 0,00

Insumo  2378 ORSE Vale transporte un un 0,0654000 4,50 0,29

Insumo  4174 ORSE Desempenadeira de aço lisa, cabo madeira, ref:143, Atlas ou similar un un 0,0005000 10,80 0,00

Insumo  4725 ORSE Espátula un un 0,0004000 18,50 0,00

Insumo  941 ORSE Fardamento com mangas curta un un 0,0015000 184,14 0,27

Insumo  00012892 SINAPI LUVA RASPA DE COURO, CANO CURTO (PUNHO *7* CM) PAR 0,0023000 13,66 0,03

Insumo  00012893 SINAPI BOTA DE SEGURANCA COM BIQUEIRA DE ACO E COLARINHO 
ACOLCHOADO

PAR 0,0008000 72,86 0,05

Insumo  00012894 SINAPI CAPA PARA CHUVA EM PVC COM FORRO DE POLIESTER, COM CAPUZ 
(AMARELA OU AZUL)

UN 0,0002000 19,73 0,00

Insumo  00012895 SINAPI CAPACETE DE SEGURANCA ABA FRONTAL COM SUSPENSAO DE 
POLIETILENO, SEM JUGULAR (CLASSE B)

UN 0,0006000 15,18 0,00

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00
Valor do BDI => 1,01 4,79

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 1,0000000 3,73 3,73

Insumo  10362 ORSE Seguro de vida e acidente em grupo un un 0,0045000 12,54 0,05

Insumo  10492 ORSE Cesta Básica un un 0,0045000 175,00 0,78

Insumo  10517 ORSE Exames admissionais/demissionais (checkup) cj cj 0,0004000 300,00 0,12

Insumo  10596 ORSE Protetor auricular un un 0,0045000 4,90 0,02

Insumo  10599 ORSE Protetor solar fps 30 com 120ml un un 0,0018000 13,00 0,02

Insumo  10761 ORSE Refeição - café da manhã ( café com leite e dois pães com manteiga) un un 0,1018000 5,00 0,50

Insumo  10788 ORSE Pá quadrada un un 0,0002000 36,90 0,00

Insumo  158 ORSE Almoço (Participação do empregador) un un 0,1018000 14,00 1,42

Insumo  1651 ORSE Óculos branco proteção pr pr 0,0008000 6,35 0,00

Material
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Insumo  2378 ORSE Vale transporte un un 0,0941000 4,50 0,42

Insumo  4728 ORSE Talhadeira chata 10" Talhadeira chara 10" un un 0,0003000 18,58 0,00

Insumo  4729 ORSE Marreta 1 kg com cabo un un 0,0001000 31,50 0,00

Insumo  941 ORSE Fardamento com mangas curta un un 0,0015000 184,14 0,27

Insumo  00002711 SINAPI CARRINHO DE MAO DE ACO CAPACIDADE 50 A 60 L, PNEU COM CAMARA UN 0,0002000 282,30 0,05

Insumo  00012892 SINAPI LUVA RASPA DE COURO, CANO CURTO (PUNHO *7* CM) PAR 0,0023000 13,66 0,03

Insumo  00012893 SINAPI BOTA DE SEGURANCA COM BIQUEIRA DE ACO E COLARINHO 
ACOLCHOADO

PAR 0,0008000 72,86 0,05

Insumo  00012894 SINAPI CAPA PARA CHUVA EM PVC COM FORRO DE POLIESTER, COM CAPUZ 
(AMARELA OU AZUL)

UN 0,0002000 19,73 0,00

Insumo  00012895 SINAPI CAPACETE DE SEGURANCA ABA FRONTAL COM SUSPENSAO DE 
POLIETILENO, SEM JUGULAR (CLASSE B)

UN 0,0006000 15,18 0,00

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00
Valor do BDI => 1,00 4,73

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  2497 ORSE Escavação manual de vala ou cava em material de 1ª categoria, profundidade 

até 1,50m
m³ 1,0000000 49,53 49,53

Composição 
Auxiliar

 10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 3,0000000 3,73 11,19

Insumo  00006111 SINAPI SERVENTE DE OBRAS H 3,0000000 12,78 38,34

MO sem LS => 38,34 LS => 0,00 MO com LS => 38,34
Valor do BDI => 13,29 62,82

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  92273 SINAPI FABRICAÇÃO DE ESCORAS DO TIPO PONTALETE, EM MADEIRA, PARA PÉ-

DIREITO SIMPLES. AF_09/2020
M 1,0000000 18,49 18,49

Composição 
Auxiliar

 88239 SINAPI AJUDANTE DE CARPINTEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0210000 19,57 0,41

Composição 
Auxiliar

 88262 SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0910000 23,88 2,17

Composição 
Auxiliar

 91692 SINAPI SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA DE 
5HP, COM COIFA PARA DISCO 10" - CHP DIURNO. AF_08/2015

CHP 0,0070000 27,89 0,19

Composição 
Auxiliar

 91693 SINAPI SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA DE 
5HP, COM COIFA PARA DISCO 10" - CHI DIURNO. AF_08/2015

CHI 0,0300000 26,40 0,79

Insumo  00004491 SINAPI PONTALETE *7,5 X 7,5* CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA 
REGIAO - BRUTA

M 1,3100000 11,05 14,47

Insumo  00005068 SINAPI PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 17 X 21 (2 X 11) KG 0,0230000 20,34 0,46

MO sem LS => 2,69 LS => 0,00 MO com LS => 2,69
Valor do BDI => 4,96 23,45

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  7692 ORSE Lançamento de concreto simples fabricado na obra, inclusive adensamento e 

acabamento em peças da superestrutura
m³ 1,0000000 45,87 45,87

Composição 
Auxiliar

 10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 1,6200000 3,73 6,04

Composição 
Auxiliar

 10550 ORSE Encargos Complementares - Pedreiro h 0,3600000 3,58 1,28

Composição 
Auxiliar

 10551 ORSE Encargos Complementares - Carpinteiro h 0,3600000 3,62 1,30

Composição 
Auxiliar

 10555 ORSE Encargos Complementares - Armador h 0,1800000 3,55 0,63

Insumo  00000378 SINAPI ARMADOR (HORISTA) H 0,1800000 17,72 3,18

Insumo  00001213 SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS (HORISTA) H 0,3600000 17,72 6,37

Insumo  00004750 SINAPI PEDREIRO (HORISTA) H 0,3600000 17,72 6,37

Insumo  00006111 SINAPI SERVENTE DE OBRAS H 1,6200000 12,78 20,70

MO sem LS => 36,62 LS => 0,00 MO com LS => 36,62
Valor do BDI => 12,31 58,18

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  128 ORSE Lançamento de concreto usinado, bombeado, em peças armadas da 

superestrutura, inclusive colocação, adensamento e acabamento
m³ 1,0000000 45,87 45,87

Composição 
Auxiliar

 10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 1,6200000 3,73 6,04

Composição 
Auxiliar

 10550 ORSE Encargos Complementares - Pedreiro h 0,3600000 3,58 1,28

Composição 
Auxiliar

 10551 ORSE Encargos Complementares - Carpinteiro h 0,3600000 3,62 1,30

Composição 
Auxiliar

 10555 ORSE Encargos Complementares - Armador h 0,1800000 3,55 0,63

Insumo  00000378 SINAPI ARMADOR (HORISTA) H 0,1800000 17,72 3,18

Insumo  00001213 SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS (HORISTA) H 0,3600000 17,72 6,37

Insumo  00004750 SINAPI PEDREIRO (HORISTA) H 0,3600000 17,72 6,37

Insumo  00006111 SINAPI SERVENTE DE OBRAS H 1,6200000 12,78 20,70

MO sem LS => 36,62 LS => 0,00 MO com LS => 36,62
Valor do BDI => 12,31 58,18

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  88281 SINAPI MOTORISTA DE BASCULANTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 23,44 23,44

Composição 
Auxiliar

 95346 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA MOTORISTA DE BASCULANTE 
(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,09 0,09

Insumo  00020020 SINAPI MOTORISTA DE CAMINHAO-BASCULANTE (HORISTA) H 1,0000000 18,40 18,40

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 
COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 2,26 2,26

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 
COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 0,65 0,65

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 1,14 1,14

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 
COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 0,07 0,07

Insumo  00043464 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA 
(ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,01 0,01
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Insumo  00043488 SINAPI EPI - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,82 0,82

MO sem LS => 18,49 LS => 0,00 MO com LS => 18,49
Valor do BDI => 6,29 29,73

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  88377 SINAPI OPERADOR DE BETONEIRA ESTACIONÁRIA/MISTURADOR COM 

ENCARGOS COMPLEMENTARES
H 1,0000000 20,99 20,99

Composição 
Auxiliar

 95389 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA OPERADOR DE BETONEIRA 
ESTACIONÁRIA/MISTURADOR (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - 
HORISTA

H 1,0000000 0,13 0,13

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 
COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 2,26 2,26

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 
COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 0,65 0,65

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 1,14 1,14

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 
COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 0,07 0,07

Insumo  00037666 SINAPI OPERADOR DE BETONEIRA ESTACIONARIA / MISTURADOR H 1,0000000 15,91 15,91

Insumo  00043464 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA 
(ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,01 0,01

Insumo  00043488 SINAPI EPI - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,82 0,82

MO sem LS => 16,04 LS => 0,00 MO com LS => 16,04
Valor do BDI => 5,63 26,62

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  88294 SINAPI OPERADOR DE ESCAVADEIRA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 27,47 27,47

Composição 
Auxiliar

 95357 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA OPERADOR DE ESCAVADEIRA 
(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,26 0,26

Insumo  00004234 SINAPI OPERADOR DE ESCAVADEIRA H 1,0000000 22,26 22,26

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 
COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 2,26 2,26

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 
COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 0,65 0,65

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 1,14 1,14

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 
COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 0,07 0,07

Insumo  00043464 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA 
(ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,01 0,01

Insumo  00043488 SINAPI EPI - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,82 0,82

MO sem LS => 22,52 LS => 0,00 MO com LS => 22,52
Valor do BDI => 7,37 34,84

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  88297 SINAPI OPERADOR DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES
H 1,0000000 26,29 26,29

Composição 
Auxiliar

 95360 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA OPERADOR DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,25 0,25

Insumo  00004230 SINAPI OPERADOR DE MAQUINAS E TRATORES DIVERSOS (TERRAPLANAGEM) H 1,0000000 21,09 21,09

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 
COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 2,26 2,26

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 
COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 0,65 0,65

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 1,14 1,14

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 
COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 0,07 0,07

Insumo  00043464 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA 
(ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,01 0,01

Insumo  00043488 SINAPI EPI - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,82 0,82

MO sem LS => 21,34 LS => 0,00 MO com LS => 21,34
Valor do BDI => 7,05 33,34

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 24,24 24,24

Composição 
Auxiliar

 95371 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA PEDREIRO (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,39 0,39

Insumo  00004750 SINAPI PEDREIRO (HORISTA) H 1,0000000 17,72 17,72

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 
COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 2,26 2,26

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 
COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 0,65 0,65

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 1,14 1,14

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 
COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 0,07 0,07

Insumo  00043465 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA PEDREIRO - HORISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,84 0,84

Insumo  00043489 SINAPI EPI - FAMILIA PEDREIRO - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - 
COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 1,17 1,17

MO sem LS => 18,11 LS => 0,00 MO com LS => 18,11
Valor do BDI => 6,50 30,74

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  88310 SINAPI PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 25,47 25,47

Composição 
Auxiliar

 95372 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA PINTOR (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,27 0,27

Insumo  00004783 SINAPI PINTOR (HORISTA) H 1,0000000 17,72 17,72

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 
COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 2,26 2,26

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 
COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 0,65 0,65

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 1,14 1,14

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 
COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 0,07 0,07

Insumo  00043466 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA PINTOR - HORISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 1,68 1,68
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Insumo  00043490 SINAPI EPI - FAMILIA PINTOR - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - 
COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 1,68 1,68

MO sem LS => 17,99 LS => 0,00 MO com LS => 17,99
Valor do BDI => 6,83 32,30

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  102492 SINAPI PINTURA DE PISO COM TINTA ACRÍLICA, APLICAÇÃO MANUAL, 3 

DEMÃOS, INCLUSO FUNDO PREPARADOR. AF_05/2021
m² 1,0000000 21,51 21,51

Composição 
Auxiliar

 88310 SINAPI PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,3650000 25,47 9,29

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1520000 19,02 2,89

Insumo  00006085 SINAPI SELADOR ACRILICO OPACO PREMIUM INTERIOR/EXTERIOR L 0,1600000 8,34 1,33

Insumo  00007348 SINAPI TINTA ACRILICA PREMIUM PARA PISO L 0,5340000 14,83 7,91

Insumo  00012815 SINAPI FITA CREPE ROLO DE 25 MM X 50 M UN 0,0100000 9,36 0,09

MO sem LS => 8,54 LS => 0,00 MO com LS => 8,54
Valor do BDI => 5,77 27,28

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  102234 SINAPI PINTURA IMUNIZANTE PARA MADEIRA, 2 DEMÃOS. AF_01/2021 m² 1,0000000 26,28 26,28

Composição 
Auxiliar

 88310 SINAPI PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,4529000 25,47 11,53

Insumo  00007340 SINAPI IMUNIZANTE PARA MADEIRA, INCOLOR L 0,3257000 45,30 14,75

MO sem LS => 8,14 LS => 0,00 MO com LS => 8,14
Valor do BDI => 7,05 33,33

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  91278 SINAPI PLACA VIBRATÓRIA REVERSÍVEL COM MOTOR 4 TEMPOS A GASOLINA, 

FORÇA CENTRÍFUGA DE 25 KN (2500 KGF), POTÊNCIA 5,5 CV - CHI 
DIURNO. AF_08/2015

CHI 1,0000000 0,51 0,51

Composição 
Auxiliar

 91273 SINAPI PLACA VIBRATÓRIA REVERSÍVEL COM MOTOR 4 TEMPOS A GASOLINA, 
FORÇA CENTRÍFUGA DE 25 KN (2500 KGF), POTÊNCIA 5,5 CV - 
DEPRECIAÇÃO. AF_08/2015

H 1,0000000 0,45 0,45

Composição 
Auxiliar

 91274 SINAPI PLACA VIBRATÓRIA REVERSÍVEL COM MOTOR 4 TEMPOS A GASOLINA, 
FORÇA CENTRÍFUGA DE 25 KN (2500 KGF), POTÊNCIA 5,5 CV - JUROS. 
AF_08/2015

H 1,0000000 0,06 0,06

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00
Valor do BDI => 0,13 0,64

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  91277 SINAPI PLACA VIBRATÓRIA REVERSÍVEL COM MOTOR 4 TEMPOS A GASOLINA, 

FORÇA CENTRÍFUGA DE 25 KN (2500 KGF), POTÊNCIA 5,5 CV - CHP 
DIURNO. AF_08/2015

CHP 1,0000000 9,04 9,04

Composição 
Auxiliar

 91273 SINAPI PLACA VIBRATÓRIA REVERSÍVEL COM MOTOR 4 TEMPOS A GASOLINA, 
FORÇA CENTRÍFUGA DE 25 KN (2500 KGF), POTÊNCIA 5,5 CV - 
DEPRECIAÇÃO. AF_08/2015

H 1,0000000 0,45 0,45

Composição 
Auxiliar

 91274 SINAPI PLACA VIBRATÓRIA REVERSÍVEL COM MOTOR 4 TEMPOS A GASOLINA, 
FORÇA CENTRÍFUGA DE 25 KN (2500 KGF), POTÊNCIA 5,5 CV - JUROS. 
AF_08/2015

H 1,0000000 0,06 0,06

Composição 
Auxiliar

 91275 SINAPI PLACA VIBRATÓRIA REVERSÍVEL COM MOTOR 4 TEMPOS A GASOLINA, 
FORÇA CENTRÍFUGA DE 25 KN (2500 KGF), POTÊNCIA 5,5 CV - 
MANUTENÇÃO. AF_08/2015

H 1,0000000 0,57 0,57

Composição 
Auxiliar

 91276 SINAPI PLACA VIBRATÓRIA REVERSÍVEL COM MOTOR 4 TEMPOS A GASOLINA, 
FORÇA CENTRÍFUGA DE 25 KN (2500 KGF), POTÊNCIA 5,5 CV - MATERIAIS 
NA OPERAÇÃO. AF_08/2015

H 1,0000000 7,96 7,96

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00
Valor do BDI => 2,42 11,46

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  91273 SINAPI PLACA VIBRATÓRIA REVERSÍVEL COM MOTOR 4 TEMPOS A GASOLINA, 

FORÇA CENTRÍFUGA DE 25 KN (2500 KGF), POTÊNCIA 5,5 CV - 
DEPRECIAÇÃO. AF_08/2015

H 1,0000000 0,45 0,45

Insumo  00001442 SINAPI COMPACTADOR DE SOLO TIPO PLACA VIBRATORIA REVERSIVEL, A 
GASOLINA 4 TEMPOS, PESO 125 A 150 KG, FORCA CENTRIF. 2500 A 2800 
KGF, LARG. TRABALHO 400 A 450 MM, FREQ. VIBRACAO 4300 A 4500 RPM, 
VELOC. TRABALHO 15 A 20 M/MIN, POT. 5,5 A 6,0 HP

UN 0,0000533 8.561,98 0,45

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00
Valor do BDI => 0,12 0,57

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  91274 SINAPI PLACA VIBRATÓRIA REVERSÍVEL COM MOTOR 4 TEMPOS A GASOLINA, 

FORÇA CENTRÍFUGA DE 25 KN (2500 KGF), POTÊNCIA 5,5 CV - JUROS. 
AF_08/2015

H 1,0000000 0,06 0,06

Insumo  00001442 SINAPI COMPACTADOR DE SOLO TIPO PLACA VIBRATORIA REVERSIVEL, A 
GASOLINA 4 TEMPOS, PESO 125 A 150 KG, FORCA CENTRIF. 2500 A 2800 
KGF, LARG. TRABALHO 400 A 450 MM, FREQ. VIBRACAO 4300 A 4500 RPM, 
VELOC. TRABALHO 15 A 20 M/MIN, POT. 5,5 A 6,0 HP

UN 0,0000074 8.561,98 0,06

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00
Valor do BDI => 0,01 0,07

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  91275 SINAPI PLACA VIBRATÓRIA REVERSÍVEL COM MOTOR 4 TEMPOS A GASOLINA, 

FORÇA CENTRÍFUGA DE 25 KN (2500 KGF), POTÊNCIA 5,5 CV - 
MANUTENÇÃO. AF_08/2015

H 1,0000000 0,57 0,57

Insumo  00001442 SINAPI COMPACTADOR DE SOLO TIPO PLACA VIBRATORIA REVERSIVEL, A 
GASOLINA 4 TEMPOS, PESO 125 A 150 KG, FORCA CENTRIF. 2500 A 2800 
KGF, LARG. TRABALHO 400 A 450 MM, FREQ. VIBRACAO 4300 A 4500 RPM, 
VELOC. TRABALHO 15 A 20 M/MIN, POT. 5,5 A 6,0 HP

UN 0,0000667 8.561,98 0,57

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00
Valor do BDI => 0,15 0,72

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  91276 SINAPI PLACA VIBRATÓRIA REVERSÍVEL COM MOTOR 4 TEMPOS A GASOLINA, 

FORÇA CENTRÍFUGA DE 25 KN (2500 KGF), POTÊNCIA 5,5 CV - MATERIAIS 
NA OPERAÇÃO. AF_08/2015

H 1,0000000 7,96 7,96

Insumo  00004222 SINAPI GASOLINA COMUM L 1,4400000 5,53 7,96

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00
Valor do BDI => 2,13 10,09

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  2287 ORSE Pintura de acabamento com aplicação de 02 demãos de tinta PVA latex para 

exteriores - cores convencionais
m² 1,0000000 15,17 15,17

Equipamento

Valor com BDI =>
Tipo
CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Material

Valor com BDI =>
Tipo
Latex PVA

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Equipamento

Valor com BDI =>
Tipo
CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Equipamento

Valor com BDI =>
Tipo
CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Valor com BDI =>
Tipo
CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Valor com BDI =>
Tipo

Tipo
PINT - PINTURAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Valor com BDI =>
Tipo
CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Valor com BDI =>
Tipo
PINT - PINTURAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Equipamento

  



  

Composição 
Auxiliar

 10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 0,2000000 3,73 0,74

Composição 
Auxiliar

 10553 ORSE Encargos Complementares - Pintor h 0,4000000 3,78 1,51

Insumo  2231 ORSE Tinta pva látex para exterior - coralmur branco gelo Tinta pva látex para exterior - 
coralmur branco gelo (lata de 18 l) l

lata 0,1800000 18,32 3,29

Insumo  00004783 SINAPI PINTOR (HORISTA) H 0,4000000 17,72 7,08

Insumo  00006111 SINAPI SERVENTE DE OBRAS H 0,2000000 12,78 2,55

MO sem LS => 9,63 LS => 0,00 MO com LS => 9,63
Valor do BDI => 4,07 19,24

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  2282 ORSE Preparo de superfície com lixamento e aplicação de 01 demão de líquido selador 

acrílico
m² 1,0000000 8,10 8,10

Composição 
Auxiliar

 10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 0,1000000 3,73 0,37

Composição 
Auxiliar

 10553 ORSE Encargos Complementares - Pintor h 0,2000000 3,78 0,75

Insumo  1332 ORSE Líquido selador acrílico Líquido selador acrílico (galão de 3,6 l) l gl 0,2000000 7,67 1,53

Insumo  00003767 SINAPI LIXA EM FOLHA PARA PAREDE OU MADEIRA, NUMERO 120, COR 
VERMELHA

UN 0,5000000 1,29 0,64

Insumo  00004783 SINAPI PINTOR (HORISTA) H 0,2000000 17,72 3,54

Insumo  00006111 SINAPI SERVENTE DE OBRAS H 0,1000000 12,78 1,27

MO sem LS => 4,81 LS => 0,00 MO com LS => 4,81
Valor do BDI => 2,17 10,27

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  1908 ORSE Reboco ou emboço externo, de parede, com argamassa traço t5 - 1:2:8 (cimento 

/ cal / areia), espessura 2,0 cm
m² 1,0000000 33,52 33,52

Composição 
Auxiliar

 10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 0,6000000 3,73 2,23

Composição 
Auxiliar

 10550 ORSE Encargos Complementares - Pedreiro h 0,6000000 3,58 2,14

Composição 
Auxiliar

 3308 ORSE Argamassa em volume - cimento, cal e areia traço t-5 (1:2:8) - 1 saco cimento 50 
kg / 2 sacos cal 20 kg / 8 padiolas de areia dim 0.35 x 0.45 x 0.13 m - Confecção 
mecânica e transporte

m³ 0,0200000 543,31 10,86

Insumo  00004750 SINAPI PEDREIRO (HORISTA) H 0,6000000 17,72 10,63

Insumo  00006111 SINAPI SERVENTE DE OBRAS H 0,6000000 12,78 7,66

MO sem LS => 19,31 LS => 0,00 MO com LS => 19,31
Valor do BDI => 9,00 42,52

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  2180 ORSE Regularização de base para revest. de pisos com arg. traço t4, esp. média = 

2,5cm
m² 1,0000000 26,36 26,36

Composição 
Auxiliar

 10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 0,4000000 3,73 1,49

Composição 
Auxiliar

 10550 ORSE Encargos Complementares - Pedreiro h 0,4000000 3,58 1,43

Composição 
Auxiliar

 1906 ORSE Argamassa cimento e areia traço t-4 (1:5) - 1 saco cimento 50kg / 5 padiolas 
areia dim. 0,35z0,45x0,23m - Confecção mecânica e transporte

m³ 0,0250000 450,16 11,25

Insumo  00004750 SINAPI PEDREIRO (HORISTA) H 0,4000000 17,72 7,08

Insumo  00006111 SINAPI SERVENTE DE OBRAS H 0,4000000 12,78 5,11

MO sem LS => 13,46 LS => 0,00 MO com LS => 13,46
Valor do BDI => 7,07 33,43

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  7593 ORSE Revestimento cerâmico para piso ou parede, 20 x 20 cm, Elizabeth ou similar, 

linha Cristal Branco, aplicado c/argamassa industrializada ac-ii, rejuntado, 
exclusive regularização de base ou emboço

m² 1,0000000 46,98 46,98

Composição 
Auxiliar

 10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 0,3400000 3,73 1,26

Composição 
Auxiliar

 10550 ORSE Encargos Complementares - Pedreiro h 0,4000000 3,58 1,43

Composição 
Auxiliar

 3407 ORSE Argamassa industrializada AC-II, Votomassa ou similar kg 5,0000000 1,35 6,75

Insumo  2540 ORSE Rejunte colorido flexivel  para revestimentos cerâmicos kg kg 0,3500000 3,50 1,22

Insumo  7052 ORSE Cerâmica 20 x 20 cm, Elizabeth, cor Cristal Branco,  ou similar m2 m² 1,1000000 22,64 24,90

Insumo  00004750 SINAPI PEDREIRO (HORISTA) H 0,4000000 17,72 7,08

Insumo  00006111 SINAPI SERVENTE DE OBRAS H 0,3400000 12,78 4,34

MO sem LS => 11,82 LS => 0,00 MO com LS => 11,82
Valor do BDI => 12,61 59,59

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  91693 SINAPI SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA DE 

5HP, COM COIFA PARA DISCO 10" - CHI DIURNO. AF_08/2015
CHI 1,0000000 26,40 26,40

Composição 
Auxiliar

 88297 SINAPI OPERADOR DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 1,0000000 26,29 26,29

Composição 
Auxiliar

 91688 SINAPI SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA DE 
5HP, COM COIFA PARA DISCO 10" - DEPRECIAÇÃO. AF_08/2015

H 1,0000000 0,10 0,10

Composição 
Auxiliar

 91689 SINAPI SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA DE 
5HP, COM COIFA PARA DISCO 10" - JUROS. AF_08/2015

H 1,0000000 0,01 0,01

MO sem LS => 21,34 LS => 0,00 MO com LS => 21,34
Valor do BDI => 7,08 33,48

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  91692 SINAPI SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA DE 

5HP, COM COIFA PARA DISCO 10" - CHP DIURNO. AF_08/2015
CHP 1,0000000 27,89 27,89

Composição 
Auxiliar

 88297 SINAPI OPERADOR DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 1,0000000 26,29 26,29

Valor com BDI =>
Tipo
CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Mão de Obra

Mão de Obra

Valor com BDI =>
Tipo
CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Mão de Obra

Mão de Obra

Valor com BDI =>
Tipo
Conversão InfoWOrca

Provisórios

Provisórios

Argamassas

Material

Conversão InfoWOrca

Mão de Obra

Mão de Obra

Valor com BDI =>
Tipo
Pisos : Cimentados, em Concreto 
Simples, tipo Tech-Stone e de Alta 
Provisórios

Provisórios

Argamassas

Material

Material

Mão de Obra

Mão de Obra

Valor com BDI =>
Tipo
Argamassas

Provisórios

Provisórios

Provisórios

Material

Mão de Obra

Mão de Obra

Valor com BDI =>
Tipo
Latex PVA

Provisórios

Provisórios

Provisórios

  



  

Composição 
Auxiliar

 91688 SINAPI SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA DE 
5HP, COM COIFA PARA DISCO 10" - DEPRECIAÇÃO. AF_08/2015

H 1,0000000 0,10 0,10

Composição 
Auxiliar

 91689 SINAPI SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA DE 
5HP, COM COIFA PARA DISCO 10" - JUROS. AF_08/2015

H 1,0000000 0,01 0,01

Composição 
Auxiliar

 91690 SINAPI SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA DE 
5HP, COM COIFA PARA DISCO 10" - MANUTENÇÃO. AF_08/2015

H 1,0000000 0,07 0,07

Composição 
Auxiliar

 91691 SINAPI SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA DE 
5HP, COM COIFA PARA DISCO 10" - MATERIAIS NA OPERAÇÃO. 
AF_08/2015

H 1,0000000 1,42 1,42

MO sem LS => 21,34 LS => 0,00 MO com LS => 21,34
Valor do BDI => 7,48 35,37

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  91688 SINAPI SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA DE 

5HP, COM COIFA PARA DISCO 10" - DEPRECIAÇÃO. AF_08/2015
H 1,0000000 0,10 0,10

Insumo  00014618 SINAPI SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELETRICO, POTENCIA DE 
*1600* W, PARA DISCO DE DIAMETRO DE 10" (250 MM)

UN 0,0000720 1.516,76 0,10

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00
Valor do BDI => 0,02 0,12

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  91689 SINAPI SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA DE 

5HP, COM COIFA PARA DISCO 10" - JUROS. AF_08/2015
H 1,0000000 0,01 0,01

Insumo  00014618 SINAPI SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELETRICO, POTENCIA DE 
*1600* W, PARA DISCO DE DIAMETRO DE 10" (250 MM)

UN 0,0000100 1.516,76 0,01

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00
Valor do BDI => 0,00 0,01

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  91690 SINAPI SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA DE 

5HP, COM COIFA PARA DISCO 10" - MANUTENÇÃO. AF_08/2015
H 1,0000000 0,07 0,07

Insumo  00014618 SINAPI SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELETRICO, POTENCIA DE 
*1600* W, PARA DISCO DE DIAMETRO DE 10" (250 MM)

UN 0,0000500 1.516,76 0,07

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00
Valor do BDI => 0,01 0,08

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  91691 SINAPI SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA DE 

5HP, COM COIFA PARA DISCO 10" - MATERIAIS NA OPERAÇÃO. 
AF_08/2015

H 1,0000000 1,42 1,42

Insumo  00002705 SINAPI ENERGIA ELETRICA ATE 2000 KWH INDUSTRIAL, SEM DEMANDA KWH 1,3600000 1,05 1,42

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00
Valor do BDI => 0,38 1,80

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 19,02 19,02

Composição 
Auxiliar

 95378 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA SERVENTE (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,28 0,28

Insumo  00006111 SINAPI SERVENTE DE OBRAS H 1,0000000 12,78 12,78

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 
COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 2,26 2,26

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 
COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 0,65 0,65

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 1,14 1,14

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 
COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 0,07 0,07

Insumo  00043467 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA SERVENTE - HORISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,59 0,59

Insumo  00043491 SINAPI EPI - FAMILIA SERVENTE - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - 
COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 1,25 1,25

MO sem LS => 13,06 LS => 0,00 MO com LS => 13,06
Valor do BDI => 5,10 24,12

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  90587 SINAPI VIBRADOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO DE PONTEIRA 45MM, MOTOR 

ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV - CHI DIURNO. AF_06/2015
CHI 1,0000000 0,53 0,53

Composição 
Auxiliar

 90582 SINAPI VIBRADOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO DE PONTEIRA 45MM, MOTOR 
ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV - DEPRECIAÇÃO. AF_06/2015

H 1,0000000 0,48 0,48

Composição 
Auxiliar

 90583 SINAPI VIBRADOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO DE PONTEIRA 45MM, MOTOR 
ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV - JUROS. AF_06/2015

H 1,0000000 0,05 0,05

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00
Valor do BDI => 0,14 0,67

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  90586 SINAPI VIBRADOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO DE PONTEIRA 45MM, MOTOR 

ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV - CHP DIURNO. AF_06/2015
CHP 1,0000000 1,44 1,44

Composição 
Auxiliar

 90582 SINAPI VIBRADOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO DE PONTEIRA 45MM, MOTOR 
ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV - DEPRECIAÇÃO. AF_06/2015

H 1,0000000 0,48 0,48

Composição 
Auxiliar

 90583 SINAPI VIBRADOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO DE PONTEIRA 45MM, MOTOR 
ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV - JUROS. AF_06/2015

H 1,0000000 0,05 0,05

Composição 
Auxiliar

 90584 SINAPI VIBRADOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO DE PONTEIRA 45MM, MOTOR 
ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV - MANUTENÇÃO. AF_06/2015

H 1,0000000 0,37 0,37

Composição 
Auxiliar

 90585 SINAPI VIBRADOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO DE PONTEIRA 45MM, MOTOR 
ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV - MATERIAIS NA OPERAÇÃO. 
AF_06/2015

H 1,0000000 0,54 0,54

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00
Valor do BDI => 0,38 1,82

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Valor com BDI =>
Tipo

Tipo
CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Valor com BDI =>
Tipo
CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Outros

Serviços

Outros

Taxas

Equipamento

Equipamento

Valor com BDI =>

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Material

Valor com BDI =>
Tipo
CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Material

Valor com BDI =>
Tipo
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Tipo
CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Material

Valor com BDI =>
Tipo
CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Material

Valor com BDI =>
Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Valor com BDI =>

  



  

Composição  90582 SINAPI VIBRADOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO DE PONTEIRA 45MM, MOTOR 
ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV - DEPRECIAÇÃO. AF_06/2015

H 1,0000000 0,48 0,48

Insumo  00013896 SINAPI VIBRADOR DE IMERSAO, DIAMETRO DA PONTEIRA DE *45* MM, COM 
MOTOR ELETRICO TRIFASICO DE 2 HP (2 CV)

UN 0,0001280 3.783,91 0,48

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00
Valor do BDI => 0,12 0,60

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  90583 SINAPI VIBRADOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO DE PONTEIRA 45MM, MOTOR 

ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV - JUROS. AF_06/2015
H 1,0000000 0,05 0,05

Insumo  00013896 SINAPI VIBRADOR DE IMERSAO, DIAMETRO DA PONTEIRA DE *45* MM, COM 
MOTOR ELETRICO TRIFASICO DE 2 HP (2 CV)

UN 0,0000151 3.783,91 0,05

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00
Valor do BDI => 0,01 0,06

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  90584 SINAPI VIBRADOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO DE PONTEIRA 45MM, MOTOR 

ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV - MANUTENÇÃO. AF_06/2015
H 1,0000000 0,37 0,37

Insumo  00013896 SINAPI VIBRADOR DE IMERSAO, DIAMETRO DA PONTEIRA DE *45* MM, COM 
MOTOR ELETRICO TRIFASICO DE 2 HP (2 CV)

UN 0,0001000 3.783,91 0,37

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00
Valor do BDI => 0,09 0,46

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  90585 SINAPI VIBRADOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO DE PONTEIRA 45MM, MOTOR 

ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV - MATERIAIS NA OPERAÇÃO. 
AF_06/2015

H 1,0000000 0,54 0,54

Insumo  00002705 SINAPI ENERGIA ELETRICA ATE 2000 KWH INDUSTRIAL, SEM DEMANDA KWH 0,5200000 1,05 0,54

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00
Valor do BDI => 0,14 0,68

_______________________________________________________________

Valor com BDI =>

Total sem BDI 635.072,75
Total do BDI 170.457,03
Total Geral 805.529,78

Equipamento

Valor com BDI =>
Tipo
CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Equipamento

Valor com BDI =>
Tipo
CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Material

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Equipamento

Valor com BDI =>
Tipo
CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

  



Grau de Sigilo
#PUBLICO

ACOMPANHAMENTO Valor de Investimento: R$ 805.529,78 METAS

No Período Acumulado No Período Acumulado
-

1 01/02/2024 - - 0,00% 0,00% 100,00% 45323 0 -45323 -29817,76% 1 -                                   

2 00/01/1900 - - 0,00% 0,00% 37,93% 0 -52 -52 -34,21% 2 -                                   

3 00/01/1900 - - 0,00% 0,00% 37,93% 0 -37 -37 -24,34% 3 -                                   

4 00/01/1900 - - 0,00% 0,00% 37,93% 0 -6 -6 -3,95% 4 -                                   

5 00/01/1900 - - 0,00% 0,00% 37,93% 0 24 24 15,79% 5 -                                   

6 00/01/1900 - - 0,00% 0,00% 37,93% 0 55 55 36,18% 6 -                                   

7 00/01/1900 - - 0,00% 0,00% 37,93% 0 86 86 56,58% 7 -                                   

8 00/01/1900 - - 0,00% 0,00% 37,93% 0 116 116 76,32% 8 -                                   

9 00/01/1900 - - 0,00% 0,00% 37,93% 0 147 147 96,71% 9 -                                   

10 00/01/1900 - - 0,00% 0,00% 37,93% 0 177 177 116,45% 10 -                                   

11 00/01/1900 - - 0,00% 0,00% 37,93% 0 208 208 136,84% 11 -                                   

12 00/01/1900 - - 0,00% 0,00% 37,93% 0 239 239 157,24% 12 -                                   

13 00/01/1900 - - 0,00% 0,00% 37,93% 0 #VALOR! #VALOR! #VALOR! 13 -                                   

14 00/01/1900 - - 0,00% 0,00% 37,93% 0 #VALOR! #VALOR! #VALOR! 14 -                                   

15 00/01/1900 - - 0,00% 0,00% 37,93% 0 #VALOR! #VALOR! #VALOR! 15 -                                   

16 00/01/1900 - - 0,00% 0,00% 37,93% 0 #VALOR! #VALOR! #VALOR! 16 -                                   

17 00/01/1900 - - 0,00% 0,00% 37,93% 0 #VALOR! #VALOR! #VALOR! 17 -                                   

18 00/01/1900 - - 0,00% 0,00% 37,93% 0 #VALOR! #VALOR! #VALOR! 18 -                                   

19 00/01/1900 - - 0,00% 0,00% 37,93% 0 #VALOR! #VALOR! #VALOR! 19 -                                   

20 00/01/1900 - - 0,00% 0,00% 37,93% 0 #VALOR! #VALOR! #VALOR! 20 -                                   

21 00/01/1900 - - 0,00% 0,00% 37,93% 0 #VALOR! #VALOR! #VALOR!
22 00/01/1900 - - 0,00% 0,00% 37,93% 0 #VALOR! #VALOR! #VALOR!
23 00/01/1900 - - 0,00% 0,00% 37,93% 0 #VALOR! #VALOR! #VALOR!
24 00/01/1900 - - 0,00% 0,00% 37,93% 0 #VALOR! #VALOR! #VALOR!

Total Medido Acumulado R$ - 0,00% Dias Adiant. / Atraso: -45323 -29817,76%

Resp. Tec. Fiscal.:
CREA / CAU:

ART:

Lucas de Sousa Araujo
1918781257
1920230062240

N.º da 
Medição

Data da 
medição

Valores Medidos (R$)
% Global 
Previsto

% Global

Local e Data
CURRAIS/PI, 13 de novembro de 2023

     PLE - Planilha de Levantamento de Eventos
     Resumo de Acompanhamento

Prazo 
Decorrido 

(dias)

Valores Medidos 
Acum. (R$)

Dias
Atraso (-)
Adiant. (+)

% Atraso
/ Adiant.

Equivalente 
dias-obra

#
Meta

Nº OPERAÇÃO Nº SICONV GIGOV GESTOR PROGRAMA DATA ASSINATURA
941665/2023 TERESINA MINISTÉRIO DO ESPORTE 20/07/2023

MUNICÍPIO / UF LOCALIDADE / ENDEREÇO
CURRAIS/PI BAIRRO ÁGUA/CENTRO

Nº CTEF CNPJ INÍCIO DA OBRA

PROPONENTE / TOMADOR
P.M DE CURRAIS

OBJETO

EMPRESA EXECUTORA
CONSTRUÇÃO DE UMA PISTA DE CAMINHADA, INTERLIGANDO O BAIRRO ÁGUA BRANCA AO CENTRO DA 

AÇÃO / MODALIDADE
CONSTRUÇÃO DE PISTA DE CAMINHADA

OBJETO DO CTEF

CONSTRUÇÃO DE UMA PISTA DE CAMINHADA, INTERLIGANDO O BAIRRO ÁGUA 

127.477 v006   micro



Obra Bancos B.D.I. Encargos 
CONSTRUÇÃO DE PISTA DE 
CAMINHADA COM CICLOVIA, 
INTERLIGANDO O BAIRRO ÁGUA 
BRANCA AO CENTRO DA 
CIDADE DE CURRAIS-PI.

SINAPI - 07/2023 - Piauí
SICRO3 - 04/2023 - Piauí
ORSE - 06/2023 - Sergipe
SEINFRA - 027 - Ceará

26,85% Não Desonerado: 
embutido nos 
preços unitário 
dos insumos de 
mão de obra, de 
acordo com as 

A1 INSS 0,00% 0,00%
A2 SESI 1,50% 1,50%
A3 SENAI 1,00% 1,00%
A4 INCRA 0,20% 0,20%
A5 SEBRAE 0,60% 0,60%
A6 SALÁRIO EDUCAÇÃO 2,50% 2,50%
A7 SEGURO CONTRA ACIDENTES NO TRABALHO 3,00% 3,00%
A8 FGTS 8,00% 8,00%
A9 SECONCI 0,00% 0,00%
A TOTAL DOS ENCARGOS SOCIAIS BÁSICOS 16,80% 16,80%

B1 REPOUSO SEMANAL REMUNERADO 17,83% Não incide
B2 FERIADOS 3,95% Não incide
B3 AUXILIO ENFERMIDADE 0,92% 0,70%
B4 13º SALÁRIO 10,94% 8,33%
B5 LICENÇA PATERNIDADE 0,07% 0,05%
B6 FALTAS JUSTIFICADAS 0,73% 0,56%
B7 DIAS DE CHUVAS 1,18% Não incide
B8 AUXÍLIO ACIDENTE DE TRABALHO 0,11% 0,08%
B9 FÉRIAS GOZADAS 11,24% 8,56%
B10 SALÁRIO MATERNIDADE 0,03% 0,02%
B TOTAL DOS ENCARGOS SOCIAIS QUE RECEBEM INCIDÊNCIAS DE A47,00% 18,30%

C1 AVISO PRÉVIO INDENIZADO 7,17% 5,46%
C2 AVISO PRÉVIO TRABALHADO 0,17% 0,13%
C3 FÉRIAS INDENIZADAS 3,22% 2,45%
C4 DEPÓSITO RESCISÃO SEM JUSTA CAUSA 5,08% 3,87%
C5 INDENIZAÇÃO ADICIONAL 0,60% 0,46%

C TOTAL DOS ENCARGOS SOCIAIS QUE NÃO RECEBEM 
AS INCIDÊNCIAS DE A 16,24% 12,37%

D1 REINCIDÊNCIA DE GRUPO A SOBRE GRUPO B 7,90% 3,07%

D2
REINCIDÊNCIA DE GRUPO A SOBRE AVISO PRÉVIO 
TRABALHADO E REINCIDÊNCIA DO FGTS SOBRE 
AVISO PRÉVIO INDENIZADO

0,60% 0,46%

D TOTAL DAS TAXAS DE INCIDÊNCIAS E REINCIDÊNCIAS 8,50% 3,53%
88,54% 51,00%

FONTE: INFORMAÇÃO DIAS DE CHUVA - INMET

DESCRIÇÃO  HORISTA (%)  MENSALISTA 
(%) 

GRUPO  A

TOTAL DOS ENCARGOS (A+B+C+D)

ENCARGOS SOCIAIS SOBRE A MÃO-DE-OBRA- DESONERADO

GRUPO B

GRUPO C

GRUPO D

ITEM



  

Obra Bancos
CONSTRUÇÃO DE PISTA DE CAMINHADA COM CICLOVIA, INTERLIGANDO 

O BAIRRO ÁGUA BRANCA AO CENTRO DA CIDADE DE CURRAIS-PI.

SINAPI - 07/2023 - Piauí

SICRO3 - 04/2023 - Piauí

ORSE - 06/2023 - Sergipe

SEINFRA - 027 - Ceará

Total Peso (%)

76.757,05 9,44 %

53.760,00 6,61 %

209.931,84 25,83 %

397.620,76 48,92 %

45.426,28 5,59 %

9.216,72 1,13 %

5.265,82 0,65 %

14.771,49 1,82 %

Total Geral 812.749,96

_______________________________________________________________

Total sem BDI 659.793,80

Total do BDI 152.956,16

 7 PARADA DE ÔNIBUS

 8 PAISAGISMO

 9 SERVIÇOS FINAIS

 3 CICLOFAIXA

 4 PISTA DE CAMINHADA

 6 EQUIPAMENTOS URBANOS

Item Descrição

 1 SERVIÇOS PRELIMINARES

 2 TERRAPLENAGEM

B.D.I. Encargos Sociais
23,18% Desonerado: 0,00%

Planilha Orçamentária Resumida

  

ACER
LUCAS



  

Obra
CONSTRUÇÃO DE PISTA DE CAMINHADA COM CICLOVIA, INTERLIGANDO 

O BAIRRO ÁGUA BRANCA AO CENTRO DA CIDADE DE CURRAIS-PI.

Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Valor Unit 

com BDI

Total Peso (%)

 1 SERVIÇOS PRELIMINARES 76.757,05 9,44 %

 1.1  103689 SINAPI FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA DE OBRA COM CHAPA 

GALVANIZADA E ESTRUTURA DE MADEIRA. AF_03/2022_PS

m² 6 308,49 380,00 2.280,00 0,28 %

 1.1  21 ORSE Demolição de meio-fio granítico ou pre-moldado m 1156,8 8,29 10,21 11.810,93 1,45 %

 1.1  4657 ORSE Locação de container - Escritório com banheiro - 6,20 x 2,40m - Rev 02_02/2022 mês 3 1.600,00 1.970,88 5.912,64 0,73 %

 1.1  C2209 SEINFRA RETIRADA DE PISO PAVIFLEX m² 126,5 9,84 12,12 1.533,18 0,19 %

 1.2  COMP. 01 Próprio Administração local da obra MÊS 3 11.494,41 14.158,81 42.476,43 5,23 %

 1.3  9164 ORSE Locação topográfica com nivelamento de seções transversais de serviços de 

terraplenagem, inclusive conferências

m 2579,73 4,01 4,94 12.743,87 1,57 %

 2 TERRAPLENAGEM 53.760,00 6,61 %

 2.1  4016096 SICRO3 Escavação e carga de material de jazida com escavadeira hidráulica de 1,56 m³ m³ 1600 1,52 1,87 2.992,00 0,37 %

 2.2  95875 SINAPI TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M³, EM VIA URBANA 

PAVIMENTADA, DMT ATÉ 30 KM (UNIDADE: M3XKM). AF_07/2020

M3XKM 16000 2,11 2,60 41.600,00 5,12 %

 2.3  5502978 SICRO3 Compactação de aterros a 100% do Proctor normal m³ 1600 4,65 5,73 9.168,00 1,13 %

 3 CICLOFAIXA 209.931,84 25,83 %

 3.1  COMP. 02 Próprio Ciclovia em piso de concreto moldado in loco, feito na obra com acabamento 

convencional, espessura de 6cm, incluso juntas plásticas de dilatação a cada 2 

metros e pintura com tinta acrílica para piso (3 demãos) incluso fundo preparador

m² 2230,47 76,41 94,12 209.931,84 25,83 %

 4 PISTA DE CAMINHADA 397.620,76 48,92 %

 4.1  94273 SINAPI ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO RETO, 

CONFECCIONADA EM CONCRETO PRÉ-FABRICADO, DIMENSÕES 

100X15X13X30 CM (COMPRIMENTO X BASE INFERIOR X BASE SUPERIOR X 

ALTURA), PARA VIAS URBANAS (USO VIÁRIO). AF_06/2016

M 2703,6 42,39 52,22 141.181,99 17,37 %

 4.2  92396 SINAPI EXECUÇÃO DE PASSEIO EM PISO INTERTRAVADO, COM BLOCO 

RETANGULAR COR NATURAL DE 20 X 10 CM, ESPESSURA 6 CM. 

AF_10/2022

m² 2693,48 63,17 77,81 209.579,68 25,79 %

 4.3  COMP. 03 Próprio Pavimentação com piso tátil direcional e/ou de alerta de concreto, colorido, 25x25 

cm aplicado c/ argamassa industrializada.

m² 371,75 102,33 126,05 46.859,09 5,77 %

 6 EQUIPAMENTOS URBANOS 45.426,28 5,59 %

 6.1  10536 ORSE Lixeira em fibra de vidro, com capacidade 50l, com suporte (poste), 

FIOBERGLASS, REF. CLPD1085 ou similar

un 9 332,24 409,25 3.683,25 0,45 %

 6.2  COMP. 04 Próprio Estrutura metálica galvanizada, revestida por placas de ACM (alumínio 

composto) recortado, e=0,3mm. - fornecimento e montagem

m² 63 311,43 383,62 24.168,06 2,97 %

 6.3  12465 ORSE Quartzito arabescato escuro polido, e=2cm m2 m² 3 1.229,86 1.514,94 4.544,82 0,56 %

 6.4  4420 ORSE Banco de concreto em alvenaria de tijolos maciços, assento em concreto 

simples, sem encosto, revestido em todas as faces com cerâmica Elizabeth 

20x20 cm ou similar

m 48,6 217,66 268,11 13.030,15 1,60 %

 7 PARADA DE ÔNIBUS 9.216,72 1,13 %

 7.1  101964 SINAPI LAJE PRÉ-MOLDADA UNIDIRECIONAL, BIAPOIADA, PARA FORRO, 

ENCHIMENTO EM CERÂMICA, VIGOTA CONVENCIONAL, ALTURA TOTAL DA 

LAJE (ENCHIMENTO+CAPA) = (8+3). AF_11/2020_PA

m² 14,72 173,11 213,24 3.138,89 0,39 %

 7.2  91815 SINAPI (COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DE ALVENARIA DE BLOCOS DE 

CONCRETO ESTRUTURAL 14X19X39 CM, (ESPESSURA 14 CM), FBK = 4,5 

MPA, UTILIZANDO PALHETA, PARA EDIFICAÇÃO HABITACIONAL. 

AF_10/2015

m² 19,56 65,49 80,67 1.577,91 0,19 %

 7.3  10783 ORSE Cobogo de cimento (elemento vazado, circular), 30 x 30 x 5cm, assentado com 

argamassa de cimento e areia

m² 8,82 184,99 227,87 2.009,81 0,25 %

 7.4  2292 ORSE Pintura para exteriores, sobre paredes, com lixamento, aplicação de 01 demão 

de líquido selador acrílico, 02 demãos de massa acrílica e 02 demãos de tinta 

pva latex convencional para exteriores - Rev 03

m² 54,5 37,09 45,69 2.490,11 0,31 %

 8 PAISAGISMO 5.265,82 0,65 %

 8.1  C1863 SEINFRA PEDRA CARIRI ESP.= 2cm, C/ ARGAMASSA MISTA DE CIMENTO CAL 

HIDRATADA E AREIA

m² 8,31 51,61 63,57 528,27 0,06 %

 8.2  10234 ORSE Grama esmeralda em placas, fornecimento e plantio m² 156,2 24,62 30,33 4.737,55 0,58 %

 9 SERVIÇOS FINAIS 14.771,49 1,82 %

 9.1  2450 ORSE Limpeza geral m² 4731,3 2,11 2,60 12.301,38 1,51 %

 9.2  100982 SINAPI CARGA, MANOBRA E DESCARGA DE ENTULHO EM CAMINHÃO 

BASCULANTE 10 M³ - CARGA COM ESCAVADEIRA HIDRÁULICA  (CAÇAMBA 

DE 0,80 M³ / 111 HP) E DESCARGA LIVRE (UNIDADE: M3). AF_07/2020

m³ 260,56 7,70 9,48 2.470,11 0,30 %

Total Geral 812.749,96

_______________________________________________________________

Orçamento Sintético

Total sem BDI 659.793,80

Total do BDI 152.956,16

Bancos B.D.I. Encargos Sociais
SINAPI - 07/2023 - Piauí

SICRO3 - 04/2023 - Piauí

ORSE - 06/2023 - Sergipe

SEINFRA - 027 - Ceará

23,18% Desonerado: 0,00%

  

ACER
LUCAS



  

Obra
CONSTRUÇÃO DE PISTA DE CAMINHADA COM CICLOVIA, INTERLIGANDO 

O BAIRRO ÁGUA BRANCA AO CENTRO DA CIDADE DE CURRAIS-PI.

Item Descrição Und Quant. Memória de Cálculo

 1 SERVIÇOS PRELIMINARES

 1.1 FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA DE OBRA COM CHAPA 

GALVANIZADA E ESTRUTURA DE MADEIRA. AF_03/2022_PS

m² 6,0  = 3,00m X 2,00m= 6,00m²

 1.1 Demolição de meio-fio granítico ou pre-moldado m 1.156,8  = VER PROJETO

 1.1 Locação de container - Escritório com banheiro - 6,20 x 2,40m - Rev 02_02/2022 mês 3,0  = 1 UNIDADE X 3 MESES= 3 MESES

 1.1 RETIRADA DE PISO PAVIFLEX m² 126,5  = VER PROJETO

 1.2 Administração local da obra MÊS 3,0  = 3 MESES

 1.3 Locação topográfica com nivelamento de seções transversais de serviços de 

terraplenagem, inclusive conferências

m 2.579,73  = VER PROJETO

 2 TERRAPLENAGEM

 2.1 Escavação e carga de material de jazida com escavadeira hidráulica de 1,56 m³ m³ 1.600,0  = VER PROJETO

 2.2 TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M³, EM VIA URBANA 

PAVIMENTADA, DMT ATÉ 30 KM (UNIDADE: M3XKM). AF_07/2020

M3X

KM

16.000,0  = 1.600,00 m³ X 10km= 16.000,00 m³XKm

 2.3 Compactação de aterros a 100% do Proctor normal m³ 1.600,0  = VER PROJETO

 3 CICLOFAIXA

 3.1 Ciclovia em piso de concreto moldado in loco, feito na obra com acabamento 

convencional, espessura de 6cm, incluso juntas plásticas de dilatação a cada 2 

metros e pintura com tinta acrílica para piso (3 demãos) incluso fundo 

preparador

m² 2.230,47  = 1.486,98 m X 1,50m= 2.230,47 m²

 4 PISTA DE CAMINHADA

 4.1 ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO RETO, 

CONFECCIONADA EM CONCRETO PRÉ-FABRICADO, DIMENSÕES 

100X15X13X30 CM (COMPRIMENTO X BASE INFERIOR X BASE SUPERIOR X 

ALTURA), PARA VIAS URBANAS (USO VIÁRIO). AF_06/2016

M 2.703,6  = 1.351,8m X 2= 2.703,60 m

 4.2 EXECUÇÃO DE PASSEIO EM PISO INTERTRAVADO, COM BLOCO 

RETANGULAR COR NATURAL DE 20 X 10 CM, ESPESSURA 6 CM. 

AF_10/2022

m² 2.693,48  = 1.346,74m X 2m= 2.693,48 m²

 4.3 Pavimentação com piso tátil direcional e/ou de alerta de concreto, colorido, 

25x25 cm aplicado c/ argamassa industrializada.

m² 371,75  = 1.487,00m X 0,25m= 371,75 m²

 6 EQUIPAMENTOS URBANOS

 6.1 Lixeira em fibra de vidro, com capacidade 50l, com suporte (poste), 

FIOBERGLASS, REF. CLPD1085 ou similar

un 9,0  = Ver projeto

 6.2 Estrutura metálica galvanizada, revestida por placas de ACM (alumínio 

composto) recortado, e=0,3mm. - fornecimento e montagem

m² 63,0  = Ver projeto

 6.3 Quartzito arabescato escuro polido, e=2cm m2 m² 3,0  = Esculta em mármore (Ver projeto)

 6.4 Banco de concreto em alvenaria de tijolos maciços, assento em concreto 

simples, sem encosto, revestido em todas as faces com cerâmica Elizabeth 

20x20 cm ou similar

m 48,6  = 12,15m X 4 Und= 48,60 m

 7 PARADA DE ÔNIBUS

 7.1 LAJE PRÉ-MOLDADA UNIDIRECIONAL, BIAPOIADA, PARA FORRO, 

ENCHIMENTO EM CERÂMICA, VIGOTA CONVENCIONAL, ALTURA TOTAL 

DA LAJE (ENCHIMENTO+CAPA) = (8+3). AF_11/2020_PA

m² 14,72  = 4,60m X 1,6m X 2 und= 14,72 m²

 7.2 (COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DE ALVENARIA DE BLOCOS DE 

CONCRETO ESTRUTURAL 14X19X39 CM, (ESPESSURA 14 CM), FBK = 4,5 

MPA, UTILIZANDO PALHETA, PARA EDIFICAÇÃO HABITACIONAL. 

AF_10/2015

m² 19,56  = 4,89m X 2,00m X 2 und= 19,56m²

 7.3 Cobogo de cimento (elemento vazado, circular), 30 x 30 x 5cm, assentado com 

argamassa de cimento e areia

m² 8,82  = 49 und X 0,30m X 0,30m X 2= 8,82m²

 7.4 Pintura para exteriores, sobre paredes, com lixamento, aplicação de 01 demão 

de líquido selador acrílico, 02 demãos de massa acrílica e 02 demãos de tinta 

pva latex convencional para exteriores - Rev 03

m² 54,5  = (10,00m + 17,25m) X 2= 54,5m²

 8 PAISAGISMO

 8.1 PEDRA CARIRI ESP.= 2cm, C/ ARGAMASSA MISTA DE CIMENTO CAL 

HIDRATADA E AREIA

m² 8,31  = Ver projeto

 8.2 Grama esmeralda em placas, fornecimento e plantio m² 156,2  = 46,78m² + 35,78m² + 73,64m²= 156,20 m²

 9 SERVIÇOS FINAIS

 9.1 Limpeza geral m² 4.731,3  = 1351,8m X 3,50m= 4.731,30 m²

 9.2 CARGA, MANOBRA E DESCARGA DE ENTULHO EM CAMINHÃO 

BASCULANTE 10 M³ - CARGA COM ESCAVADEIRA HIDRÁULICA  (CAÇAMBA 

DE 0,80 M³ / 111 HP) E DESCARGA LIVRE (UNIDADE: M3). AF_07/2020

m³ 260,56  = 5.211,20 m² X 0,05m= 260,56 m³

Total Geral 812.749,96

_______________________________________________________________

Total sem BDI 659.793,80

Total do BDI 152.956,16

Memória de Cálculo

  

ACER
LUCAS



  

Obra Bancos
CONSTRUÇÃO DE PISTA DE CAMINHADA COM CICLOVIA, INTERLIGANDO 

O BAIRRO ÁGUA BRANCA AO CENTRO DA CIDADE DE CURRAIS-PI.

SINAPI - 07/2023 - Piauí

SICRO3 - 04/2023 - Piauí

ORSE - 06/2023 - 

Sergipe

SEINFRA - 027 - Ceará

Item Descrição Total Por Etapa 30 DIAS 60 DIAS 90 DIAS
 1 SERVIÇOS PRELIMINARES 100,00%

76.757,05

33,30%

25.560,10

33,30%

25.560,10

33,40%

25.636,85

 2 TERRAPLENAGEM 0,00%

53.760,00
 3 CICLOFAIXA 100,00%

209.931,84

33,30%

69.907,30

33,30%

69.907,30

33,40%

70.117,23

 4 PISTA DE CAMINHADA 100,00%

397.620,76

33,30%

132.407,71

33,30%

132.407,71

33,40%

132.805,33

 6 EQUIPAMENTOS URBANOS 100,00%

45.426,28

33,30%

15.126,95

33,30%

15.126,95

33,40%

15.172,38

 7 PARADA DE ÔNIBUS 100,00%

9.216,72

33,30%

3.069,17

33,30%

3.069,17

33,40%

3.078,38

 8 PAISAGISMO 100,00%

5.265,82

33,30%

1.753,52

33,30%

1.753,52

33,40%

1.758,78

 9 SERVIÇOS FINAIS 100,00%

14.771,49

33,30%

4.918,91

33,30%

4.918,91

33,40%

4.933,68

31,1% 31,1% 31,19%

252.743,66 252.743,66 253.502,65

31,1% 62,19% 93,39%

252.743,65 505.487,31 758.989,96

Porcentagem

Custo

Porcentagem Acumulado

Custo Acumulado

_______________________________________________________________

B.D.I. Encargos Sociais
23,18% Desonerado: 0,00%

Cronograma Físico e Financeiro

  

ACER
LUCAS



  

 1.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  103689 SINAPI FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA DE OBRA COM CHAPA 

GALVANIZADA E ESTRUTURA DE MADEIRA. AF_03/2022_PS

m² 1,0000000 308,49 308,49

Composição 

Auxiliar

 102234 SINAPI PINTURA IMUNIZANTE PARA MADEIRA, 2 DEMÃOS. AF_01/2021 m² 0,5000000 25,15 12,57

Composição 

Auxiliar

 88262 SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,3729000 21,40 7,98

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,1186000 17,21 19,25

Insumo  00004509 SINAPI SARRAFO *2,5 X 10* CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA REGIAO - 

BRUTA

M 3,2083000 5,61 17,99

Insumo  00004813 SINAPI PLACA DE OBRA (PARA CONSTRUCAO CIVIL) EM CHAPA GALVANIZADA 

*N. 22*, ADESIVADA, DE *2,4 X 1,2* M (SEM POSTES PARA FIXACAO)

m² 1,0000000 250,00 250,00

Insumo  00005065 SINAPI PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 10 X 10 (7/8 X 17) KG 0,0113000 38,70 0,43

Insumo  00005069 SINAPI PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 17 X 27 (2 1/2 X 11) KG 0,0132000 20,74 0,27

MO sem LS => 21,84 LS => 0,00 MO com LS => 21,84

Valor do BDI => 71,51 380,00

 1.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  21 ORSE Demolição de meio-fio granítico ou pre-moldado m 1,0000000 8,29 8,29

Composição 

Auxiliar

 10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 0,5000000 3,73 1,86

Composição 

Auxiliar

 10550 ORSE Encargos Complementares - Pedreiro h 0,0500000 3,58 0,17

Insumo  00004750 SINAPI PEDREIRO (HORISTA) H 0,0500000 15,27 0,76

Insumo  00006111 SINAPI SERVENTE DE OBRAS H 0,5000000 11,01 5,50

MO sem LS => 6,26 LS => 0,00 MO com LS => 6,26

Valor do BDI => 1,92 10,21

 1.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  4657 ORSE Locação de container - Escritório com banheiro - 6,20 x 2,40m - Rev 02_02/2022 mês 1,0000000 1.600,00 1.600,00

Insumo  4298 ORSE Aluguel de container - Escritório com banheiro - 6,20 x 2,40m, equipado com Ar 

condicionado mês

mês 1,0000000 1.600,00 1.600,00

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 370,88 1.970,88

 1.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  C2209 SEINFRA RETIRADA DE PISO PAVIFLEX m² 1,0000000 9,84 9,84

Insumo  I2391 SEINFRA PEDREIRO H 0,1000000 20,77 2,07

Insumo  I2543 SEINFRA SERVENTE H 0,5000000 15,55 7,77

MO sem LS => 9,84 LS => 0,00 MO com LS => 9,84

Valor do BDI => 2,28 12,12

 1.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  COMP. 01 Próprio Administração local da obra MÊS 1,0000000 11.494,41 11.494,41

Insumo  P9903 SICRO3 Auxiliar técnico mês 0,5000000 3.712,19 1.856,09

Insumo  P9804 SICRO3 Apontador mês 0,5000000 4.059,98 2.029,98

Insumo  P9840 SICRO3 Encarregado geral mês 0,4000000 9.054,05 3.621,61

Insumo  P9812 SICRO3 Engenheiro mês 0,2000000 19.933,68 3.986,73

MO sem LS => 11.494,41 LS => 0,00 MO com LS => 11.494,41

Valor do BDI => 2.664,40 14.158,81

 1.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  9164 ORSE Locação topográfica com nivelamento de seções transversais de serviços de 

terraplenagem, inclusive conferências

m 1,0000000 4,01 4,01

Insumo  48 ORSE Auxiliar topografia - SICRO h h 0,1160000 18,74 2,17

Insumo  70 ORSE Topógrafo - SICRO h h 0,0580000 31,79 1,84

MO sem LS => 4,01 LS => 0,00 MO com LS => 4,01

Valor do BDI => 0,93 4,94

 2.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  4016096 SICRO3 Escavação e carga de material de jazida com escavadeira hidráulica de 1,56 m³ m³ 1,0000000 1,52 1,52

Operativa Improdutiva Operativa Improdutiva

Insumo E9515 SICRO3 Escavadeira hidráulica sobre esteiras com caçamba com capacidade de 1,56 m³ - 

118 kW

1,0000000 1,00 0,00 325,5065 147,6251 325,5065

325,5065

B Código Banco Mão de Obra Quantidade Custo Horário

Insumo P9824 SICRO3 Servente 1,0000000 17,7127 17,7127

17,7127

0,0000

343,2192

0,0173

0,0258

230,1900

1,4910

Custo Horário

Custo Horário de Equipamentos =>

Salário Hora

Custo Horário da Mão de Obra =>

Adc.M.O. - Ferramentas (0,0%) =>

Custo Horário de Execução =>

Fator de Influencia da Chuva - FIC =>

Custo do FIC =>

Produção de Equipe =>

Custo Unitário de Execução =>

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

SERP - SERVIÇOS 

PRELIMINARES
Mão de Obra

Mão de Obra

Mão de Obra

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

Locação de Serviços de 

Terraplenagem e Acompanhamento 

Topográfico da Obra

Mão de Obra

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

A Código Banco Equipamentos Quantidade Utilização Custo Operacional

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Demolições / Remoções

Provisórios

Provisórios

Mão de Obra

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

Mobilização / Instalações 

Provisórias / Desmobilização

Serviços

Valor com BDI =>

Tipo

DEMOLIÇÕES E RETIRADAS

Mão de Obra

Composições Analíticas com Preço Unitário Bancos B.D.I. Encargos Sociais
CONSTRUÇÃO DE PISTA DE CAMINHADA COM CICLOVIA, INTERLIGANDO O BAIRRO 

ÁGUA BRANCA AO CENTRO DA CIDADE DE CURRAIS-PI.

SINAPI - 07/2023 - Piauí

SICRO3 - 04/2023 - Piauí

ORSE - 06/2023 - Sergipe

SEINFRA - 027 - Ceará

23,18% Desonerado: 0,00%

Composições Analíticas com Preço Unitário

Composições Principais

Tipo

PAVI - PAVIMENTAÇÃO

PINT - PINTURAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material
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MO sem LS => 0,08 LS => 0,00 MO com LS => 0,08

Valor do BDI => 0,35 1,87

 2.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95875 SINAPI TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M³, EM VIA URBANA 

PAVIMENTADA, DMT ATÉ 30 KM (UNIDADE: M3XKM). AF_07/2020

M3XKM 1,0000000 2,11 2,11

Composição 

Auxiliar

 91386 SINAPI CAMINHÃO BASCULANTE 10 M3, TRUCADO CABINE SIMPLES, PESO 

BRUTO TOTAL 23.000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA 

ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 230 CV INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA - 

CHP DIURNO. AF_06/2014

CHP 0,0083000 228,89 1,89

Composição 

Auxiliar

 91387 SINAPI CAMINHÃO BASCULANTE 10 M3, TRUCADO CABINE SIMPLES, PESO 

BRUTO TOTAL 23.000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA 

ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 230 CV INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA - 

CHI DIURNO. AF_06/2014

CHI 0,0036000 61,35 0,22

MO sem LS => 0,18 LS => 0,00 MO com LS => 0,18

Valor do BDI => 0,49 2,60

 2.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  5502978 SICRO3 Compactação de aterros a 100% do Proctor normal m³ 1,0000000 4,65 4,65

Operativa Improdutiva Operativa Improdutiva

Insumo E9571 SICRO3 Caminhão tanque com capacidade de 10.000 l - 188 kW 1,0000000 0,90 0,10 324,0554 79,7252 299,6224

Insumo E9518 SICRO3 Grade de 24 discos rebocável de D = 60 cm (24”) 1,0000000 0,52 0,48 4,9022 3,4138 4,1878

Insumo E9524 SICRO3 Motoniveladora - 93 kW 1,0000000 0,29 0,71 284,1403 120,3418 167,8434

Insumo E9685 SICRO3 Rolo compactador pé de carneiro vibratório autopropelido por pneus de 11,6 t - 

82 kW

1,0000000 1,00 0,00 194,1151 81,0100 194,1151

Insumo E9577 SICRO3 Trator agrícola sobre pneus - 77 kW 1,0000000 0,52 0,48 126,2623 39,7067 84,7156

750,4843

B Código Banco Mão de Obra Quantidade Custo Horário

Insumo P9824 SICRO3 Servente 1,0000000 17,7127 17,7127

17,7127

0,0000

768,1970

0,0173

0,0789

168,2000

4,5672

MO sem LS => 0,11 LS => 0,00 MO com LS => 0,11

Valor do BDI => 1,08 5,73

 3.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  COMP. 02 Próprio Ciclovia em piso de concreto moldado in loco, feito na obra com acabamento 

convencional, espessura de 6cm, incluso juntas plásticas de dilatação a cada 2 

metros e pintura com tinta acrílica para piso (3 demãos) incluso fundo 

preparador

m² 1,0000000 76,41 76,41

Composição 

Auxiliar

 88297 SINAPI OPERADOR DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,0800000 23,34 1,86

Composição 

Auxiliar

 94990 SINAPI EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM 

CONCRETO MOLDADO IN LOCO, FEITO EM OBRA, ACABAMENTO 

CONVENCIONAL, NÃO ARMADO. AF_08/2022

m³ 0,0600000 878,41 52,70

Composição 

Auxiliar

 91283 SINAPI CORTADORA DE PISO COM MOTOR 4 TEMPOS A GASOLINA, POTÊNCIA 

DE 13 HP, COM DISCO DE CORTE DIAMANTADO SEGMENTADO PARA 

CONCRETO, DIÂMETRO DE 350 MM, FURO DE 1" (14 X 1") - CHP DIURNO. 

AF_08/2015

CHP 0,0800000 10,20 0,81

Composição 

Auxiliar

 91285 SINAPI CORTADORA DE PISO COM MOTOR 4 TEMPOS A GASOLINA, POTÊNCIA 

DE 13 HP, COM DISCO DE CORTE DIAMANTADO SEGMENTADO PARA 

CONCRETO, DIÂMETRO DE 350 MM, FURO DE 1" (14 X 1") - CHI DIURNO. 

AF_08/2015

CHI 0,0800000 1,03 0,08

Composição 

Auxiliar

 102492 SINAPI PINTURA DE PISO COM TINTA ACRÍLICA, APLICAÇÃO MANUAL, 3 DEMÃOS, 

INCLUSO FUNDO PREPARADOR. AF_05/2021

m² 1,0000000 20,32 20,32

Insumo  00003671 SINAPI JUNTA PLASTICA DE DILATACAO PARA PISOS, COR CINZA, 17 X 3 MM 

(ALTURA X ESPESSURA)

M 0,5000000 1,29 0,64

MO sem LS => 17,45 LS => 0,00 MO com LS => 17,45

Valor do BDI => 17,71 94,12

 4.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  94273 SINAPI ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO RETO, 

CONFECCIONADA EM CONCRETO PRÉ-FABRICADO, DIMENSÕES 

100X15X13X30 CM (COMPRIMENTO X BASE INFERIOR X BASE SUPERIOR 

X ALTURA), PARA VIAS URBANAS (USO VIÁRIO). AF_06/2016

M 1,0000000 42,39 42,39

Composição 

Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,3940000 21,73 8,56

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,3940000 17,21 6,78

Composição 

Auxiliar

 88629 SINAPI ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA MÉDIA 

ÚMIDA), PREPARO MANUAL. AF_08/2019

m³ 0,0020000 706,35 1,41

Insumo  00000370 SINAPI AREIA MEDIA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA JAZIDA, SEM 

TRANSPORTE)

m³ 0,0070000 89,00 0,62

Insumo  00004059 SINAPI MEIO-FIO OU GUIA DE CONCRETO, PRE-MOLDADO, COMP 1 M, *30 X 

12/15* CM (H X L1/L2)

M 1,0050000 24,90 25,02

MO sem LS => 10,76 LS => 0,00 MO com LS => 10,76

Valor do BDI => 9,83 52,22

 4.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  92396 SINAPI EXECUÇÃO DE PASSEIO EM PISO INTERTRAVADO, COM BLOCO 

RETANGULAR COR NATURAL DE 20 X 10 CM, ESPESSURA 6 CM. 

AF_10/2022

m² 1,0000000 63,17 63,17

Composição 

Auxiliar

 88260 SINAPI CALCETEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,3725000 21,58 8,03

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,3725000 17,21 6,41

Composição 

Auxiliar

 91277 SINAPI PLACA VIBRATÓRIA REVERSÍVEL COM MOTOR 4 TEMPOS A GASOLINA, 

FORÇA CENTRÍFUGA DE 25 KN (2500 KGF), POTÊNCIA 5,5 CV - CHP 

DIURNO. AF_08/2015

CHP 0,0041000 9,04 0,03

PAVI - PAVIMENTAÇÃO

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

PISO - PISOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

PISO - PISOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

PINT - PINTURAS

Material

Valor com BDI =>

Tipo

DROP - DRENAGEM/OBRAS DE 

CONTENÇÃO / POÇOS DE VISITA 

E CAIXAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Salário Hora

Custo Horário da Mão de Obra =>

Adc.M.O. - Ferramentas (0,0%) =>

Custo Horário de Execução =>

Fator de Influencia da Chuva - FIC =>

Custo do FIC =>

Produção de Equipe =>

Custo Unitário de Execução =>

Valor com BDI =>

Tipo

Valor com BDI =>

Tipo

TRAN - TRANSPORTES, CARGAS 

E DESCARGAS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Valor com BDI =>

Tipo

A Código Banco Equipamentos Quantidade Utilização Custo Operacional Custo Horário

Custo Horário de Equipamentos =>
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Composição 

Auxiliar

 91278 SINAPI PLACA VIBRATÓRIA REVERSÍVEL COM MOTOR 4 TEMPOS A GASOLINA, 

FORÇA CENTRÍFUGA DE 25 KN (2500 KGF), POTÊNCIA 5,5 CV - CHI 

DIURNO. AF_08/2015

CHI 0,1821000 0,51 0,09

Composição 

Auxiliar

 91283 SINAPI CORTADORA DE PISO COM MOTOR 4 TEMPOS A GASOLINA, POTÊNCIA 

DE 13 HP, COM DISCO DE CORTE DIAMANTADO SEGMENTADO PARA 

CONCRETO, DIÂMETRO DE 350 MM, FURO DE 1" (14 X 1") - CHP DIURNO. 

AF_08/2015

CHP 0,0491000 10,20 0,50

Composição 

Auxiliar

 91285 SINAPI CORTADORA DE PISO COM MOTOR 4 TEMPOS A GASOLINA, POTÊNCIA 

DE 13 HP, COM DISCO DE CORTE DIAMANTADO SEGMENTADO PARA 

CONCRETO, DIÂMETRO DE 350 MM, FURO DE 1" (14 X 1") - CHI DIURNO. 

AF_08/2015

CHI 0,1371000 1,03 0,14

Insumo  00000370 SINAPI AREIA MEDIA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA JAZIDA, SEM 

TRANSPORTE)

m³ 0,0568000 89,00 5,05

Insumo  00004741 SINAPI PO DE PEDRA (POSTO PEDREIRA/FORNECEDOR, SEM FRETE) m³ 0,0098000 220,82 2,16

Insumo  00036155 SINAPI BLOQUETE/PISO INTERTRAVADO DE CONCRETO - MODELO ONDA/16 

FACES/RETANGULAR/TIJOLINHO/PAVER/HOLANDES/PARALELEPIPEDO, 20 

CM X 10 CM, E = 6 CM, RESISTENCIA DE 35 MPA (NBR 9781), COR 

NATURAL

m² 1,0300000 39,58 40,76

MO sem LS => 9,94 LS => 0,00 MO com LS => 9,94

Valor do BDI => 14,64 77,81

 4.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  COMP. 03 Próprio Pavimentação com piso tátil direcional e/ou de alerta de concreto, colorido, 

25x25 cm aplicado c/ argamassa industrializada.

m² 1,0000000 102,33 102,33

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,2000000 17,21 20,65

Insumo  00037553 SINAPI ARGAMASSA INDUSTRIALIZADA PARA CHAPISCO COLANTE KG 4,0000000 1,41 5,64

Insumo  2540 ORSE Rejunte colorido flexivel  para revestimentos cerâmicos kg kg 0,5200000 3,50 1,82

Insumo  6897 ORSE Piso tátil direcional e/ou alerta, de concreto, colorido, dim 25x25 cm, para 

deficiente visual m2

m² 1,0500000 70,69 74,22

MO sem LS => 13,50 LS => 0,00 MO com LS => 13,50

Valor do BDI => 23,72 126,05

 6.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  10536 ORSE Lixeira em fibra de vidro, com capacidade 50l, com suporte (poste), 

FIOBERGLASS, REF. CLPD1085 ou similar

un 1,0000000 332,24 332,24

Composição 

Auxiliar

 10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 0,3000000 3,73 1,11

Composição 

Auxiliar

 10550 ORSE Encargos Complementares - Pedreiro h 0,3000000 3,58 1,07

Composição 

Auxiliar

 2497 ORSE Escavação manual de vala ou cava em material de 1ª categoria, profundidade 

até 1,50m

m³ 0,0160000 44,22 0,70

Composição 

Auxiliar

 95 ORSE Concreto simples fabricado na obra, fck=13,5 mpa, lançado e adensado m³ 0,0160000 655,25 10,48

Insumo  11237 ORSE Lixeiras em fibra de vidro, com capacidade 50L com suporte (poste), da 

Fioberglass, ref.CLPD1085 ou similar Padão EMURB un

un 1,0000000 311,00 311,00

Insumo  00004750 SINAPI PEDREIRO (HORISTA) H 0,3000000 15,27 4,58

Insumo  00006111 SINAPI SERVENTE DE OBRAS H 0,3000000 11,01 3,30

MO sem LS => 9,96 LS => 0,00 MO com LS => 9,96

Valor do BDI => 77,01 409,25

 6.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  COMP. 04 Próprio Estrutura metálica galvanizada, revestida por placas de ACM (alumínio 

composto) recortado, e=0,3mm. - fornecimento e montagem

m² 1,0000000 311,43 311,43

Insumo  M3231 SICRO3 Chapa de alumínio composto (ACM) - E = 3,0 mm m² 1,5000000 166,52 249,78

Insumo  00006111 SINAPI SERVENTE DE OBRAS H 5,6000000 11,01 61,65

MO sem LS => 61,65 LS => 0,00 MO com LS => 61,65

Valor do BDI => 72,19 383,62

 6.4 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  4420 ORSE Banco de concreto em alvenaria de tijolos maciços, assento em concreto 

simples, sem encosto, revestido em todas as faces com cerâmica Elizabeth 

20x20 cm ou similar

m 1,0000000 217,66 217,66

Composição 

Auxiliar

 127 ORSE Concreto simples usinado fck=21mpa, bombeado, lançado e adensado em 

superestrutura

m³ 0,0780000 575,66 44,90

Composição 

Auxiliar

 155 ORSE Alvenaria tijolo cerâmico maciço (5x9x19), esp = 0,09m (singela), com 

argamassa traço t5 - 1:2:8 (cimento / cal / areia) c/ junta de 2,0cm - R1

m² 0,6600000 93,20 61,51

Composição 

Auxiliar

 1908 ORSE Reboco ou emboço externo, de parede, com argamassa traço t5 - 1:2:8 (cimento 

/ cal / areia), espessura 2,0 cm

m² 0,8000000 30,85 24,68

Composição 

Auxiliar

 2180 ORSE Regularização de base para revest. de pisos com arg. traço t4, esp. média = 

2,5cm

m² 0,4000000 24,49 9,79

Composição 

Auxiliar

 2497 ORSE Escavação manual de vala ou cava em material de 1ª categoria, profundidade 

até 1,50m

m³ 0,0500000 44,22 2,21

Composição 

Auxiliar

 3310 ORSE Chapisco em parede com argamassa traço t1 - 1:3 (cimento / areia) - Revisado 

08/2015

m² 1,6000000 6,28 10,04

Composição 

Auxiliar

 7593 ORSE Revestimento cerâmico para piso ou parede, 20 x 20 cm, Elizabeth ou similar, 

linha Cristal Branco, aplicado c/argamassa industrializada ac-ii, rejuntado, 

exclusive regularização de base ou emboço

m² 1,2000000 45,35 54,42

Composição 

Auxiliar

 77 ORSE Aterro de caixão de ediificação, com fornec. de areia, adensada com água m³ 0,0670000 151,02 10,11

MO sem LS => 63,87 LS => 0,00 MO com LS => 63,87

Valor do BDI => 50,45 268,11

 7.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  101964 SINAPI LAJE PRÉ-MOLDADA UNIDIRECIONAL, BIAPOIADA, PARA FORRO, 

ENCHIMENTO EM CERÂMICA, VIGOTA CONVENCIONAL, ALTURA TOTAL 

DA LAJE (ENCHIMENTO+CAPA) = (8+3). AF_11/2020_PA

m² 1,0000000 173,11 173,11

Composição 

Auxiliar

 103674 SINAPI CONCRETAGEM DE VIGAS E LAJES, FCK=25 MPA, PARA LAJES 

PREMOLDADAS COM USO DE BOMBA - LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E 

ACABAMENTO. AF_02/2022_PS

m³ 0,0440000 645,02 28,38

Composição 

Auxiliar

 88262 SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,5010000 21,40 10,72

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,3540000 17,21 6,09

Conversão InfoWOrca

Concreto Simples

Alvenarias de Vedação

Argamassas

Pisos : Cimentados, em Concreto 

Simples, tipo Tech-Stone e de Alta 

Escavação Manual em Área 

Urbana

Conversão InfoWOrca

Conversão InfoWOrca

Aterros / Reaterros / Compactações

Valor com BDI =>

Tipo

FUES - FUNDAÇÕES E 

ESTRUTURAS

FUES - FUNDAÇÕES E 

ESTRUTURAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Valor com BDI =>

Tipo

Diversos

Provisórios

Provisórios

Escavação Manual em Área 

Urbana

Alvenarias de Pedra e Concretos 

para Fundações

Material

Mão de Obra

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

PARE - PAREDES/PAINEIS

Material

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

PISO - PISOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Material

  

ACER
LUCAS



  

Composição 

Auxiliar

 92273 SINAPI FABRICAÇÃO DE ESCORAS DO TIPO PONTALETE, EM MADEIRA, PARA PÉ-

DIREITO SIMPLES. AF_09/2020

M 0,9700000 18,11 17,56

Composição 

Auxiliar

 92767 SINAPI ARMAÇÃO DE LAJE DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO 

ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 4,2 MM - MONTAGEM. AF_06/2022

KG 0,9910000 15,29 15,15

Insumo  00003736 SINAPI LAJE PRE-MOLDADA CONVENCIONAL (LAJOTAS + VIGOTAS) PARA 

FORRO, UNIDIRECIONAL, SOBRECARGA DE 100 KG/M2, VAO ATE 4,00 M 

(SEM COLOCACAO)

m² 1,0000000 75,72 75,72

Insumo  00006193 SINAPI TABUA  NAO  APARELHADA  *2,5 X 20* CM, EM MACARANDUBA, ANGELIM 

OU EQUIVALENTE DA REGIAO - BRUTA

M 1,8700000 9,89 18,49

Insumo  00040304 SINAPI PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA DUPLA 17 X 27 (2 1/2 X 11) KG 0,0400000 25,11 1,00

MO sem LS => 18,80 LS => 0,00 MO com LS => 18,80

Valor do BDI => 40,13 213,24

 7.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  91815 SINAPI (COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DE ALVENARIA DE BLOCOS DE 

CONCRETO ESTRUTURAL 14X19X39 CM, (ESPESSURA 14 CM), FBK = 4,5 

MPA, UTILIZANDO PALHETA, PARA EDIFICAÇÃO HABITACIONAL. 

AF_10/2015

m² 1,0000000 65,49 65,49

Composição 

Auxiliar

 89453 SINAPI ALVENARIA DE BLOCOS DE CONCRETO ESTRUTURAL 14X19X39 CM 

(ESPESSURA 14 CM), FBK = 4,5 MPA, UTILIZANDO PALHETA. AF_10/2022

m² 1,0000000 65,49 65,49

MO sem LS => 12,74 LS => 0,00 MO com LS => 12,74

Valor do BDI => 15,18 80,67

 7.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  10783 ORSE Cobogo de cimento (elemento vazado, circular), 30 x 30 x 5cm, assentado com 

argamassa de cimento e areia

m² 1,0000000 184,99 184,99

Composição 

Auxiliar

 10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 1,8800000 3,73 7,01

Composição 

Auxiliar

 10550 ORSE Encargos Complementares - Pedreiro h 1,8800000 3,58 6,73

Insumo  11639 ORSE Cobogo cimento, (elemento vazado,circular), 30 x 30 x 5cm un un 11,1200000 10,80 120,09

Insumo  00000367 SINAPI AREIA GROSSA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA JAZIDA, 

SEM TRANSPORTE)

m³ 0,0040000 90,16 0,36

Insumo  00001379 SINAPI CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP II-32 KG 1,4700000 0,96 1,41

Insumo  00004750 SINAPI PEDREIRO (HORISTA) H 1,8800000 15,27 28,70

Insumo  00006111 SINAPI SERVENTE DE OBRAS H 1,8800000 11,01 20,69

MO sem LS => 49,39 LS => 0,00 MO com LS => 49,39

Valor do BDI => 42,88 227,87

 7.4 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  2292 ORSE Pintura para exteriores, sobre paredes, com lixamento, aplicação de 01 demão 

de líquido selador acrílico, 02 demãos de massa acrílica e 02 demãos de tinta 

pva latex convencional para exteriores - Rev 03

m² 1,0000000 37,09 37,09

Composição 

Auxiliar

 2282 ORSE Preparo de superfície com lixamento e aplicação de 01 demão de líquido selador 

acrílico

m² 1,0000000 7,44 7,44

Composição 

Auxiliar

 2287 ORSE Pintura de acabamento com aplicação de 02 demãos de tinta PVA latex para 

exteriores - cores convencionais

m² 1,0000000 13,84 13,84

Composição 

Auxiliar

 8624 ORSE Emassamento de superfície, com aplicação de 02 demãos de massa acrílica, 

lixamento e retoques - Rev 01

m² 1,0000000 15,81 15,81

MO sem LS => 20,54 LS => 0,00 MO com LS => 20,54

Valor do BDI => 8,60 45,69

 8.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  C1863 SEINFRA PEDRA CARIRI ESP.= 2cm, C/ ARGAMASSA MISTA DE CIMENTO CAL 

HIDRATADA E AREIA

m² 1,0000000 51,61 51,61

Insumo  I0044 SEINFRA AJUDANTE DE GRANITEIRO/MARMORISTA H 0,2500000 16,77 4,19

Insumo  I0108 SEINFRA AREIA GROSSA m³ 0,0304000 74,72 2,27

Insumo  I0441 SEINFRA CAL HIDRATADA KG 4,5500000 1,10 5,00

Insumo  I0805 SEINFRA CIMENTO PORTLAND KG 9,1300000 0,56 5,11

Insumo  I1227 SEINFRA GRANITEIRO/MAMORISTA H 0,3500000 20,77 7,26

Insumo  I1661 SEINFRA PISO PEDRA CARIRI E=2CM m² 1,0500000 26,46 27,78

MO sem LS => 11,45 LS => 0,00 MO com LS => 11,45

Valor do BDI => 11,96 63,57

 8.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  10234 ORSE Grama esmeralda em placas, fornecimento e plantio m² 1,0000000 24,62 24,62

Composição 

Auxiliar

 10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 0,0800000 3,73 0,29

Composição 

Auxiliar

 10581 ORSE Encargos Complementares - Jardineiro h 0,0800000 3,73 0,29

Insumo  11005 ORSE Grama esmeralda em placas m2 m² 1,0000000 15,00 15,00

Insumo  140 ORSE Adubo orgânico bovino, cacau ou similar m3 m³ 0,0050000 22,67 0,11

Insumo  2208 ORSE Terra vegetal m3 m³ 0,0800000 85,71 6,85

Insumo  3800 ORSE Adubo mineral NPK (10-10-10) kg kg 0,1000000 2,84 0,28

Insumo  00006111 SINAPI SERVENTE DE OBRAS H 0,0800000 11,01 0,88

Insumo  00044503 SINAPI JARDINEIRO (HORISTA) H 0,0800000 11,56 0,92

MO sem LS => 1,80 LS => 0,00 MO com LS => 1,80

Valor do BDI => 5,71 30,33

 9.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  2450 ORSE Limpeza geral m² 1,0000000 2,11 2,11

Composição 

Auxiliar

 10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 0,1000000 3,73 0,37

Insumo  1997 ORSE Sabão em pó kg kg 0,0050000 10,22 0,05

Insumo  2414 ORSE Vassoura piaçava un un 0,0500000 11,80 0,59

Paisagismo

Provisórios

Provisórios

Material

Material

Material

Material

Mão de Obra

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

Limpeza

Provisórios

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Latex PVA

Latex PVA

Latex PVA

Latex PVA

Valor com BDI =>

Tipo

PISOS EXTERNOS

Mão de Obra

Material

Material

Material

Mão de Obra

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

PARE - PAREDES/PAINEIS

PARE - PAREDES/PAINEIS

Valor com BDI =>

Tipo

Elementos Vazados

Provisórios

Provisórios

Material

Material

Material

Mão de Obra

Mão de Obra

FUES - FUNDAÇÕES E 

ESTRUTURAS

FUES - FUNDAÇÕES E 

ESTRUTURAS

  

ACER
LUCAS



  

Insumo  00006111 SINAPI SERVENTE DE OBRAS H 0,1000000 11,01 1,10

MO sem LS => 1,10 LS => 0,00 MO com LS => 1,10

Valor do BDI => 0,49 2,60

 9.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  100982 SINAPI CARGA, MANOBRA E DESCARGA DE ENTULHO EM CAMINHÃO 

BASCULANTE 10 M³ - CARGA COM ESCAVADEIRA HIDRÁULICA  (CAÇAMBA 

DE 0,80 M³ / 111 HP) E DESCARGA LIVRE (UNIDADE: M3). AF_07/2020

m³ 1,0000000 7,70 7,70

Composição 

Auxiliar

 5631 SINAPI ESCAVADEIRA HIDRÁULICA SOBRE ESTEIRAS, CAÇAMBA 0,80 M3, PESO 

OPERACIONAL 17 T, POTENCIA BRUTA 111 HP - CHP DIURNO. AF_06/2014

CHP 0,0083000 185,37 1,53

Composição 

Auxiliar

 5632 SINAPI ESCAVADEIRA HIDRÁULICA SOBRE ESTEIRAS, CAÇAMBA 0,80 M3, PESO 

OPERACIONAL 17 T, POTENCIA BRUTA 111 HP - CHI DIURNO. AF_06/2014

CHI 0,0105000 76,45 0,80

Composição 

Auxiliar

 91386 SINAPI CAMINHÃO BASCULANTE 10 M3, TRUCADO CABINE SIMPLES, PESO 

BRUTO TOTAL 23.000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA 

ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 230 CV INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA - 

CHP DIURNO. AF_06/2014

CHP 0,0198000 228,89 4,53

Composição 

Auxiliar

 91387 SINAPI CAMINHÃO BASCULANTE 10 M3, TRUCADO CABINE SIMPLES, PESO 

BRUTO TOTAL 23.000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA 

ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 230 CV INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA - 

CHI DIURNO. AF_06/2014

CHI 0,0138000 61,35 0,84

MO sem LS => 0,88 LS => 0,00 MO com LS => 0,88

Valor do BDI => 1,78 9,48

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88238 SINAPI AJUDANTE DE ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 17,09 17,09

Composição 

Auxiliar

 95308 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA AJUDANTE DE ARMADOR (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,13 0,13

Insumo  00006114 SINAPI AJUDANTE DE ARMADOR (HORISTA) H 1,0000000 10,83 10,83

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 2,26 2,26

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 0,65 0,65

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 1,14 1,14

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 0,07 0,07

Insumo  00043465 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA PEDREIRO - HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,84 0,84

Insumo  00043489 SINAPI EPI - FAMILIA PEDREIRO - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - 

COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 1,17 1,17

MO sem LS => 10,96 LS => 0,00 MO com LS => 10,96

Valor do BDI => 3,96 21,05

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88239 SINAPI AJUDANTE DE CARPINTEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 17,68 17,68

Composição 

Auxiliar

 95309 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA AJUDANTE DE CARPINTEIRO 

(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,17 0,17

Insumo  00006117 SINAPI CARPINTEIRO AUXILIAR (HORISTA) H 1,0000000 11,56 11,56

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 2,26 2,26

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 0,65 0,65

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 1,14 1,14

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 0,07 0,07

Insumo  00043459 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA CARPINTEIRO DE FORMAS - HORISTA 

(ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,49 0,49

Insumo  00043483 SINAPI EPI - FAMILIA CARPINTEIRO DE FORMAS - HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 1,34 1,34

MO sem LS => 11,73 LS => 0,00 MO com LS => 11,73

Valor do BDI => 4,10 21,78

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  89453 SINAPI ALVENARIA DE BLOCOS DE CONCRETO ESTRUTURAL 14X19X39 CM 

(ESPESSURA 14 CM), FBK = 4,5 MPA, UTILIZANDO PALHETA. AF_10/2022

m² 1,0000000 65,49 65,49

Composição 

Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,4500000 21,73 9,77

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,4500000 17,21 7,74

Composição 

Auxiliar

 88715 SINAPI ARGAMASSA TRAÇO 1:2:9 (EM VOLUME DE CIMENTO, CAL E AREIA MÉDIA 

ÚMIDA) PARA EMBOÇO/MASSA ÚNICA/ASSENTAMENTO DE ALVENARIA DE 

VEDAÇÃO, PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. AF_08/2019

m³ 0,0113000 529,50 5,98

Insumo  00025070 SINAPI BLOCO DE CONCRETO ESTRUTURAL 14 X 19 X 39 CM, FBK 4,5 MPA (NBR 

6136)

UN 10,2040000 3,12 31,83

Insumo  00038589 SINAPI MEIO BLOCO DE CONCRETO ESTRUTURAL 14 X 19 X 19 CM, FBK 4,5 MPA 

(NBR 6136)

UN 1,4600000 1,78 2,59

Insumo  00038591 SINAPI BLOCO DE CONCRETO ESTRUTURAL 14 X 19 X 34 CM, FBK 4,5 MPA (NBR 

6136)

UN 1,4600000 2,86 4,17

Insumo  00038597 SINAPI CANALETA DE CONCRETO ESTRUTURAL 14 X 19 X 39 CM, FBK 4,5 MPA 

(NBR 6136)

UN 0,9700000 3,52 3,41

MO sem LS => 12,74 LS => 0,00 MO com LS => 12,74

Valor do BDI => 15,18 80,67

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88715 SINAPI ARGAMASSA TRAÇO 1:2:9 (EM VOLUME DE CIMENTO, CAL E AREIA MÉDIA 

ÚMIDA) PARA EMBOÇO/MASSA ÚNICA/ASSENTAMENTO DE ALVENARIA DE 

VEDAÇÃO, PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. AF_08/2019

m³ 1,0000000 529,50 529,50

Composição 

Auxiliar

 88377 SINAPI OPERADOR DE BETONEIRA ESTACIONÁRIA/MISTURADOR COM 

ENCARGOS COMPLEMENTARES

H 4,2600000 18,77 79,96

Composição 

Auxiliar

 88830 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 

280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM 

CARREGADOR - CHP DIURNO. AF_05/2023

CHP 0,9900000 2,15 2,12

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Equipamento

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Outros

Serviços

Outros

Taxas

Equipamento

Equipamento

Valor com BDI =>

Tipo

PARE - PAREDES/PAINEIS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Tipo

TRAN - TRANSPORTES, CARGAS 

E DESCARGAS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Valor com BDI =>

Composições Auxiliares

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Outros

Serviços

Outros

Taxas

Equipamento

Mão de Obra

Valor com BDI =>

  

ACER
LUCAS



  

Composição 

Auxiliar

 88831 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 

280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM 

CARREGADOR - CHI DIURNO. AF_05/2023

CHI 3,2700000 0,42 1,37

Insumo  00000370 SINAPI AREIA MEDIA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA JAZIDA, SEM 

TRANSPORTE)

m³ 1,1900000 89,00 105,91

Insumo  00001106 SINAPI CAL HIDRATADA CH-I PARA ARGAMASSAS KG 158,9500000 1,06 168,48

Insumo  00001379 SINAPI CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP II-32 KG 178,8200000 0,96 171,66

MO sem LS => 58,87 LS => 0,00 MO com LS => 58,87

Valor do BDI => 122,74 652,24

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88629 SINAPI ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA MÉDIA 

ÚMIDA), PREPARO MANUAL. AF_08/2019

m³ 1,0000000 706,35 706,35

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 8,5700000 17,21 147,48

Insumo  00000370 SINAPI AREIA MEDIA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA JAZIDA, SEM 

TRANSPORTE)

m³ 1,0700000 89,00 95,23

Insumo  00001379 SINAPI CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP II-32 KG 482,9600000 0,96 463,64

MO sem LS => 96,41 LS => 0,00 MO com LS => 96,41

Valor do BDI => 163,73 870,08

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88245 SINAPI ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 21,58 21,58

Composição 

Auxiliar

 95314 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA ARMADOR (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,18 0,18

Insumo  00000378 SINAPI ARMADOR (HORISTA) H 1,0000000 15,27 15,27

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 2,26 2,26

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 0,65 0,65

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 1,14 1,14

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 0,07 0,07

Insumo  00043465 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA PEDREIRO - HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,84 0,84

Insumo  00043489 SINAPI EPI - FAMILIA PEDREIRO - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - 

COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 1,17 1,17

MO sem LS => 15,45 LS => 0,00 MO com LS => 15,45

Valor do BDI => 5,00 26,58

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  92767 SINAPI ARMAÇÃO DE LAJE DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO 

ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 4,2 MM - MONTAGEM. AF_06/2022

KG 1,0000000 15,29 15,29

Composição 

Auxiliar

 88238 SINAPI AJUDANTE DE ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0172000 17,09 0,29

Composição 

Auxiliar

 88245 SINAPI ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1055000 21,58 2,27

Composição 

Auxiliar

 92799 SINAPI CORTE E DOBRA DE AÇO CA-60, DIÂMETRO DE 4,2 MM. AF_06/2022 KG 1,0000000 11,57 11,57

Insumo  00039017 SINAPI ESPACADOR / DISTANCIADOR CIRCULAR COM ENTRADA LATERAL, EM 

PLASTICO, PARA VERGALHAO *4,2 A 12,5* MM, COBRIMENTO 20 MM

UN 2,8160000 0,22 0,61

Insumo  00043132 SINAPI ARAME RECOZIDO 16 BWG, D = 1,65 MM (0,016 KG/M) OU 18 BWG, D = 1,25 

MM (0,01 KG/M)

KG 0,0250000 22,18 0,55

MO sem LS => 3,40 LS => 0,00 MO com LS => 3,40

Valor do BDI => 3,54 18,83

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  155 ORSE Alvenaria tijolo cerâmico maciço (5x9x19), esp = 0,09m (singela), com 

argamassa traço t5 - 1:2:8 (cimento / cal / areia) c/ junta de 2,0cm - R1

m² 1,0000000 93,20 93,20

Composição 

Auxiliar

 10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 0,9100000 3,73 3,39

Composição 

Auxiliar

 10550 ORSE Encargos Complementares - Pedreiro h 1,5200000 3,58 5,44

Composição 

Auxiliar

 3308 ORSE Argamassa em volume - cimento, cal e areia traço t-5 (1:2:8) - 1 saco cimento 50 

kg / 2 sacos cal 20 kg / 8 padiolas de areia dim 0.35 x 0.45 x 0.13 m - Confecção 

mecânica e transporte

m³ 0,0320000 536,23 17,15

Insumo  2212 ORSE Tijolo cerâmico maciço 5 x 9 x 19cm un un 68,0000000 0,50 34,00

Insumo  00004750 SINAPI PEDREIRO (HORISTA) H 1,5200000 15,27 23,21

Insumo  00006111 SINAPI SERVENTE DE OBRAS H 0,9100000 11,01 10,01

MO sem LS => 34,62 LS => 0,00 MO com LS => 34,62

Valor do BDI => 21,60 114,80

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  1903 ORSE Argamassa cimento e areia traço t-1 (1:3) - 1 saco cimento 50kg / 3 padiolas 

areia dim. 0.35 x 0.45 x 0.23 m - Confecção mecânica e transporte

m³ 1,0000000 589,19 589,19

Composição 

Auxiliar

 10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 4,0000000 3,73 14,92

Insumo  00000370 SINAPI AREIA MEDIA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA JAZIDA, SEM 

TRANSPORTE)

m³ 1,0800000 89,00 96,12

Insumo  00001379 SINAPI CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP II-32 KG 452,2000000 0,96 434,11

Insumo  00006111 SINAPI SERVENTE DE OBRAS H 4,0000000 11,01 44,04

MO sem LS => 44,04 LS => 0,00 MO com LS => 44,04

Valor do BDI => 136,57 725,76

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  1906 ORSE Argamassa cimento e areia traço t-4 (1:5) - 1 saco cimento 50kg / 5 padiolas 

areia dim. 0,35z0,45x0,23m - Confecção mecânica e transporte

m³ 1,0000000 443,08 443,08

Composição 

Auxiliar

 10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 4,0000000 3,73 14,92

Insumo  00000370 SINAPI AREIA MEDIA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA JAZIDA, SEM 

TRANSPORTE)

m³ 1,0800000 89,00 96,12

Insumo  00001379 SINAPI CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP II-32 KG 300,0000000 0,96 288,00

Insumo  00006111 SINAPI SERVENTE DE OBRAS H 4,0000000 11,01 44,04

Provisórios

Material

Material

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

Argamassas

Provisórios

Material

Material

Mão de Obra

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

FUES - FUNDAÇÕES E 

ESTRUTURAS

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Alvenarias de Vedação

Provisórios

Provisórios

Conversão InfoWOrca

Material

Mão de Obra

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

Argamassas

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Outros

Serviços

Outros

Taxas

Equipamento

Equipamento

Valor com BDI =>

Tipo

FUES - FUNDAÇÕES E 

ESTRUTURAS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

  

ACER
LUCAS



  

MO sem LS => 44,04 LS => 0,00 MO com LS => 44,04

Valor do BDI => 102,71 545,79

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  3308 ORSE Argamassa em volume - cimento, cal e areia traço t-5 (1:2:8) - 1 saco cimento 50 

kg / 2 sacos cal 20 kg / 8 padiolas de areia dim 0.35 x 0.45 x 0.13 m - Confecção 

mecânica e transporte

m³ 1,0000000 536,23 536,23

Composição 

Auxiliar

 10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 4,0000000 3,73 14,92

Insumo  00000367 SINAPI AREIA GROSSA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA JAZIDA, 

SEM TRANSPORTE)

m³ 1,2160000 90,16 109,63

Insumo  00001106 SINAPI CAL HIDRATADA CH-I PARA ARGAMASSAS KG 182,0000000 1,06 192,92

Insumo  00001379 SINAPI CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP II-32 KG 182,0000000 0,96 174,72

Insumo  00006111 SINAPI SERVENTE DE OBRAS H 4,0000000 11,01 44,04

MO sem LS => 44,04 LS => 0,00 MO com LS => 44,04

Valor do BDI => 124,30 660,53

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  3407 ORSE Argamassa industrializada AC-II, Votomassa ou similar kg 1,0000000 1,34 1,34

Composição 

Auxiliar

 10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 0,0070000 3,73 0,02

Insumo  2684 ORSE Argamassa industrializada Votomassa AC-II, ou similar kg kg 0,8400000 1,49 1,25

Insumo  00006111 SINAPI SERVENTE DE OBRAS H 0,0070000 11,01 0,07

MO sem LS => 0,07 LS => 0,00 MO com LS => 0,07

Valor do BDI => 0,31 1,65

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  77 ORSE Aterro de caixão de ediificação, com fornec. de areia, adensada com água m³ 1,0000000 151,02 151,02

Composição 

Auxiliar

 10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 3,0000000 3,73 11,19

Insumo  00000366 SINAPI AREIA FINA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA JAZIDA, SEM 

TRANSPORTE)

m³ 1,2000000 89,00 106,80

Insumo  00006111 SINAPI SERVENTE DE OBRAS H 3,0000000 11,01 33,03

MO sem LS => 33,03 LS => 0,00 MO com LS => 33,03

Valor do BDI => 35,01 186,03

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88831 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 

280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM 

CARREGADOR - CHI DIURNO. AF_05/2023

CHI 1,0000000 0,42 0,42

Composição 

Auxiliar

 88826 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 

280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM 

CARREGADOR - DEPRECIAÇÃO. AF_05/2023

H 1,0000000 0,36 0,36

Composição 

Auxiliar

 88827 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 

280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM 

CARREGADOR - JUROS. AF_05/2023

H 1,0000000 0,06 0,06

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 0,10 0,52

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88830 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 

280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM 

CARREGADOR - CHP DIURNO. AF_05/2023

CHP 1,0000000 2,15 2,15

Composição 

Auxiliar

 88826 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 

280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM 

CARREGADOR - DEPRECIAÇÃO. AF_05/2023

H 1,0000000 0,36 0,36

Composição 

Auxiliar

 88827 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 

280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM 

CARREGADOR - JUROS. AF_05/2023

H 1,0000000 0,06 0,06

Composição 

Auxiliar

 88828 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 

280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM 

CARREGADOR - MANUTENÇÃO. AF_05/2023

H 1,0000000 0,42 0,42

Composição 

Auxiliar

 88829 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 

280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM 

CARREGADOR - MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF_05/2023

H 1,0000000 1,31 1,31

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 0,50 2,65

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88826 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 

280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM 

CARREGADOR - DEPRECIAÇÃO. AF_05/2023

H 1,0000000 0,36 0,36

Insumo  00010535 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA  280 

L, MOTOR ELETRICO TRIFASICO 220/380 V POTENCIA 2 CV, SEM 

CARREGADOR

UN 0,0000600 6.044,50 0,36

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 0,08 0,44

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88827 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 

280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM 

CARREGADOR - JUROS. AF_05/2023

H 1,0000000 0,06 0,06

Insumo  00010535 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA  280 

L, MOTOR ELETRICO TRIFASICO 220/380 V POTENCIA 2 CV, SEM 

CARREGADOR

UN 0,0000100 6.044,50 0,06

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 0,01 0,07

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88828 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 

280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM 

CARREGADOR - MANUTENÇÃO. AF_05/2023

H 1,0000000 0,42 0,42

Insumo  00010535 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA  280 

L, MOTOR ELETRICO TRIFASICO 220/380 V POTENCIA 2 CV, SEM 

CARREGADOR

UN 0,0000700 6.044,50 0,42

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Equipamento

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Equipamento

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Equipamento

Material

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

Argamassas

Provisórios

Material

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

Aterros / Reaterros / Compactações

Provisórios

Material

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Valor com BDI =>

Tipo

Conversão InfoWOrca

Provisórios

Material

Material

  

ACER
LUCAS



  

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 0,10 0,52

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88829 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 

280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM 

CARREGADOR - MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF_05/2023

H 1,0000000 1,31 1,31

Insumo  00002705 SINAPI ENERGIA ELETRICA ATE 2000 KWH INDUSTRIAL, SEM DEMANDA KWH 1,2512000 1,05 1,31

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 0,30 1,61

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88260 SINAPI CALCETEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 21,58 21,58

Composição 

Auxiliar

 95328 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA CALCETEIRO (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,18 0,18

Insumo  00004759 SINAPI CALCETEIRO (HORISTA) H 1,0000000 15,27 15,27

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 2,26 2,26

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 0,65 0,65

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 1,14 1,14

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 0,07 0,07

Insumo  00043465 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA PEDREIRO - HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,84 0,84

Insumo  00043489 SINAPI EPI - FAMILIA PEDREIRO - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - 

COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 1,17 1,17

MO sem LS => 15,45 LS => 0,00 MO com LS => 15,45

Valor do BDI => 5,00 26,58

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  91387 SINAPI CAMINHÃO BASCULANTE 10 M3, TRUCADO CABINE SIMPLES, PESO 

BRUTO TOTAL 23.000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA 

ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 230 CV INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA - 

CHI DIURNO. AF_06/2014

CHI 1,0000000 61,35 61,35

Composição 

Auxiliar

 88281 SINAPI MOTORISTA DE BASCULANTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 20,89 20,89

Composição 

Auxiliar

 91380 SINAPI CAMINHÃO BASCULANTE 10 M3, TRUCADO CABINE SIMPLES, PESO 

BRUTO TOTAL 23.000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA 

ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 230 CV INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA - 

DEPRECIAÇÃO. AF_06/2014

H 1,0000000 29,91 29,91

Composição 

Auxiliar

 91381 SINAPI CAMINHÃO BASCULANTE 10 M3, TRUCADO CABINE SIMPLES, PESO 

BRUTO TOTAL 23.000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA 

ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 230 CV INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA - 

JUROS. AF_06/2014

H 1,0000000 5,89 5,89

Composição 

Auxiliar

 91382 SINAPI CAMINHÃO BASCULANTE 10 M3, TRUCADO CABINE SIMPLES, PESO 

BRUTO TOTAL 23.000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA 

ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 230 CV INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA - 

IMPOSTOS E SEGUROS. AF_06/2014

H 1,0000000 4,66 4,66

MO sem LS => 15,94 LS => 0,00 MO com LS => 15,94

Valor do BDI => 14,22 75,57

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  91386 SINAPI CAMINHÃO BASCULANTE 10 M3, TRUCADO CABINE SIMPLES, PESO 

BRUTO TOTAL 23.000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA 

ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 230 CV INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA - 

CHP DIURNO. AF_06/2014

CHP 1,0000000 228,89 228,89

Composição 

Auxiliar

 88281 SINAPI MOTORISTA DE BASCULANTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 20,89 20,89

Composição 

Auxiliar

 91380 SINAPI CAMINHÃO BASCULANTE 10 M3, TRUCADO CABINE SIMPLES, PESO 

BRUTO TOTAL 23.000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA 

ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 230 CV INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA - 

DEPRECIAÇÃO. AF_06/2014

H 1,0000000 29,91 29,91

Composição 

Auxiliar

 91381 SINAPI CAMINHÃO BASCULANTE 10 M3, TRUCADO CABINE SIMPLES, PESO 

BRUTO TOTAL 23.000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA 

ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 230 CV INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA - 

JUROS. AF_06/2014

H 1,0000000 5,89 5,89

Composição 

Auxiliar

 91382 SINAPI CAMINHÃO BASCULANTE 10 M3, TRUCADO CABINE SIMPLES, PESO 

BRUTO TOTAL 23.000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA 

ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 230 CV INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA - 

IMPOSTOS E SEGUROS. AF_06/2014

H 1,0000000 4,66 4,66

Composição 

Auxiliar

 91383 SINAPI CAMINHÃO BASCULANTE 10 M3, TRUCADO CABINE SIMPLES, PESO 

BRUTO TOTAL 23.000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA 

ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 230 CV INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA - 

MANUTENÇÃO. AF_06/2014

H 1,0000000 54,02 54,02

Composição 

Auxiliar

 91384 SINAPI CAMINHÃO BASCULANTE 10 M3, TRUCADO CABINE SIMPLES, PESO 

BRUTO TOTAL 23.000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA 

ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 230 CV INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA - 

MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF_06/2014

H 1,0000000 113,52 113,52

MO sem LS => 15,94 LS => 0,00 MO com LS => 15,94

Valor do BDI => 53,06 281,95

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  91380 SINAPI CAMINHÃO BASCULANTE 10 M3, TRUCADO CABINE SIMPLES, PESO 

BRUTO TOTAL 23.000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA 

ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 230 CV INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA - 

DEPRECIAÇÃO. AF_06/2014

H 1,0000000 29,91 29,91

Insumo  00037734 SINAPI CACAMBA METALICA BASCULANTE COM CAPACIDADE DE 10 M3 (INCLUI 

MONTAGEM, NAO INCLUI CAMINHAO)

UN 0,0000603 75.443,33 4,54

Insumo  00037758 SINAPI CAMINHAO TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23000 KG, CARGA UTIL 

MAXIMA 15285 KG, DISTANCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, POTENCIA 326 CV 

(INCLUI CABINE E CHASSI, NAO INCLUI CARROCERIA)

UN 0,0000342 741.887,83 25,37

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Material

Equipamento

Equipamento

Equipamento

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Material

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Outros

Serviços

Outros

Taxas

  

ACER
LUCAS



  

Valor do BDI => 6,93 36,84

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  91382 SINAPI CAMINHÃO BASCULANTE 10 M3, TRUCADO CABINE SIMPLES, PESO 

BRUTO TOTAL 23.000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA 

ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 230 CV INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA - 

IMPOSTOS E SEGUROS. AF_06/2014

H 1,0000000 4,66 4,66

Insumo  00037734 SINAPI CACAMBA METALICA BASCULANTE COM CAPACIDADE DE 10 M3 (INCLUI 

MONTAGEM, NAO INCLUI CAMINHAO)

UN 0,0000059 75.443,33 0,44

Insumo  00037758 SINAPI CAMINHAO TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23000 KG, CARGA UTIL 

MAXIMA 15285 KG, DISTANCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, POTENCIA 326 CV 

(INCLUI CABINE E CHASSI, NAO INCLUI CARROCERIA)

UN 0,0000057 741.887,83 4,22

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 1,08 5,74

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  91381 SINAPI CAMINHÃO BASCULANTE 10 M3, TRUCADO CABINE SIMPLES, PESO 

BRUTO TOTAL 23.000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA 

ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 230 CV INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA - 

JUROS. AF_06/2014

H 1,0000000 5,89 5,89

Insumo  00037734 SINAPI CACAMBA METALICA BASCULANTE COM CAPACIDADE DE 10 M3 (INCLUI 

MONTAGEM, NAO INCLUI CAMINHAO)

UN 0,0000074 75.443,33 0,55

Insumo  00037758 SINAPI CAMINHAO TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23000 KG, CARGA UTIL 

MAXIMA 15285 KG, DISTANCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, POTENCIA 326 CV 

(INCLUI CABINE E CHASSI, NAO INCLUI CARROCERIA)

UN 0,0000072 741.887,83 5,34

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 1,37 7,26

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  91383 SINAPI CAMINHÃO BASCULANTE 10 M3, TRUCADO CABINE SIMPLES, PESO 

BRUTO TOTAL 23.000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA 

ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 230 CV INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA - 

MANUTENÇÃO. AF_06/2014

H 1,0000000 54,02 54,02

Insumo  00037734 SINAPI CACAMBA METALICA BASCULANTE COM CAPACIDADE DE 10 M3 (INCLUI 

MONTAGEM, NAO INCLUI CAMINHAO)

UN 0,0000849 75.443,33 6,40

Insumo  00037758 SINAPI CAMINHAO TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23000 KG, CARGA UTIL 

MAXIMA 15285 KG, DISTANCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, POTENCIA 326 CV 

(INCLUI CABINE E CHASSI, NAO INCLUI CARROCERIA)

UN 0,0000642 741.887,83 47,62

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 12,52 66,54

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  91384 SINAPI CAMINHÃO BASCULANTE 10 M3, TRUCADO CABINE SIMPLES, PESO 

BRUTO TOTAL 23.000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA 

ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 230 CV INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA - 

MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF_06/2014

H 1,0000000 113,52 113,52

Insumo  00004221 SINAPI OLEO DIESEL COMBUSTIVEL COMUM L 23,7000000 4,79 113,52

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 26,31 139,83

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88262 SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 21,40 21,40

Composição 

Auxiliar

 95330 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA CARPINTEIRO DE FÔRMAS (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,18 0,18

Insumo  00001213 SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS (HORISTA) H 1,0000000 15,27 15,27

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 2,26 2,26

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 0,65 0,65

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 1,14 1,14

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 0,07 0,07

Insumo  00043459 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA CARPINTEIRO DE FORMAS - HORISTA 

(ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,49 0,49

Insumo  00043483 SINAPI EPI - FAMILIA CARPINTEIRO DE FORMAS - HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 1,34 1,34

MO sem LS => 15,45 LS => 0,00 MO com LS => 15,45

Valor do BDI => 4,96 26,36

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  103674 SINAPI CONCRETAGEM DE VIGAS E LAJES, FCK=25 MPA, PARA LAJES 

PREMOLDADAS COM USO DE BOMBA - LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E 

ACABAMENTO. AF_02/2022_PS

m³ 1,0000000 645,02 645,02

Composição 

Auxiliar

 88262 SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1860000 21,40 3,98

Composição 

Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,1190000 21,73 24,31

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,1920000 17,21 20,51

Composição 

Auxiliar

 90586 SINAPI VIBRADOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO DE PONTEIRA 45MM, MOTOR 

ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV - CHP DIURNO. AF_06/2015

CHP 0,1940000 1,44 0,27

Composição 

Auxiliar

 90587 SINAPI VIBRADOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO DE PONTEIRA 45MM, MOTOR 

ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV - CHI DIURNO. AF_06/2015

CHI 0,1790000 0,53 0,09

Insumo  00001527 SINAPI CONCRETO USINADO BOMBEAVEL, CLASSE DE RESISTENCIA C25, BRITA 

0 E 1, SLUMP = 100 +/- 20 MM, COM BOMBEAMENTO (DISPONIBILIZACAO 

DE BOMBA), SEM O LANCAMENTO (NBR 8953)

m³ 1,1030000 540,22 595,86

MO sem LS => 33,73 LS => 0,00 MO com LS => 33,73

Valor do BDI => 149,52 794,54

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  94964 SINAPI CONCRETO FCK = 20MPA, TRAÇO 1:2,7:3 (EM MASSA SECA DE CIMENTO/ 

AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. 

AF_05/2021

m³ 1,0000000 590,36 590,36

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 2,5333000 17,21 43,59

Composição 

Auxiliar

 88377 SINAPI OPERADOR DE BETONEIRA ESTACIONÁRIA/MISTURADOR COM 

ENCARGOS COMPLEMENTARES

H 1,6046000 18,77 30,11

Equipamento

Equipamento

Valor com BDI =>

Tipo

FUES - FUNDAÇÕES E 

ESTRUTURAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Material

Valor com BDI =>

Tipo

FUES - FUNDAÇÕES E 

ESTRUTURAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Material

Equipamento

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Material

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Outros

Serviços

Outros

Taxas

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Material

Equipamento

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Material

Equipamento

Valor com BDI =>

  

ACER
LUCAS



  

Composição 

Auxiliar

 88830 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 

280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM 

CARREGADOR - CHP DIURNO. AF_05/2023

CHP 0,8259000 2,15 1,77

Composição 

Auxiliar

 88831 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 

280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM 

CARREGADOR - CHI DIURNO. AF_05/2023

CHI 0,7787000 0,42 0,32

Insumo  00000370 SINAPI AREIA MEDIA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA JAZIDA, SEM 

TRANSPORTE)

m³ 0,7558000 89,00 67,26

Insumo  00001379 SINAPI CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP II-32 KG 322,9777000 0,96 310,05

Insumo  00004721 SINAPI PEDRA BRITADA N. 1 (9,5 a 19 MM) POSTO PEDREIRA/FORNECEDOR, SEM 

FRETE

m³ 0,5872000 233,77 137,26

MO sem LS => 50,66 LS => 0,00 MO com LS => 50,66

Valor do BDI => 136,85 727,21

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  91285 SINAPI CORTADORA DE PISO COM MOTOR 4 TEMPOS A GASOLINA, POTÊNCIA 

DE 13 HP, COM DISCO DE CORTE DIAMANTADO SEGMENTADO PARA 

CONCRETO, DIÂMETRO DE 350 MM, FURO DE 1" (14 X 1") - CHI DIURNO. 

AF_08/2015

CHI 1,0000000 1,03 1,03

Composição 

Auxiliar

 91279 SINAPI CORTADORA DE PISO COM MOTOR 4 TEMPOS A GASOLINA, POTÊNCIA 

DE 13 HP, COM DISCO DE CORTE DIAMANTADO SEGMENTADO PARA 

CONCRETO, DIÂMETRO DE 350 MM, FURO DE 1" (14 X 1") - DEPRECIAÇÃO. 

AF_08/2015

H 1,0000000 0,93 0,93

Composição 

Auxiliar

 91280 SINAPI CORTADORA DE PISO COM MOTOR 4 TEMPOS A GASOLINA, POTÊNCIA 

DE 13 HP, COM DISCO DE CORTE DIAMANTADO SEGMENTADO PARA 

CONCRETO, DIÂMETRO DE 350 MM, FURO DE 1" (14 X 1") - JUROS. 

AF_08/2015

H 1,0000000 0,10 0,10

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 0,24 1,27

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  91283 SINAPI CORTADORA DE PISO COM MOTOR 4 TEMPOS A GASOLINA, POTÊNCIA 

DE 13 HP, COM DISCO DE CORTE DIAMANTADO SEGMENTADO PARA 

CONCRETO, DIÂMETRO DE 350 MM, FURO DE 1" (14 X 1") - CHP DIURNO. 

AF_08/2015

CHP 1,0000000 10,20 10,20

Composição 

Auxiliar

 91279 SINAPI CORTADORA DE PISO COM MOTOR 4 TEMPOS A GASOLINA, POTÊNCIA 

DE 13 HP, COM DISCO DE CORTE DIAMANTADO SEGMENTADO PARA 

CONCRETO, DIÂMETRO DE 350 MM, FURO DE 1" (14 X 1") - DEPRECIAÇÃO. 

AF_08/2015

H 1,0000000 0,93 0,93

Composição 

Auxiliar

 91280 SINAPI CORTADORA DE PISO COM MOTOR 4 TEMPOS A GASOLINA, POTÊNCIA 

DE 13 HP, COM DISCO DE CORTE DIAMANTADO SEGMENTADO PARA 

CONCRETO, DIÂMETRO DE 350 MM, FURO DE 1" (14 X 1") - JUROS. 

AF_08/2015

H 1,0000000 0,10 0,10

Composição 

Auxiliar

 91281 SINAPI CORTADORA DE PISO COM MOTOR 4 TEMPOS A GASOLINA, POTÊNCIA 

DE 13 HP, COM DISCO DE CORTE DIAMANTADO SEGMENTADO PARA 

CONCRETO, DIÂMETRO DE 350 MM, FURO DE 1" (14 X 1") - MANUTENÇÃO. 

AF_08/2015

H 1,0000000 1,16 1,16

Composição 

Auxiliar

 91282 SINAPI CORTADORA DE PISO COM MOTOR 4 TEMPOS A GASOLINA, POTÊNCIA 

DE 13 HP, COM DISCO DE CORTE DIAMANTADO SEGMENTADO PARA 

CONCRETO, DIÂMETRO DE 350 MM, FURO DE 1" (14 X 1") - MATERIAIS NA 

OPERAÇÃO. AF_08/2015

H 1,0000000 8,01 8,01

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 2,36 12,56

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  91279 SINAPI CORTADORA DE PISO COM MOTOR 4 TEMPOS A GASOLINA, POTÊNCIA 

DE 13 HP, COM DISCO DE CORTE DIAMANTADO SEGMENTADO PARA 

CONCRETO, DIÂMETRO DE 350 MM, FURO DE 1" (14 X 1") - DEPRECIAÇÃO. 

AF_08/2015

H 1,0000000 0,93 0,93

Insumo  00011280 SINAPI CORTADEIRA DE PISO DE CONCRETO E ASFALTO, PARA DISCO PADRAO 

DE DIAMETRO 350 MM (14") OU 450 MM (18") , MOTOR A GASOLINA, 

POTENCIA 13 HP, SEM DISCO

UN 0,0000640 13.926,08 0,89

Insumo  00013887 SINAPI DISCO DE CORTE DIAMANTADO SEGMENTADO PARA CONCRETO, 

DIAMETRO DE 350 MM, FURO DE 1 " (14 X 1 ")

UN 0,0000640 681,86 0,04

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 0,22 1,15

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  91280 SINAPI CORTADORA DE PISO COM MOTOR 4 TEMPOS A GASOLINA, POTÊNCIA 

DE 13 HP, COM DISCO DE CORTE DIAMANTADO SEGMENTADO PARA 

CONCRETO, DIÂMETRO DE 350 MM, FURO DE 1" (14 X 1") - JUROS. 

AF_08/2015

H 1,0000000 0,10 0,10

Insumo  00011280 SINAPI CORTADEIRA DE PISO DE CONCRETO E ASFALTO, PARA DISCO PADRAO 

DE DIAMETRO 350 MM (14") OU 450 MM (18") , MOTOR A GASOLINA, 

POTENCIA 13 HP, SEM DISCO

UN 0,0000076 13.926,08 0,10

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 0,02 0,12

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  91281 SINAPI CORTADORA DE PISO COM MOTOR 4 TEMPOS A GASOLINA, POTÊNCIA 

DE 13 HP, COM DISCO DE CORTE DIAMANTADO SEGMENTADO PARA 

CONCRETO, DIÂMETRO DE 350 MM, FURO DE 1" (14 X 1") - MANUTENÇÃO. 

AF_08/2015

H 1,0000000 1,16 1,16

Insumo  00011280 SINAPI CORTADEIRA DE PISO DE CONCRETO E ASFALTO, PARA DISCO PADRAO 

DE DIAMETRO 350 MM (14") OU 450 MM (18") , MOTOR A GASOLINA, 

POTENCIA 13 HP, SEM DISCO

UN 0,0000800 13.926,08 1,11

Insumo  00013887 SINAPI DISCO DE CORTE DIAMANTADO SEGMENTADO PARA CONCRETO, 

DIAMETRO DE 350 MM, FURO DE 1 " (14 X 1 ")

UN 0,0000800 681,86 0,05

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 0,27 1,43

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  91282 SINAPI CORTADORA DE PISO COM MOTOR 4 TEMPOS A GASOLINA, POTÊNCIA 

DE 13 HP, COM DISCO DE CORTE DIAMANTADO SEGMENTADO PARA 

CONCRETO, DIÂMETRO DE 350 MM, FURO DE 1" (14 X 1") - MATERIAIS NA 

OPERAÇÃO. AF_08/2015

H 1,0000000 8,01 8,01

Insumo  00004222 SINAPI GASOLINA COMUM L 1,4500000 5,53 8,01

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 1,86 9,87

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  92799 SINAPI CORTE E DOBRA DE AÇO CA-60, DIÂMETRO DE 4,2 MM. AF_06/2022 KG 1,0000000 11,57 11,57

Composição 

Auxiliar

 88238 SINAPI AJUDANTE DE ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0152000 17,09 0,25

Valor com BDI =>

Tipo

FUES - FUNDAÇÕES E 

ESTRUTURAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Equipamento

Equipamento

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Equipamento

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Equipamento

Equipamento

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Material

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Valor com BDI =>

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

  

ACER
LUCAS



  

Composição 

Auxiliar

 88245 SINAPI ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0933000 21,58 2,01

Insumo  00043059 SINAPI ACO CA-60, 4,2 MM, OU 5,0 MM, OU 6,0 MM, OU 7,0 MM, VERGALHAO KG 1,0700000 8,71 9,31

MO sem LS => 1,60 LS => 0,00 MO com LS => 1,60

Valor do BDI => 2,68 14,25

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95308 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA AJUDANTE DE ARMADOR (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,13 0,13

Insumo  00006114 SINAPI AJUDANTE DE ARMADOR (HORISTA) H 0,0121100 10,83 0,13

MO sem LS => 0,13 LS => 0,00 MO com LS => 0,13

Valor do BDI => 0,03 0,16

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95309 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA AJUDANTE DE CARPINTEIRO 

(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,17 0,17

Insumo  00006117 SINAPI CARPINTEIRO AUXILIAR (HORISTA) H 0,0154900 11,56 0,17

MO sem LS => 0,17 LS => 0,00 MO com LS => 0,17

Valor do BDI => 0,04 0,21

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95314 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA ARMADOR (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,18 0,18

Insumo  00000378 SINAPI ARMADOR (HORISTA) H 0,0121100 15,27 0,18

MO sem LS => 0,18 LS => 0,00 MO com LS => 0,18

Valor do BDI => 0,04 0,22

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95328 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA CALCETEIRO (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,18 0,18

Insumo  00004759 SINAPI CALCETEIRO (HORISTA) H 0,0121100 15,27 0,18

MO sem LS => 0,18 LS => 0,00 MO com LS => 0,18

Valor do BDI => 0,04 0,22

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95330 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA CARPINTEIRO DE FÔRMAS (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,18 0,18

Insumo  00001213 SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS (HORISTA) H 0,0121100 15,27 0,18

MO sem LS => 0,18 LS => 0,00 MO com LS => 0,18

Valor do BDI => 0,04 0,22

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95346 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA MOTORISTA DE BASCULANTE 

(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,08 0,08

Insumo  00020020 SINAPI MOTORISTA DE CAMINHAO-BASCULANTE (HORISTA) H 0,0053400 15,86 0,08

MO sem LS => 0,08 LS => 0,00 MO com LS => 0,08

Valor do BDI => 0,02 0,10

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95389 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA OPERADOR DE BETONEIRA 

ESTACIONÁRIA/MISTURADOR (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - 

HORISTA

H 1,0000000 0,11 0,11

Insumo  00037666 SINAPI OPERADOR DE BETONEIRA ESTACIONARIA / MISTURADOR H 0,0087200 13,71 0,11

MO sem LS => 0,11 LS => 0,00 MO com LS => 0,11

Valor do BDI => 0,03 0,14

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95357 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA OPERADOR DE ESCAVADEIRA 

(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,23 0,23

Insumo  00004234 SINAPI OPERADOR DE ESCAVADEIRA H 0,0121100 19,18 0,23

MO sem LS => 0,23 LS => 0,00 MO com LS => 0,23

Valor do BDI => 0,05 0,28

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95360 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA OPERADOR DE MÁQUINAS E 

EQUIPAMENTOS (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,22 0,22

Insumo  00004230 SINAPI OPERADOR DE MAQUINAS E TRATORES DIVERSOS (TERRAPLANAGEM) H 0,0121100 18,17 0,22

MO sem LS => 0,22 LS => 0,00 MO com LS => 0,22

Valor do BDI => 0,05 0,27

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95371 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA PEDREIRO (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,33 0,33

Insumo  00004750 SINAPI PEDREIRO (HORISTA) H 0,0222500 15,27 0,33

MO sem LS => 0,33 LS => 0,00 MO com LS => 0,33

Valor do BDI => 0,08 0,41

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95372 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA PINTOR (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,23 0,23

Insumo  00004783 SINAPI PINTOR (HORISTA) H 0,0154900 15,27 0,23

MO sem LS => 0,23 LS => 0,00 MO com LS => 0,23

Valor do BDI => 0,05 0,28

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95378 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA SERVENTE (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,24 0,24

Insumo  00006111 SINAPI SERVENTE DE OBRAS H 0,0222500 11,01 0,24

MO sem LS => 0,24 LS => 0,00 MO com LS => 0,24

Valor do BDI => 0,06 0,30

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  3310 ORSE Chapisco em parede com argamassa traço t1 - 1:3 (cimento / areia) - Revisado 

08/2015

m² 1,0000000 6,28 6,28

Composição 

Auxiliar

 10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 0,1000000 3,73 0,37

Composição 

Auxiliar

 10550 ORSE Encargos Complementares - Pedreiro h 0,1000000 3,58 0,35

Composição 

Auxiliar

 1903 ORSE Argamassa cimento e areia traço t-1 (1:3) - 1 saco cimento 50kg / 3 padiolas 

areia dim. 0.35 x 0.45 x 0.23 m - Confecção mecânica e transporte

m³ 0,0050000 589,19 2,94

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

Conversão InfoWOrca

Provisórios

Provisórios

Argamassas

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

  

ACER
LUCAS



  

Insumo  00004750 SINAPI PEDREIRO (HORISTA) H 0,1000000 15,27 1,52

Insumo  00006111 SINAPI SERVENTE DE OBRAS H 0,1000000 11,01 1,10

MO sem LS => 2,84 LS => 0,00 MO com LS => 2,84

Valor do BDI => 1,46 7,74

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  124 ORSE Concreto simples fabricado na obra, fck=13,5 mpa (b1/b2), sem lançamento e 

adensamento

m³ 1,0000000 614,45 614,45

Composição 

Auxiliar

 10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 6,0000000 3,73 22,38

Insumo  00000367 SINAPI AREIA GROSSA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA JAZIDA, 

SEM TRANSPORTE)

m³ 0,9430000 90,16 85,02

Insumo  00001379 SINAPI CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP II-32 KG 255,0000000 0,96 244,80

Insumo  00004718 SINAPI PEDRA BRITADA N. 2 (19 A 38 MM) POSTO PEDREIRA/FORNECEDOR, SEM 

FRETE

m³ 0,6270000 235,00 147,34

Insumo  00004721 SINAPI PEDRA BRITADA N. 1 (9,5 a 19 MM) POSTO PEDREIRA/FORNECEDOR, SEM 

FRETE

m³ 0,2090000 233,77 48,85

Insumo  00006111 SINAPI SERVENTE DE OBRAS H 6,0000000 11,01 66,06

MO sem LS => 66,06 LS => 0,00 MO com LS => 66,06

Valor do BDI => 142,43 756,88

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95 ORSE Concreto simples fabricado na obra, fck=13,5 mpa, lançado e adensado m³ 1,0000000 655,25 655,25

Composição 

Auxiliar

 124 ORSE Concreto simples fabricado na obra, fck=13,5 mpa (b1/b2), sem lançamento e 

adensamento

m³ 1,0000000 614,45 614,45

Composição 

Auxiliar

 7692 ORSE Lançamento de concreto simples fabricado na obra, inclusive adensamento e 

acabamento em peças da superestrutura

m³ 1,0000000 40,80 40,80

MO sem LS => 97,61 LS => 0,00 MO com LS => 97,61

Valor do BDI => 151,89 807,14

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  127 ORSE Concreto simples usinado fck=21mpa, bombeado, lançado e adensado em 

superestrutura

m³ 1,0000000 575,66 575,66

Composição 

Auxiliar

 128 ORSE Lançamento de concreto usinado, bombeado, em peças armadas da 

superestrutura, inclusive colocação, adensamento e acabamento

m³ 1,0000000 40,80 40,80

Insumo  00034492 SINAPI CONCRETO USINADO BOMBEAVEL, CLASSE DE RESISTENCIA C20, COM 

BRITA 0 E 1, SLUMP = 100 +/- 20 MM, EXCLUI SERVICO DE BOMBEAMENTO 

(NBR 8953)

m³ 1,0000000 485,00 485,00

Insumo  00044535 SINAPI SERVICO DE BOMBEAMENTO DE CONCRETO COM CONSUMO MINIMO DE 

40 M3, (DISPONIBILIZACAO DE BOMBA), SEM O LANCAMENTO

m³ 1,0000000 49,86 49,86

MO sem LS => 31,55 LS => 0,00 MO com LS => 31,55

Valor do BDI => 133,44 709,10

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  5632 SINAPI ESCAVADEIRA HIDRÁULICA SOBRE ESTEIRAS, CAÇAMBA 0,80 M3, PESO 

OPERACIONAL 17 T, POTENCIA BRUTA 111 HP - CHI DIURNO. AF_06/2014

CHI 1,0000000 76,45 76,45

Composição 

Auxiliar

 5627 SINAPI ESCAVADEIRA HIDRÁULICA SOBRE ESTEIRAS, CAÇAMBA 0,80 M3, PESO 

OPERACIONAL 17 T, POTENCIA BRUTA 111 HP - DEPRECIAÇÃO. 

AF_06/2014

H 1,0000000 45,87 45,87

Composição 

Auxiliar

 5628 SINAPI ESCAVADEIRA HIDRÁULICA SOBRE ESTEIRAS, CAÇAMBA 0,80 M3, PESO 

OPERACIONAL 17 T, POTENCIA BRUTA 111 HP - JUROS. AF_06/2014

H 1,0000000 6,22 6,22

Composição 

Auxiliar

 88294 SINAPI OPERADOR DE ESCAVADEIRA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 24,36 24,36

MO sem LS => 19,41 LS => 0,00 MO com LS => 19,41

Valor do BDI => 17,72 94,17

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  5631 SINAPI ESCAVADEIRA HIDRÁULICA SOBRE ESTEIRAS, CAÇAMBA 0,80 M3, PESO 

OPERACIONAL 17 T, POTENCIA BRUTA 111 HP - CHP DIURNO. AF_06/2014

CHP 1,0000000 185,37 185,37

Composição 

Auxiliar

 5627 SINAPI ESCAVADEIRA HIDRÁULICA SOBRE ESTEIRAS, CAÇAMBA 0,80 M3, PESO 

OPERACIONAL 17 T, POTENCIA BRUTA 111 HP - DEPRECIAÇÃO. 

AF_06/2014

H 1,0000000 45,87 45,87

Composição 

Auxiliar

 5628 SINAPI ESCAVADEIRA HIDRÁULICA SOBRE ESTEIRAS, CAÇAMBA 0,80 M3, PESO 

OPERACIONAL 17 T, POTENCIA BRUTA 111 HP - JUROS. AF_06/2014

H 1,0000000 6,22 6,22

Composição 

Auxiliar

 5629 SINAPI ESCAVADEIRA HIDRÁULICA SOBRE ESTEIRAS, CAÇAMBA 0,80 M3, PESO 

OPERACIONAL 17 T, POTENCIA BRUTA 111 HP - MANUTENÇÃO. 

AF_06/2014

H 1,0000000 57,34 57,34

Composição 

Auxiliar

 5630 SINAPI ESCAVADEIRA HIDRÁULICA SOBRE ESTEIRAS, CAÇAMBA 0,80 M3, PESO 

OPERACIONAL 17 T, POTENCIA BRUTA 111 HP - MATERIAIS NA 

OPERAÇÃO. AF_06/2014

H 1,0000000 51,58 51,58

Composição 

Auxiliar

 88294 SINAPI OPERADOR DE ESCAVADEIRA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 24,36 24,36

MO sem LS => 19,41 LS => 0,00 MO com LS => 19,41

Valor do BDI => 42,97 228,34

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  5627 SINAPI ESCAVADEIRA HIDRÁULICA SOBRE ESTEIRAS, CAÇAMBA 0,80 M3, PESO 

OPERACIONAL 17 T, POTENCIA BRUTA 111 HP - DEPRECIAÇÃO. 

AF_06/2014

H 1,0000000 45,87 45,87

Insumo  00010685 SINAPI ESCAVADEIRA HIDRAULICA SOBRE ESTEIRAS, CACAMBA 0,80M3, PESO 

OPERACIONAL 17T, POTENCIA BRUTA 111HP

UN 0,0000560 819.231,84 45,87

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 10,63 56,50

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  5628 SINAPI ESCAVADEIRA HIDRÁULICA SOBRE ESTEIRAS, CAÇAMBA 0,80 M3, PESO 

OPERACIONAL 17 T, POTENCIA BRUTA 111 HP - JUROS. AF_06/2014

H 1,0000000 6,22 6,22

Insumo  00010685 SINAPI ESCAVADEIRA HIDRAULICA SOBRE ESTEIRAS, CACAMBA 0,80M3, PESO 

OPERACIONAL 17T, POTENCIA BRUTA 111HP

UN 0,0000076 819.231,84 6,22

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 1,44 7,66

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  5629 SINAPI ESCAVADEIRA HIDRÁULICA SOBRE ESTEIRAS, CAÇAMBA 0,80 M3, PESO 

OPERACIONAL 17 T, POTENCIA BRUTA 111 HP - MANUTENÇÃO. 

AF_06/2014

H 1,0000000 57,34 57,34

Insumo  00010685 SINAPI ESCAVADEIRA HIDRAULICA SOBRE ESTEIRAS, CACAMBA 0,80M3, PESO 

OPERACIONAL 17T, POTENCIA BRUTA 111HP

UN 0,0000700 819.231,84 57,34

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Equipamento

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Equipamento

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Equipamento

Valor com BDI =>

Tipo

Material

Material

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

Alvenarias de Pedra e Concretos 

para Fundações

Concreto Simples

Concreto Simples

Valor com BDI =>

Tipo

Concreto Simples

Concreto Simples

Material

Serviços

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Mão de Obra

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

Concreto Simples

Provisórios

Material

Material
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MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 13,29 70,63

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  5630 SINAPI ESCAVADEIRA HIDRÁULICA SOBRE ESTEIRAS, CAÇAMBA 0,80 M3, PESO 

OPERACIONAL 17 T, POTENCIA BRUTA 111 HP - MATERIAIS NA 

OPERAÇÃO. AF_06/2014

H 1,0000000 51,58 51,58

Insumo  00004221 SINAPI OLEO DIESEL COMBUSTIVEL COMUM L 10,7700000 4,79 51,58

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 11,96 63,54

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  94990 SINAPI EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM 

CONCRETO MOLDADO IN LOCO, FEITO EM OBRA, ACABAMENTO 

CONVENCIONAL, NÃO ARMADO. AF_08/2022

m³ 1,0000000 878,41 878,41

Composição 

Auxiliar

 88262 SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,6268000 21,40 34,81

Composição 

Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,4149000 21,73 30,74

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 3,0417000 17,21 52,34

Composição 

Auxiliar

 94964 SINAPI CONCRETO FCK = 20MPA, TRAÇO 1:2,7:3 (EM MASSA SECA DE CIMENTO/ 

AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. 

AF_05/2021

m³ 1,2315000 590,36 727,02

Insumo  00002692 SINAPI DESMOLDANTE PROTETOR PARA FORMAS DE MADEIRA, DE BASE 

OLEOSA EMULSIONADA EM AGUA

L 0,0213000 10,57 0,22

Insumo  00004509 SINAPI SARRAFO *2,5 X 10* CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA REGIAO - 

BRUTA

M 3,1250000 5,61 17,53

Insumo  00004517 SINAPI SARRAFO *2,5 X 7,5* CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA REGIAO - 

BRUTA

M 2,5000000 3,87 9,67

Insumo  00005068 SINAPI PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 17 X 21 (2 X 11) KG 0,2994000 20,34 6,08

MO sem LS => 143,79 LS => 0,00 MO com LS => 143,79

Valor do BDI => 203,62 1.082,03

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  8624 ORSE Emassamento de superfície, com aplicação de 02 demãos de massa acrílica, 

lixamento e retoques - Rev 01

m² 1,0000000 15,81 15,81

Composição 

Auxiliar

 10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 0,2500000 3,73 0,93

Composição 

Auxiliar

 10553 ORSE Encargos Complementares - Pintor h 0,3500000 3,78 1,32

Insumo  1602 ORSE Massa acrílica Massa acrílica (lata de 18 l) l lata 0,7200000 6,72 4,83

Insumo  00003767 SINAPI LIXA EM FOLHA PARA PAREDE OU MADEIRA, NUMERO 120, COR 

VERMELHA

UN 0,5000000 1,29 0,64

Insumo  00004783 SINAPI PINTOR (HORISTA) H 0,3500000 15,27 5,34

Insumo  00006111 SINAPI SERVENTE DE OBRAS H 0,2500000 11,01 2,75

MO sem LS => 8,09 LS => 0,00 MO com LS => 8,09

Valor do BDI => 3,66 19,47

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  10555 ORSE Encargos Complementares - Armador h 1,0000000 3,55 3,55

Insumo  10362 ORSE Seguro de vida e acidente em grupo un un 0,0045000 12,54 0,05

Insumo  10492 ORSE Cesta Básica un un 0,0045000 175,00 0,78

Insumo  10517 ORSE Exames admissionais/demissionais (checkup) cj cj 0,0004000 300,00 0,12

Insumo  10585 ORSE Arco de serra un un 0,0002000 22,49 0,00

Insumo  10586 ORSE Torquesa un un 0,0002000 36,90 0,00

Insumo  10596 ORSE Protetor auricular un un 0,0045000 4,90 0,02

Insumo  10599 ORSE Protetor solar fps 30 com 120ml un un 0,0018000 13,00 0,02

Insumo  10761 ORSE Refeição - café da manhã ( café com leite e dois pães com manteiga) un un 0,1018000 5,00 0,50

Insumo  158 ORSE Almoço (Participação do empregador) un un 0,1018000 14,00 1,42

Insumo  1651 ORSE Óculos branco proteção pr pr 0,0008000 6,35 0,00

Insumo  2378 ORSE Vale transporte un un 0,0654000 4,50 0,29

Insumo  941 ORSE Fardamento com mangas curta un un 0,0015000 184,14 0,27

Insumo  00012892 SINAPI LUVA RASPA DE COURO, CANO CURTO (PUNHO *7* CM) PAR 0,0023000 13,66 0,03

Insumo  00012893 SINAPI BOTA DE SEGURANCA COM BIQUEIRA DE ACO E COLARINHO 

ACOLCHOADO

PAR 0,0008000 72,86 0,05

Insumo  00012894 SINAPI CAPA PARA CHUVA EM PVC COM FORRO DE POLIESTER, COM CAPUZ 

(AMARELA OU AZUL)

UN 0,0002000 19,73 0,00

Insumo  00012895 SINAPI CAPACETE DE SEGURANCA ABA FRONTAL COM SUSPENSAO DE 

POLIETILENO, SEM JUGULAR (CLASSE B)

UN 0,0006000 15,18 0,00

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 0,82 4,37

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  10551 ORSE Encargos Complementares - Carpinteiro h 1,0000000 3,62 3,62

Insumo  10362 ORSE Seguro de vida e acidente em grupo un un 0,0045000 12,54 0,05

Insumo  10492 ORSE Cesta Básica un un 0,0045000 175,00 0,78

Insumo  10517 ORSE Exames admissionais/demissionais (checkup) cj cj 0,0004000 300,00 0,12

Insumo  10577 ORSE Serrote 40cm un un 0,0001000 29,90 0,00

Insumo  10578 ORSE Formão grande un un 0,0002000 15,15 0,00

Insumo  10579 ORSE Chave de fenda chata 30 cm un un 0,0002000 26,89 0,00

Insumo  10596 ORSE Protetor auricular un un 0,0045000 4,90 0,02

Insumo  10599 ORSE Protetor solar fps 30 com 120ml un un 0,0018000 13,00 0,02

Insumo  10761 ORSE Refeição - café da manhã ( café com leite e dois pães com manteiga) un un 0,1018000 5,00 0,50

Provisórios

Serviços

Material

Serviços

Material

Material

Material

Material

Material

Serviços

Material

Serviços

Material

Material

Material

Material

Serviços

Material

Material

Material

Material

Equipamento

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Material

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Latex PVA

Provisórios

Provisórios

Material

Material

Mão de Obra

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

Provisórios

Serviços

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Material

Valor com BDI =>

Tipo

PISO - PISOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

FUES - FUNDAÇÕES E 

ESTRUTURAS
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Insumo  11244 ORSE Martelo com unha un un 0,0002000 39,04 0,00

Insumo  11248 ORSE Furadeira e Parafusadeira eletrica Bosch ou Similar profissional un un 0,0001000 246,00 0,02

Insumo  11249 ORSE Serra circular eletrica portatil un un 0,0001000 518,00 0,05

Insumo  158 ORSE Almoço (Participação do empregador) un un 0,1018000 14,00 1,42

Insumo  1651 ORSE Óculos branco proteção pr pr 0,0007000 6,35 0,00

Insumo  2378 ORSE Vale transporte un un 0,0654000 4,50 0,29

Insumo  941 ORSE Fardamento com mangas curta un un 0,0015000 184,14 0,27

Insumo  00012892 SINAPI LUVA RASPA DE COURO, CANO CURTO (PUNHO *7* CM) PAR 0,0023000 13,66 0,03

Insumo  00012893 SINAPI BOTA DE SEGURANCA COM BIQUEIRA DE ACO E COLARINHO 

ACOLCHOADO

PAR 0,0007000 72,86 0,05

Insumo  00012894 SINAPI CAPA PARA CHUVA EM PVC COM FORRO DE POLIESTER, COM CAPUZ 

(AMARELA OU AZUL)

UN 0,0002000 19,73 0,00

Insumo  00012895 SINAPI CAPACETE DE SEGURANCA ABA FRONTAL COM SUSPENSAO DE 

POLIETILENO, SEM JUGULAR (CLASSE B)

UN 0,0006000 15,18 0,00

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 0,84 4,46

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  10581 ORSE Encargos Complementares - Jardineiro h 1,0000000 3,73 3,73

Insumo  10362 ORSE Seguro de vida e acidente em grupo un un 0,0045000 12,54 0,05

Insumo  10492 ORSE Cesta Básica un un 0,0045000 175,00 0,78

Insumo  10517 ORSE Exames admissionais/demissionais (checkup) cj cj 0,0004000 300,00 0,12

Insumo  10596 ORSE Protetor auricular un un 0,0045000 4,90 0,02

Insumo  10599 ORSE Protetor solar fps 30 com 120ml un un 0,0018000 13,00 0,02

Insumo  10761 ORSE Refeição - café da manhã ( café com leite e dois pães com manteiga) un un 0,1018000 5,00 0,50

Insumo  10788 ORSE Pá quadrada un un 0,0002000 36,90 0,00

Insumo  158 ORSE Almoço (Participação do empregador) un un 0,1018000 14,00 1,42

Insumo  1651 ORSE Óculos branco proteção pr pr 0,0008000 6,35 0,00

Insumo  2378 ORSE Vale transporte un un 0,0941000 4,50 0,42

Insumo  4728 ORSE Talhadeira chata 10" Talhadeira chara 10" un un 0,0003000 18,58 0,00

Insumo  4729 ORSE Marreta 1 kg com cabo un un 0,0001000 31,50 0,00

Insumo  941 ORSE Fardamento com mangas curta un un 0,0015000 184,14 0,27

Insumo  00002711 SINAPI CARRINHO DE MAO DE ACO CAPACIDADE 50 A 60 L, PNEU COM CAMARA UN 0,0002000 282,30 0,05

Insumo  00012892 SINAPI LUVA RASPA DE COURO, CANO CURTO (PUNHO *7* CM) PAR 0,0023000 13,66 0,03

Insumo  00012893 SINAPI BOTA DE SEGURANCA COM BIQUEIRA DE ACO E COLARINHO 

ACOLCHOADO

PAR 0,0008000 72,86 0,05

Insumo  00012894 SINAPI CAPA PARA CHUVA EM PVC COM FORRO DE POLIESTER, COM CAPUZ 

(AMARELA OU AZUL)

UN 0,0002000 19,73 0,00

Insumo  00012895 SINAPI CAPACETE DE SEGURANCA ABA FRONTAL COM SUSPENSAO DE 

POLIETILENO, SEM JUGULAR (CLASSE B)

UN 0,0006000 15,18 0,00

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 0,86 4,59

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  10550 ORSE Encargos Complementares - Pedreiro h 1,0000000 3,58 3,58

Insumo  10282 ORSE Regua de alumínio c/ 2,00m (para pedreiro) un un 0,0002000 40,80 0,00

Insumo  10362 ORSE Seguro de vida e acidente em grupo un un 0,0045000 12,54 0,05

Insumo  10492 ORSE Cesta Básica un un 0,0045000 175,00 0,78

Insumo  10517 ORSE Exames admissionais/demissionais (checkup) cj cj 0,0004000 300,00 0,12

Insumo  10596 ORSE Protetor auricular un un 0,0045000 4,90 0,02

Insumo  10599 ORSE Protetor solar fps 30 com 120ml un un 0,0018000 13,00 0,02

Insumo  10761 ORSE Refeição - café da manhã ( café com leite e dois pães com manteiga) un un 0,1018000 5,00 0,50

Insumo  10789 ORSE Nível de bolha de madeira un un 0,0002000 18,92 0,00

Insumo  10790 ORSE Prumo de face un un 0,0001000 25,95 0,00

Insumo  11243 ORSE Martelo sem unha un un 0,0001000 27,50 0,00

Insumo  11245 ORSE Desempoladeira de madeira 12x22 un un 0,0007000 11,60 0,00

Insumo  11246 ORSE Escala métrica de bambú Un Un 0,0007000 10,22 0,00

Insumo  11247 ORSE Serra mármore Serra marmore un un 0,0001000 327,80 0,03

Insumo  11264 ORSE Marreta de 1/2 kg com cabo un un 0,0002000 13,52 0,00

Insumo  11265 ORSE Martelo de borracha com cabo un un 0,0004000 20,00 0,00

Insumo  158 ORSE Almoço (Participação do empregador) un un 0,1018000 14,00 1,42

Insumo  1651 ORSE Óculos branco proteção pr pr 0,0008000 6,35 0,00

Insumo  2378 ORSE Vale transporte un un 0,0654000 4,50 0,29

Insumo  4174 ORSE Desempenadeira de aço lisa, cabo madeira, ref:143, Atlas ou similar un un 0,0005000 10,80 0,00

Insumo  4722 ORSE Colher de pedreiro un un 0,0004000 18,80 0,00

Insumo  941 ORSE Fardamento com mangas curta un un 0,0015000 184,14 0,27

Insumo  00012892 SINAPI LUVA RASPA DE COURO, CANO CURTO (PUNHO *7* CM) PAR 0,0023000 13,66 0,03

Serviços

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Equipamento

Material

Material

Material

Equipamento

Equipamento

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Provisórios

Material

Serviços

Material

Serviços

Material

Material

Equipamento

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Provisórios

Serviços

Material

Serviços

Material

Material

Serviços

Material

Material

Material

Material

Material

Equipamento

Equipamento

Material

Material

Material

Material
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Insumo  00012893 SINAPI BOTA DE SEGURANCA COM BIQUEIRA DE ACO E COLARINHO 

ACOLCHOADO

PAR 0,0008000 72,86 0,05

Insumo  00012894 SINAPI CAPA PARA CHUVA EM PVC COM FORRO DE POLIESTER, COM CAPUZ 

(AMARELA OU AZUL)

UN 0,0002000 19,73 0,00

Insumo  00012895 SINAPI CAPACETE DE SEGURANCA ABA FRONTAL COM SUSPENSAO DE 

POLIETILENO, SEM JUGULAR (CLASSE B)

UN 0,0006000 15,18 0,00

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 0,83 4,41

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  10553 ORSE Encargos Complementares - Pintor h 1,0000000 3,78 3,78

Insumo  10362 ORSE Seguro de vida e acidente em grupo un un 0,0045000 12,54 0,05

Insumo  10492 ORSE Cesta Básica un un 0,0045000 175,00 0,78

Insumo  10517 ORSE Exames admissionais/demissionais (checkup) cj cj 0,0004000 300,00 0,12

Insumo  10583 ORSE Trincha 3" un un 0,0045000 11,98 0,05

Insumo  10596 ORSE Protetor auricular un un 0,0045000 4,90 0,02

Insumo  10599 ORSE Protetor solar fps 30 com 120ml un un 0,0018000 13,00 0,02

Insumo  10761 ORSE Refeição - café da manhã ( café com leite e dois pães com manteiga) un un 0,1018000 5,00 0,50

Insumo  11250 ORSE Rolo lã de carneiro 20cm un un 0,0023000 17,50 0,04

Insumo  11251 ORSE Pincel de seda 2" un un 0,0045000 26,90 0,12

Insumo  11252 ORSE Escada de aluminio de abrir com 7 degraus un un 0,0001000 269,00 0,02

Insumo  158 ORSE Almoço (Participação do empregador) un un 0,1018000 14,00 1,42

Insumo  1651 ORSE Óculos branco proteção pr pr 0,0008000 6,35 0,00

Insumo  2378 ORSE Vale transporte un un 0,0654000 4,50 0,29

Insumo  4174 ORSE Desempenadeira de aço lisa, cabo madeira, ref:143, Atlas ou similar un un 0,0005000 10,80 0,00

Insumo  4725 ORSE Espátula un un 0,0004000 18,50 0,00

Insumo  941 ORSE Fardamento com mangas curta un un 0,0015000 184,14 0,27

Insumo  00012892 SINAPI LUVA RASPA DE COURO, CANO CURTO (PUNHO *7* CM) PAR 0,0023000 13,66 0,03

Insumo  00012893 SINAPI BOTA DE SEGURANCA COM BIQUEIRA DE ACO E COLARINHO 

ACOLCHOADO

PAR 0,0008000 72,86 0,05

Insumo  00012894 SINAPI CAPA PARA CHUVA EM PVC COM FORRO DE POLIESTER, COM CAPUZ 

(AMARELA OU AZUL)

UN 0,0002000 19,73 0,00

Insumo  00012895 SINAPI CAPACETE DE SEGURANCA ABA FRONTAL COM SUSPENSAO DE 

POLIETILENO, SEM JUGULAR (CLASSE B)

UN 0,0006000 15,18 0,00

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 0,88 4,66

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 1,0000000 3,73 3,73

Insumo  10362 ORSE Seguro de vida e acidente em grupo un un 0,0045000 12,54 0,05

Insumo  10492 ORSE Cesta Básica un un 0,0045000 175,00 0,78

Insumo  10517 ORSE Exames admissionais/demissionais (checkup) cj cj 0,0004000 300,00 0,12

Insumo  10596 ORSE Protetor auricular un un 0,0045000 4,90 0,02

Insumo  10599 ORSE Protetor solar fps 30 com 120ml un un 0,0018000 13,00 0,02

Insumo  10761 ORSE Refeição - café da manhã ( café com leite e dois pães com manteiga) un un 0,1018000 5,00 0,50

Insumo  10788 ORSE Pá quadrada un un 0,0002000 36,90 0,00

Insumo  158 ORSE Almoço (Participação do empregador) un un 0,1018000 14,00 1,42

Insumo  1651 ORSE Óculos branco proteção pr pr 0,0008000 6,35 0,00

Insumo  2378 ORSE Vale transporte un un 0,0941000 4,50 0,42

Insumo  4728 ORSE Talhadeira chata 10" Talhadeira chara 10" un un 0,0003000 18,58 0,00

Insumo  4729 ORSE Marreta 1 kg com cabo un un 0,0001000 31,50 0,00

Insumo  941 ORSE Fardamento com mangas curta un un 0,0015000 184,14 0,27

Insumo  00002711 SINAPI CARRINHO DE MAO DE ACO CAPACIDADE 50 A 60 L, PNEU COM CAMARA UN 0,0002000 282,30 0,05

Insumo  00012892 SINAPI LUVA RASPA DE COURO, CANO CURTO (PUNHO *7* CM) PAR 0,0023000 13,66 0,03

Insumo  00012893 SINAPI BOTA DE SEGURANCA COM BIQUEIRA DE ACO E COLARINHO 

ACOLCHOADO

PAR 0,0008000 72,86 0,05

Insumo  00012894 SINAPI CAPA PARA CHUVA EM PVC COM FORRO DE POLIESTER, COM CAPUZ 

(AMARELA OU AZUL)

UN 0,0002000 19,73 0,00

Insumo  00012895 SINAPI CAPACETE DE SEGURANCA ABA FRONTAL COM SUSPENSAO DE 

POLIETILENO, SEM JUGULAR (CLASSE B)

UN 0,0006000 15,18 0,00

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 0,86 4,59

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  2497 ORSE Escavação manual de vala ou cava em material de 1ª categoria, profundidade 

até 1,50m

m³ 1,0000000 44,22 44,22

Composição 

Auxiliar

 10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 3,0000000 3,73 11,19

Insumo  00006111 SINAPI SERVENTE DE OBRAS H 3,0000000 11,01 33,03

MO sem LS => 33,03 LS => 0,00 MO com LS => 33,03

Valor do BDI => 10,25 54,47

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  92273 SINAPI FABRICAÇÃO DE ESCORAS DO TIPO PONTALETE, EM MADEIRA, PARA PÉ-

DIREITO SIMPLES. AF_09/2020

M 1,0000000 18,11 18,11

Composição 

Auxiliar

 88239 SINAPI AJUDANTE DE CARPINTEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0210000 17,68 0,37

Composição 

Auxiliar

 88262 SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0910000 21,40 1,94

Valor com BDI =>

Tipo

FUES - FUNDAÇÕES E 

ESTRUTURAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Equipamento

Equipamento

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Escavação Manual em Área 

Urbana

Provisórios

Mão de Obra

Material

Material

Material

Material

Equipamento

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Provisórios

Serviços

Material

Serviços

Material

Material

Serviços

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Provisórios

Serviços

Material

Serviços

Material

Material

Material

Serviços

Material

Material

Material

Material

Material

Material
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Composição 

Auxiliar

 91692 SINAPI SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA DE 

5HP, COM COIFA PARA DISCO 10" - CHP DIURNO. AF_08/2015

CHP 0,0070000 24,94 0,17

Composição 

Auxiliar

 91693 SINAPI SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA DE 

5HP, COM COIFA PARA DISCO 10" - CHI DIURNO. AF_08/2015

CHI 0,0300000 23,45 0,70

Insumo  00004491 SINAPI PONTALETE *7,5 X 7,5* CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA 

REGIAO - BRUTA

M 1,3100000 11,05 14,47

Insumo  00005068 SINAPI PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 17 X 21 (2 X 11) KG 0,0230000 20,34 0,46

MO sem LS => 2,31 LS => 0,00 MO com LS => 2,31

Valor do BDI => 4,20 22,31

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  7692 ORSE Lançamento de concreto simples fabricado na obra, inclusive adensamento e 

acabamento em peças da superestrutura

m³ 1,0000000 40,80 40,80

Composição 

Auxiliar

 10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 1,6200000 3,73 6,04

Composição 

Auxiliar

 10550 ORSE Encargos Complementares - Pedreiro h 0,3600000 3,58 1,28

Composição 

Auxiliar

 10551 ORSE Encargos Complementares - Carpinteiro h 0,3600000 3,62 1,30

Composição 

Auxiliar

 10555 ORSE Encargos Complementares - Armador h 0,1800000 3,55 0,63

Insumo  00000378 SINAPI ARMADOR (HORISTA) H 0,1800000 15,27 2,74

Insumo  00001213 SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS (HORISTA) H 0,3600000 15,27 5,49

Insumo  00004750 SINAPI PEDREIRO (HORISTA) H 0,3600000 15,27 5,49

Insumo  00006111 SINAPI SERVENTE DE OBRAS H 1,6200000 11,01 17,83

MO sem LS => 31,55 LS => 0,00 MO com LS => 31,55

Valor do BDI => 9,46 50,26

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  128 ORSE Lançamento de concreto usinado, bombeado, em peças armadas da 

superestrutura, inclusive colocação, adensamento e acabamento

m³ 1,0000000 40,80 40,80

Composição 

Auxiliar

 10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 1,6200000 3,73 6,04

Composição 

Auxiliar

 10550 ORSE Encargos Complementares - Pedreiro h 0,3600000 3,58 1,28

Composição 

Auxiliar

 10551 ORSE Encargos Complementares - Carpinteiro h 0,3600000 3,62 1,30

Composição 

Auxiliar

 10555 ORSE Encargos Complementares - Armador h 0,1800000 3,55 0,63

Insumo  00000378 SINAPI ARMADOR (HORISTA) H 0,1800000 15,27 2,74

Insumo  00001213 SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS (HORISTA) H 0,3600000 15,27 5,49

Insumo  00004750 SINAPI PEDREIRO (HORISTA) H 0,3600000 15,27 5,49

Insumo  00006111 SINAPI SERVENTE DE OBRAS H 1,6200000 11,01 17,83

MO sem LS => 31,55 LS => 0,00 MO com LS => 31,55

Valor do BDI => 9,46 50,26

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88281 SINAPI MOTORISTA DE BASCULANTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 20,89 20,89

Composição 

Auxiliar

 95346 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA MOTORISTA DE BASCULANTE 

(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,08 0,08

Insumo  00020020 SINAPI MOTORISTA DE CAMINHAO-BASCULANTE (HORISTA) H 1,0000000 15,86 15,86

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 2,26 2,26

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 0,65 0,65

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 1,14 1,14

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 0,07 0,07

Insumo  00043464 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA 

(ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,01 0,01

Insumo  00043488 SINAPI EPI - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,82 0,82

MO sem LS => 15,94 LS => 0,00 MO com LS => 15,94

Valor do BDI => 4,84 25,73

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88377 SINAPI OPERADOR DE BETONEIRA ESTACIONÁRIA/MISTURADOR COM 

ENCARGOS COMPLEMENTARES

H 1,0000000 18,77 18,77

Composição 

Auxiliar

 95389 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA OPERADOR DE BETONEIRA 

ESTACIONÁRIA/MISTURADOR (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - 

HORISTA

H 1,0000000 0,11 0,11

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 2,26 2,26

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 0,65 0,65

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 1,14 1,14

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 0,07 0,07

Insumo  00037666 SINAPI OPERADOR DE BETONEIRA ESTACIONARIA / MISTURADOR H 1,0000000 13,71 13,71

Insumo  00043464 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA 

(ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,01 0,01

Insumo  00043488 SINAPI EPI - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,82 0,82

MO sem LS => 13,82 LS => 0,00 MO com LS => 13,82

Valor do BDI => 4,35 23,12

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88294 SINAPI OPERADOR DE ESCAVADEIRA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 24,36 24,36

Composição 

Auxiliar

 95357 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA OPERADOR DE ESCAVADEIRA 

(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,23 0,23

Insumo  00004234 SINAPI OPERADOR DE ESCAVADEIRA H 1,0000000 19,18 19,18

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 2,26 2,26

Equipamento

Equipamento

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Outros

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Outros

Serviços

Outros

Taxas

Equipamento

Equipamento

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Outros

Serviços

Outros

Taxas

Mão de Obra

Mão de Obra

Mão de Obra

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

Concreto Simples

Provisórios

Provisórios

Provisórios

Provisórios

Mão de Obra

Mão de Obra

Mão de Obra

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Concreto Simples

Provisórios

Provisórios

Provisórios

Provisórios

Mão de Obra
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Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 0,65 0,65

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 1,14 1,14

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 0,07 0,07

Insumo  00043464 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA 

(ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,01 0,01

Insumo  00043488 SINAPI EPI - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,82 0,82

MO sem LS => 19,41 LS => 0,00 MO com LS => 19,41

Valor do BDI => 5,65 30,01

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88297 SINAPI OPERADOR DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 1,0000000 23,34 23,34

Composição 

Auxiliar

 95360 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA OPERADOR DE MÁQUINAS E 

EQUIPAMENTOS (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,22 0,22

Insumo  00004230 SINAPI OPERADOR DE MAQUINAS E TRATORES DIVERSOS (TERRAPLANAGEM) H 1,0000000 18,17 18,17

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 2,26 2,26

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 0,65 0,65

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 1,14 1,14

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 0,07 0,07

Insumo  00043464 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA 

(ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,01 0,01

Insumo  00043488 SINAPI EPI - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,82 0,82

MO sem LS => 18,39 LS => 0,00 MO com LS => 18,39

Valor do BDI => 5,41 28,75

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 21,73 21,73

Composição 

Auxiliar

 95371 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA PEDREIRO (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,33 0,33

Insumo  00004750 SINAPI PEDREIRO (HORISTA) H 1,0000000 15,27 15,27

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 2,26 2,26

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 0,65 0,65

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 1,14 1,14

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 0,07 0,07

Insumo  00043465 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA PEDREIRO - HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,84 0,84

Insumo  00043489 SINAPI EPI - FAMILIA PEDREIRO - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - 

COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 1,17 1,17

MO sem LS => 15,60 LS => 0,00 MO com LS => 15,60

Valor do BDI => 5,04 26,77

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88310 SINAPI PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 22,98 22,98

Composição 

Auxiliar

 95372 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA PINTOR (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,23 0,23

Insumo  00004783 SINAPI PINTOR (HORISTA) H 1,0000000 15,27 15,27

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 2,26 2,26

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 0,65 0,65

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 1,14 1,14

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 0,07 0,07

Insumo  00043466 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA PINTOR - HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 1,68 1,68

Insumo  00043490 SINAPI EPI - FAMILIA PINTOR - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - 

COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 1,68 1,68

MO sem LS => 15,50 LS => 0,00 MO com LS => 15,50

Valor do BDI => 5,33 28,31

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  102492 SINAPI PINTURA DE PISO COM TINTA ACRÍLICA, APLICAÇÃO MANUAL, 3 DEMÃOS, 

INCLUSO FUNDO PREPARADOR. AF_05/2021

m² 1,0000000 20,32 20,32

Composição 

Auxiliar

 88310 SINAPI PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,3650000 22,98 8,38

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1520000 17,21 2,61

Insumo  00006085 SINAPI SELADOR ACRILICO OPACO PREMIUM INTERIOR/EXTERIOR L 0,1600000 8,34 1,33

Insumo  00007348 SINAPI TINTA ACRILICA PREMIUM PARA PISO L 0,5340000 14,83 7,91

Insumo  00012815 SINAPI FITA CREPE ROLO DE 25 MM X 50 M UN 0,0100000 9,36 0,09

MO sem LS => 7,36 LS => 0,00 MO com LS => 7,36

Valor do BDI => 4,71 25,03

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  102234 SINAPI PINTURA IMUNIZANTE PARA MADEIRA, 2 DEMÃOS. AF_01/2021 m² 1,0000000 25,15 25,15

Composição 

Auxiliar

 88310 SINAPI PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,4529000 22,98 10,40

Insumo  00007340 SINAPI IMUNIZANTE PARA MADEIRA, INCOLOR L 0,3257000 45,30 14,75

MO sem LS => 7,01 LS => 0,00 MO com LS => 7,01

Valor do BDI => 5,83 30,98

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  91278 SINAPI PLACA VIBRATÓRIA REVERSÍVEL COM MOTOR 4 TEMPOS A GASOLINA, 

FORÇA CENTRÍFUGA DE 25 KN (2500 KGF), POTÊNCIA 5,5 CV - CHI 

DIURNO. AF_08/2015

CHI 1,0000000 0,51 0,51

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

PINT - PINTURAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Equipamento

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Outros

Serviços

Outros

Taxas

Equipamento

Equipamento

Valor com BDI =>

Tipo

PINT - PINTURAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Outros

Serviços

Outros

Taxas

Equipamento

Equipamento

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Outros

Serviços

Outros

Taxas

Equipamento

Serviços

Outros

Taxas

Equipamento

Equipamento

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS
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Composição 

Auxiliar

 91273 SINAPI PLACA VIBRATÓRIA REVERSÍVEL COM MOTOR 4 TEMPOS A GASOLINA, 

FORÇA CENTRÍFUGA DE 25 KN (2500 KGF), POTÊNCIA 5,5 CV - 

DEPRECIAÇÃO. AF_08/2015

H 1,0000000 0,45 0,45

Composição 

Auxiliar

 91274 SINAPI PLACA VIBRATÓRIA REVERSÍVEL COM MOTOR 4 TEMPOS A GASOLINA, 

FORÇA CENTRÍFUGA DE 25 KN (2500 KGF), POTÊNCIA 5,5 CV - JUROS. 

AF_08/2015

H 1,0000000 0,06 0,06

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 0,12 0,63

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  91277 SINAPI PLACA VIBRATÓRIA REVERSÍVEL COM MOTOR 4 TEMPOS A GASOLINA, 

FORÇA CENTRÍFUGA DE 25 KN (2500 KGF), POTÊNCIA 5,5 CV - CHP 

DIURNO. AF_08/2015

CHP 1,0000000 9,04 9,04

Composição 

Auxiliar

 91273 SINAPI PLACA VIBRATÓRIA REVERSÍVEL COM MOTOR 4 TEMPOS A GASOLINA, 

FORÇA CENTRÍFUGA DE 25 KN (2500 KGF), POTÊNCIA 5,5 CV - 

DEPRECIAÇÃO. AF_08/2015

H 1,0000000 0,45 0,45

Composição 

Auxiliar

 91274 SINAPI PLACA VIBRATÓRIA REVERSÍVEL COM MOTOR 4 TEMPOS A GASOLINA, 

FORÇA CENTRÍFUGA DE 25 KN (2500 KGF), POTÊNCIA 5,5 CV - JUROS. 

AF_08/2015

H 1,0000000 0,06 0,06

Composição 

Auxiliar

 91275 SINAPI PLACA VIBRATÓRIA REVERSÍVEL COM MOTOR 4 TEMPOS A GASOLINA, 

FORÇA CENTRÍFUGA DE 25 KN (2500 KGF), POTÊNCIA 5,5 CV - 

MANUTENÇÃO. AF_08/2015

H 1,0000000 0,57 0,57

Composição 

Auxiliar

 91276 SINAPI PLACA VIBRATÓRIA REVERSÍVEL COM MOTOR 4 TEMPOS A GASOLINA, 

FORÇA CENTRÍFUGA DE 25 KN (2500 KGF), POTÊNCIA 5,5 CV - MATERIAIS 

NA OPERAÇÃO. AF_08/2015

H 1,0000000 7,96 7,96

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 2,10 11,14

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  91273 SINAPI PLACA VIBRATÓRIA REVERSÍVEL COM MOTOR 4 TEMPOS A GASOLINA, 

FORÇA CENTRÍFUGA DE 25 KN (2500 KGF), POTÊNCIA 5,5 CV - 

DEPRECIAÇÃO. AF_08/2015

H 1,0000000 0,45 0,45

Insumo  00001442 SINAPI COMPACTADOR DE SOLO TIPO PLACA VIBRATORIA REVERSIVEL, A 

GASOLINA 4 TEMPOS, PESO 125 A 150 KG, FORCA CENTRIF. 2500 A 2800 

KGF, LARG. TRABALHO 400 A 450 MM, FREQ. VIBRACAO 4300 A 4500 RPM, 

VELOC. TRABALHO 15 A 20 M/MIN, POT. 5,5 A 6,0 HP

UN 0,0000533 8.561,98 0,45

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 0,10 0,55

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  91274 SINAPI PLACA VIBRATÓRIA REVERSÍVEL COM MOTOR 4 TEMPOS A GASOLINA, 

FORÇA CENTRÍFUGA DE 25 KN (2500 KGF), POTÊNCIA 5,5 CV - JUROS. 

AF_08/2015

H 1,0000000 0,06 0,06

Insumo  00001442 SINAPI COMPACTADOR DE SOLO TIPO PLACA VIBRATORIA REVERSIVEL, A 

GASOLINA 4 TEMPOS, PESO 125 A 150 KG, FORCA CENTRIF. 2500 A 2800 

KGF, LARG. TRABALHO 400 A 450 MM, FREQ. VIBRACAO 4300 A 4500 RPM, 

VELOC. TRABALHO 15 A 20 M/MIN, POT. 5,5 A 6,0 HP

UN 0,0000074 8.561,98 0,06

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 0,01 0,07

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  91275 SINAPI PLACA VIBRATÓRIA REVERSÍVEL COM MOTOR 4 TEMPOS A GASOLINA, 

FORÇA CENTRÍFUGA DE 25 KN (2500 KGF), POTÊNCIA 5,5 CV - 

MANUTENÇÃO. AF_08/2015

H 1,0000000 0,57 0,57

Insumo  00001442 SINAPI COMPACTADOR DE SOLO TIPO PLACA VIBRATORIA REVERSIVEL, A 

GASOLINA 4 TEMPOS, PESO 125 A 150 KG, FORCA CENTRIF. 2500 A 2800 

KGF, LARG. TRABALHO 400 A 450 MM, FREQ. VIBRACAO 4300 A 4500 RPM, 

VELOC. TRABALHO 15 A 20 M/MIN, POT. 5,5 A 6,0 HP

UN 0,0000667 8.561,98 0,57

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 0,13 0,70

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  91276 SINAPI PLACA VIBRATÓRIA REVERSÍVEL COM MOTOR 4 TEMPOS A GASOLINA, 

FORÇA CENTRÍFUGA DE 25 KN (2500 KGF), POTÊNCIA 5,5 CV - MATERIAIS 

NA OPERAÇÃO. AF_08/2015

H 1,0000000 7,96 7,96

Insumo  00004222 SINAPI GASOLINA COMUM L 1,4400000 5,53 7,96

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 1,85 9,81

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  2287 ORSE Pintura de acabamento com aplicação de 02 demãos de tinta PVA latex para 

exteriores - cores convencionais

m² 1,0000000 13,84 13,84

Composição 

Auxiliar

 10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 0,2000000 3,73 0,74

Composição 

Auxiliar

 10553 ORSE Encargos Complementares - Pintor h 0,4000000 3,78 1,51

Insumo  2231 ORSE Tinta pva látex para exterior - coralmur branco gelo Tinta pva látex para exterior - 

coralmur branco gelo (lata de 18 l) l

lata 0,1800000 18,32 3,29

Insumo  00004783 SINAPI PINTOR (HORISTA) H 0,4000000 15,27 6,10

Insumo  00006111 SINAPI SERVENTE DE OBRAS H 0,2000000 11,01 2,20

MO sem LS => 8,30 LS => 0,00 MO com LS => 8,30

Valor do BDI => 3,21 17,05

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  2282 ORSE Preparo de superfície com lixamento e aplicação de 01 demão de líquido selador 

acrílico

m² 1,0000000 7,44 7,44

Composição 

Auxiliar

 10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 0,1000000 3,73 0,37

Composição 

Auxiliar

 10553 ORSE Encargos Complementares - Pintor h 0,2000000 3,78 0,75

Insumo  1332 ORSE Líquido selador acrílico Líquido selador acrílico (galão de 3,6 l) l gl 0,2000000 7,67 1,53

Insumo  00003767 SINAPI LIXA EM FOLHA PARA PAREDE OU MADEIRA, NUMERO 120, COR 

VERMELHA

UN 0,5000000 1,29 0,64

Insumo  00004783 SINAPI PINTOR (HORISTA) H 0,2000000 15,27 3,05

Insumo  00006111 SINAPI SERVENTE DE OBRAS H 0,1000000 11,01 1,10

MO sem LS => 4,15 LS => 0,00 MO com LS => 4,15

Valor do BDI => 1,72 9,16

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Mão de Obra

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Latex PVA

Provisórios

Provisórios

Material

Mão de Obra

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

Latex PVA

Provisórios

Provisórios

Material

Material

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Equipamento

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Equipamento

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Equipamento

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS
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Composição  1908 ORSE Reboco ou emboço externo, de parede, com argamassa traço t5 - 1:2:8 (cimento 

/ cal / areia), espessura 2,0 cm

m² 1,0000000 30,85 30,85

Composição 

Auxiliar

 10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 0,6000000 3,73 2,23

Composição 

Auxiliar

 10550 ORSE Encargos Complementares - Pedreiro h 0,6000000 3,58 2,14

Composição 

Auxiliar

 3308 ORSE Argamassa em volume - cimento, cal e areia traço t-5 (1:2:8) - 1 saco cimento 50 

kg / 2 sacos cal 20 kg / 8 padiolas de areia dim 0.35 x 0.45 x 0.13 m - Confecção 

mecânica e transporte

m³ 0,0200000 536,23 10,72

Insumo  00004750 SINAPI PEDREIRO (HORISTA) H 0,6000000 15,27 9,16

Insumo  00006111 SINAPI SERVENTE DE OBRAS H 0,6000000 11,01 6,60

MO sem LS => 16,64 LS => 0,00 MO com LS => 16,64

Valor do BDI => 7,15 38,00

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  2180 ORSE Regularização de base para revest. de pisos com arg. traço t4, esp. média = 

2,5cm

m² 1,0000000 24,49 24,49

Composição 

Auxiliar

 10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 0,4000000 3,73 1,49

Composição 

Auxiliar

 10550 ORSE Encargos Complementares - Pedreiro h 0,4000000 3,58 1,43

Composição 

Auxiliar

 1906 ORSE Argamassa cimento e areia traço t-4 (1:5) - 1 saco cimento 50kg / 5 padiolas 

areia dim. 0,35z0,45x0,23m - Confecção mecânica e transporte

m³ 0,0250000 443,08 11,07

Insumo  00004750 SINAPI PEDREIRO (HORISTA) H 0,4000000 15,27 6,10

Insumo  00006111 SINAPI SERVENTE DE OBRAS H 0,4000000 11,01 4,40

MO sem LS => 11,60 LS => 0,00 MO com LS => 11,60

Valor do BDI => 5,68 30,17

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  7593 ORSE Revestimento cerâmico para piso ou parede, 20 x 20 cm, Elizabeth ou similar, 

linha Cristal Branco, aplicado c/argamassa industrializada ac-ii, rejuntado, 

exclusive regularização de base ou emboço

m² 1,0000000 45,35 45,35

Composição 

Auxiliar

 10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 0,3400000 3,73 1,26

Composição 

Auxiliar

 10550 ORSE Encargos Complementares - Pedreiro h 0,4000000 3,58 1,43

Composição 

Auxiliar

 3407 ORSE Argamassa industrializada AC-II, Votomassa ou similar kg 5,0000000 1,34 6,70

Insumo  2540 ORSE Rejunte colorido flexivel  para revestimentos cerâmicos kg kg 0,3500000 3,50 1,22

Insumo  7052 ORSE Cerâmica 20 x 20 cm, Elizabeth, cor Cristal Branco,  ou similar m2 m² 1,1000000 22,64 24,90

Insumo  00004750 SINAPI PEDREIRO (HORISTA) H 0,4000000 15,27 6,10

Insumo  00006111 SINAPI SERVENTE DE OBRAS H 0,3400000 11,01 3,74

MO sem LS => 10,19 LS => 0,00 MO com LS => 10,19

Valor do BDI => 10,51 55,86

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  91693 SINAPI SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA DE 

5HP, COM COIFA PARA DISCO 10" - CHI DIURNO. AF_08/2015

CHI 1,0000000 23,45 23,45

Composição 

Auxiliar

 88297 SINAPI OPERADOR DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 1,0000000 23,34 23,34

Composição 

Auxiliar

 91688 SINAPI SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA DE 

5HP, COM COIFA PARA DISCO 10" - DEPRECIAÇÃO. AF_08/2015

H 1,0000000 0,10 0,10

Composição 

Auxiliar

 91689 SINAPI SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA DE 

5HP, COM COIFA PARA DISCO 10" - JUROS. AF_08/2015

H 1,0000000 0,01 0,01

MO sem LS => 18,39 LS => 0,00 MO com LS => 18,39

Valor do BDI => 5,44 28,89

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  91692 SINAPI SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA DE 

5HP, COM COIFA PARA DISCO 10" - CHP DIURNO. AF_08/2015

CHP 1,0000000 24,94 24,94

Composição 

Auxiliar

 88297 SINAPI OPERADOR DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 1,0000000 23,34 23,34

Composição 

Auxiliar

 91688 SINAPI SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA DE 

5HP, COM COIFA PARA DISCO 10" - DEPRECIAÇÃO. AF_08/2015

H 1,0000000 0,10 0,10

Composição 

Auxiliar

 91689 SINAPI SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA DE 

5HP, COM COIFA PARA DISCO 10" - JUROS. AF_08/2015

H 1,0000000 0,01 0,01

Composição 

Auxiliar

 91690 SINAPI SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA DE 

5HP, COM COIFA PARA DISCO 10" - MANUTENÇÃO. AF_08/2015

H 1,0000000 0,07 0,07

Composição 

Auxiliar

 91691 SINAPI SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA DE 

5HP, COM COIFA PARA DISCO 10" - MATERIAIS NA OPERAÇÃO. 

AF_08/2015

H 1,0000000 1,42 1,42

MO sem LS => 18,39 LS => 0,00 MO com LS => 18,39

Valor do BDI => 5,78 30,72

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  91688 SINAPI SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA DE 

5HP, COM COIFA PARA DISCO 10" - DEPRECIAÇÃO. AF_08/2015

H 1,0000000 0,10 0,10

Insumo  00014618 SINAPI SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELETRICO, POTENCIA DE 

*1600* W, PARA DISCO DE DIAMETRO DE 10" (250 MM)

UN 0,0000720 1.516,76 0,10

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 0,02 0,12

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  91689 SINAPI SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA DE 

5HP, COM COIFA PARA DISCO 10" - JUROS. AF_08/2015

H 1,0000000 0,01 0,01

Insumo  00014618 SINAPI SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELETRICO, POTENCIA DE 

*1600* W, PARA DISCO DE DIAMETRO DE 10" (250 MM)

UN 0,0000100 1.516,76 0,01

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 0,00 0,01

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Material

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Material

Valor com BDI =>

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

Conversão InfoWOrca

Provisórios

Provisórios

Argamassas

Material

Material

Mão de Obra

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Argamassas

Provisórios

Provisórios

Conversão InfoWOrca

Mão de Obra

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

Pisos : Cimentados, em Concreto 

Simples, tipo Tech-Stone e de Alta 

Provisórios

Provisórios

Argamassas

Mão de Obra

  

ACER
LUCAS



  

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  91690 SINAPI SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA DE 

5HP, COM COIFA PARA DISCO 10" - MANUTENÇÃO. AF_08/2015

H 1,0000000 0,07 0,07

Insumo  00014618 SINAPI SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELETRICO, POTENCIA DE 

*1600* W, PARA DISCO DE DIAMETRO DE 10" (250 MM)

UN 0,0000500 1.516,76 0,07

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 0,02 0,09

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  91691 SINAPI SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA DE 

5HP, COM COIFA PARA DISCO 10" - MATERIAIS NA OPERAÇÃO. 

AF_08/2015

H 1,0000000 1,42 1,42

Insumo  00002705 SINAPI ENERGIA ELETRICA ATE 2000 KWH INDUSTRIAL, SEM DEMANDA KWH 1,3600000 1,05 1,42

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 0,33 1,75

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 17,21 17,21

Composição 

Auxiliar

 95378 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA SERVENTE (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,24 0,24

Insumo  00006111 SINAPI SERVENTE DE OBRAS H 1,0000000 11,01 11,01

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 2,26 2,26

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 0,65 0,65

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 1,14 1,14

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 0,07 0,07

Insumo  00043467 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA SERVENTE - HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,59 0,59

Insumo  00043491 SINAPI EPI - FAMILIA SERVENTE - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - 

COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 1,25 1,25

MO sem LS => 11,25 LS => 0,00 MO com LS => 11,25

Valor do BDI => 3,99 21,20

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  90587 SINAPI VIBRADOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO DE PONTEIRA 45MM, MOTOR 

ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV - CHI DIURNO. AF_06/2015

CHI 1,0000000 0,53 0,53

Composição 

Auxiliar

 90582 SINAPI VIBRADOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO DE PONTEIRA 45MM, MOTOR 

ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV - DEPRECIAÇÃO. AF_06/2015

H 1,0000000 0,48 0,48

Composição 

Auxiliar

 90583 SINAPI VIBRADOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO DE PONTEIRA 45MM, MOTOR 

ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV - JUROS. AF_06/2015

H 1,0000000 0,05 0,05

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 0,12 0,65

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  90586 SINAPI VIBRADOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO DE PONTEIRA 45MM, MOTOR 

ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV - CHP DIURNO. AF_06/2015

CHP 1,0000000 1,44 1,44

Composição 

Auxiliar

 90582 SINAPI VIBRADOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO DE PONTEIRA 45MM, MOTOR 

ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV - DEPRECIAÇÃO. AF_06/2015

H 1,0000000 0,48 0,48

Composição 

Auxiliar

 90583 SINAPI VIBRADOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO DE PONTEIRA 45MM, MOTOR 

ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV - JUROS. AF_06/2015

H 1,0000000 0,05 0,05

Composição 

Auxiliar

 90584 SINAPI VIBRADOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO DE PONTEIRA 45MM, MOTOR 

ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV - MANUTENÇÃO. AF_06/2015

H 1,0000000 0,37 0,37

Composição 

Auxiliar

 90585 SINAPI VIBRADOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO DE PONTEIRA 45MM, MOTOR 

ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV - MATERIAIS NA OPERAÇÃO. 

AF_06/2015

H 1,0000000 0,54 0,54

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 0,33 1,77

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  90582 SINAPI VIBRADOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO DE PONTEIRA 45MM, MOTOR 

ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV - DEPRECIAÇÃO. AF_06/2015

H 1,0000000 0,48 0,48

Insumo  00013896 SINAPI VIBRADOR DE IMERSAO, DIAMETRO DA PONTEIRA DE *45* MM, COM 

MOTOR ELETRICO TRIFASICO DE 2 HP (2 CV)

UN 0,0001280 3.783,91 0,48

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 0,11 0,59

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  90583 SINAPI VIBRADOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO DE PONTEIRA 45MM, MOTOR 

ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV - JUROS. AF_06/2015

H 1,0000000 0,05 0,05

Insumo  00013896 SINAPI VIBRADOR DE IMERSAO, DIAMETRO DA PONTEIRA DE *45* MM, COM 

MOTOR ELETRICO TRIFASICO DE 2 HP (2 CV)

UN 0,0000151 3.783,91 0,05

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 0,01 0,06

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  90584 SINAPI VIBRADOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO DE PONTEIRA 45MM, MOTOR 

ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV - MANUTENÇÃO. AF_06/2015

H 1,0000000 0,37 0,37

Insumo  00013896 SINAPI VIBRADOR DE IMERSAO, DIAMETRO DA PONTEIRA DE *45* MM, COM 

MOTOR ELETRICO TRIFASICO DE 2 HP (2 CV)

UN 0,0001000 3.783,91 0,37

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 0,09 0,46

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  90585 SINAPI VIBRADOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO DE PONTEIRA 45MM, MOTOR 

ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV - MATERIAIS NA OPERAÇÃO. 

AF_06/2015

H 1,0000000 0,54 0,54

Insumo  00002705 SINAPI ENERGIA ELETRICA ATE 2000 KWH INDUSTRIAL, SEM DEMANDA KWH 0,5200000 1,05 0,54

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 0,13 0,67

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Equipamento

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Equipamento

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Material

Valor com BDI =>

Total sem BDI 659.793,80

Equipamento

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Equipamento

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Material

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Material

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Outros

Serviços

Outros

Taxas

Equipamento

  

ACER
LUCAS



  

Total Geral 812.749,96

_______________________________________________________________

Total do BDI 152.956,16

  

ACER
LUCAS



  

Obra Bancos

CONSTRUÇÃO DE PISTA DE CAMINHADA COM CICLOVIA, INTERLIGANDO 

O BAIRRO ÁGUA BRANCA AO CENTRO DA CIDADE DE CURRAIS-PI.

SINAPI - 07/2023 - Piauí

SICRO3 - 04/2023 - Piauí

ORSE - 06/2023 - Sergipe

SEINFRA - 027 - Ceará

Quantidade Valor Unitário Total

Operativa Improdutiva Operativa Improdutiva Operativa Improdutiva Geral

 00036155 SINAPI BLOQUETE/PISO INTERTRAVADO DE CONCRETO - MODELO ONDA/16 

FACES/RETANGULAR/TIJOLINHO/PAVER/HOLANDES/PARALELEPIPEDO, 

20 CM X 10 CM, E = 6 CM, RESISTENCIA DE 35 MPA (NBR 9781), COR 

NATURAL

Material m² 2.774,2844000 48,75 135.246,36 135.246,36 16,64% 135.246,36 16,64%

 00004059 SINAPI MEIO-FIO OU GUIA DE CONCRETO, PRE-MOLDADO, COMP 1 M, *30 X 

12/15* CM (H X L1/L2)

Material M 2.717,1180000 30,67 83.334,01 83.334,01 10,25% 218.580,37 26,89%

 00006111 SINAPI SERVENTE DE OBRAS Mão de Obra H 5.420,9007593 13,56 73.507,41 73.507,41 9,04% 292.087,79 35,94%

 00001379 SINAPI CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP II-32 Material KG 56.580,3902136 1,18 66.764,86 66.764,86 8,21% 358.852,65 44,15%

 6897 ORSE Piso tátil direcional e/ou alerta, de concreto, colorido, dim 25x25 cm, para 

deficiente visual m2

Material m² 390,3375000 87,08 33.990,59 33.990,59 4,18% 392.843,24 48,34%

 00000370 SINAPI AREIA MEDIA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA JAZIDA, SEM 

TRANSPORTE)

Material m³ 303,4713412 109,63 33.269,56 33.269,56 4,09% 426.112,80 52,43%

 00004721 SINAPI PEDRA BRITADA N. 1 (9,5 a 19 MM) POSTO PEDREIRA/FORNECEDOR, SEM 

FRETE

Material m³ 96,8061923 287,96 27.876,31 27.876,31 3,43% 453.989,11 55,86%

 00004750 SINAPI PEDREIRO (HORISTA) Mão de Obra H 1.481,7265176 18,81 27.871,28 27.871,28 3,43% 481.860,39 59,29%

 00007348 SINAPI TINTA ACRILICA PREMIUM PARA PISO Material L 1.191,0709800 18,27 21.760,87 21.760,87 2,68% 503.621,25 61,97%

 00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

Outros H 7.709,8146958 2,78 21.433,28 21.433,28 2,64% 525.054,54 64,60%

 00004221 SINAPI OLEO DIESEL COMBUSTIVEL COMUM Material L 3.292,9221046 5,90 19.428,24 19.428,24 2,39% 544.482,78 66,99%

 M3231 SICRO3 Chapa de alumínio composto (ACM) - E = 3,0 mm Material m² 94,5000000 205,12 19.383,84 19.383,84 2,38% 563.866,62 69,38%

 00004759 SINAPI CALCETEIRO (HORISTA) Mão de Obra H 1.015,4715209 18,81 19.101,02 19.101,02 2,35% 582.967,64 71,73%

 00037758 SINAPI CAMINHAO TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23000 KG, CARGA UTIL 

MAXIMA 15285 KG, DISTANCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, POTENCIA 326 CV 

(INCLUI CABINE E CHASSI, NAO INCLUI CARROCERIA)

Equipamento UN 0,0182372 913.857,43 16.666,20 16.666,20 2,05% 599.633,84 73,78%

 00004783 SINAPI PINTOR (HORISTA) Mão de Obra H 879,8870391 18,81 16.550,68 16.550,68 2,04% 616.184,52 75,81%

 P9812 SICRO3 Engenheiro Mão de Obra mês 0,6000000 24.554,31 14.732,59 14.732,59 1,81% 630.917,10 77,63%

 P9840 SICRO3 Encarregado geral Mão de Obra mês 1,2000000 11.152,78 13.383,34 13.383,34 1,65% 644.300,44 79,27%

 00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) Outros H 7.709,8146958 1,40 10.793,74 10.793,74 1,33% 655.094,18 80,60%

 P9804 SICRO3 Apontador Mão de Obra mês 1,5000000 5.001,08 7.501,62 7.501,62 0,92% 662.595,80 81,53%

 00004741 SINAPI PO DE PEDRA (POSTO PEDREIRA/FORNECEDOR, SEM FRETE) Material m³ 26,3961040 272,01 7.180,00 7.180,00 0,88% 669.775,80 82,41%

 48 ORSE Auxiliar topografia - SICRO h Mão de Obra h 299,2486800 23,08 6.906,66 6.906,66 0,85% 676.682,46 83,26%

 P9903 SICRO3 Auxiliar técnico Mão de Obra mês 1,5000000 4.572,67 6.859,01 6.859,01 0,84% 683.541,47 84,10%

 00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

Serviços H 7.709,8146958 0,80 6.167,85 6.167,85 0,76% 689.709,32 84,86%

 4298 ORSE Aluguel de container - Escritório com banheiro - 6,20 x 2,40m, equipado com Ar 

condicionado mês

Serviços mês 3,0000000 1.970,88 5.912,64 5.912,64 0,73% 695.621,96 85,59%

 70 ORSE Topógrafo - SICRO h Mão de Obra h 149,6243400 39,16 5.859,29 5.859,29 0,72% 701.481,25 86,31%

 00043491 SINAPI EPI - FAMILIA SERVENTE - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - 

COLETADO CAIXA)

Equipamento H 3.746,0843192 1,54 5.768,97 5.768,97 0,71% 707.250,22 87,02%

 12465 ORSE Quartzito arabescato escuro polido, e=2cm m2 Material m² 3,0000000 1.514,94 4.544,82 4.544,82 0,56% 711.795,04 87,58%

 00037666 SINAPI OPERADOR DE BETONEIRA ESTACIONARIA / MISTURADOR Mão de Obra H 267,7090306 16,89 4.521,61 4.521,61 0,56% 716.316,64 88,13%

 00001213 SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS (HORISTA) Mão de Obra H 232,9302522 18,81 4.381,42 4.381,42 0,54% 720.698,06 88,67%

 00004230 SINAPI OPERADOR DE MAQUINAS E TRATORES DIVERSOS (TERRAPLANAGEM) Mão de Obra H 181,1331778 22,38 4.053,76 4.053,76 0,50% 724.751,82 89,17%

 00020020 SINAPI MOTORISTA DE CAMINHAO-BASCULANTE (HORISTA) Mão de Obra H 200,2183027 19,54 3.912,27 3.912,27 0,48% 728.664,09 89,65%

 00006085 SINAPI SELADOR ACRILICO OPACO PREMIUM INTERIOR/EXTERIOR Material L 356,8752000 10,27 3.665,11 3.665,11 0,45% 732.329,20 90,11%

 E9571 SICRO3 Caminhão tanque com capacidade de 10.000 l - 188 kW Equipamento UN 8,5612800 0,9512000 399,18 98,21 3.417,49 93,42 3.510,91 0,43% 735.840,11 90,54%

 11237 ORSE Lixeiras em fibra de vidro, com capacidade 50L com suporte (poste), da 

Fioberglass, ref.CLPD1085 ou similar Padão EMURB un

Material un 9,0000000 383,09 3.447,81 3.447,81 0,42% 739.287,92 90,96%

 2414 ORSE Vassoura piaçava un Material un 236,5650000 14,54 3.439,66 3.439,66 0,42% 742.727,57 91,38%

 00043489 SINAPI EPI - FAMILIA PEDREIRO - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - 

COLETADO CAIXA)

Equipamento H 2.270,7926087 1,44 3.269,94 3.269,94 0,40% 745.997,51 91,79%

 00004222 SINAPI GASOLINA COMUM Material L 466,3991345 6,81 3.176,18 3.176,18 0,39% 749.173,69 92,18%

 00004509 SINAPI SARRAFO *2,5 X 10* CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA REGIAO - 

BRUTA

Material M 437,4629250 6,91 3.022,87 3.022,87 0,37% 752.196,56 92,55%

 11005 ORSE Grama esmeralda em placas m2 Material m² 156,2000000 18,48 2.886,58 2.886,58 0,36% 755.083,14 92,90%

 E9515 SICRO3 Escavadeira hidráulica sobre esteiras com caçamba com capacidade de 1,56 m³ - 

118 kW

Equipamento UN 6,9507200 0,0000000 400,96 181,85 2.786,96 0,00 2.786,96 0,34% 757.870,10 93,25%

 00043467 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA SERVENTE - HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

Equipamento H 3.746,0843192 0,73 2.734,64 2.734,64 0,34% 760.604,74 93,58%

 158 ORSE Almoço (Participação do empregador) un Material un 152,1465647 17,25 2.624,53 2.624,53 0,32% 763.229,27 93,91%

 00037553 SINAPI ARGAMASSA INDUSTRIALIZADA PARA CHAPISCO COLANTE Material KG 1.487,0000000 1,74 2.587,38 2.587,38 0,32% 765.816,65 94,23%

 00037734 SINAPI CACAMBA METALICA BASCULANTE COM CAPACIDADE DE 10 M3 (INCLUI 

MONTAGEM, NAO INCLUI CAMINHAO)

Material UN 0,0263703 92.931,09 2.450,62 2.450,62 0,30% 768.267,27 94,53%

 00043465 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA PEDREIRO - HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

Equipamento H 2.270,7926087 1,03 2.338,92 2.338,92 0,29% 770.606,18 94,81%

 E9685 SICRO3 Rolo compactador pé de carneiro vibratório autopropelido por pneus de 11,6 t - 82 

kW

Equipamento UN 9,5124800 0,0000000 239,12 99,79 2.274,62 0,00 2.274,62 0,28% 772.880,81 95,09%

 00034492 SINAPI CONCRETO USINADO BOMBEAVEL, CLASSE DE RESISTENCIA C20, COM 

BRITA 0 E 1, SLUMP = 100 +/- 20 MM, EXCLUI SERVICO DE BOMBEAMENTO 

(NBR 8953)

Material m³ 3,7908000 597,42 2.264,70 2.264,70 0,28% 775.145,51 95,37%

 E9524 SICRO3 Motoniveladora - 93 kW Equipamento UN 2,7585600 6,7539200 350,00 148,23 965,50 1.001,17 1.966,66 0,24% 777.112,17 95,62%

 00004813 SINAPI PLACA DE OBRA (PARA CONSTRUCAO CIVIL) EM CHAPA GALVANIZADA 

*N. 22*, ADESIVADA, DE *2,4 X 1,2* M (SEM POSTES PARA FIXACAO)

Material m² 6,0000000 307,95 1.847,70 1.847,70 0,23% 778.959,87 95,84%

 7052 ORSE Cerâmica 20 x 20 cm, Elizabeth, cor Cristal Branco,  ou similar m2 Material m² 64,1520000 27,89 1.789,20 1.789,20 0,22% 780.749,07 96,06%

 00003671 SINAPI JUNTA PLASTICA DE DILATACAO PARA PISOS, COR CINZA, 17 X 3 MM 

(ALTURA X ESPESSURA)

Material M 1.115,2350000 1,59 1.773,22 1.773,22 0,22% 782.522,29 96,28%

 00043466 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA PINTOR - HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

Equipamento H 815,4802500 2,07 1.688,04 1.688,04 0,21% 784.210,34 96,49%

 00043490 SINAPI EPI - FAMILIA PINTOR - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - 

COLETADO CAIXA)

Equipamento H 815,4802500 2,07 1.688,04 1.688,04 0,21% 785.898,38 96,70%

 00004517 SINAPI SARRAFO *2,5 X 7,5* CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA REGIAO - 

BRUTA

Material M 334,5705000 4,77 1.595,90 1.595,90 0,20% 787.494,28 96,89%

 00011280 SINAPI CORTADEIRA DE PISO DE CONCRETO E ASFALTO, PARA DISCO PADRAO 

DE DIAMETRO 350 MM (14") OU 450 MM (18") , MOTOR A GASOLINA, 

POTENCIA 13 HP, SEM DISCO

Equipamento UN 0,0863165 17.154,15 1.480,69 1.480,69 0,18% 788.974,97 97,07%

 10492 ORSE Cesta Básica un Material un 6,7255357 215,57 1.449,82 1.449,82 0,18% 790.424,79 97,25%

 00003736 SINAPI LAJE PRE-MOLDADA CONVENCIONAL (LAJOTAS + VIGOTAS) PARA 

FORRO, UNIDIRECIONAL, SOBRECARGA DE 100 KG/M2, VAO ATE 4,00 M 

(SEM COLOCACAO)

Material m² 14,7200000 93,27 1.372,93 1.372,93 0,17% 791.797,73 97,42%

 2212 ORSE Tijolo cerâmico maciço 5 x 9 x 19cm un Material un 2.181,1680000 0,62 1.352,32 1.352,32 0,17% 793.150,05 97,59%

 2208 ORSE Terra vegetal m3 Material m³ 12,4960000 105,58 1.319,33 1.319,33 0,16% 794.469,38 97,75%

 11639 ORSE Cobogo cimento, (elemento vazado,circular), 30 x 30 x 5cm un Material un 98,0784000 13,30 1.304,44 1.304,44 0,16% 795.773,82 97,91%

 I2543 SEINFRA SERVENTE Mão de Obra H 63,2500000 19,15 1.211,24 1.211,24 0,15% 796.985,06 98,06%

 00005068 SINAPI PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 17 X 21 (2 X 11) Material KG 40,3965663 25,05 1.011,93 1.011,93 0,12% 797.996,99 98,18%

 E9577 SICRO3 Trator agrícola sobre pneus - 77 kW Equipamento UN 4,9465600 4,5659200 155,53 48,91 769,34 223,34 992,68 0,12% 798.989,67 98,31%

 10761 ORSE Refeição - café da manhã ( café com leite e dois pães com manteiga) un Serviços un 152,1465647 6,16 937,22 937,22 0,12% 799.926,89 98,42%

 2540 ORSE Rejunte colorido flexivel  para revestimentos cerâmicos kg Material kg 213,7220000 4,31 921,14 921,14 0,11% 800.848,04 98,54%

 00025070 SINAPI BLOCO DE CONCRETO ESTRUTURAL 14 X 19 X 39 CM, FBK 4,5 MPA (NBR 

6136)

Material UN 199,5902400 3,84 766,43 766,43 0,09% 801.614,46 98,63%

 2378 ORSE Vale transporte un Material un 133,6528043 5,54 740,44 740,44 0,09% 802.354,90 98,72%

 00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) Taxas H 7.709,8146958 0,09 693,88 693,88 0,09% 803.048,78 98,81%

 00043488 SINAPI EPI - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

Equipamento H 648,4140328 1,01 654,90 654,90 0,08% 803.703,68 98,89%

 941 ORSE Fardamento com mangas curta un Material un 2,2418452 226,82 508,50 508,50 0,06% 804.212,18 98,95%

 00001106 SINAPI CAL HIDRATADA CH-I PARA ARGAMASSAS Material KG 363,4662246 1,31 476,14 476,14 0,06% 804.688,32 99,01%

 00001527 SINAPI CONCRETO USINADO BOMBEAVEL, CLASSE DE RESISTENCIA C25, BRITA 

0 E 1, SLUMP = 100 +/- 20 MM, COM BOMBEAMENTO (DISPONIBILIZACAO 

DE BOMBA), SEM O LANCAMENTO (NBR 8953)

Material m³ 0,7143910 665,44 475,38 475,38 0,06% 805.163,70 99,07%

 00010685 SINAPI ESCAVADEIRA HIDRAULICA SOBRE ESTEIRAS, CACAMBA 0,80M3, PESO 

OPERACIONAL 17T, POTENCIA BRUTA 111HP

Equipamento UN 0,0004629 1.009.129,78 467,13 467,13 0,06% 805.630,83 99,12%

 2684 ORSE Argamassa industrializada Votomassa AC-II, ou similar kg Material kg 244,9440000 1,84 450,70 450,70 0,06% 806.081,52 99,18%

 00000366 SINAPI AREIA FINA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA JAZIDA, SEM 

TRANSPORTE)

Material m³ 3,9074400 109,63 428,37 428,37 0,05% 806.509,90 99,23%

 00043483 SINAPI EPI - FAMILIA CARPINTEIRO DE FORMAS - HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

Equipamento H 229,0434851 1,65 377,92 377,92 0,05% 806.887,82 99,28%

 P9824 SICRO3 Servente Mão de Obra h 16,4632000 21,82 359,23 359,23 0,04% 807.247,05 99,32%

 00006193 SINAPI TABUA  NAO  APARELHADA  *2,5 X 20* CM, EM MACARANDUBA, ANGELIM 

OU EQUIVALENTE DA REGIAO - BRUTA

Material M 27,5264000 12,18 335,27 335,27 0,04% 807.582,32 99,36%

Peso 

Acumulado

Peso Valor 

Acumulado
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 00001442 SINAPI COMPACTADOR DE SOLO TIPO PLACA VIBRATORIA REVERSIVEL, A 

GASOLINA 4 TEMPOS, PESO 125 A 150 KG, FORCA CENTRIF. 2500 A 2800 

KGF, LARG. TRABALHO 400 A 450 MM, FREQ. VIBRACAO 4300 A 4500 RPM, 

VELOC. TRABALHO 15 A 20 M/MIN, POT. 5,5 A 6,0 HP

Equipamento UN 0,0311792 10.546,65 328,84 328,84 0,04% 807.911,15 99,40%

 1602 ORSE Massa acrílica Massa acrílica (lata de 18 l) l Material lata 39,2400000 8,28 324,91 324,91 0,04% 808.236,06 99,44%

 I2391 SEINFRA PEDREIRO Mão de Obra H 12,6500000 25,58 323,59 323,59 0,04% 808.559,65 99,48%

 1997 ORSE Sabão em pó kg Material kg 23,6565000 12,59 297,84 297,84 0,04% 808.857,48 99,52%

 I1661 SEINFRA PISO PEDRA CARIRI E=2CM Material m² 8,7255000 32,59 284,36 284,36 0,03% 809.141,85 99,56%

 00000367 SINAPI AREIA GROSSA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA JAZIDA, 

SEM TRANSPORTE)

Material m³ 2,3647749 111,06 262,63 262,63 0,03% 809.404,48 99,59%

 00012815 SINAPI FITA CREPE ROLO DE 25 MM X 50 M Material UN 22,3047000 11,53 257,17 257,17 0,03% 809.661,65 99,62%

 00004491 SINAPI PONTALETE *7,5 X 7,5* CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA 

REGIAO - BRUTA

Material M 18,7047040 13,61 254,57 254,57 0,03% 809.916,22 99,65%

 00044535 SINAPI SERVICO DE BOMBEAMENTO DE CONCRETO COM CONSUMO MINIMO DE 

40 M3, (DISPONIBILIZACAO DE BOMBA), SEM O LANCAMENTO

Serviços m³ 3,7908000 61,42 232,83 232,83 0,03% 810.149,05 99,68%

 2231 ORSE Tinta pva látex para exterior - coralmur branco gelo Tinta pva látex para exterior - 

coralmur branco gelo (lata de 18 l) l

Material lata 9,8100000 22,57 221,41 221,41 0,03% 810.370,47 99,71%

 10517 ORSE Exames admissionais/demissionais (checkup) cj Serviços cj 0,5978253 369,54 220,92 220,92 0,03% 810.591,39 99,73%

 00002705 SINAPI ENERGIA ELETRICA ATE 2000 KWH INDUSTRIAL, SEM DEMANDA Material KWH 170,7835258 1,29 220,31 220,31 0,03% 810.811,70 99,76%

 00010535 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA  280 

L, MOTOR ELETRICO TRIFASICO 220/380 V POTENCIA 2 CV, SEM 

CARREGADOR

Equipamento UN 0,0281211 7.445,62 209,38 209,38 0,03% 811.021,08 99,79%

 00044503 SINAPI JARDINEIRO (HORISTA) Mão de Obra H 12,4960000 14,24 177,94 177,94 0,02% 811.199,02 99,81%

 00043059 SINAPI ACO CA-60, 4,2 MM, OU 5,0 MM, OU 6,0 MM, OU 7,0 MM, VERGALHAO Material KG 15,6086464 10,73 167,48 167,48 0,02% 811.366,50 99,83%

 00043459 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA CARPINTEIRO DE FORMAS - HORISTA 

(ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

Equipamento H 229,0434851 0,60 137,43 137,43 0,02% 811.503,93 99,85%

 00004234 SINAPI OPERADOR DE ESCAVADEIRA Mão de Obra H 4,9578492 23,63 117,15 117,15 0,01% 811.621,08 99,86%

 00012893 SINAPI BOTA DE SEGURANCA COM BIQUEIRA DE ACO E COLARINHO 

ACOLCHOADO

Material PAR 1,1955093 89,75 107,30 107,30 0,01% 811.728,38 99,87%

 10362 ORSE Seguro de vida e acidente em grupo un Serviços un 6,7255357 15,45 103,91 103,91 0,01% 811.832,29 99,89%

 1332 ORSE Líquido selador acrílico Líquido selador acrílico (galão de 3,6 l) l Material gl 10,9000000 9,45 103,01 103,01 0,01% 811.935,29 99,90%

 00038591 SINAPI BLOCO DE CONCRETO ESTRUTURAL 14 X 19 X 34 CM, FBK 4,5 MPA (NBR 

6136)

Material UN 28,5576000 3,52 100,52 100,52 0,01% 812.035,81 99,91%

 00002711 SINAPI CARRINHO DE MAO DE ACO CAPACIDADE 50 A 60 L, PNEU COM CAMARA Equipamento UN 0,2502323 347,74 87,02 87,02 0,01% 812.122,83 99,92%

 00003767 SINAPI LIXA EM FOLHA PARA PAREDE OU MADEIRA, NUMERO 120, COR 

VERMELHA

Material UN 54,5000000 1,59 86,66 86,66 0,01% 812.209,48 99,93%

 00038597 SINAPI CANALETA DE CONCRETO ESTRUTURAL 14 X 19 X 39 CM, FBK 4,5 MPA 

(NBR 6136)

Material UN 18,9732000 4,34 82,34 82,34 0,01% 812.291,83 99,94%

 I1227 SEINFRA GRANITEIRO/MAMORISTA Mão de Obra H 2,9085000 25,58 74,40 74,40 0,01% 812.366,23 99,95%

 00000378 SINAPI ARMADOR (HORISTA) Mão de Obra H 3,6433820 18,81 68,53 68,53 0,01% 812.434,76 99,96%

 00013887 SINAPI DISCO DE CORTE DIAMANTADO SEGMENTADO PARA CONCRETO, 

DIAMETRO DE 350 MM, FURO DE 1 " (14 X 1 ")

Equipamento UN 0,0797927 839,92 67,02 67,02 0,01% 812.501,78 99,97%

 00038589 SINAPI MEIO BLOCO DE CONCRETO ESTRUTURAL 14 X 19 X 19 CM, FBK 4,5 MPA 

(NBR 6136)

Material UN 28,5576000 2,19 62,54 62,54 0,01% 812.564,32 99,98%

 00012892 SINAPI LUVA RASPA DE COURO, CANO CURTO (PUNHO *7* CM) Equipamento PAR 3,4374961 16,83 57,85 57,85 0,01% 812.622,17 99,98%

 3800 ORSE Adubo mineral NPK (10-10-10) kg Material kg 15,6200000 3,50 54,67 54,67 0,01% 812.676,84 99,99%

 00007340 SINAPI IMUNIZANTE PARA MADEIRA, INCOLOR Material L 0,9771000 55,80 54,52 54,52 0,01% 812.731,37 100,00%

 I0805 SEINFRA CIMENTO PORTLAND Material KG 75,8703000 0,69 52,35 52,35 0,01% 812.783,72 100,00%

 I0441 SEINFRA CAL HIDRATADA Material KG 37,8105000 1,35 51,04 51,04 0,01% 812.834,76 100,01%

 E9518 SICRO3 Grade de 24 discos rebocável de D = 60 cm (24”) Equipamento UN 4,9465600 4,5659200 6,04 4,20 29,88 19,18 49,06 0,01% 812.883,82 100,02%

 10599 ORSE Protetor solar fps 30 com 120ml un Material un 2,6902143 16,01 43,07 43,07 0,01% 812.926,89 100,02%

 I0044 SEINFRA AJUDANTE DE GRANITEIRO/MARMORISTA Mão de Obra H 2,0775000 20,66 42,92 42,92 0,01% 812.969,81 100,03%

 10596 ORSE Protetor auricular un Material un 6,7255357 6,04 40,62 40,62 0,00% 813.010,43 100,03%

 00002692 SINAPI DESMOLDANTE PROTETOR PARA FORMAS DE MADEIRA, DE BASE 

OLEOSA EMULSIONADA EM AGUA

Material L 2,8505407 13,02 37,11 37,11 0,00% 813.047,54 100,04%

 00004718 SINAPI PEDRA BRITADA N. 2 (19 A 38 MM) POSTO PEDREIRA/FORNECEDOR, SEM 

FRETE

Material m³ 0,0902880 289,47 26,14 26,14 0,00% 813.073,68 100,04%

 I0108 SEINFRA AREIA GROSSA Material m³ 0,2526240 92,04 23,25 23,25 0,00% 813.096,93 100,04%

 140 ORSE Adubo orgânico bovino, cacau ou similar m3 Material m³ 0,7810000 27,92 21,81 21,81 0,00% 813.118,74 100,05%

 00040304 SINAPI PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA DUPLA 17 X 27 (2 1/2 X 11) Material KG 0,5888000 30,93 18,21 18,21 0,00% 813.136,95 100,05%

 00012895 SINAPI CAPACETE DE SEGURANCA ABA FRONTAL COM SUSPENSAO DE 

POLIETILENO, SEM JUGULAR (CLASSE B)

Material UN 0,8967382 18,70 16,77 16,77 0,00% 813.153,72 100,05%

 10788 ORSE Pá quadrada un Material un 0,2502323 45,45 11,37 11,37 0,00% 813.165,09 100,05%

 00039017 SINAPI ESPACADOR / DISTANCIADOR CIRCULAR COM ENTRADA LATERAL, EM 

PLASTICO, PARA VERGALHAO *4,2 A 12,5* MM, COBRIMENTO 20 MM

Material UN 41,0784563 0,27 11,09 11,09 0,00% 813.176,18 100,05%

 00043132 SINAPI ARAME RECOZIDO 16 BWG, D = 1,65 MM (0,016 KG/M) OU 18 BWG, D = 

1,25 MM (0,01 KG/M)

Material KG 0,3646880 27,32 9,96 9,96 0,00% 813.186,14 100,05%

 1651 ORSE Óculos branco proteção pr Material pr 1,1955093 7,82 9,35 9,35 0,00% 813.195,49 100,05%

 4728 ORSE Talhadeira chata 10" Talhadeira chara 10" un Material un 0,3753486 22,89 8,59 8,59 0,00% 813.204,09 100,06%

 11251 ORSE Pincel de seda 2" un Material un 0,2329875 33,14 7,72 7,72 0,00% 813.211,81 100,06%

 11247 ORSE Serra mármore Serra marmore un Material un 0,0189503 403,78 7,65 7,65 0,00% 813.219,46 100,06%

 00012894 SINAPI CAPA PARA CHUVA EM PVC COM FORRO DE POLIESTER, COM CAPUZ 

(AMARELA OU AZUL)

Material UN 0,2989126 24,30 7,26 7,26 0,00% 813.226,72 100,06%

 00043464 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA 

(ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

Equipamento H 648,4140328 0,01 6,48 6,48 0,00% 813.233,21 100,06%

 00006114 SINAPI AJUDANTE DE ARMADOR (HORISTA) Mão de Obra H 0,4783593 13,34 6,38 6,38 0,00% 813.239,59 100,06%

 4729 ORSE Marreta 1 kg com cabo un Material un 0,1251162 38,80 4,85 4,85 0,00% 813.244,44 100,06%

 00006117 SINAPI CARPINTEIRO AUXILIAR (HORISTA) Mão de Obra H 0,3044910 14,24 4,34 4,34 0,00% 813.248,78 100,06%

 10583 ORSE Trincha 3" un Material un 0,2329875 14,76 3,44 3,44 0,00% 813.252,22 100,06%

 00005065 SINAPI PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 10 X 10 (7/8 X 17) Material KG 0,0678000 47,67 3,23 3,23 0,00% 813.255,45 100,06%

 11250 ORSE Rolo lã de carneiro 20cm un Material un 0,1190825 21,56 2,57 2,57 0,00% 813.258,02 100,06%

 00005069 SINAPI PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 17 X 27 (2 1/2 X 11) Material KG 0,0792000 25,55 2,02 2,02 0,00% 813.260,04 100,06%

 10282 ORSE Regua de alumínio c/ 2,00m (para pedreiro) un Material un 0,0379003 50,26 1,90 1,90 0,00% 813.261,94 100,06%

 11245 ORSE Desempoladeira de madeira 12x22 un Material un 0,1326512 14,29 1,90 1,90 0,00% 813.263,84 100,06%

 11265 ORSE Martelo de borracha com cabo un Material un 0,0758006 24,64 1,87 1,87 0,00% 813.265,71 100,06%

 4722 ORSE Colher de pedreiro un Material un 0,0758006 23,16 1,76 1,76 0,00% 813.267,46 100,06%

 11252 ORSE Escada de aluminio de abrir com 7 degraus un Material un 0,0051775 331,35 1,72 1,72 0,00% 813.269,18 100,06%

 11246 ORSE Escala métrica de bambú Un Material Un 0,1326512 12,59 1,67 1,67 0,00% 813.270,85 100,06%

 4174 ORSE Desempenadeira de aço lisa, cabo madeira, ref:143, Atlas ou similar un Material un 0,1206383 13,30 1,60 1,60 0,00% 813.272,45 100,06%

 10789 ORSE Nível de bolha de madeira un Material un 0,0379003 23,31 0,88 0,88 0,00% 813.273,34 100,06%

 11243 ORSE Martelo sem unha un Material un 0,0189503 33,87 0,64 0,64 0,00% 813.273,98 100,06%

 11264 ORSE Marreta de 1/2 kg com cabo un Material un 0,0379003 16,65 0,63 0,63 0,00% 813.274,61 100,06%

 10790 ORSE Prumo de face un Material un 0,0189503 31,97 0,61 0,61 0,00% 813.275,22 100,06%

 4725 ORSE Espátula un Material un 0,0207100 22,79 0,47 0,47 0,00% 813.275,69 100,06%

 00013896 SINAPI VIBRADOR DE IMERSAO, DIAMETRO DA PONTEIRA DE *45* MM, COM 

MOTOR ELETRICO TRIFASICO DE 2 HP (2 CV)

Equipamento UN 0,0000472 4.661,02 0,22 0,22 0,00% 813.275,91 100,06%

 11249 ORSE Serra circular eletrica portatil un Equipamento un 0,0001417 638,07 0,09 0,09 0,00% 813.276,00 100,06%

 00014618 SINAPI SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELETRICO, POTENCIA DE 

*1600* W, PARA DISCO DE DIAMETRO DE 10" (250 MM)

Material UN 0,0000483 1.868,34 0,09 0,09 0,00% 813.276,09 100,06%

 11248 ORSE Furadeira e Parafusadeira eletrica Bosch ou Similar profissional un Equipamento un 0,0001417 303,02 0,04 0,04 0,00% 813.276,13 100,06%

 11244 ORSE Martelo com unha un Material un 0,0002833 48,09 0,01 0,01 0,00% 813.276,14 100,06%

 10579 ORSE Chave de fenda chata 30 cm un Material un 0,0002833 33,12 0,01 0,01 0,00% 813.276,15 100,06%

 10586 ORSE Torquesa un Material un 0,0001417 45,45 0,01 0,01 0,00% 813.276,16 100,06%

 10578 ORSE Formão grande un Material un 0,0002833 18,66 0,01 0,01 0,00% 813.276,17 100,06%

 10577 ORSE Serrote 40cm un Material un 0,0001417 36,83 0,01 0,01 0,00% 813.276,17 100,06%

 10585 ORSE Arco de serra un Material un 0,0001417 27,70 0,00 0,00 0,00% 813.276,18 100,06%

R$ 49.610,65

R$ 0,00

R$ 211.527,65

R$ 505.641,59

R$ 13.575,38

R$ 693,88

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

Administração
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R$ 0,00

R$ 32.227,03

Total Geral 812.749,96

_______________________________________________________________

Total sem BDI 659.793,80

Total do BDI 152.956,16
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Obra Bancos
CONSTRUÇÃO DE PISTA DE CAMINHADA COM CICLOVIA, INTERLIGANDO 

O BAIRRO ÁGUA BRANCA AO CENTRO DA CIDADE DE CURRAIS-PI.

SINAPI - 07/2023 - Piauí

SICRO3 - 04/2023 - Piauí

ORSE - 06/2023 - Sergipe

SEINFRA - 027 - Ceará

Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor  Unit Total Peso (%) Peso 

Acumulado (%)

 COMP. 02 Próprio Ciclovia em piso de concreto moldado in loco, feito na obra com acabamento 

convencional, espessura de 6cm, incluso juntas plásticas de dilatação a cada 2 

metros e pintura com tinta acrílica para piso (3 demãos) incluso fundo preparador

PISO - PISOS m² 2.230,47 94,12 209.931,83 25,83 25,83

 92396 SINAPI EXECUÇÃO DE PASSEIO EM PISO INTERTRAVADO, COM BLOCO 

RETANGULAR COR NATURAL DE 20 X 10 CM, ESPESSURA 6 CM. 

AF_10/2022

PAVI - PAVIMENTAÇÃO m² 2.693,48 77,81 209.579,67 25,79 51,62

 94273 SINAPI ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO RETO, 

CONFECCIONADA EM CONCRETO PRÉ-FABRICADO, DIMENSÕES 

100X15X13X30 CM (COMPRIMENTO X BASE INFERIOR X BASE SUPERIOR X 

ALTURA), PARA VIAS URBANAS (USO VIÁRIO). AF_06/2016

DROP - DRENAGEM/OBRAS DE 

CONTENÇÃO / POÇOS DE VISITA E 

CAIXAS

M 2.703,6 52,22 141.181,99 17,37 68,99

 COMP. 03 Próprio Pavimentação com piso tátil direcional e/ou de alerta de concreto, colorido, 

25x25 cm aplicado c/ argamassa industrializada.

PISO - PISOS m² 371,75 126,05 46.859,08 5,77 74,75

 COMP. 01 Próprio Administração local da obra SERP - SERVIÇOS PRELIMINARES MÊS 3,0 14.158,81 42.476,43 5,23 79,98

 95875 SINAPI TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M³, EM VIA URBANA 

PAVIMENTADA, DMT ATÉ 30 KM (UNIDADE: M3XKM). AF_07/2020

TRAN - TRANSPORTES, CARGAS E 

DESCARGAS

M3XKM 16.000,0 2,60 41.600,00 5,12 85,10

 COMP. 04 Próprio Estrutura metálica galvanizada, revestida por placas de ACM (alumínio 

composto) recortado, e=0,3mm. - fornecimento e montagem

PARE - PAREDES/PAINEIS m² 63,0 383,62 24.168,06 2,97 88,07

 4420 ORSE Banco de concreto em alvenaria de tijolos maciços, assento em concreto 

simples, sem encosto, revestido em todas as faces com cerâmica Elizabeth 

20x20 cm ou similar

Conversão InfoWOrca m 48,6 268,11 13.030,14 1,60 89,67

 9164 ORSE Locação topográfica com nivelamento de seções transversais de serviços de 

terraplenagem, inclusive conferências

Locação de Serviços de Terraplenagem 

e Acompanhamento Topográfico da 

Obra

m 2.579,73 4,94 12.743,86 1,57 91,24

 2450 ORSE Limpeza geral Limpeza m² 4.731,3 2,60 12.301,38 1,51 92,76

 21 ORSE Demolição de meio-fio granítico ou pre-moldado Demolições / Remoções m 1.156,8 10,21 11.810,92 1,45 94,21

 5502978 SICRO3 Compactação de aterros a 100% do Proctor normal m³ 1.600,0 5,73 9.168,00 1,13 95,34

 4657 ORSE Locação de container - Escritório com banheiro - 6,20 x 2,40m - Rev 02_02/2022 Mobilização / Instalações Provisórias / 

Desmobilização

mês 3,0 1.970,88 5.912,64 0,73 96,06

 10234 ORSE Grama esmeralda em placas, fornecimento e plantio Paisagismo m² 156,2 30,33 4.737,54 0,58 96,65

 12465 ORSE Quartzito arabescato escuro polido, e=2cm m2 Material m² 3,0 1.514,94 4.544,82 0,56 97,21

 10536 ORSE Lixeira em fibra de vidro, com capacidade 50l, com suporte (poste), 

FIOBERGLASS, REF. CLPD1085 ou similar

Diversos un 9,0 409,25 3.683,25 0,45 97,66

 101964 SINAPI LAJE PRÉ-MOLDADA UNIDIRECIONAL, BIAPOIADA, PARA FORRO, 

ENCHIMENTO EM CERÂMICA, VIGOTA CONVENCIONAL, ALTURA TOTAL DA 

LAJE (ENCHIMENTO+CAPA) = (8+3). AF_11/2020_PA

FUES - FUNDAÇÕES E ESTRUTURAS m² 14,72 213,24 3.138,89 0,39 98,05

 4016096 SICRO3 Escavação e carga de material de jazida com escavadeira hidráulica de 1,56 m³ m³ 1.600,0 1,87 2.992,00 0,37 98,41

 2292 ORSE Pintura para exteriores, sobre paredes, com lixamento, aplicação de 01 demão 

de líquido selador acrílico, 02 demãos de massa acrílica e 02 demãos de tinta 

pva latex convencional para exteriores - Rev 03

Latex PVA m² 54,5 45,69 2.490,10 0,31 98,72

 100982 SINAPI CARGA, MANOBRA E DESCARGA DE ENTULHO EM CAMINHÃO 

BASCULANTE 10 M³ - CARGA COM ESCAVADEIRA HIDRÁULICA  (CAÇAMBA 

DE 0,80 M³ / 111 HP) E DESCARGA LIVRE (UNIDADE: M3). AF_07/2020

TRAN - TRANSPORTES, CARGAS E 

DESCARGAS

m³ 260,56 9,48 2.470,10 0,30 99,02

 103689 SINAPI FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA DE OBRA COM CHAPA 

GALVANIZADA E ESTRUTURA DE MADEIRA. AF_03/2022_PS

PAVI - PAVIMENTAÇÃO m² 6,0 380,00 2.280,00 0,28 99,30

 10783 ORSE Cobogo de cimento (elemento vazado, circular), 30 x 30 x 5cm, assentado com 

argamassa de cimento e areia

Elementos Vazados m² 8,82 227,87 2.009,81 0,25 99,55

 91815 SINAPI (COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DE ALVENARIA DE BLOCOS DE 

CONCRETO ESTRUTURAL 14X19X39 CM, (ESPESSURA 14 CM), FBK = 4,5 

MPA, UTILIZANDO PALHETA, PARA EDIFICAÇÃO HABITACIONAL. 

AF_10/2015

PARE - PAREDES/PAINEIS m² 19,56 80,67 1.577,90 0,19 99,75

 C2209 SEINFRA RETIRADA DE PISO PAVIFLEX DEMOLIÇÕES E RETIRADAS m² 126,5 12,12 1.533,18 0,19 99,93

 C1863 SEINFRA PEDRA CARIRI ESP.= 2cm, C/ ARGAMASSA MISTA DE CIMENTO CAL 

HIDRATADA E AREIA

PISOS EXTERNOS m² 8,31 63,57 528,26 0,06 100,00

Total Geral 812.749,96

_______________________________________________________________

Total sem BDI 659.793,80

Total do BDI 152.956,16

B.D.I. Encargos Sociais
23,18% Desonerado: 0,00%

Curva ABC de Serviços
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LUCAS



Obra Bancos B.D.I. Encargos 
CONSTRUÇÃO DE PISTA DE 

CAMINHADA COM CICLOVIA, 

INTERLIGANDO O BAIRRO ÁGUA 

BRANCA AO CENTRO DA 

CIDADE DE CURRAIS-PI.

SINAPI - 07/2023 - Piauí

SICRO3 - 04/2023 - Piauí

ORSE - 06/2023 - Sergipe

SEINFRA - 027 - Ceará

23,18% Desonerado

A1 INSS 0,00% 0,00%

A2 SESI 1,50% 1,50%

A3 SENAI 1,00% 1,00%

A4 INCRA 0,20% 0,20%

A5 SEBRAE 0,60% 0,60%

A6 SALÁRIO EDUCAÇÃO 2,50% 2,50%

A7 SEGURO CONTRA ACIDENTES NO TRABALHO 3,00% 3,00%

A8 FGTS 8,00% 8,00%

A9 SECONCI 0,00% 0,00%

A TOTAL DOS ENCARGOS SOCIAIS BÁSICOS 16,80% 16,80%

B1 REPOUSO SEMANAL REMUNERADO 17,83% Não incide

B2 FERIADOS 3,95% Não incide

B3 AUXILIO ENFERMIDADE 0,92% 0,70%

B4 13º SALÁRIO 10,94% 8,33%

B5 LICENÇA PATERNIDADE 0,07% 0,05%

B6 FALTAS JUSTIFICADAS 0,73% 0,56%

B7 DIAS DE CHUVAS 1,18% Não incide

B8 AUXÍLIO ACIDENTE DE TRABALHO 0,11% 0,08%

B9 FÉRIAS GOZADAS 11,24% 8,56%

B10 SALÁRIO MATERNIDADE 0,03% 0,02%

B TOTAL DOS ENCARGOS SOCIAIS QUE RECEBEM INCIDÊNCIAS DE A47,00% 18,30%

C1 AVISO PRÉVIO INDENIZADO 7,17% 5,46%

C2 AVISO PRÉVIO TRABALHADO 0,17% 0,13%

C3 FÉRIAS INDENIZADAS 3,22% 2,45%

C4 DEPÓSITO RESCISÃO SEM JUSTA CAUSA 5,08% 3,87%

C5 INDENIZAÇÃO ADICIONAL 0,60% 0,46%

C
TOTAL DOS ENCARGOS SOCIAIS QUE NÃO RECEBEM 

AS INCIDÊNCIAS DE A
16,24% 12,37%

D1 REINCIDÊNCIA DE GRUPO A SOBRE GRUPO B 7,90% 3,07%

D2

REINCIDÊNCIA DE GRUPO A SOBRE AVISO PRÉVIO 

TRABALHADO E REINCIDÊNCIA DO FGTS SOBRE 

AVISO PRÉVIO INDENIZADO

0,60% 0,46%

D TOTAL DAS TAXAS DE INCIDÊNCIAS E REINCIDÊNCIAS 8,50% 3,53%

88,54% 51,00%

FONTE: INFORMAÇÃO DIAS DE CHUVA - INMET

TOTAL DOS ENCARGOS (A+B+C+D)

ENCARGOS SOCIAIS SOBRE A MÃO-DE-OBRA- DESONERADO

GRUPO B

GRUPO C

GRUPO D

ITEM DESCRIÇÃO  HORISTA (%) 
 MENSALISTA 

(%) 

GRUPO  A

ACER
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Adotado MÍN MÁX

AC 3,80 % 3,80 % 4,67 %

S+G 0,32 % 0,32 % 0,74 %

R 0,50 % 0,50 % 0,97 %

DF 1,02 % 1,02 % 1,21 %

L 6,00 % 6,64 % 8,69 %

I 9,05 %

PIS 0,65 %

COFINS 3,00 %

ISSQN (Aliquota x %Base de cálculo) 0,90 %

CPRB 4,50 %

(1 + AC + S + G + R) * (1 + DF) * (1 + L)

(1 - I)

23,18 %

conf. Legislação

LUCRO

IMPOSTOS (Onerado)

SEGURO E GARANTIA

Itens

ADM CENTRAL

O regime de execução da obra será empreitada por preço global.

Oportunamente, declaramos que a opção de orçamento considerando os encargos desonerados é a 

opção mais vantajosa para a Administração Pública Municipal.

DESP. FINANCEIRAS

TIPO DE OBRA: 2 - Construção de Rodovias e Ferrovias

Para a obra em questão é considerada a relação de 30% é mão de obra e 70% é material.

Composição analítica do BDI (conforme Acórdão 2622/2013 TCU)

CPF nº009.845.613-07

Lucas de Sousa Araujo - Responsável Técnico

CREA nº1918781257

Currais-PI, 28 de abril de 2024

Declaração

Fórmula do BDI

RISCO

A Prefeitura Municipal de Currais declara para os devidos e necessários fins que na elaboração do

orçamento referente ao objeto ''CONSTRUÇÃO DE PISTA DE CAMINHADA COM

CICLOVIA, INTERLIGANDO O BAIRRO ÁGUA BRANCA AO CENTRO DA CIDADE DE

CURRAIS-PI'', CT nº , foi adotado percentual de BDI de 23,18 % (conforme planilha da

composição analítica abaixo) e encargos desonerados em conformidade com o estabelecido no 

Declaramos ainda que a alíquota de ISSQN no município é de 3%, a incidir sobre o valor da mão

de obra.

BDI =

XXX BDI FORA DOS LIMITES 

AC 2622/13 XXX

Raimundo Martins de Sousa Santos Sobrinho - Prefeito

BDI Resultante

BDI Resultante

-1

ACER
ASSINATURA DO PREFEITO
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